
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ]inps://>vww.pcdrcii'as. ma.gov.br/
PEDRElRAS'MA

Proc.

I  JS:

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de Novembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi-

^ nistrativo n° 0911005/2023, que tem por objeto o Registro de Preços pa

ra futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta

ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator

de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestru-

tura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e pa

ra constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de novembro de 2023.

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrelras/MA, e-mail:
admínistracaü(^pcdreÍras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS PLg

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANláljk^lÇg |
CNPJ: 06.184.253/0001-49 '

Site: hltps://www.pcdreiras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação dc horas dc máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, conforme segue em anexo:

Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas
para a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Con
siderando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas
para realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras/MA.

A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias
nos serviços públicos municipais, agindo com maior agilidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos munícipes. As máquinas aqui locadas .serão utilizadas para os serviços de
movimentação de terra, terraplanagem, aberturas dc valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras/MA.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em
vista o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrati
vas, bem como, o pleno atendimento aos munícipes.

ITEM I ESPECIFICAÇÃO
01 Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA-sem condutor e sem combustível

)UANT.

4.000

Pedreiras (MA), 09 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestrtu-

ra@pedreiras.nia.gov.br
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação dc despesa da
Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo, visando o Registro de Preços para fu
tura, eventual e parcelada contratação dc empresa para a prestação dc serviços dc loca
ção dc horas dc máquinas pesadas, tipo Trator dc Esteira, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, foram
realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eleirònieo Banco de
Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apura
ção.

Pedreiras (MA), em 13 de novembro de 2023.

I  Aliciane Silva dc Paula

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" ÍÍ1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: comprasfã^pedreírus.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ:06.1B4.253/DD01-49

Rcâpuiis-ável: Alicíane Silva de Paula

Uepartameiitii. Diretora do Departamento de Compras

p-CERI^ICADO—I

Prac. aÍÍiÇ^2025-j j
Ptii> J2^ _ '-^oovsuuasD-"

Relatório de Cotação; Locação de horas de máquinas pesadas, tipo TRATOR DE ESTEIRA,
para atender as necessidacfes da Secretaria de (nfraestrutura e Urbanismo.

Pesquisa realizada entre 13/11 /2023 13:48:04 e 13/11 /2023 15:10:20

jna vciiiHi 'I'- ■' 1 !' ' '"'li/i I i.-b: ':A (II' .'dU.' -U

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmétíca dos preços obtidos- Preço caJcuiado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuáno para aquele determinado Item.
Coi>nameliut'íifiott3mmr<9N*Bdi!0^arjUioiie202l.noÁiHj/oá','Ape^ljls»aâ/iiTçastràmrttitíítÉitittnttiamríaiiuroaiie'SINCVUi!laifoiiiaiBi)Jlkiieplkadefmaa

kU» «suruoü'

•  - - II m 1I1^_^^I1AII _ l_ I ^1 dd,j _«l l

1) Máquina tipo TRATOR OE ESTEIRA - sem
condutor e sem combusuvel

PrcçoB Quantidade _ . ^ Percentual Eslimacfo ToialEfiiunado ... . ..
Calculado

3  4.000 Horas RS 263.97 (un) ft$2S397 RS 1.135.68090

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 1.135.880.00

Item 1: Máquina tipo TRATOU DE ESTEIRA - sem condutor e sem combusUvel

l'icçn llslim.ado: -'üj ')/ Iti") Percentual - Preço Lrilimaüo Calciii,ido PS".:'j'jy7 Média dos Pieços Obtidos: RS ?S:i,9"

Quantidatlc DescriçSo

4.000 Horas Máquina tipo TRATOR OE ESTEIRA - sem condutor e sem combustível

Observação

Preço (Compras Govcmsmeniais) 1. Média das Propostos Finais
Inc lAfí S°ailN6Sile07deMl>vii!?01í

RUaliVW gerado nonl.i lantoasi tS.n'.24 (IP. ?M14.S£.lt6)
CMIgo VdiaasÉo; l.urtNJEnOdl.niiqOPSlZKNI.CcnDkUPFKaCUngiluUitHUSnPiinSWAteSa^ad
hllp:/rwvlW.bB1caIeprecw.lXlm.t>r/C(>«AcadcMlenUaclsde7Iol>er>'l.ur1rUEnaIlknSqaP3'ZkNLCoqO■^JFFKeSB2^9IUU<)HUa^Ptn«VMH35UtU&W



ÓrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 00 OESTE

Objeto: ConUalsçSo dc empresa para prcstaijao de serviços de horas mAciuInas em

diversos locais de interesse domuriícipio de Vera Cruz do Oeste.

Descrição. Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola ■ Hora

máquina de calor esteira peso operacional mínimo de 13.500 kg. com potência

mmima de 1A0 CV. com operador capacriado e combustível.

CalSer 4030 - LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAO / TERRAPLENAGEM /

AGRÍCOLA

Data. 04/04/202309:00

Modalidade: Pregão Elclrãnlco

SRP. SIM

ld^lÍfÍõa^lBt|q4F^5^:ít2&3 / yASq987989

A( iSliíção: -i3I04/J0^9:44^
Homologação: '7/04/2023 08:30

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade. ' 000

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Pi

37,708.857/0001-70 MEOIANEIHA RECICLAGEM E TERRAPLENAGEM LTDA

'VENCEDOR'

Morca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não Informado

Descrição: Hora máquina de trator esteira peso cfieraciunalmntmo de t3EO0ks.com potência mínima de 140 CV, com operador capsàtádoe
combustível. '

Valor da Ptoprrsta Final

Cidade: Endereço:

Medianeira R ARCANGELO JOÃO GRAPICLIA 100

Telefone:

(45)9849-7611

EfflOlI:

ir3B9352@^ai|,ccim

11.589.709/0001-90 SÉRGIO DE UMA TERRAPLENAGEM LTQA

Marca: Marca nãoinforrnada

Fabricante: FabiicamenSoinlormado

Descrição: Horamãquma detrator esteira ccsooperacional minimode 13300 kg.com poteneia mlrunudelAOCV.com^radorcspsçitsdoe
combusiii.^.

Cidade:

Vera Cruz do Oeste

Endereço;

ROO COLUNA PRESTES KM IQ.S/N

Telefone:

(4619105-3325

3S.0S7 522/OQQl-OO TERRAPlENAGEM MEDEIROS LTDA

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabriearue riSo informado

Descrição: Tteiet Esteira peso operacional de 13.500 kg, com potência de 140 CV, com operador capeeuado e combustível.

Cidade. Endereça

Medianetra R PADRE ANTAO, 7BI

Telefone:

(45) 3264-2996/ (46)3264-3552 Iegallzacao2^conloz.com.br

05.568.826/0001-64 TERRAPLWIAGEM RB. LTDA

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabncame não informado

Descrição: Hcramâqulna de Italor de estm peso operaciDnal mínimo,de 13.500 kg com polénba mlninaide i40ey. com operador capactiadoe
combustível.

Estado Cidade:

PR São JosãdBsPalmeiras

Endereço

AVJOSEOONIFACIO. 1967

Tefefonc:

(45) 3269-1097' (45) 3259-1156

Email.

iluonl@uol com.br

20.838.016/0001-85 MARTINELU LOGACOES DE MAQUINAS SREU RS 3(

Marca: Marca não Informada

Fabricante Fabricante nSo informado
Descrição: HORA MÁQUINA DE TRATOR DE ESTEIRA PESO OPSIACIONALMiNIMO DE 13.500 KCCOMPOTENCIAMINIMAOE I40CV, COMOPERAOOR
CAPACITACOECOMeUSTiVEL.-PRESTADORA MARCA raQPRfA- MAQUINA TRATOR CATEHPllLAR D&-T

Eslade Cidade Endereço: Nome de Contato:

PR Canddl R PARAIUHO MACHAD0.2Z26 MILENA

Telefone: Emall:

(46) 3242-2344 mccari>oni|^olmai1.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

me tAn s^dalNeSdeOrttfjJXfafTKi

. RdatOna gerado nada lOriirZIUa 1697:24 (IP; Zoa.U.se 116)
! COdIgo Vdlrloçao: Lur1UEnOrlUi6qOPsr2hNLCOT1DliL2FFKtraZn9IKIUqHU4nPtmeWAS^tL3d
! hllc /r«v)v>.bBieslqiriieBs.cc>n.brrc«(<nc»fcAiitonUo'dedo7Iclu<n'Lur1NiEnlWUi5>)QPSfZHNtCOTIOkL2FFK>«BZh9ll<IU4HU8nPDT«WA%Z&ad-U63d



PfiCiRC' <A5'MA

Proo.
órgão: PnEFErTURA D6 UHttóOOS PALMARES l (.| JJaGrzSWí^DSaS.Oí^pj
Objelo: Registro de Preços para futura e eventual coniiatafão de servidos de M|:i^a|i(jadc: Preggfl^lelrónicD I

fornecimento c gestão veicular. • SRP~SÍm"

Descrição; l^ocação de veículos - leves / pesados / cotti motorista - Veiculo tipo maquina ideniirieaçâo. N°Pregáo-42a23 / liASG:982885
Trator de esteira, com potência mínima de tBO HP ,corr> operador ecombusiivel , ,ei

Lorc/lte(TT /&1

CalSer; J6O0O - LOCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA
Ato: iJokAla

Adjudicação' 20/03/20231b:31

Homologação: 21/03/2023 15:12

Ponto; www.Bomoro5govern8mentai5.gov

.br

Quantidade. 25B

Unidade. UNIDADE

CNPJ Haxão Social do Fornecedor Va

t3.9IB.S4B/000l-57 IQ LOCACOES E SERVIÇOS LTE3A

•VENCEDOR*

Marca; Marca nio inictmada

Fabricante: Fabricante nSoinformado

OetctiçSo; Veiculo tipo miquina Trator de esteira. com pótênda mlritma de 188 HP. com operador eombusiNcI • 06 - CATERPIUAR

Valor da Proposta Finai

Cidade; Endereço:

Maribondo LOT PADRE CÍCERO BR 316.296

Telefone:

(82)96153673

Emgil:

iglocacoca^Dtrnail.com

04.189,240/0001-37 I E S DA ROCHA EIREU

Marca. Mnicanío informada

Fabricante; Fabricante nbo itiforniado
Descrição: Locação de veiculas-leves/pesados/com moiedsta

Estado: Cidade: Endereço:

AL Maceip RLOTEAMENTO JAAOIMARISTIDES.SN

Telefone:

[82) 91251477/(82) 3621-1108

Emsll:

roctio.incorporgcoes.Bdmi^hoUTtBlt.oom

11.399.904/0001-90 SR LOCACAO £ SERVIÇOS LTDA

Mares: Msrcs não ínfcrmoda
Pabriconte: Fabrlcanienfioinformado ,
Descrição: Veiculo Upomãguins Trator de esteira, com poiêndaminlrna de 1S0HP. com operador ecambustlvel VEICULO: KOMATSUDSt /2ai4

Endereço

AV PROFESSOR SANDOVAl AHROKELAS. 5S0

Telcforie:

(82)33'1-0000

Preço (Compras Governamentais) 3; Media das Propostas Finais

IM S'ilalN6S<le0TdrJ^df20II

Órgão; PfiEFeíTUHAtdUNICIPAL DE CAPELA

Objeto: Serviços De Gerenciamento E Gestão Oe Frota.

Descrição; Locação de Veículos • Leves / Pesados ■ TRATOR DE ESTEIRA ACIMA DE

70HP. (SEM COMBUSTÍVEL, COM OPERADOR), MÁXIMO 15 ANOS OE USO

CatSer; 4014 - LOCACAO D£ VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

Data: 10/02/202310 00

Modalidade Pregão Ejctrãnico

SflP: SIM

Identificação; N°P(egão 22023 / UASG 982733

Lote/item: 3/18

Adjudicação:

Homologação;

20/03/2023 15:56

20/03/202315:59

Quantidade:

Unidade:

www.comprasgovcrnamenlais.gov

.bi

4.800

UNIDADE

: RdatmosenulonoCaia/lirM» ISS7.24 (IP. N014 S81IS)
! C4dgaVdUa(lo'LiirllUEn0clMiSnOt>SlZMLCOnDI>U9=FK(ffiZri9U]U(|HU8npinfiWA'U<K3il
' lillpVMi«w.Bineo<lqi>oai>.CGmJ>i/C<ni(lewloMenidd«lelUii<n>Lur1N£nWinSliaPS&liNLCO'nWL7FTKiS82MmUQHU»<PtnCWA«S3M2SU



CNPJ Razao Social do FoRiescdãr

•|0.603.2Êa/OG01-n DMITRI LOCAGOESESERVICes LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nâoínlwTTiada Fl.S.
Fabricante: FBbrlcanienãainÍBrmaijQ Rnr)
Descrição: TRATOR DEESTEIRAACIMAOETOHR. (^M COMBUSTÍVEL. COMOPERAOOR), MAXtMQ ISANOSOEUSOl—

Valor da Proposta Final

PÊÕ^IrÃSÍMÃ 265,67

Proc.GQ\\COS2Q2^
FLS. '%

Estado:

At

Endereço:

RA.6g

Teleforre:

(a2)3223-B013

Emoil:

ra^nl3bi{i{iade@ttoifnalloom

1 Relalnla serado ns dia 13/11'»» 1S 57.24 (IP. mi4.S6 115)
; Código Validação Lur1NJEi,adkh5qÜPSI2kNLCOTlCMJFFKi6BZn9ldUqHUSnPloi8W/ia3(I143d
; Mtp:'/wim.C>eMcades'i>cas.corr.tirlCortirrcsdo«uIontKidado7lokc>»UjriNJEnDdkn5aaPSIZm.COT10kl2FFKaeBZhaidUqHUanRliTiSWA%2S3d.15»3d



^ UUDO DA COTAÇÃO

P£GAEiiV\S'MÂ

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos '

Item 1 - Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA - sem condutor e sem combustível

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias

10/02/2023 e 04/04/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Einais.

® DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) c calculada scmando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

RBUilú^S>">4a no dui 13/11'»231SS7i24 |IP: 290 14J6.I1S)
CMIOB VslWooAa: |jir1NJEnOdXhSqOCS)ZUrLCOT10<dJFFKseBZnakllJq>HuanPln)SWA%M%3d
hBp:/Mwi*.bJncfldBpreei&ODni.br^Ccrtfjcstf oAi»tt!rtt)Cfd«H}e?tohen«LuilfOEnOdkhíqOPS®tNVCOT1Dfil2FFKe662h WUçHU8nRn6WA%2Qd%2S3d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Ssnco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de dispomos em Les vigentes,
Inslnjções Normativas. Acótdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, poneunlr diversas fonies governsníeniaís.
complementarese sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, alm, un: melopai? queos pcaquífltis sejam,
realizados de forma seguro, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

^ - ComprasNet

www.cQmpfasgovernamentais.gov.br

Data: 16/06/2023 10:16:08

Acessar a íonte ãqui

lproQ.C^JjC£!.32S2-5.
Wls.
1 Rub

I

fUUMo «rala I» dE> IJ'! líZQ» IS.S7 24 |IP. 206 14 M 116)
CMIgoVílUsftaLufINJ&tWWiSqQPStZUa.COTICMJFFKBSaZIiatdUqHUMtmEWAMinud
IKIir/AmIifncaraireeot.com.er/CanicsdattitviICidodeTtcknicLunKJEnOciaSoaPsailM.COTIDIiUFFXtElaZhmUaHUenPlirSWMUSadWSU



ESTADO DO MARANHÃO PÍDÍÍÊrÃSÍÍ^
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS í^rourQ Utrryvort-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAÍ^SMO^^^|n '
CNPJ: 06.184.253/0001-49 jRiti-,. —

Site: https://w>vw.pedreíras.iiia.}jov.br/ ~

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação dc horas de máquinas pesadas, tipo Trator dc
Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária c financeira com a Lei Or
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Ari. 7" § T do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNTERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA, e-mail: ínfraestrtu-
ra@pcdrciras.nia.gov.br



i-

ESTADO DO MAR.\NHAO ' —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' -
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.2S3/OOOM9

Site: htlps://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a pres
tação de serviços de locação de horas dc máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para aten
der as necessidades da Secretaria de Infraestniiura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras -
MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Municipio não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para
a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Conside
rando que c indispensável a necessidade dos serviços dc locação de máquinas pesadas para
realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da Secre
taria de Infraeslrutura e urbanismo do município de Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos
serviços públicos municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos municipes. As máquinas aqui locadas .serão utilizadas para os serviços de
movimentação dc terras, terraplanagem, abertura.s dc valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, c demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista
o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas,
bem como, o pleno atendimento aos municipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levan
do em consideração a prestação dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planeja
mento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oporiunizando estrutura mí
nima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria Municipal de In-
fraestruiura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base cm pesquisas dc preços dc mercado através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços, conforme segue cm anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa
de apuração. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 1.135.880,00
(Um milhão, cento e trinta c cinco mil c uitoccntos c oitenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: ÍRfraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

j  Máquina lipo TRATOR DR ESTEIRA - sem
condutor c sem combustível

UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Hora 4.000 RS 283.97 RS 1.135.880,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o
Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de
vigência da Ala de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n®
7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme de
termina o An. 16 Decreto Federal n° 7.892/2013, as quantidades informadas acima são esti
mativas, ponanlo será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Pedrciras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedrctras/MA, que será informado no ato de
fonnalização do contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter ca
rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisiianle;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Infomiar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e
oito) horas antes do início dos serviços;

Àvcolda Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mall: infraestrtura(£pedrciras.ma.gov.br
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6.5. O cômputo das lioras trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor de
signado e apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização
dos serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista
ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será
aceita depois dc aprovados pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as ho
ras constante dos demonstrativos das ordens de serviços dc transporte a serviço deste municí
pio, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de ateslado(s) emiiidofs) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraeslrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, por servidor designado pela secretaria solicitantc da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras- MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará era registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos servi
ços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre
sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins
crição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: infracstrturai^pcdreiras.ma.gov.br
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por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexi.siência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE;
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Munici

pal de Pcdreiras/MA;
b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Pre.star todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcio
nários da CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e financeiras cm vigor e proceder às advertências, multas e demais
cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega c na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesa.s relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo
O CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de
Fábrica, a regulagcm do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos
mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e
finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeitu
osa/avariado/sinistrado, inclusive sua remoção.

h) Infomiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeimra Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E UR
BANISMO.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: ínfracstrtüra@pcdreiras.ma.gov.br
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ala de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Teimo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO
O presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrciras/MA
E-maíl: inrraestrtura@pedrciras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrulura e UrbanÍ.smo, encaminho
os autos do Processo Administrativo n" 0911005/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de proce.sso licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo Menor
Preço por Item, lendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada con
tratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrulura e Urbanis
mo do Municipio de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Muni
cipal de Infraestrulura e Urbanismo, de acordo coin o disposto no Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complemen
tar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 0911005/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Pre
ços, o Ato de designação do Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo de Pedrei-
ras/MA, PORTARIA n" 004/2021 -GP de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niall: adminisiracaofajnedreiriis.ma.aov.br
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PORTARIA n" 004/2021 - GF

"NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefuita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Aitigo r - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito soboCPF N" 015.389.656-66 e RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário dc Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-1. lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA.

a partir de 04 dc janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PIÒtZERES SANTOS
Prefeita Municipal

j  ■. .^1 f.

Tempo de Reconstruir
CfSViUNO
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0911005/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

wagn^>íog^rVleite silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

-NOMKIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

município de PEDREIRAS - MA".

A Prcfcilo Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso ilc suas atribuições que lhe .são conteridas por lci:

RESOLVE:

Artigo I" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, 1 "e" da Lci Coniplemcmar N" 16 dc 30 clc dezembro de
r

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiros - MA, 07 dc janeiro de 2021.

•'")/' ,0

VANE.SSA DOS PRAZERES SAN lOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C O V t ti U O f^UNlClRAU



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindq^r^\
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias ? J
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas. \

:  \ II
O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. I

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Ã) 2 3

Código do Certificado: 810125A138E619F5587440 • Verifique autenticidade em: www.e-certtflcadD.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I; Aspectos gerais do Pregão aetrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos llcitáveis pcv pregão.
Berrs e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presenciai e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Oec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II; Fase interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autwidade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital; conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os tances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Oiligéncias. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimenio.
Homologação.

Módulo li!: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
.de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador, dinsolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF; credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG. UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas signihcam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Uniricado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta aoempresário; golpes envolvendo o cadastra
mento no SIC/^. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos nerassarios ao cadastro e níveis de cadastramento; Nível I - Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabaihista Federal; Nível IV - Regula
ridade Rscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalízação do SICAF pelo empresário. Visão gerai do SICAF, acesso dofor-
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trõnica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por email. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
email. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consultar; Campos 'Otd. Ofertada', "Valw Unit. (RS)", "Valor Total (RS)", "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta iniciai e os documentos de habilitação. Cuidados é^nçiaiã para não ser des
classificado. p. b: p I

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal 80 Comprasnet , ^
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em salá';^ ^ i
Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços ;
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e çes^déi^reços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o m^ofpreço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratiitrc de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações prálicasde fjestjuisas-preiimina-
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrónico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e Impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresáno. Envio de lances e negociação ,
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. BgjpggE]
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recuisal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Cúdigo üo Certificado; S1Q125A13BE6't9F5S67440 - Verifique autenticidade em: www.e<ertiflcada.com
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje. nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, Ia\TeÍ este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n® 0911005/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte. no que couberem, a Lei
Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 c demais normas pcninentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de R$ 1.135.880,00 (Um milhão, cento c trinta c cinco mil c oitocentos e oitenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal p" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

Wa^er !HogueiraXeitb,Silva
OAB^F n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando cm anexo os autos do Processo Administrativo n°.

0911005/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
ó Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta
ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Cotnplementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e
Lei Federal n" 8.666/93 demais nonnas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

^legueira LeíbçSiiva
OAB/DF n° 60.08^

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: n /f / -zf

Fabricio Costfaâampaío
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA

E-mail: cpl@.pcdreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁIUO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.
Lei Federal n° I0.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 c demais norma.s
pertinentes à espécie.
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -

_MA;
)  Menor Preço Por Item.
ÇÃO Por Preço Unitário.

http://licitanet.com.hr/.

XX DE XXXXXXXX DE 2023.

XX:XX (XXXXXXX) HORAS.

ABERTO
RS 1.135.880,00 (Uin milhão, cento c trinta e cinco mil e oitocenios e
oitenta reais).
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme An, T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013,

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIÇO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos tennos da Lei n" 10.520, dc 17 de Julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http://
licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na intcmet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXX) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://llcitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 1.135.880,00 (Um milhão, cento e trinta e cinco mil e oitoccntos c oitenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão soíicitaiile, podendo ser utilizada no lodo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7", § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL. LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hitn://liciíaiiet.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licítantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como fínnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, cxcluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitein anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de 1993;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail; cpK^pedreiras.ma.gov.br
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução oú
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua fonna de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou dc alta complexidade técnica, Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, con.signou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Pienário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" J23, de 2006, estando
apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de mícroéruprcsas e empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habiKtação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de fomia independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 dc setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaliio degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e TV do art. Te no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanlos encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomiianiemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-sc-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n° 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até 11 abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação antcrionTiente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação c julgamento da proposta,

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonriaçõcs similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cu.stos operacionais, encargos previdenciárlos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-maíl: cpl@pedrcir»s.nia.gov.br
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os iicitantcs devem respeitar os preços máximos cstabeiccidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. À licitante que se identiflcar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonriados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ftxado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO'" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa do lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a .sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justifícadamcnle, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melltor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Ucitanies serão infonnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://iicílancl.com.br/. quando serão dittilgadas
data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não api^sente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmpresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de tnicroemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanlc.s microcmprcsa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cias-sificaçào, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apre.sentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus us
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitanles é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por etnpresas que comprovem cumprimento de reser\'a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao lícitanlc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complcmentares, quando necessários á confinnaçâo daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital cem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 7"eno § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licitante qualificado como produtor niral pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n, 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, Inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apre.sentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequlvcl.

8.3.1. Con.sidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da .sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de fmdo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-.se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulierior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposiaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanlo a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licítantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostrais) aprcsentacia(s) pelo primeiro cíassificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda à.s especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licilantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses era que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrêneia do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual cle.scumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanci, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidóncas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP f\vv\"\v.Dortaldatransnarencia.uuv.bi ''):
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9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (^v^\^v.t•nj.jus.b^ impiobidaile_udin,'consiiliar_re4uci ido.ph}5).

9.1.3. Lista de Inídòncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps:A'portal.lcü.!iov.brrcsponsabiliz;<C'aí)-piiblica'licitanrcs-midoneos,"):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttps:AcertÍdücs-apl".apps.tcu.20v.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que pre%'ê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consultado Situação do Fornecedor a existência de Ocorrência.s Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabililaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, â regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, ctn conjunto com a
apresentação da proposta, arespectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do Iicitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr cxito cm encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3^ do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles e.xigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOR.AS. sob pena de inabililação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoeuipreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LIDA: ato
constimtivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pelajunta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seu.s administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto conlraluai;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão e.xpedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a cmprc.sa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto ã Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos último.s 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na fomia da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, dc 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1. 181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.4. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.5. As empresas com menos de 01 (um) exercicio financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10,5.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraio social/estatuto social.
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9.10.5.2. Registrados na Junta Comercia] da sede ou domicilio da licitanle e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, confonne disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.1 1. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitanle prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/ftinçào.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) coniraios(s) e ou noia(s) ílscal(ais) a ele(s) pertineme(s), além dc fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contralante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a ftm de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica com quantitativo minimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referencia para cada item ofertado.

9.12.1.0 Tribunal de Contas da União -TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo minimo até 50% do quantitativo
de bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato c de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licitatòrio (Acórdão n" 2924/2019 - Plenário].

9.13. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. E.ssa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito de contratação aempresa vcccndora deverá apresentar documentos do veículo/máquina

em nome da mesma ou de seu cmpresárÍQ no ato da assinatura do contrato.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade llscal e trabalhista não impede que a licitanie
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigêncía.s do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez.consiatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
Irabalbisia, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo liciiante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A nâo-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiíitação do
licitante, sem prejuízo das sanções prcvista.s neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitanics
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não pos.suem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos o.s documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-mail: cpl(^pedrcíras.ma.gov.br

Página 15 de 46



ESTADO DO MAR.\NHAO ' "'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS —

COMISSÃO PERMANEN1 E DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD}i;//\v\vw.nedrciras.nia.iiov.br/

9.21 .Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ílclo, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta sub.sequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edita), o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via.
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços de%'crâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
dc divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tcrmo.s de.sie Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descriçàu do objeto, u valor e os documentos complementares e.s(nrâo
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fusc de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no tninimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra quai(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividadc e a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamentc.
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (rês dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceliveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista Franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dclc dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lennos doart. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatòrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja inlerposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇ.ÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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14.1. O Sistema dc Registro de Preços (SRP) c um cotijumo de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços; documento vincuiativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condiçõe.s a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitantc
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro dc preços os preços e quantitativos do licitantc mais beitt
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitantc vencedor na seqüência da classificação do certame, exctuido o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subUem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitantc na situação dc que trata osubitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;
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14.15. O anexo que traia o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a infomiação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do liciiante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (confonne
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, confonne o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pcius instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e ane.xos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tcnnos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) ticitante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos dc referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento liciialório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas petos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento liciialório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
; descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimemo das obrigações contratuais.
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local dc
entrega e, quando couber, cronograma de contratação c respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, dc 17 de julho de 2002,
adequado ao re^slro de preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fonnalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais ulteraçõcs, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado iia ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17.3. A Comissão Central de Liciluçào, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO pA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarara do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, indepcndcntemcnle do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488. de 2018):

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (an, 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme $ 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e Justificadamente, a
prorrogação do prazo previ.sto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRAI O OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 21 de 46



ESTADO DO MAR.\NHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO i " =
CNPJ: 06.184.253/0001-49 "

Site: litlns://w\>'^.pcdrc'ir;is.ma.t'ov.br/

20.1. Após a homologação da lícíiaçào, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contraio
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicaiário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho uu do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo

e poderá ser prorrogado confonne previsão no instrumento contratual ou no teimo dc referência.

20.3. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão uu entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", 111, da I..ei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
previa ao CADIN,

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licítante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado devem regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinai o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse iicitanic, poderá convocar outro licítante, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcinentares e, feita a negociação, assinar o contraio.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação seião reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federai de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria soliciiante, no seu
endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades obsei^'adas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Editai.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, dc2002, olicitante/adjudicalárioque:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta,

25.1.6. Cometer fraude fiscal;
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25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de tO% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir coma Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução tola! ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com namreza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Adinini.siração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, denuo do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e suhcuntratados, sc admitida à subcontralação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de serv idor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

Avenida Rio Branco, n" J11, CEP: 65.725-000, Ceiilro - Pedreiras/MA
E-mail: cpÍ@pcdreiras.ma.gov.br

Página 24 cie 46



ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: httns://ww>v.pcdrciras.ma.y<)v.br/

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqueinalizar ou estabelecer um acordo enuc dois ou mais liciiantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-compctitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatòrio ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar prova.s em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muíiilaieral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilaieral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias lítels antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEV ERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littD://licitanct.cum.l)r/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da inipugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatòrio deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portai LICITANET no endereço eletrônico
httD://licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edita!
e dos anexos.

26.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo ã Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio ltttD://licitanct.com.l>r/. sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as impugna(;òe.s apresentadas após o respectivo prazo legai ou. no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado icgainientc ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.1 1. A petição de Impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posieriore.s alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,

27.1. Da sessão publicado Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super\'eniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alteretn
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os intere.ssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licilatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciam e vencem os prazos cm dias dc expediente na Administração.

27.9. O desatendiraento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência enire dlsposiçõe.s deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
IUtps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisla.php; hitp://liciianei.com.br/, ou solicitados através do e-mail:
CDl(«>ncdreiras.ma.aov,br. e também poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
I II, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do procc.sso administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-üOO, Centro - Pedreiras/M A
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27.12. Integram este Editai, para todos us fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
PorL n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl(£pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de
Tnfraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de íntraeslruiura e urbanismo do município dc
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justitlca-sc pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos municipes. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem íiécessários para atendimento da população c desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA,

2.3. Justifícadamentc, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos municipe.s.

2.4. Justincamos a adoção do SRI* - Sistema dc Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em consideração a prestação dos
serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade de sc defmir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando e.strutiira minima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal dc Infraestrulura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3. l. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base cm pesquisas dc preços dc mercado através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, confonne segue em

anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 1.135.880,00 (Um milhão, cento c (rinta c cinco mil v oítoccntos e oitenta

reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA -
sem condutor e sem combustível

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

RS 283.97 I RS 1.135.88

Avenida Riu Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maih cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 28 de 46



ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENI i: DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2.S3/UO01-49

Silc: htlRs:/'www.ncüvoíras.niii.t><iv.br/

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, tbram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Aiu de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Adminislvaçâo não é

obrigada a contratar, conforme determina o Ari. 16 Decreto Federai n® 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção c abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § T do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente; Secretaria Municipal Rcquisitante;.
b) Informar a quantidade dos Scn'iços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou era outro local previamente dctenninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no praaj de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários c quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do inicio
dos serviços;

6.5. O cômpuio das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor designado e
apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O inunicipio deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de seiviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contraio;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

E-mail: cplí^pedreiras.ma.guv.br
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6.8. N3o ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, aser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emilido(s)porpessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
lermos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 3ü(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE;

a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Alctn dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem dc Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
c) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões dc Fábrica, a
reguiagem do motor da máquina;
O Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência dc acidentes e defeitos mecânicos caso
não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes á substituição de máquinas defeiluosa/avariado/sinistrado, inclusive
sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigida.s na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata dc Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n'' 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em confonnidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas, conforme An. 22 § 2" do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações poslerioi'e.s, Lei Federai n" 10,520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lcin° 8.666/93 e
suas alterações e demais nonna.s pertinentes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

Tendo examinado minuciosamenlc as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender us necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

LPROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PRQPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ESPECIFICAÇÃOITEM
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta è de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviço.*; licitados de acordo com a necessidade da Secretaria solicílante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, cornados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providcnciarcmus a substituição do(s) serviçu(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não confonnidadc com as especificações exigidas no Anexo I - Tenno de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer cu.slo para a Contratante.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-0Ü0, Centro - Pcdrciras/MA
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objclo da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N». , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG. sob o n". , e CPF n® , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTARFM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISUiÇÀO EM VIGOR. OU AIND.Ú. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEhLiJS LICITANTES.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09I10Ü5/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público intemò,
por meio inscrila no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciro{a), portador(a) do R.G n" e inscriio(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade cora o
processo administrativo n" 0911005/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -
Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerai.s para o Registro de Preços para ftitura,
eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas dc
máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria dc Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n" XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento
vincuialivo e obrigacional às parles.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n" XXX/XXXX, completando-a para Iodos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as panes em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTILVDOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos temios da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo c irrcajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata dc Registro de Preços será de 12 (doze) meses continues, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confonne inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5. l. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo dc Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de rcclainaçàu por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
Inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DÓ
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § I" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Aia, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
[icitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, obser\'adas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8,666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prcfeiltira deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os prcço.s que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para detenninado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumpriras condições da Ata dc Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmente, nos temios
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso forluito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuilo ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de canceíamenio do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decoírentc desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na fonrta deilnida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
parlicipante(s) e/ou a tercciro.s. decorrentes de sua culpa ou doío quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
irabalhista.s, prcvidcnciários c obrigações sociais cm vigur. obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmenic. o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro dc
preços, para representa-la sempre que for neces.sáriü.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contralanie. por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura,

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licitaiório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormcnie assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2(121;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadainente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7,892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão nSo participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativo.s à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnio de cláusulas contratuais, em relação às .suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccuçào parcial ou lotai das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10,520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelatnento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas os disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002-esuas alterações e Decreto Federal n" 7.892/20)3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1, Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N».

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/'MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , cora sede na , n® , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr® ,
portador do RG n° e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX Formalizado nos
autos do Processo Adminislrativo n" 0911005/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes ã espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / ! e encerramento em /__/ .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

UANT. I VLR. UNIT. I VLR. TOTALITEM DESCRIÇÃO

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. t. As despesas decorrentes desta contratação cslâo programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Cenidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis nu prazo de um ano contado da daia limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCAABGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuatidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice cslabelccido para rcajustamcnto venha a ser extinio ou de qualquer fonria não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indicc oficial, para
rcajusiamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará pcnalidade.s cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às I4h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de admiuistraçâo, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
scgiu-Qs, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nonnas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridas;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os sciviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Rcrcrência c as cspecifícadas
abaixo:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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a) Entregar a máquina/veículo no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar a máquina/veiculo Locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina/veículo em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina/veículo;
f) Providenciar a substituição imediata da máquina/veículo, na decorrência dc acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição da máquina/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.
h) Infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitanie/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnmiento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme detcnnina o ari. N" 80, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.
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I l.I I. A inexecuçâo lotai ou parcial du objeto conlraiado, a Adminislração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREÍRAS/MA, será aplicado o limite máxiino temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso ÍV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N® 10.520/02 c
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá rcciuso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital. Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inaditnplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
A

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsídiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de,ste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de ..

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER jurídico

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0911005/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
a prestação dc serviços dc locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

EMENTA;

Análise jurídico-rormaí da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação dc serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor
preço por Item. Certame liciiatório apropriado aos prcceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços. Termo de
Referência, autorização para abertura dc licitação, bem como autuação para contratação cm
tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contraio para análise
jurídico-formal.

I- RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contraio.

Juntou-se, ao respectivo proces.so, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme An. 14 da Lei n° 8.666/93. bem como. a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise c parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preccituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Podcres da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n® 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garatitia do cutnprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste cm um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação cm razão do qual, interessados de um determinado ramo de fomecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso Xlll,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; 111 - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. l, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° - Para
aquisição de betts e serviços i:onn(n.s. poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019. .
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Outrossim, é periinenle asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas c lances cm
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceiiuado no Art. 1" da Lei n® 10.520/2002, confomre se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no .seu art. 3°. I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93. ex vi artigo 14,
art. 45 § 1", I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § I", o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério dc Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n" 8,666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo dc Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularídades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I. da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021. Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 c demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice á aprovação da presente proposição com fulcro no arl. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ler sou prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicilante para análise e
deliberação.

Pcdreiras/MA, 22 de novembro de 2023.

FABRIC SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PIN" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023,

\

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018. Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
£ ■ 1 _ - - _ .— . n í A . J J ^ . . 1- .1^ i A 1 * _ — —.Lomplementar n 147, de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas

pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da
Secretaria dc Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras—
MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://!icítanct.com.hr/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: 08:00 (OITO) HORAS.

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 1.135.880,00 (Um milhão, cento e trinta c cinco mil e oitocentose
oitenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefcimra Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, airavós da Pretcilura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n° II.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, dc 06 de outubro de 2015,
aplicandú-sc, subsidiaríamente, a lei tf 8.666, dc 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http://
licitanct.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo liciiatório;
receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao editai, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os iraballios da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 12/12/2023 às 08:00 (OITO) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: littD://licitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 1.135.880,00 (Um milhão, cento e trinta c cinco míi e oitoccntos c oitenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual e paicelada contratação de empresa para a prestação dc serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Trator dc Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstruiura c
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seuá Anexos quanto às especificaçõe.s do objeto.

1.4. A quantidade indicacfe no Termo de Referência (Anexo 1) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as nece.ssidades do Órgão solicitantc. podendo ser utilizada no lodo ou cm parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T\ § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013, Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hítn://licilaitel.com.br/:

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a re.spünsabilídadc do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido traiamenio favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmprcendedor
individual - MEI, nos limites previsio.s da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos admini.slralivos, na fonna da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4.3.5. Que eslejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que eslejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma dc
constituição;

4.3.7. O presente editai não prevê as condições de participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que
á experiência prática demonstra que as licitações que pennitcm essa pailicipaçào são aquelas que envolvem
serviços de grande \nillo e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/20i4-TCU-Plenário),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art.s. 42 a 49;

4.4. l.l. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licítante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalfcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do anigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Nonnativa SLTI/MP n"
2, dc 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III c IV do art. 1" e no inciso III do art. S" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lícitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitaniemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-sc-ã automaticamente a eupa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n** 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licUantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresenladaSj
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta,

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classilieado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.Í. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NÓ
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e lotai para CADA ITEM (conforme o caso), era moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto, na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. 0.S licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. À licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanltamento em
tempo reai por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten'alo mínimo de diferença dc valores entre o,s lances, que incidirá tanto em relação aos ianccs
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o mudo de disputa "ABERTO*^ em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automálica da etapa de lances, de que trata o iiein anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Jusliricadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licítanie.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo .superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn://licítanct.com.br/. quando serão dhmlgadas
data e hora para a sua reaberttira. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microcinpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte qué
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitanlcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criténo de desempate será aquele previsto no
An. 3", § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licilanle melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do an. 7" c no § 9" do an. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquível.

8.3,1. Considera-se incxequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitantc. para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HQR.\S DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterisiícas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposlai

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previsio.s nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitantc classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contado.s da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro. ou havendo entrega dc amostra fora da.s especificações previstas neste Edital, a proposta do licitantc
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostr3(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita{s), o prcgoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguír-se-á com a
verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técniea responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fi nal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
iicilantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fi m do negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o prcgoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes cIc o pregtieiro passar à subsequente, lia%erá nova \'eriricação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada n análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeíro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregociro poderá verificar o eventual descumprimenlo das condições dc participação,
especialmente quanto â existência dc sanção que impeça a panicipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o c o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (\v\v\v.nonaidatransDarcncia.eov.br1:
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( u ww.cnj.jus.bi inipiobidadc adnr conskiliar_reqtiei iüo.php),

9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(https:^ 'nonal.rcii.uov.br-rcsnonsabiiizacaü-piibiiektlieitanies-iiiidoncos 1:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

ihttns:.^/certidüc.s-apf.aDns-tcii.uQv.br/').

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregociro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprímento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a nece.s.sidade dc envio dc documenio.s dc habilitação complemcnlares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a cncaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre.sentaçào
dos documentos originais nào-digilais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Nâo scrâo aceitos documenios de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, .salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, eomprovadamente, forem emitidos somente em nume da matriz.

9,6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Rc.ssalvado o disposto no item 5, os licilanies deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldocmprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobaiório dc seus administradores;

9.8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada c especifica expedida pela junta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no ca.so de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° dc maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu doniicitio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na .lunia Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11. dc 05 de dezembro dc 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Lívto Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.5.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.5.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da leilO.406/2002;

9.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da conu-aiaçâo ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Palrimoniai, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.M. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
adminisn-adorcs. procuradores, gerentes ou ser\'idor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as infonnaçòes necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando .solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) flscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) conU'alante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.3. Verificado que nâo se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atesiado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.12.1. O Tribunal de Contas da União-TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a exigência de atestado de capacidade tccnico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do quantitativo
de bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licilalório [Acórdão n" 2924/2019 - Plenário].

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito de contratação aemorcsa vcccndora deverá apresentar documentos do vctculo/máauina

cm nome da mesma ou dc seu empresário no ato da assinatura du contrato.

9.15. A existência dc restrição relativamente á regularidade fiscal c trabalhista nâo impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá nu momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.17. A nâo-regularizaçãü fiscal e trabalhisui no prazo previsto no subicem anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro smpendcrd a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar dc certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.21. Nos itens nâo exclusivos a microeinpresas e empresas de pequeno porte, em liavendo inabililaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante .será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praxo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida ein língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntares estarão
disponivcis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS,

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhisui du licilante qualificada
como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recoiTcr, de tbrma motivada, isto c, indicando
contra quai(is) decisão(ücs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem .se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcstividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse inomcnto o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licilante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente teni, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais liciiantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão piiblica poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classidcado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
Imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-maií dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORT.AL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja intcrposiçâo dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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14.1. O Sislema de Regisiro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Regisiro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para lòtura contratação, ein que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para regi.stro de preços c gerenciamento da Ata de Regisiro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às noniias vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar .suas propostos em valor Igual ao do licitante
vencedor, estes serão ciassifícados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será inciuido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na .seqüência da classificação do cerlomc, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14. II. O registro a que se refere o subiiem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos ans. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitante na situação de que trata o subitem 14,9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadasrro de reserva a que se refere o item 14, II será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7,892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federai 7.892/2013:
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14.15. O anexo que traia o item 14.10 consisie na ata de rcalixação da sc.ssão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitanles que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licilante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao benefíciário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instiumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições c determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitanles que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Editai;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ata dc Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedord(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injuslificadamente, convocar as licítantcs remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejui/o da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema dc
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licilatórío;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento iicitatório;

16.1.7. Gerenciar a ala de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento Iicitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprímcnto das obrigações contratuais,
cm relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa dc consumo, locai dc
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lermos da Lei n" 8.666. de 21 dc junho de I993,e da Lei n" 10.520.de 17 dejulho dc 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fonnalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento Iicitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17.3. A Comissão Ccniral de Licitação, órgão responsável pelo gcrenciamenlo do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Tenno de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade d.! Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas,

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (ari. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

I8.6.I. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do anigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Apôs a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias lilcis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatiua
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está subsiituindo o contrato, apiieando-sc à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado confonnc previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanie durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prcvista.s no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse iicitante, poderá convocar outro licitanie. respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
doeuinenlos complcmenlares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria soíicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente detenninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apre.sentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;
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25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos tcnnos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de'perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexeeução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N°
10.520/02 e an. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência dá
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontracados, se admitida á subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o procc.sso de licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou .solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prcpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PR.ÁT1CA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÃTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemct, em campo próprio do Sistema Porta! LICITANET no endereço eletrônico
http;//lícitanet.c(>m.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos dc esclareciraentcs no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não saspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregociro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio littn://licitanct.c<)m.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respecti%'0 prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por represenuintc não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.! I. A petição de itnpugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
prociu'ação pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão diNiilgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a se.ssào será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro,

27.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo liciiatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desaiendimentü de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus ane.xos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreir3s.ma.gov.br/lÍcitacaoIisla,php; http://licitanel.com.br/. ou solicitados através do c-mail:
cpl/ct^pedreiras.ma.aov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das üShOOmin às I4h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.guv.br
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27.12. Integram este Edital, para todos os flnse efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 24 de novembro de 2023.

OAB/DF ti° 60.087 \
Assessor Especial da CPL

Port, n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcíras/MA
E-tnail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1. 1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras- MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo cm vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades Rindamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de infraestrutura e urbanismo do município de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
mimícipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos munícipes. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços dc movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadaincntc, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo cm vista o exalo

enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando cm consideração a prestação dos
serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impo.ssibili(ladc de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal de Infraestrutura c Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referencia foi determinado com
base em pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue cm
anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de RS 1.135.880,00 (Um milhão, cento e Irínta c cinco mil e oítoccntos c oitenta
reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
j  Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA

sem condutor e sem combustível

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Hora 4.000 RS 283,97 | RS 1.135.880,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -

E-maií: cpÍ^:pcdrciras.ma.gov.br
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4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos .serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Ari. 12 do' Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será infonnado no ato de formalização do contraio, conforme
Art. 7°§ 2" do Decreto Federal n" 7,892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente as.smada por scividor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitantc;
b) Informar a quantidade dos Serviços;

c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Seniços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os scr\'iços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicilantc, no seu endereço

ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de ate 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria soiicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do início
dos serviços;

6.5. O còmputo das horas trabalhadas será feito pelo tlscal do contrato/ ou outro servidor designado e
apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos seiviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos superveniente.s devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

Avenida Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@ pedreiras.ma.gov.br
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6.8. Não ocorrendo a siluação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste munícipio, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emilido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitanle da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou ímpropriedades observadas. A ação da (Iscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Prcvidenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio uu sede da iicilanle, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
1 1. l. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providencias corretivas:
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTIL\TADA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-1)00. Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pedrcira.s.ma.gov.br
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, jmplícito.s ou expressos no Contrato, nas especificações enas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos caso
não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a e.sta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado, inclusive
sua remoção.

li) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do ari.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 c suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art, 22 § 3"
6 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anierionnente assumidas, conformo Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se ftindamenla no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-niail: cpl@pedrciras.ina.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." 045/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Tenno dc Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a fonnular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO ràiiAWT VALOR VALORUNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Ediial c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 045/2023.

5. Declaro que prestaremos os ser\'içus licitados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitanie, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no lodo ou em parle pela
conu-atante, na hipótese de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo ge.stor/ílsca] da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
£-mail: cplC^pedrclras.ma.gov.br
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n°. e CPF n° , com residência na

(tocai da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÀO DESCLASSIFfCADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU ÍNEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público Interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasileiro(a), ponador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0911005/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -

Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentesà espécie e em conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura
c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 045/2023, constituindo assim, em documento
vinculalivo e obrigacional ás panes.

CLÁUSULA SECUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 045/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus tennos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos temios da proposta vencedora do Pregão Eletrônico r\°
045/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Uníd. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajusiável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Regisuo de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confomie inciso 111 do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Editai,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba.qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por ser\'idor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e ã Divida Ativa da União e Previdenciária, confonnc Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fi-scais e Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
iiiadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aprc.sentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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1.1. Duranie a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de .situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput
do art 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obsen'ará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilibrio da equação cconòmico-financeira,
serão publicadas no Diário Otlcial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata dc Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço-s;

8.1.3. Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

5.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar cora a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateialmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5. l. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Mimicípal.

8.7. O cancelamento do registro nào prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial,

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços tica obrigada a;

9.1.1. Assinara Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias tileis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadcs enconlrcm-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontraiar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ala de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de latos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do ciunprimcnto das obrigações
assumidas, sem qualquer òftus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota dc empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nuo apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os (>gãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc cla.ssificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na .\la de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não panicipanics que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, gS" do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9,488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro- Pedreíras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.guv.br
Página 39 dc 46



PE0REIRA6/MA

ESl ADO DO MARANHAO p!^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^p^u
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃÒ -

CNPJ:06.184.2S3/OOOI-49

Site: htJDs:/7%v\vw.Dedrciras.nia.eov.br/

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDR1:IRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiificadamenie, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada peto órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISl RATIVAS

12.1. Em casos de incxccução parcial ou total das condições pacniadas na presente Ata, garantida a previa
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da CláiLsula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as diívidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dc Preços e a proposta apresentada pela
liciianie, prevalecendo, ern caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxixxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o ri' , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa . inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sri ,
portador do RG n° e CPF n° , têm. entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO EÍ.ETRÒNICO N" 045/2023 fonnaíizado nos autos
do Processo Administrativo n" 0911005/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas regulameniares pertinentes à espécie.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.í. O objeto do presente Tenno dc Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c ã proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO VLR. ÜNIT. I VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/uu impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciáríos, fiscais e comerciais
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incíãcntes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
00 orçamento do Municipio, para o excrcicio de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de rccebímeiuo definitivo dos ser\'iços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após a prestação dos ser\'iços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidõe.s de regularidade fiscai: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc. mediante apre.sentaçào da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scniço, demonstrando situação regular mediante
apre.sentaçào do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de incxistciicia de débitos
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e iircajustáveis no prazo de um ano contado da daiu limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustainenio, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajiistamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às UhOOmin horas,
c) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na prc)pü.sta dos liciianles deverá incluir todos os custos edespesiis, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro o outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os sen,'iços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào.'Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar toda.s as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referencia c as cspecífícadas
abaixo:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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a) Entregara máquina/veiculo no locai informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar a máquina/veículo locado na entrega e na devoiuçào do mesmo;
c) Apresentar a máquina/veículo em perfeitas condições de uso, conservação c funcionamento, iimpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
c) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagcm do motor da máquina/Veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata da máquina/veiculo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição da máquina/veículo dcfeitucsa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimcntosjulgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR^^ - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licilante/adjudicalário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme dciennina o art. N" 8ó, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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11.11. A inexecução toial ou parcial do objeio contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução letal, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N"' 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. bf 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nu.s incisos 1 a XII e XVU do art,
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei q° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

ã) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrcíras/MA
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

I3.I. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadlmplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraente.s.

Pedreiras/M A, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpI@pcdrcíras.ma.gov.br

Página 46 de 46



Proc.

FLS.

,Rub.

PEOHEIRASIW^
f¥wir^<kJíU023-l

ESTADO DO iMARANHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://\v\v\v.ocdreiras.ma.S!Ov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 045/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 24 de novembro de 2023.

\^g^^>tegtrSrãxèhe"St^
OAB/fe n" óO.QgV

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreira.s, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 12 dc dezembro dc 2023, na
plataforma LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços dc locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator
de Esteira, para atender as necessidades da Secretaria dc Infracstrutura c Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Municipio e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição, dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedrciras.nia.gov.br, www.licilanet.coni.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-
000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOinin às 14h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail cplíípcdrciras.ma.Qov.br.

Pedreiras/MA, 24 de novembro de 2023.

WagHCT Hqpuêíra Leite^SiIv^
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOO, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpi(g pedrciras.ma.gov.br
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crelü FciL-ral n" 10.024/2019, Dtcrviüb Municipais c tlcmais Icpislavõcs

aplicáveis. TIPO: .\lcnor Preçn, OB-IE IO: Regisini <lc Preços para
cuntrutuçãu de empresa para furncclmunto de produtos alimenlicios

pcrecKeís c não pcrccúcls para atender a dcm.-indn do Hospital
Municipal de Interesse da Secrciuría Municipal de Saúdc.e Secre
taria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Políticas Púliticas
para as Muiluats. ORCÃO SOUCITANTE: Sccreiaria Municipal
dc Saúde c Saneamento e Secretária Municipal de Assistência Social.

Cidadania c Políticas Publicas 'para as Mulliercs. SiTP. www.ponalde-
compraspuhlícas.coni.br. D.ATA; 12 dc dezembro de 2Ci1t HORÁRIO;
08:30 botas. EDITAI.. O Edital c seus anexos estão á disposição dos irt-
leressados no Endereço Eletrônico; w-ww.nortaldccomnrasnublieas.com.

llT. Malinha, 27 dc novembro de 2023. Pàmclla Amaínl Pinto. Progiwira.

AVISO DE ÜCITAÇAG, MüD.M-IDADb'; Pregão Bctiònico n°
19/2013. ÜRGÃO REALIZADOR: Comi.ssao Pcrmtmcnic de Licitação,
EASE LEGAL: Lei Kedenil ii" N.IÍ66/93, observadas os iilieraçôes posle-
Tiores, u I.ei Federal n" 10.520/01 Lei Complementar n° 123/2006. eom
as alieiaçòcs promovidas pela Lei Complementar n" 147/2014, Decre
to Federal n" 10.024/2019. Decretos Municipais e demais legislações
aplicáveis. TIPO; Menor Prcçio, OBJEIO: Registro de preços visando
futura c eventual contratação de emprc» para o fomceimemo dc gêneros

alimentícios para a merenda escolar para o muaicipio dc MaiinhiuMA.
SITR. vrww.[X>tinldccomDra.spiihlica.s.c»m.l)r. DATA; 13 de dezembro

de 2013. HORÁRIO; 08:30 horas. EDITAL. O Edlinl e seus anexos ta
lão ó disposição dos intcres.<sidas no Endereço Eietrónicu; vvvvw nonal-

decumpmspublicas.com.br. Maiinlia, 27 dc itovcmbrude 2023. Pámclla
Amaral Pinto. Piugoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

AVISO DE CANCEI./\MENTO TOMADA DE PREÇOS N"^
007/2023 A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) através da

Comissão Permanente de Licitação, lurna público aos inieiessados
que realizará na Sala da Comissão Pcmtanenie de Licitação, situa
do a Avenida Fnbrício Ferraz, n" 112. Centro - Montes Altos/MA.

sob égide da Lei !-cderal ti." H.666 '1993 e suas alterações c demais
legislações periincmcs, l.ieltução Pública na modalidide TOMAD.A
DRPREÇOS, do tipo MENOR PREÇO.objetivando Contratação dc
empresa especializada para relorma e ampliação da escola prol'es.sor<i
Júlia Luz no município de .Montes Altos - .MA, conforme condições
e espccilicações estabelecidas no Edilnl e seus Anexos. .MOTIVO:
Considerando que o projeto nece&sila de alterações, infurmamus que
as devidas alterações, será dada publicidade da nova data dc alvcrtura

nu forma que determina a legislação. Montes Altos - M.A. 21 dc no
vembro dc 2023 Domingos Pinheiro Cirqucira Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CÜLINAS/MA

AVISO DE LIClfAÇÀO PREFEITURA Ml^sHCIPAL DE NOVA
COLINAS/MA. A Prefeitura Municipal dc Nova Colinas - MA. ct)-
munica aos interessados que reafizaiá a seguinte licitação Tomada dc

Preço n" (X)7/2(I23. Objeto: Contratação dc empresa especializada
pura construção dc OI (uma) ponte de concreto pré-moidado na Loca
lidade Cachoeira do Pico Mimicipío de Nova Coiinti.s - MA. mediante

o regime dc empreitada por preço global, conforme especificações

constantes no Projeto Básico. Anexo I do Edital. A realização da ses
são será no dia 12/12/2023 - is \ 4:30 n« sala da Comissão Pcrninitcnv

!C dc Licitação, localizada na Rua São l-'rancisco. s/ii". Centro. Nova

Colinas (MA). CEP: 65.808-000. O Edilnl completo está disponível

para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: wvvvv.novaeolmas.
ma.gnv.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo lelcfoTic
(99) 3(>C2-104(i. Ou no endereço Rua São FratKisco. s'n'', centro —

Nova Colinas - MA, c-mail prefcitur.1novacolin3scpl@gmail.com.
Raimundo Nonato dc Paula Ribeiro, Presidente da CPt./PrcguuIro.
Nova Colina-S/MA. cm 24 de novembro de 2023.

D.O. in iil.Iííil^EírDPTEWÇKIUOS |
PREFEITURA.MUNICIPALDE PEDREIRAS -MA

A\'ISO DE LICI TAÇÃO. PREGÃO ELEi RÔNICO N" 944/ 202.3
- SKP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do .Maraniiào.
através do Assessor Especial da Cümis.sào Permancnle de I-icilação,
numeuilo pelu Portaria n" 042/202! dc 07 dc jiiiieiro do 2021. toma
público que realizará ás OShOOmln (oito horas) do dia 11 de dezem
bro dc 2013. na plalaforma LiCITANET. licitação na modalidade
Pregão Kleiròiiieo. do lipti meniir preço por item. tendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada conlralaçâo
de empresa para a prestação de scrviço.s de Incaçãn de lioras de
máquinas pesadas, tipo Rctrocscavadclra, pura atender as ncccs-
sitliides du .Scereturlu dc Infraescruiura e Urbanismo ilii Muni

cípio de Pedreiras - MA, confoime Edital c seus Anexos, na fonnii
da Lei Federal n" 10..520. de 17 dc julho <lc 2002. Decreto Federal
n" 10.024 2019. Decreto Federal n" 7.892 2013. Decreto Federai n"

9.48S;20I8. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n"
(104/2021. Lei Compleniemar n°. 123/2006. .lilerada pelu Lei Com-
plemcmarti" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016. utilizando-
-se subsidíoriamenle a.s normas da Lei n" 8.6(i6 93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do cename
serão condiizido.s pelo Preguciro du Município c Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão á dispusiçAu dos intetvs.sados nus seguintes
endereços eletrônicos: vvvvvv.pcdrciras.uia.gov.br. wvvvv.lieiiancLcoin.
br. bem com» na sala da Comissão Pcmianenic de Licitação, situada á
Avenida Rio Hmnw). n" 111. CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA,
ilc a 6' feira, no honlrio da.s OSiiOümin às MhOÜmin. onde ptxierío ser
con.suliadosou obtidos graiuilamenic. lisclarecimenlos adicionais no 01-
dcreço supra ou pelo c-mail cnliirmcdrelras.ma.gov.br. Pcdrelras/MA,
24 dc novembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB'DF n"
60.087 - Assessor Especial da CPI. - PoiL N" 042/2021.

/^WISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO V 043/
«JJI23-SRP. A Prefeitura Muuicipiil de 1'edreira.s, Estado tio Manmliào.
jiravc.s do Assessor F.speciul da Ci>mls.sài> Permanente dc Licitação,
nomeado pela Poitaria n" 042.'2II2I dc 07 dc janeiro dc 2021. toma
público que reuli/ará tis OHhOOniin (nitii horas) <lu dia 12 dc dezem
bro ile 202.3. na piiiiaformn LlCHANE']. licitação na modalidade
Picgãii Kleiròoico. do tipo menor preço por item. lendo por objcli> o
Kugistrude Preçus para futura, eventual e parcelada eunlralaçâu
de emprcm pura n prestação de serviços de iiienção de horas de
iriáqulmis pesadas, tipo 7'nilnr dc Esteira, para atender as neces
sidades da Secretaria dc Infraesinitura e Urbanismo do Muni

cípio dc Pedreiras - MA. cunfomie F.dital e seus Anexos, na foniui
da Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002. Decroio Federal
n" 10.024,2019, Decreto Federal 11" 7,892/201.3, Decreto Federal tf
9.488/2018. Decreto Municipal 11" 1)03/2021. Decreto Municipal 11"
004/2021. Lei Compleniemar n". 12.3/2006. alterada pela Lei Com-
plcmenlai n" 147/2014 c l.ei Cnmplcmcninr n" 155/2016, iitilizandu-

-sc siibsifliaiiuinente as normas da Lei n" 8.6í)6'93 e sua.s alterações
e demiiis iiuimas pcninciitcs. Os trab.iliiüs de julgaincniu do ecri.nnc
serão condu/idus pelu Preguciiu do Muiiiciplo e Equipe dc Apoio. U
edilul c seus ancxo.s cslúo á disposíçãti dos interessados nos /ícguintes
cnilcreços eletrônicos; vvxvw.palreiias.ma.guv.br. wvnv.liciljirtei.com,
br. bem com» na .sala cli C<nnis.sàu Pennancnte de Licitação, situada ã
.Avcniila Rio Briinco. n" III. CEP; 65.725-000. Centro - Pcilreir.isMA.

lie 2* a 6" feira, no huranu das ll8li(10min às KhüOmiu, onde poderão
ser cunsLiltadus ou obiidccs gratuíiamcmc. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelti e-muii cnlfnmedreira.s.ma.vov.bf. Pedroirus/MA,
34 de novembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAHiDF n"

160.087 -.Asses.sor Especial du""CPl. - Pun. N" 042'2{12I,

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO
DO BREJÃO - .MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n" 014/2013
A Prefeiuira Mumcipul de São Francisco do Brejãu (MA), por seu
Preguciro c Equipe de Apoio, toitiu público para conhecimento dc
todos que renlizará licitação na MOD.ALTDADR: Pregão Flcirútdco.
TIPO; Menor Preço Global. OBJETO; Conmiinção de empresa cspc-
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MUNICIPAL D£ SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elcmcntü ilc dospcsa:
3.3.90.14.00 DlARlA - CIVIL, c os recursos Cnaoccireis correiào

â conta ilii fonte dc recurso 1500100200 RECEITA

IMPOSTO ETRANS.-SAÚDE. -x. \

III — EsLi Portaria entrará cm vigor na daW,U«-'9<u?p(JWiggía.y^^ \
revogadas as disposições em contrário, r "

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRB|^:/4^--1^1X...2^
novembro de 2023. \aO*®'
Artienv Rczerra Oliveira I.eitio

• Secretária Municipal dc Saúde —
Portaria n"12L2ü22-GP

SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 247/2023

PORTARIA N" 247/2023.

(Ia Secretaria de Infraestrutura e Urbunlsmii do Município de
Pedreiras - .MA. conforme Edital e seus Aiicaus. na forma da Lei

Fcdcnil ii" 10.520. de 17 de julho dc 2002. Decreto Fedtnal a'
10.024/2019. Decreto Kcdoal n" 7.892/2013. Decreto Federai n"
9.4R8,ÍÜ18. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal
n" 004/2021. Lei Cumplemcntar n". I23.'2W)6. alterada pela l.ci
Compicnientar iT 147/2014 c Lei Coniplctnenlar n" 155/2016.
ulílizjuido-se subsidiuriajnvntc as nortms da Lei ii° 8.(500-93 e suas

alterações c demais normas pertinentes. Os tr;ü)aIbos dc
jiilgamcmo do ccniunc scrSo conduzidos pelo Pregociro do
Município c Equipe de Apoio, ü editai c seus anexos csiáo â
disposição dos iiiiuressadas nus seguiiiics endereços
elctrõnieos. www.pctlrciras.ina-eov.br. ww-w.iiciinnei.coni.br. bem
como nu s:iln da Comissão Permanente de Lícitaçán. situada á
Avenida Rio Branco, n" 111. CEP; (>5.725-000. Centro -

Pedrcirn-s MA. dc 2° a 6* feira, no horário das OfihOOmin ás

l4hlJ0min. onde poderão ser coresuliados ou obtidos gratuitamente.
Esciareeimcnios adieiunais no endereço siipru ou pelo e -mail
L-pifiãrH.-dreifas.mu.nov.br. Pedreira-s/MA, 24 de notembro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silvu - OAB/DF ii" W).087 -
Assessor fepectal da CPL - Port. N" 042/2021.

/\ .Sccrelúria Municipal dc Saúde úo Muiiicipio de
Pedreiras- MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Ivan Carlos Silva Lima. Asset-wr dc Saúde,
portador do CPF n" 005.7Í8J13-97 e RG n' 27330702004-4, o
valor de RS 28 ], IO (duzentos c oiienia e um reais c dez centavos),
equivalente u 01 (uma) diária, para custear despesas dc viagem a
São Luís-MA, no dia 05 dc dezembro de 2023. para participar do I
Fnconiro ilc Atenção Domiciliar dn Maranhão - Programa Melhor
etn Casa.

n — Os recursos orçanieniários necessários ao cu.stcio das
dcspcKus constantes do item I serão oriundos da seguinte tluiaçào
orçamciitrtflii: 10 122 0ÜÜ2 2.058 - GESTÃO DO IT/T^ÜO
MUNICIPAL Dl: SAÚDE GARANTIR ü Fl/NCIONAMENTÜ
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cloineiilo de despesa:
3.3.90.14.0(1 DIÁRl/\ - CIVIL, e os recursos finaDceiros corecião
à conta da fonte de a-cur^o 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO n TRANS. - SAÚDE

ni — Hsla Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas u.s disposições cm contrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 28 dc
novembro dc 2023.

Artlcnc Bm-rra Oliveira LvítSu

- Secretária Municipal dc Saúde -
Portaria n" 121(2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES • AVISO OE UCITAÇÃO: 044/2023

AVISO DE Í.ICITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
044/2023-SKP. A Prefeitura Municipal de Pedruini-s. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial du Comissão Permanente
de Licitiiçflu, nomeado pela Portaria n" 042/2021 sle 07 de janeiro
dc 2021. toma público que realÍTarn às OShOOntln (olln horas) do
dia II dc dezembro de 2023, na píitiiifonna I.ICITANET.
licitação na modalidade Pregão Flclrônico. do tipo menor preço
por item. lendo por objeto o Regislrn de Preços para luliira.
cvciiiuai c parcelada contratação dc empresa para a
prestação dc serviços dc locação dc horas dc máquinas
pecadas, tipo Retrocxcavadcira, para atender us necessidades

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 045/2023

A\TSO DE LICITARÃO. PREC/\0 ELETRÔNICO S'
^■A,,.045/2023-SUP. /\ Prefeitura Municipal de l'edreifas. Estado do

MaianliiTii. alravcs do As.sessor Especial da Comissão Permanente
dc Licitação, nomeado pela Portaria u" 042 2021 dc 07 dc janeiro
dc 2021. tonta público que realizará às OShOOmln (o)io horas) ilu
dia 12 dc dezembro dc 1023, na plalnforma LICTTANHT,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por iicin. lenil» por objeto o Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada contratação dc empresa paru a
prcsluçán dc serviços dc locação dc horas dc máquinas
pesadas. Ilpu Tralur dc Esteira, paru atender us necessidades
da Secrctnriu de Infruc-slrutura e Urbanlsin» di> Mmúclplo de
Pedreiras - MA, conforme FdiUl e seu-s Anexos, na forma da Lei
Federal n" 10,520. de 1" de julho do 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019. Decreto Federal n" 7..S92/2013, Decreto Federai n®
9.48X'2D18. Dccrcio Municipal n" 003,/202l, Decreto Municipal
n" {X)4/'202l. Lei Complementar n". 123'2IX)6. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016.
iiiilizondo-sc subsidiariamcmc as nomias da Lei n° 8.õt>ív93 e suas
alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julpitKmo do certame serão conduzidos pelo Pregociro do
Município c Equipe de Apoio. O editai e seus anexos estão à
disposição dos inicrcssadüs nos seguintes endereços
elcirónieos: www.rieJfciras.niu.aov.br. www.licitanci.cum.br. bem
como na sala da Comissão Peniianeiite dc Liciiução, situada á
Avenida Rio Branco, n" 111, CF.P: 65.725-000. Centro -
PedrcirasVIA. dc 2' a 6' feira, no honirio das ORhOOmin às
141i00min, onde pixlerão ser cuusuiiadnsou obtidos gcatuiiamcnie.
Eselarecinicnios adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cní/o.nedrciras.ma eov.hr. PcdreinL'v'MA. 24 dc novembro dc
2023. Wagner Nogueira l.citc Silva - OAB/DF n" 60.087^^^isscssor lipcciül da CPL - Pori. N" 042/2021. {

CPF: *".389.343-" - Data: 28/11/2023-IP com n": 192.168.3.11
Autenticação em: www.pe<lrei/ss.ma.sov.br/dlaríoo(lcid.php?(Ch=187d
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Pedreiras
Tannpe d» Racsracnir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.far

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 045/2023/2023 -TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE MÃQUINAS PESADAS,
TIPO TRATOR DE ESTEIRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 12
DE DEZEMBRO DE 2023 - HORÃRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL:
HTTPS://WWW.LIC1TANET.C0M,BR/

Data da publicação dofa) aviso de licitação: 28/11/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a} PREGÃO • P.E
045/2023/2023 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

ht^s://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=707.

Pedreiras/Ma, 28 de Novembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempc
G O V E R N

istrulr
1  A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras FelR
Avenida Rio Brafwo. 111 • Centro - CEP: 6572S-000 - PedreirastMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 - Site: wrtw.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

httpS'J/pedreirBs.ma.gov.t>r/licitac3oiisl3.php?id=707

Páglna(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO UQTANer

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023

PROCESSO LICITATÒRip-^íéi
0911005/2023 L^c.CÉ

Informações do Processo

Descrição: Hegistro de Preços psra fuluia. ovontual e parcoleda
contratação do empresa para a prestação de serviços de locação da

horas de máquinas pasadas. Upa Trator de Esteira, paraatandsras

rwcessidadcs da Secretaria de Inlraestnitura o Urbanismo do

Mui^icípio do Pedreiras - UA.

Aquisição: Siirviços Comuns

Crilirlo de julgamento: Menor preço por Item

Inicio da Sessão: 12/12/2023 08:00:00

IVIodo da Disputa: Aborto

Quantidade Itens: i

Lei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homo(ogador(a); MARCOS BRUNiERI DE FREITAS

Equipe Do Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregeeiroja): OENILSON SOUSA MEDBROS

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Sanios

Equipe DeApoio: FRANCISCAJARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBUCAOO

* Dela em que a ação foi realizada.

Rogisiro: 2Srii/2023 15:04:26'

Regisbo: 28/11/2023 15:06:41'

Exocutante; DENILSON SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA MEDEIROS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://www/pcdrciras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0911005/2023, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°, 033 de 03 de abril de 2023.

Pedreiras^AMA, em 12 de dezembro de 2023.

DenHiSOT^usa Medeiros
PregbéiwMunicipal
Port. n" 033/2023

Avenida Rio Branco, n° 1 í 1, CEP: 65.725-090, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MAR/\NHÃO Ir.ik
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS *

CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site: htips t/wwv,- pedreiras tna jjov br/
E-niail: gabinete^ipedrciras.ma.gov br

PORTARIA N"ü33/2023-GP

"NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIR.VS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Esiado do Maranhao, VAN ESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de .suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 3°.

inciso IV da Lei Federal ri" 10.520/2002;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear o Sr" DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF N"

063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos

Irul^alhos dos Pregões.

.Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão;

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura do.s envelopes das propostas de preços, o seu exame eu classificação dos

proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pelu operacionuli^caçào da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c á escolha da proposta ou do

lance dc menor preço:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVCOMO MUNlC*RAl
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VI. A adjudicação da proposia de menor preço;

VII. A elaboração de ala;

VUI. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

rX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminliamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á

autoridade superior, visando â homologação c a contratação.

ArL 4" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Ari. 6" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°8.666, dc 12 de junho

de 1993, eda Lei Federai n" 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. 7" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

IlEGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023,

ÍSS^U)OS_EltAZ&ÉÍ
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
ootfcnMo itfUKiciPAt
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Módido I: Introdução às Úcitaçdes públicas
Udtações: Conceito. Objetivo. Previsão Constitudonai. Quem é obrigado a iidtar? Legislado Infra-Constitudonal. Competênda para legislar. Leis e decr^os regulamentares mais
Importantes, llsurpaçâo da competòida por Estados e Munlc^los. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpais de lldtação face à competênda privativa da União para editar
normas gerais sobre a mat^. Normas espedficas e supletivas. Udta^o como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundadonál. Udtações nas empresas
públicas, sodedades de eonomia mista e subsidiárias. Udtações no Sísteárta S. Etapas do procedimento lldtatóilo. Modalidades de Ilação e critérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Concorrènda. Concurso. Pregão. Leilão. Consuite. fUlC. Radonamento da despesa. Níveis do Fradonamerito. Parcelamento: veda^es e possibilidades. Diferença éntre
fraclonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurispnidênda do STF, SD, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo n: Processos licitatóríos em geral

Formailação dos processos lidtat^os em gerai. Existênda de dotação orçamentária suhdente. Exigèndas espedticas da Lei de Resporsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de preços aceitávels.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da lldtação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis.
Compras: padronização e indio^o de marcas. Termo de Refa^da: elementos essendals segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Bdgênda de amostras.
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonaüsçâo. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, participante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e póssibllldade e limites de adesão à Ma. Encerramento e revogação da Ata. S^viços tecnicos espedalizados.
O Editai. Quem elabora? Quem se responsabiliza preto seu conteúdo? Valor estimaáo x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicado e
Intenegnos. Impugnação do Edital pelo ddadão e pejo lldtante. Tipos de lldtação. Menor preço. Melhor tecnica. T^íca e preço. Maior lana ou oferta. Comissão de Udtaçâo:
atribuições, composição, vedaçõ^ e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficáda e responsabilização do parexrista. Parecer vinculante ou opinativo? Pajeca*
facullativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de partidpar, cooperativas, OS, OSQPs, consórdos. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fiso) estadual,
munidpal etc. Qualificação Econômico-Flnancelra: balanço patrimonial, tel^da, concordata e recuperação judidal, garantia de partídpaçâo em licitações, capital e patrimônio
líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capaddade técnlco-profisslonal e técnico-operadonai, registro em ói^ão fiscaitzador de profissão regulamentada. 0 responsável
tècnicó e a comprovação de vínculo com a empresa lidtante. Exigêndas de propriedades de rnáqulnas e equipamentos. Exigêrvda de localizaçãe. Regularidade Sodal. Inabilitação
de todos os lidtantes e possibilidades legais para a administração contornar o problema. Casos em que a documentação de habilitação pode ser dispertsada. Documentos que
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rígor e análise de ̂ luio entre as empresas partidpantes. Pregts fnexequíveís na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Partídpaçâo de emjxesas com sócios em apmum. Partídpaçâo de filiais, ou de matrize filiai. Relação de parentesco entre sódos de.empresas
licttantes, ou entre estes e o agente público envolvido na lldtação. Validade das propostas. Critérios de desempate. DesdassiflcaçSo de todas as propostas. Adjudicação e
homologação: procedimentos e responsabilidades. Recuisos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Compleméntar n» 123/2006); prazo diferido para
comprovação da regularidade fiâiai, empate ficto, lidta^es fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatéria, cota reservada para ME/EPP e vantegens a empresas sediadas focai
ou regionaimente. Revogação e Anulação do processo lidtatório. Jurisprudènda do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.-

Módulo ni: Formação de pregoeiros

^dendendo o Pregão. Legislação. Conceito de-bens e suíços comuns. Pregão para aqulsl^o de equipamentos de infbrmátíâ. Pregão para obras de erigenharla. Pregão: lase
preparatória.. Termo de Referida. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equiite de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade admiF^ti;Bthpri
Conteúdo- mínimo do Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. Desdassificação das empresas partidpantes^ Sulcos |
relativos à etepa de lances verbais. Pregão eletrônloi x Pregão PrsserKjah diferenças esserKiais no (»ocedImento. Utilização de robôs no pregão eletrônico. Piatafòhn£ í&â a '
realiza^ de pregões eleüõnicos: Ctomprasnât, E*Lldtações (BB) eOdade-^ompras (CNM). Adjuiãcaçãoe Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudènda do STF, SnjTrfauj^n
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. - I .^1 B

•  ' « ' ' 1 ^1 _ ç<r f

Módulo IV: RDC e outros temas correlatos . ' |
As novas regras de contratação governamental. Aspectos Importantes e Inovações traitídas pela Lei n» 12.462/2011 (Regime Dtferendado de Contratações). PossiblIUages def
aplicação e prindpals vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens percepth/efs frente a todas as demais modalidades de lldtação, indiâlve o Pregão: modos de depute
difeiWtdadce, possibilidade de utilizado dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser lidtado, contratado integrada, novas regras para registro de pteçb^,
-Indicação de marca, exigênda de amostras, pré-qualffIcàçSo e critérios de julgamento Inéditi». Diferenças es^ndals em .r^do à Lei n° 6.666/1993. Lei de Acesso à Inforroado-
(Lel no 12.527/2011) e Lei Anticorrupdo (Lei no 12.846/2013).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.Dcdi-ciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 045/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/M//em 12 de dezembro de 2023.

Dcnilso^ousaNMedeiros
PregoeifaMunicipal

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedrclras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: iittns;//»^v>v.Dcdrciras.ma.gov.br/

Proo.l

FLS. .

Rub. ,

Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Municipio de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA

CNPJ: 18940621000110

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpi@pcdreiras.tna.gov.br
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i  ísMÍU à MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA [Rub^I^ST^--
045/2023 UCrrANCT'

PROCESSO LICITATÒRIO 0911005/2023

Proposta Inicial do Fornecedor

Fornecedor : 18.940.621/0001-10 - C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

Kem 1

HaiTi Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo RSVIr.UnItáHo. RS Vir. Total

i  MáquinatipoTRATORDEESTEIRA-

son conduw e sem combustível

4.000,00 tIORA SERVIÇO SERVIÇO RS 400.00 RS 1.600.000,00

Tob): RS1.6ao.OOO.OO

ToUi Geral: RSl.eOO.OOO.OD
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ESTADO DO MAELANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\v\v\v.Di'drcír!is.ma.gQV.i>r/

Processo Administrativo n° 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras — MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n."

045/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de

Esteiras, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -

Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,

passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

SEDE: Rua 05, N" 173, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês — MA.'

C.N.PJ: 18.224.783/0001-52

Telefone: (98) 99228-7000

E-mail: mgi-caiízafõ-hotmail.com

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: IGOR SILVA

CRUZ, Portador do RG, sob o n°. 63239596, e CPF n" 808.630.003-04.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 1.135.880,00 (Um Milhão, Cento e Trinta e Cinco

Mil, Oitocentos e Oitenta Reais)

PLANILHA DA PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA - sem

condutor e sem combustível.

MARCA/

MODELO
QTD. V.UND. V. TOTAL

RS 1.135.880,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.135.880,

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, NS 173, CEP: 65306-025, Santa Inés - MA fS
Fone: (98) 99228-7000 ^

M£j AtMMAlor-t*
£MPR£ENDIMÊN «pMpe'M9

uiPWMwems
(IMIBSOnMtlU
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KGEMPREENDIMENTOS - UTPA

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legisíaçao de regência desta licitação e que os serviços serão prestados

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n." 045/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com aa necessidade da Secretaria

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,

mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento da ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no

Anexo 1 - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 46387-6, AGÊNCIA N°. 1639-X,

BANCO DO BRASIL, em nome de MG EMPREENDIMENTOS LTDA.

Atenciosamente,

Santa Inês-MA, 08 de dezembro de 2023.

MG Assinado de forma digital

EMPREENDIMENTOS p®' empreendimentos
^ LTDAil82247a3000152

LTDA:1 8224783000 Oados: 2023.12.0e 16;48;00

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N° 18.224.783/0001-52

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR

CPF N" 808.630.003-04

RG N° 63239596

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, N2 173, CEP; 65306-025, Santa Inês - MA

Fone: (98) 99228-7000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: i>ttDs://w\vw.Dcdrciras.ina.gov.br/
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Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftilura, evenlnal e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSE EIRELI

CNPJ: 13269099000173

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br



Pagina 1

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ; 13,269.099/0001-73- Insc. Estadual: 12.353.539-5
Av. Zk da Prela Qu3dra-09. Casa-01, Loleamento São José II
Triadela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Tderones: (99) 96122-7069 - (99) 96822-6313 - einan: dsí02aiholinatl.com

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023 \f uS
\{w;o:..=s=====^^

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911005/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 045/2023. cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação dc
serviços dc locação horas de máquinas pesadas, tipo TRATOR DE ESTEIILV, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urabanismo do Município de Pedreiras -
MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Editai - Termo de Referência, e após tomar
conhecimentode todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. Proponente
Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CnsJPJ: 13.269.099/0001-73

Endereço: A V ZÉ DA PRETA QUADRA-09, CASA 01. LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II
Fone: (99)98122-7069

E-mail: clsj02@holmail.com
Valor Total da Proposta; RS 1.135.880,00 (um milhão, cento e trinta e cinco mil c oitocentos e oitenta
reais)

PLANÍLHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Máquina Tipo TRATOR DE ESTEIRA - Sem
1  Condutor e sem combustível

UNID QUANT.

Hora 4,000

VALOR I V.4L0R
UNITÁRIO TOTAL

283,97 1.135.880.00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Édital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 045/2023.

5. Declaro que prestaremos os sen'iços licitados de acordo com a necessidade da secretaria soiicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até dc 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviçü(s) rejeiiado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Ane.xo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde Já. que, caso nus seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser



\CONSTRUTORA\
\E LOTEAMENTjÚ
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099r000V73 - Insc. Esladual: 12.353.539-5
Av. Zé ds Preta Quadra-09, Casa-01, Loteamcnto 59o José II
Trizldela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

^ Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98622-6313 - emall: c1sl02(aholmall.com

creditados à CONTA CORRENTE N». 9728-4. AGENCIA N". 5733-9, BANCO DO BRASIL, em

nome de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruluro(s) Contralo(.s), será o Sr°. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n°. 07403361 108, e CPF n° 992.945.323-72, com
residência em Rua Principal, SN, Morro dos Caboclos, Trizldela do Vale - MA.

Trizidcla do vale- MA, 04 de dezembro de 2023.

y  \pfoO' ̂

Josc da Silva h^cíunoito Júnior
CPF: 992,945.323-72



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\v.Dcclreii as.ma.gQv.br/

Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

CNPJ: 17745728000145

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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,Rub.S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-ME

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2023
ABERTURA DIA: 12/12/2023 ÁS 08:00 HORAS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo
discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da iicitação em

epígrafe.

RAZÃO SOCIAL: S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME
CNPJ; 17,745.728/0001-45

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00000003791866
REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES HILÁRIO DA SILVEIRA SILVA

CARGO:PROCURADORA

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 733.533 SSP/RO

CPF: 659,251.062-53

ENDEREÇO: RUA, Pastor José Heleno de Oliveira 1715, BAIRRO: VILA VERDE.
CACOAL/RO

TELEFONE: 69 9 8110-4711

AGÊNCIA 099

N® DA CONTA 72.790-4

BANCO: AMZÔNIA

Declaramos que o e-mail S.S.PRESTADORA@HOTMAiL.COM informado
nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais,
inclusive notificações, e nos comprometemos em mantè-lo atualizado junto à Prefeitura
de Pedreiras /MA.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus

anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do
certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

Objeto: Objeto: locação de horas maquinas pesadas, tipop trator
ESTEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICIPIO DE PEDREIRAS - MA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL- TERMO DE REFERÊNCIA, E APÓS TOMAR

CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES LÁ ESTABELECIDAS, PASSAMOS A FORMULAR

A SEGUINTE PROPOSTA:



S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-ME lovito. ■^^-

iTEM DESCRlCÃa
3raa3]/Quãittr

LOCAÇÃO DE HORAS
O"' MAQUINAS PESADAS, Horas 4.000 R$283,97 R$1.135.880.00

I TIFOP PÁ CARREGADEIRA. | ^ |
VALOR TOTAL R$1.135.880.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.135.880,00 (UM MILHÃO CENTO E TRINTA E
CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias), contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n" 043/2023.

Declaro que nos preços indicados na planilha acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da
secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Serviços, no prezo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços.

Declaro que providenciaremos a substituição dos serviços rejeitados no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas
no Anexo I-Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prezo de
até 02(dois) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor /fiscal da
contratação, sem qualquer custo a contratante.

Cacoal/RO, 12 DE dezembro de 2023.

S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.
CNPJ: 17.745.728/0001-45

Representante Legal
MARIA DE LOURDES H. DA S. SILVA.

CPF: 659.251.062-53



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs;/Mw>v.pedrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 045/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, çm 12 de dezembro de 2023.

DenilsoVJWsaNMcdeiros
Pregoeiro^unfcipal

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/
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Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA

CNPJ: 18940621000110

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens. Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n° 1233705994 SSPE/MA e do CPF n® 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n" 21200838561, por despacho de
19/09/2013, e no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, Rua Abilio Monteiro, 1548 Letra B
Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolvem de comum acordo promover a
Quinta alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 1® O capital social que é de 200.000,00 (Duzentos Mil reais) divido
em 200,000 (Duzentos Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir
desta data passa a ser de 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo
aumento do Capital social no valor de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e
integrallzado pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim
distribuído da seguinte forma:

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas

400.000

400.000:

R$ 1
400.000,00

400.000,00

CLAUSULA 2® Á partir desta data o objeto da sociedade será:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁF Página 2 de 6
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." H

ípruc.íBiyKbj202_5_l
FLS.

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES \ n^-_
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1® A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Abilio Monteiro, 1548
Letra B Engenho Pedreiras - MA CEP; 65725-000.

CLÁUSULA 2® A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM
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4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEÍRÓè, 305="^ "
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 ■ LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS. PUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS
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CLÁUSULA 3® O capital Social é no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocento^FMíl.Reais).? .
divido em 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, intègi^izadò
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
400.000 400.000,00
400.000 400.000,00

CLÁUSULA 4® A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidaríamente pela integralízação do capitai
social.

CLÁUSULA 5® As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6® A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com regisb^o na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é Indeterminado. (Art.
997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7® Ao termino de cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8® A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSUUX 9® O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA 10" Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11" A sociedade unipessoaí poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filia)
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12" O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13" Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistíndo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14" Fica eleito o foro de Pedreiras - Maranhão, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Pedreiras (Ma), 23 de Novembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDEj^lFlCAÇAO 00(3) ASSINANTE^S)
CPF/CNPJ

00151860327

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CBRnpICO o R2GISTR0 BH 02/12/2022 lll23 SOB H* 20221357101.

ÍROTOCOLOi 221357101 OB 02/12/2022.

cãDISO DB VSRIFIUÇtOl 12215521125. CHPJ DA BEDEi 10940621000110.
HIRB: 21200638561. COM BFBIT08 00 REGISTRO BHi 23/11/2022.

JUCEMA C. ALEXANDRE KBKDRE L8XTS LTDA

CARL09 AMDRÊ DB M0RAE6 PBRBIRA

8 BCRBXA&ID-OBRAL

Acil .ma.gov.bf

A v&li4a<ÍB deste ddcuMrtto, se io^resse. fie* njeite à de su* sutentleldAde TtOM rwpectlvoii
ioferaende respectivas cddlgos d« veriflescAs.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

18.940.621/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$400.000.00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Qualificação:

49-Sócio-Adminislr3dor

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
EmllUo no dl> 01/12/2023 U T7SI (dnta t hot< if« Otnllíi),
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PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Cef>lro, Pedreiras - MA, 65.725-000

Ficha Cadastral da Empresa

pgÕÃEIRAS/MA

iRub. Q —

31/07/2023 08:23:37

USUÂRIO:ANTONIO

CADASTRO MUNICIPAL

tnse. Municipal:

RazSo social:

Nomo Fantasia:

Inse. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vínculação:

^ Natureza Jurídica:

Classificação:

Data do Inclusão:

Data de Inicio:

MEf:

Isento ISSQN:

Isonto Alvará:

Data de Constituição:

ENDEREÇOS

664-5 Situação: ATIVA

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

A L LOCADORA DE VEICULO

18.940.621/0001-10

ENTIDADES EMPRESARIAIS

206-2 SOCIEDAOE EMPRESARIA LIMITADA

MICRO EMPRESA

08/03/2023 10:54:03

19/09/2013

NAO

nAo

NAO

19/09/2013

COMERCIAL RAiBlLIO MONTEIRO 1548 ENGFNHO PEDREIRAS-MA

Página 1 de 2



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06,194.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 • Ganira, Pedreiras-MA. 65.7254)00

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Prlriclpal
X CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

GESTÃO DE REÓES DE ESGOTO
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES.OE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTR/\S ESTRUTURAS

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

OBRAS DE TERRAPLENA6EM

INSTAUCAO Ê MANUTENÇÃO ELETRICA

OBRAS DE FUNDAÇÕES

SERVIÇOS DÊ OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

PARA TRANSPORTE E ELE\'ACAO Dc CAROAS T PESSOAS PAR,*.

USO EM OBRAS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OEPASSAGE1ROS;SOB
REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCÂCAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICAIK3S
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANrERIORME^^E

pÉÕRÉiSÃSINiA I

31/07/2023 08:23:37

USUAr10:ANT0N!0

a] jÚi^jEnceiTamento
19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

iax)9^013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19/09/2013

19^9/2013

19m9/2013

19/09/2013

19^9/2013

isníaToia

19/09/2013

19/09/2013

l ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL

i iiii inniiHH lOsUbEncerramento

19/09/2013

[ CONTATOS

L  -
FONE 9900000001

ENIAIL MASTERC0NTABILiDAC£MA@6MAlLC0M

HOME-PAGE 9900000001
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PEDREIRAS/MA

Rub. tL I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:14:44 do dia 27/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/01/2024.

Código de controle da certidão: EBF8.8089.7S44.E385
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA econOmica federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.940.621/0001-10

C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTDA

RUA ABIUO MONTEIRO 1548 LETRA B / ENGENHO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/11/2023 a 15/12/2023

Certlfícação-Número: 2023111607521377604705

Informação obtida em 01/12/2023 18:01:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JtJDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n": 46603551/2023

Expedição: 06/09/2023, às 10:48:54
Validade: 04/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Alexandre mendes leite ltda (matriz b filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Súvitlais o cniicscat^ius.bt
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 276239/23 Data da Certidão: 02/10/2023 15:52:11

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2023 18:05:32
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 071909/23 Data da Certidão: 02/10/2023 15:53:46

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

•■forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei
n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/202318:05:42
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PREFEITURA DE PEDREIRAS ' ̂\,é- -

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184.253/OOOM9

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras • MA. 6S.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1087/2023
AÜTENTICAÇÃ0:8HPI-1XGV

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA . para os fins que se fizeram necessários . que a
pessoa jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 30/01/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 664-5
RAZÃO SOCIAL; C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
NOME FANTASIA: A L LOCADORA DE VEICULO

CNPJ: 18.940.621/0001-10

ENDEREÇO: R ABÍLIO MONTEIRO, 1548 LETRA B ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 19/09/2013

ATIVIDADE(CNAE):

4211101-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

EMISSÃO: 01/11/2023 VALIDADE: 30/01/2024



PREFEITURA DE

SECRETARIA DE FINANÇAS^jfOC

DEPARTAMENTO DE ADMÍNISTRAÇAO

CNPJ: 06-184^53/0001-49

Av. Rio Branco. 111- Centro. Pedreiras • MA 65.725-000

usuAriouvia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1086/2023
AUTENTICAÇÃO:YPÍF-CFFF

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 18.940.621/0001-10, situada à R ABÍLIO MONTEIRO,
1548 LETRA B ENGENHO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta. fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 30/01/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

PEDREÍRAS-MA, 01/11/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
Diretoria do Departamento de Finanças \ proC.
CNPJ: 06184253000149 IFUS-

AV. RIO BRANCO, N» 948 - CEKTHO \

/202l^

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Validada

31/12/2023

N® do Álvaro

7/2023

N® da Inscrição —

001941

N''do Cadaatro —

00012572

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

18940621000110

RG/Insc

Nome Fantas.: A L LOCADORA DE VEICULO

.Endereço

Logradouro;

Complemento

Bairro:

Numero: 1548-BABÍLIO MONTEIRO

CEP: 55725000

ENGENHO

PEDREIRAS Estado: MACidade:

Atividades CNAE

Conseução de rodovias e fenovias

Gestão de redea de esgoto

Coleta de reslduoa não-perlgosoa

ConetniÇBO de edificloe

Obras de urbanização ■ ruas, praçaa e calçadas

Construção de redes de abssteclmenlo de sgua, coleta de esgoto e consiruçòss correistas,

ewi»t$i#í»%84Heitoiies esportivas e recreativas
Demolição de edifícios e outras estruturas

Preparação de canteiro e limpeza de lerreno

Obras de lerraplenagem

Iftslalação e manutenção elétrica

Obras de lur>daçoes

Perfuração e construção de poços de agua

Transporte rpdovisrio coletivo de paeaageiros, sob regime de (retamenio. municipal
Locação de utomóvoJi sem coitduior VALIDADOR:
Locação do uiroa meios de transporte não condutor

Aluguel de n eqüinas e equipamentos agrícolas sem operador

Aluguel de ntftuuliub reqolpiiueinus paummwuçãu sem üpeiBUui.ajiuWunilãliiiBS "

Ahiguei de andaimes

A^gwl de outras máquinas e equipamentos comerciais e InduBlrlals não espedílcadoa
"írflliWTOÍft.sêtirõpSlidot . ̂ . .. _

Atenção: O presente ALVARA devera ser lixado em
04/01/2023 local visível ã {iscaiização da Prefeitura e deverá ser

renovado anualmente ou enquanto durar a obra.
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PODER JUDICIÁRJO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justíça

Secretaria Judiciai de Distribuição de Pedreiras

\proo.L
\pts- .

CERTJUDONE-SJDP - 5312023

Código de validação: DF9E55B5A0

Número da guia: 23055201001661138.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei. que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data. registro(s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa C.
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, nome fantasia A
L LOCADORA DE VEICULO, endereço R ABÍLIO MONTEIRO. N° 1548, complemento
LETRA B. ENGENHO, PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto"
nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicilante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themís PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via. sem rasuras e somente assinatura do servidor (Ari. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n" 14/2020
TJMA e estendida ás portarias n' 34/2020 TJMA e 01/2021 UMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o soticitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do TJMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS, 29/11/2023 15:31 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 5312023 / Código: DF9E55B5A0
Valide o documento em www.tima.iu5.bf/yalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo amblerrte.
#ConsumoConsciente



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA. \proc.
18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561 Wus.
Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ípníc-

ATIVO

CIRCUIANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO

'^EXIGXVEL A LONGO PRAZO
EMPRÉSTIMOS A DIRIGENTES

NÀO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES

TOTAL DO ATIVO

214.000,00

265.223,00

120.525,38

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

.PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AüMENT. CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

371,40

89, 42

400.000,00

635.824,08

321.037,79

71.128,73

80.750,00

599.748,58

1.072.665,10

32.311,40

4.068,80

460,82

1.035.824,08

1.072.665,10

Pedreiras {Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA. \proc.
18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

OEHONSTRAÇAO QO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

{-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUBLICIDADES

(-} ENERGIA/TELEFONE

(-) MULTAS E JUROS

(-} MATERIAL DE SEGURANÇA

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

(-) MATERIAL DE CONSUMO

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..

(-} CONSERTOS E REPAROS...

{=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO

272.168,00

9.253,71

262.914,29

106.321,27

156.593,02

36.000,00

14.723,80

12.000,00

2.047,20

4.612,00

877,47

4.673,36

16.871,32

4.446, 00

18.862.05

3.225,76

38.254.06

DSMONSTRAÇSO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

SALDO INICIO DO período

LUCRO LIQÜIDO NO EXERCÍCIO..

(b)SALDO FINAL DO EXERCÍCIO.

363.873,64

38.254,06

402.127,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPP 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940,621/0001-10 MIRE 21200838561

Rua Abiiio Monteiro, 1548-B • Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP; 65725-000

índice de liquidez exercício 2Ü22

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Iprüc.
FLS.

\RUb.

Proo.

fls.

Rub.

7202,

472.916.52

36.841,02
12,84%

ATIVO CIRCUUNTE

PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52

36.841,02
10,64%

ISG =
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

1.072.665,10

36.841,02
29,12%

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

392.166.52

36.841,02
10,64%

PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52

36.841,02
10,64%

lEG =
ATIVO TOTAL

36.841,02

1.072.665,10
0,03%

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPP 001.518.603-27

TITDLAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTL
CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561
Rua Abílio Monteiro, 1548-B, - Engenho
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Pedreiras - Maranhão | J_

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A C. ALEXADRE MENDES LEI TE LTDA é uma empresa individual, com
sede e foro na cidade de Pedreiras/MA, tendo como objeto social de Serviços
a Construção de edificios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos Onanceiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos cm empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelò regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado conlabilmenle. tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561
Rua Abiiio Monteiro, 1548-B, • Engenho

Pedreiras - Maranhão
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5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado, apresentaná^
seguinte composição:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPF: 0()l.518.603-27

Socio Adminisumlor

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA TfS- -
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Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente pon

identificação 00(84 ASSINANTE(S>

CPF/CNPJ

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CESTIFICO O RSOISTRO EM 31/07/2033 lli43 SOB H' 30230X5971..

FROrOCOLO: 230985971 DE 31/07/2023.

CÕDIOO DE VBRZFICAÇtO: 1231130499S. CHFJ DA SSDBl 18940S21000110.
HIREi 31200838SS1. CCM EFEITOS 00 RSeiSTRO B8: 31/07/2023.

JUCEMA e. ALEXAHDRB KENDBS LEITE LTDA

CARLOS AMDRÍ DE KORAES FRRBIRA

SBCRBT/iSIO-aBRAL

«nnr.aiiDraisfAell.u.gov.br

A VAlidAil» í«»ce doeuianco. » ImpMBim. tlca Bujolto i ctmprovaçlo iJa »u» iutBnc«oi<laafi noB i^eBpBoeivoB poniBlB
tnfsníaBdo bbub iMpBCtlvoB cOdlaos dB VBrlíle«ç»o.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 14, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,
município Pedreiras, CNPJ n° 18.940.621/0001-10. Número de Registro (NIRE) 21200838561.
Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013 Ato constitutivo; 21200838561

Pedreiras, 01/01/2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio
CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 154B-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP; 65725-000

SWT

'^áqlna 2 de 15

UN(AMENIC»OE JANEIRO

24400,00

C. AIEXUIORE MENDES LEITE LTCA

18.»10.SJlAKni-10

lOsta Contai

02/01/2022 2.3.2.002

03/01/2022 3.3.2.008

04/01/2022 3.3.2.007

05/01/2022 2.1.1.009

06/01/2022 3 3.2.007

07/01/2022 3.3.2.003

08/01/2022 3 3.2 009

09/01/2022 3.1.1.009

10/01/2022 3.1.1.009

11/01/2022 2.3.2.004

12/01/2022 2J.2.011

13/01/2022 1.1 I.OOl

14/01/2022 3.3.1.001

lS/01/2022 1 2.1.1.009

MtlAiica

Serviços PrcslaSos PF

Conserto e Reparos

Psgamento de Combustível

Conta de Energia

Manuniençilo eConserv. Veiculo

IPublieidade

Serviços Prestados PJ

Prí-labore

Miierial de Segurança

I Pagamento Telefone
iMultaseJuros

Receita Bruta

mstenal de consumo

Complemento

Rcf. 12/20J]

iRef U/2021

Ret. U/2021

Ref. U/2021

Hei U/202Q

Ref. U/2020

Ref. U/2020

Ref. U/2020

Ref. U/2020

Ref. 12/2020

Ref. U/2020

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Entrada Salda Saldo

RS 102.128,00

RS101.S42,3S

RS 100.810,87

RS 100.249,82

lis 99.286.91

R$»9d>8847

RS97.U2.63

RS 97.039,91

RS 96.74748

RS 96.659,82

RS 96.63944

RS 109.00148

R$ 103.230,37

RS 102.947.4]

RS 1.000,00

R$301,00

RS 1.371,52

RS 29OS0

RS964,32

RS 201,00

RS 1.000,00

RS 3.000.00

14.800.00

RS 6.807.00

RS 988,00



C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561
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Pedreiras - Maranhao '

CEP: 65725-000

lANÇAMENTOSOEfEVíREMO

4aua.7z

18.8S0.

Oata Contat

01/02/2022

02/02/2022

05/02/2022

08/02/2022

09/02/2022

10/02/2022

10/02/2022

16/02/2022

19/02/2022

23/02/2022

23/02/2022

26/02/2022

26/02/2022

26/02/2022

C UEXANME MEN06S lETTi ITDA

is.9i0.621/0001-10

HIslOrIco Complemento Efltfvda Saída Salde

2.3.2.002 C  1 Serv>{os Prestados Pf Rei. 01/2022

3.3.2.008 c  1 ComenoeReparos Ref. 01/2022

3.3,2.007 c Pagamento de Combustível Ref. 01/2022

2.11.009 C

3.3.2.007 C

3.32.008 C

3.3.2.009 C

3.1.1.009 C

3.1.1.009 k

2.3.2.004 C

2.3.2.011 C

1.1.1.001

3^-1.001

2.1.1.009 C

RS 1.000.00

RS 390,60

RS 1.340,89

RS 360,20

RS144U0

RS 110,00

RS 962.40

RS 3.000/»

RS 300,20

RSSS/«

RS 102.30

SS.063,72

S7.673.12

S6.332.23

SS.972,03

54.530,63

54.420,83

S3.4S8,43

S0.4S8,43

50.158,23

50.103,23

SO.000,93

50.000,93

4339543

43.095.33

Hcf. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Rei. 02/2022

Ref. 02/2022

Ref. 02/2022

Centa de Enersía

MaejntentJo e Contov. Veiculo

PuUicIdade

Scvicos Piotadoi PJ

Pro-UbCKe

Material de Seguisnca

Pagamento Telefone

MuliateJurot

Receita Bruta

Custo dos Serviços

material de consumo

RS 6.60S,40

RS 300.20



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561
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CEP; 65725-000

^ina4 de 15

UNCAMENTOS OE MADCO

C ALEXANDAE MENDES LfrTE ITDA

U 18.370.U18.940.fi2]AI001-10

CompJem«ftio Entrada S3ÍS9Contas Htstúfíco

M! 000,00Rcf. 02/20;2Scfvices Prestados PF04/03/2022

Rei. 02/2022conserto e Reparos04/03/2022

Rei. 02/2022 RS l.SOO.OOPagamento de Combustível09/03/2022

Rcf. 02/2022Conta de Energia12/03/2022

ManuntencJo e Conserv. VMulo Rei. 02/202212/03/2022

Hei. 02/202212/03/2022

Rrf. 02/2022Serviços Prestados PJ15/03/2022

Rol. 02/2022 RS 3.000.00lS/03/2022

Ref-02/2022 RS 320.0022/03/2022 Maietial de Segurança

Pagamento Telelone Ref. 02/202231/03/2022

Rei. 02/2022MultaseJuros31/03/2022

Ref. 03/202231/03/2022 Receita Bruta

Ref. 03/2022 RS8.SW.D0Culto dos Serviços31/03/2022

Ref. 03/2022 RS 311,30mateital de consumo31/03/2022



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA.

18,940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro. 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

^gina 5 de 15

id AL£XANDHE MENOESlilTE LTDA

U.»<0.E21/(»D1-J0

Serviços Prestados Pf

Conjeno e Reparos

Pagamento de Combustível

Conta de Energia

ManunlençSo e Conserv. Veiculo

I Serviços Prestados PJ

Moleilal de Segurança

Pagamento Telefone

MultaseJuros

jCusto dos ServKOs

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 04/2022

Ref. U/2022

RSlOOO.OO

RS 1.43630

RS 1.320.40

RS 308,50

RS 1.101.20

RS 3.000,00

RS8 20930

3D/U/2022 Malefia! de consurno Ref. U/2022



C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,

18,940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abüio Monteiro. 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

lANÇAMCNTOSOE MAO

^gjha 6 de 15

Jc ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

isâJo.m/oooLig

SefvitolPrestatliM PF

Consertos Reparos

Pagamento de Combustível

Coma de Energia

iManunlcnçSo c Conscrv, Veiculo

Iservigot Prestados PJ

Material de Segurança

Pagamento Telolone

iMuliascJuros

Custo dos Servl(BS

material de consumo

IISIJ.661.30

Entrada SafdiConiptemviUo

Rei. W/2022 RS 1.000,00

RS 2X4,00Rei. 04/2022

Rei.04/2022 RSl.lOO.SO

R$300,80Rei. N/2022

Rei. M/2022 RS1.S60.00

Rei. W/2022 S9J43,7S

Rei. M/2022 RS 1.200,70

Rei. M/2022 RS 3.000,00

Rei. M/2032

Rei. 04/2022

Rei. M/2022

Rei. 05/2022

RS 7.300,90Ref. 05/2022

Rei. 05/2022
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UNÇAMÍNIOS D£ JUNHO

Página 7 de 15

C AifXANDRE MEM>SLErTE ITDA RS 102.722.24

ÍÈ3A0.611J<I00VV>

EntJádaData Contas Histórico Complemento

Re(. 05AOJJserviços Prestados PF 124.m.2401/06/2022 l.l llf I

Rcf. OS/202201/06/2022 Conserto c Reparos

Rei. (B/2022 RS 1.708.65Pagamento de Combustível 122.242.9404/06/2022

Conta de Fnergia Rei. QS/2022 121.SSS.SS08/06/2022

Ref. OS/202208/06/2022 Manuntenclo c Consetv. Veiculo

Rcf.OS/202211/06/2022

Ref. 05/2022Serviços Prestados PJ 119^20.6011/06/2022

Ref. 05/2022 RS S.000.0014/06/2022

RS 301,40Material de Segurança Rei. 05/2022 115.819,20nmnoii

Paeamenlo Telefone Ref. QS/2022 115.768,6030/06/2022

Rei. 05/2022 115.668,90Munaseluros30/06/2022

Ref. 06/2022 115.66B9030/06/2022

Bel. 06/202230/06/2022 Custo dos Serviços

material deconsumo 104.448,3030/06/2022



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro. 1548-B - Engenho
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CEP; 65725-000

% Página 8 de 15

ic AIEXANME MENM5 lETTE LTDA

Ue.l62,9C

02/07/2022

05/07/2022

09/07/2022

09/07/2022

12/07/2022

12/07/2022

16/07/2022

20/07/2022

30/07/2022

30/07/2020

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

S«vi(OS PieaiadosPF

Contcrto e Rcpsroi

Pagjmenio dc Ci>mbuitlvel

Conta de Eriergia

Manunien;2o c Conierv. Vetculo

ISexvifos Pintados PJ

Malciial de Eeguranca

Pagamento Tetefone

iMuHaseJuros

Custa dos Senrlcos

Riateilal de (ornumo

Rcl. 06/2022

Ref. 06/2022

Re). 06/2022

Ref-06/2022

Ref. 06/2022

Ref. 06/2022

Ref. 06/2022

Ret. 07/2022

Ref. 07/2022

Ref. 07/2022

119.177.90

1)7.766.40

117.46730

nS.SS9,C0

111.358,70

100.374,40



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.
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MENTCeOEAGOSTO

Uc ALEXANDRE MENDESlOTILTtlA

31/08/2022

U3U.EU/Dm-1B

Serritot Prejtaíjs Pf

Conseno e Reparos

Pogansento de Combustiirel

Conta de Ene^a

MattunienfSo e Conteiv. Vdculo

IServitos Prestados PJ

Matenat de S^uranca

Pagamento Telefone

Multas eJuros

iReccita Bruta

Custo dos Servl(os

material de consumo

100.162.90

Complcmcntp Entrada Slíd»

Ref. 07/2022

fiel. 07/2022

Ref. 07/2022 RS 2.340,60

Rei. 07/2022

RSl.S40,S0Hei. 07/2022 120.4B7J0

Ret. 07/2022 RS 1.100,00 119.34240

Ret. 07/2022 RS 3.000,00 116.34230

Rei. 07/2022 IIS.930.00

Rei. 07/2022 11S378.70

Rei. 07/2022 IIS.763,70

Ref. 08/2022 115.763,70

Rei. 08/2022 RS 9.001.40 106.752.30

Rei. 08/2022



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

LANÇAMENTO$OE.SETEMBRO

C. AlEXANOM MEWMS IfITELTOA

1SM.621AX»M0

Data Contat Mstmo ComplefTitnte entrada Safda

Ref. 08/202303/09/2022 Swvicos Pietadai PF RS I.OOO.OO Its I2a»1.22

Ret. 08/202203/09/2022 Conserto e Reparos «$128.407,61

Hd. 08/202206/09/2022 Pasimcnto de Combustível RS 1.964,12 RS 126443,49

Ref. 08/202210/09/2022 Conta de Enerda RS 291,33 RS 126152.16

Rcf. 08/202310/09/2022 Manuntcnrao e Conseiv. Veiculo RS 1.719,28 RS 124.432,88

Re(. 08/202310/09/2022 RS 124.051,88

Rei. 03/202217/09/2022 Serviços Prestados Pj RS 1.450,00 RS 122.601.88

Ref. 08/202220/09/2022 RS 3.00000 RS 119.601.88

Ref. C8/202220/09/20U Materfal de Segurança RS 119.230,06

Rei. 03/202230/09/2022 Pagamento Telefone R$119.174.92

Ref. 08/202230/09/2022 MullaseJuios RS 119.068.86

Ref. 09/202230/09/2022 Recella Biuta «$119.068,86

Rbl. 09/2023Custo dos Serviços30/09/2022 RS 9.915,77 RS 109.163,09

Ref. 09/2012material de consumo30/09/2022 RS 108.823,18



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA.
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LANÇAMENTOS DE QUTU8R0

Uc AUXANOm MEMOESISTEITTA

iaS40.621/0001-10

Servicol Prelados PF

Conseno e Reparos

Pajamcniü deCcmbuslIvel

Conu de Energia

Manurilent^o e Conserv. Veiculo

Servi(os Prestadas PJ

Pr<i-Labore

Material de S^uranca

Pagamento Telefone

Muitas c Juros

Custo dos Serviços

material de consumo

RS 1Ü3.8M,»9

R$ld.SA7J5 ftS 109.S44,1B

Comp(em<nto Snind* Mtda

Ref. 09/2022 RS 1.000.00 12R1(M.99

Ref. 09/2022 U7374.99

Ref. 09/2022 RS 1.540,00 126.334,99

Ref. 09/2022

Ref. 09/2022 RS 1.670.00 124.368.19

Ref. 09/2032 124,328.19

Ref. 09/2022 U302B,t9

Ref. 09/2022 K3.000M UO.028.19

Ref. 09/2022 119.618J9

Hef. 09/2022 119.556.94

Ref. 09/2022

Ref. 10/2022 119.469,34

Ref. 10/2022 R$8.700,60 110.768.74

Ref. 10/2022 110.557.74



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621 /0001 -10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro. 1548-8 - Engenho
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CEP: 65725-000

lANCAMEMOS OE NOVEMBRO

RS 107.469^

».940.CZj/0001-10

latnáK SaioaMcttrico Cofflnemento

Ref. 10/2023 RS 1.000.00ServKos Prctndos PF01/11/2020

Ref. 10/2022 nSioc.si5,sa02/11/2020 Conjcto e Repsnn

Ref. 10/2022 R$1J58.74 RS 10S.2SS.S4PagameniD <!e Combusifvel04/11/2020

Ref. 10/2022ConiadeEneiEia

Ref. 10/2022 RS2.103.S0MinuntencSo e Conserv. veKvIo08/11/2020

Ref. 10/2022 RS 102.12&9S09/11/2020

Ref. 10/2022Serviços PrestadoiPJ09/11/2020

Ref. 10/2022 RS97.9SS,9GRS 3 000.0011/1V2020

Ref. 10/2022Maieilal de Segurança16/11/2020

Ref. 10/2022Pagamento Telefone

Ref. 10/2O22 RS 97.332.41Multas ejutos

Ref. 11/2022R«elta BrutaJO/11/2020

Ref. 11/2022 RS 9 600.40Custo dos ServiçosJO/11/2020

Ref. 11/2022 RS 230.S9 RS113.S8;.30matetia de consuma30/11/2020
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ftna^jSde 15

LANÇAMEMOS DE DEZEMBRO

Ic. AlEXANDRE MENDES UlTE LTDA

ia.S40.611AI001-10

ISsrvicos Prstaiios PF

AUMENTOOE CAPITAI

Ccnjerto c Repaios

Pagamento de Cambuiifvel

Conta deEnet^a

iManuntençEo e Come». Veiculo

[Servt;os Picstados PJ

Material de Segurança

PagamentoTetefonc

iMultaseJuroí

Custo dotSerwços

material (ie consumo

Entndi Saída

Ref. il/2023 RS I.OOO.OO 112.S87.30

fiel. 12/1021 312.387,30

Ref. U/2021 312.296,90

Ref. 11/2022 R$1.780.00 3iaS16,90

Ref. 11/2021 310.291^0

Ref. 11/2022 R$2.40S,60 307^.30

Ref. 11/2021 307.^,30

Ref. 11/2021 RS 1.100.00 306.736,30

Ref. 11/1021 R$3.000.00 303.736J0

Ref. 11/2011 R$1.112,00 302,624,30

Ref. 11/2021 302.416.30

Ref. 11/2021 302.384.79

Ref. 12/2021 330J38,79

Ref. 12/2021

Ref. 12/2021 RS 321,00 321.037,79



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Pàgipa^ qe 15

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DlÂRiO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 14, e serviu para
escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE
LIDA.

Pedreiras, 31/12/2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
Administrador. Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

15

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA consta assinado digitalmente pon

ODO^SIAS

NomeCPF/CNPJ

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

JUCEMA

OBtririCO X XOTSHTZCAÇXO KH 31/07/2023 lOiOS 60B R* 3023098600S.
íltOTOCOLOi 330$aS00S DB 28/07/3023. RIRBl 21300838$».

C. ALKZXmRK HKHOSS L8ITE LTM

ISABBIA PALOSKl

U8P«<s£vE{, peu autbuticaçKo
elo LOfS, 31/07/3023

•Bprvtolaeil .m.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12311258179 em 31/07/2023,
protocolo 230986005. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hltp://www.empresafacil.ma.gov,br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Número de Registro: 21200838561

CNPJ:

Município:

18940621000110

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: , 01/01/2022 - 31/12/2022

Asstnante(s). CRC/OAB.

00151860327
CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA MA7069

JUCEMA

CBSTiriCO A ADTStmCAÇÃO EM 31/07/2023 lOiOS SOB N* 20230986005.

ÍSOTOCOLOi 230986005 DB 38/07/2023. CÍBtOO DB VBRIEICAÇKOi
12311258179. NIREi 21200836561.

c. albxamsue hbkdbs leitb ltsa

is.ia2LA PAioart

RESPONSÁVEL PELA AITTBVrlCAÇjlO
SXO LCfS, 31/07/2023
es9r«0A5«cil.Bii .gov.bc

A vEidaAi Onu Ogcunwvo. M iny»>»a fies Om lua uuniioeM noa r^peetM» penatt.
ntomwMa teus resiMctitos câsos de venAcaib.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fíris. que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 18.940.621/0001-10. com
sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trizidela do Vale - MA. CEP; 65727-
000, vem prestando de serviço de locação de veiculo leve, para atender as
necessidades desta Câmara Municipal, nos lermos do Processo Administrativo
n''1705001/2021, Ata de Registo de Preço n®2105001/2021. e detém qualificação
técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço desde do mês de
janeiro de 2022 de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contraio
Administrativo n®Q301001/2022, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Vale - MA, 15 de junho de 2022.

RICARD5ÍÍÊVERTÓNDE LUCENA PEREIRA
CPF n® 840.834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Deputado Carlos Melo - N®1672 - Aeroporto, CEP: 65.727-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av- Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa VELMAQ

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ rf 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n° 78-A, Centro, CEP; 65.727.000 - Trizldela do Vale/MA,

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

CNPJ n" 01.558,070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n° 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N<»

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Trizídela do Vale - MA, em 22 de Abril de 2019.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 18.940.621/0001-10. com
sede na Rua Santo Antônio. 78A Centro, Trizidela do Vale - MA. CEP; 65727-
000. prestou o serviço de locação de veiculo do tipo passeio, com capacidade
de 07 (sete) passageiros, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Trizidela do Vale - MA, através do Processo Administrativo N°0203001/2021.
Dispensa N®006/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço dês do més de
março de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato N®
0503001/2021, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

°S£'o
Trizidela do Vale - MA. 07 de junho de 2021.

r" l i I<\içy«\n 1 (kU. l
RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRl

CPF n® 840.834,175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AtGstctmos, a pedido da interessada e para tins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa C.AIEXANDRE MENDES LEITE

LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 18.940.621/0001-10, cont sede na Rua Santo

Antônio, n2 78-A, centro, CEP nsSS.727-00 -Trlzidela do Vale/MA, prestou de

serviço de locação de veiculo tipo catriinhão bau, desi-nado ao transporte da merenda
escolar do município de Trtzídela do Vale. conforme Contraiu administrativo n'

20200207/2020,processo administrativo n"0111003/2019. Pregão Presencial

n°044/2019.

Registramos, ainda que as prestações de serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Trizidela do vale - MA, em 19 de Outubro de 2020

ãhi-víB. OÍttíua^

FUNDO MAN DES EDÜC BÃS VAL PROF EDUCAÇÃO

CNPJ:31.907.632/0001-67

MARIA5ÔNIA SiLVA ABREU

CPF N'449.499.953-91
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ESTAÜÚ OO MARANHAO M

PREFEITURA MUNICIPAL DE T RlZIDELA DO VALE ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA

Av. Deputado Carlos Melo. N® ló70 - Aeroporto
CNPJ NeOl.558.070/aO01-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para Fins de prova, aptidão de desempenho

e atestado de execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n® 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio, n^ 78-A, Centro, CEP n® 65.727-

000 - Trizidela do Vale/MA, prestou serviços de locação de horas de maquina pesada do tipo

trator agrícola para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA,

conforme Pregão Presencial n" 017/2019.

Registramos, ainda, que as prestações do serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpndo tieimenie cocn suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, ale a presente data.

Trizidela do Vale - MA, em 19 de outubro de 2020.

Antônio Carlos Alves de Araújo ^
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

CPF sob n° 239.028.413-20
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ESTADO DO .MARANHÃO V^°S
l»REFEITUliA MUiNtClPAL DE PEDREIRAS íq

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBA^isMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs;//www.nedreint.s.i»:i.tíov.hr/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da imcrc.ssada c para fins de comprovação de aptidão dc de.scmpenho c
de execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ n°
18.940.621/0001-10. sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548 Letra B, Engenho. CEP n"
65.725-000 - Pcdrciras/MA. prestou os serviços de locação dc horas dc máquinas pesadas,
para atender as necessidades da Secretaria de Infrac.siruiura c Urbanismo, do Município de
Pcdrciras/MA. conforme Contratos Administrativos n" 20220657/2022, 20230038/2023 e

20230511/2023 do Pregão Eletrônico n" 034/2022, conforme planilha abaixo:

Item Quant. Unidade Descrição

2.500 Hora Máquina tipo BOB CAT - sem condutor c sem combustível

Declaramos, ainda, que os .serviços ocorreram com bom desempenho operacional, lendo a
pessoa física citada acima, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
dc.sabone técnica òu comercialmente até u presente data.

Pcdrciras/MA. cm 23 dc outubro 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secrcitlrio Municipal de Infraestrutura c Urbanismo
Órgão Gerenciador

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-OüO. Bairro Mutirão - Fcdrciras/MA,
E-mail: infraestrturafepedreinis.nia.uüN -br

Página I de 1



RtaílBSSBíS^s Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria o comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CetillIcnrrQS Quc as inlonnatdas abaiio ccnstam dos úocuirientas arquivados
nesia Juma Comerdal e sáa vigentes na data da sua e>pedi(áo.

Nomii Ein|»BUrl4t: C. ALEXAHORE MENDES UTTE LTOA

HIRE; ;i3XI83aSõl

Natureza Jurídica: Sociedace EtTrgrecartj Uinilada

Protocolo: MACasoaOTIlSS

NIRE (Sede)
21200B3B561

CNPJ

18.940.621/0001-10

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

19/09/2013 19/09/2013

Endereço Complelo
Rua ABÍLIO MONTEIRO. N" 154B. LETRA B, ENGENHO • PedreirasA^A • CEP 65725-000

Objeto Social
CONSTHUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUATRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES. MOTOCICLETAS. ÔNIBUS, TRAILERS, REBOQUE, SEME-REBOOUE E ETC.)
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RUAS, FRACAS, CALCADAS,
DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E ETC E ETC) CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS GESTÃO DE REDES DE ESGOTO COLETA
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA
LOCACAO DE AUTiCMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (GERADOR DE
ERNENGIA E ETC) PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOSDEMOUCAO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CÒNSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIQACAO OBRAS DE FUNDAÇÕES SÉFWICOS DE OPEHACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PAfW.USO EM OBRAS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Capital Social
RS 400.000.00 (quatrocentos mil reais)
Capitai Integrallzado
RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração

Indaterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE 001.518.603-27
MENDES LEITE

Partttípação no capital
R$ 400.000,00

E^éde de stklo Administrador
Sticio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF

001.518.603-27

Témdno do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

31/07/2023

Número

20230935971
Ato/evsntos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Esta cenidão lol emillda automaticamenie em 28/11/2023, às 16:57:43 (horário de Brasília),
Se impressa, verillcar sua autenticidade no hitps://www.empresafaciLma.gov.br, com o código 5FM8CPIS,

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PSIEIRA
Secrslária(a) Geral



FAcn.i>w**>»J<p^=
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comarcial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CoRIlicnrros Que as mloiina(ies abaixo unslam dos bocumanlos aiquivados
nssia Junia ComcicialosAo vigonios na tíatafld sua expedição.

Cenillcamos que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerctal, como segue:

Protocolo: MAC23Q3072787

NIRE 21200838561

CNPJ 1B^0.621AMW1-1D

sttuBcao
ATIVA

SUIU8

SEM STATVIS

EnderefO Completo Rua ABIUO MONTEtRO, N' 1548, LETRA B, ENGENHO - PedteIras/MA • CEP 65725000

Arquivamentos Posteriores

20230985971

20221357181

20221357181

202202SQ170

20220152772

20210788917

202100S0063

20201200910

20200138278

20181309460

20191272676

20191272S7B

20190342013

20190312700

20180341405

20160340713

201S0010761

20140198512

20130664708

21200S3B561

31/07/2023

02/12/2022

02/12/2022

24/02Q022

18A>2/2022

09/08/2021

12101/2021

26/I2O020

1703-2020

20/12/2019

G9/l2/2dl9
09/12/2019

14/05/2018.

02/050019

16OS/2018

07^/2018

12/01/2016

l»03'2i}14

taoawia

I9O9/2013

Descrição

BALANÇO

ALTERACAD DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

AlTERACAO DE DADOS [EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMSNTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE COMO MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENOUADRAMENTC OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
8MJUC0

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esta cei^dão loi emlildaaülomaiicamenie em 28/11/2023, ós 16:56:09 (horário de Grasllla),
Se Impressa, verllicar sua autentlddada no ftttpsV/www^mpresatacILma.gev.br.com o código ACEKGSQ6.

MAC23CQ072787

CM/LOS ANDKE DE MORAES PEREIRA
SeueU1r:o(a) Geral



Improbidade Administrativa e Inelegibili^tóKo^^

Certidão Negativa v>

Certifíco que nesta data (06/12/2023 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 001.518.603-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em hUD:f7divülaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6570.B816.041A.6974 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em: 06/12/2023 as 15:06:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICIT ANTES INIDONEOS

(Válida somenic com a apresentação do CPF)

Nome completo; CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF/CNPJ: 001.518.603-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícaüo(a) NÃO CONSTA da relação de revsponsávcis inidoneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intciposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:01;] 2 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hllPs://ccintas.tcu.uov.br/ords/r?D=INABILri'ADO:5

Código de controle da certidão: LGWS061223150112

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somenle com a apresentação do CPF)

Nome completo; CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçào para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:02:09 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcu.Hov.br/ords/f?D=[NABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: SYD2061223150209

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CPF/CNPJ: 18.940.621/0001-10

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricudo(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de Intetposiçào dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:59:15 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?n=iNABlLITADQ:5

Código de controle da certidão: 08DG061223145915

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilic^

Certidão Negativa
m

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Ineiegibílidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'' 18.940.821/0001-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilídade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilídade acesse portal do TSE em httD://divuiaacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6570.B7E7.5659.7927 no seguinte endereço; httDs://i.vww.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão,oht

Gerado em: 06/12/2023 as 15:03:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Data da consulta: 06/12/2023 03;56:21

Identificação do Contribuinte - CNPJ

CNPJ; 18.940.621/0001-10

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabeledmenlos da «npresa

Nome Empresarial: C. ALEXANDRE MENDES leite LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/09/2013
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

4* Mais informações



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//ww>v.pedrciras.ma.eov.br/

Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator dc Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutum e Urbanismo do Município de
Pedreiras—MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

CNPJ: 17745728000145

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 17.745.728/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeta de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade ãscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que detemiina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:03:20 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2024.

Código de controle da certidão: SFD9.89D9.8E93.B1B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/11/2023,1S:5S Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: i7.745.728/oooi-45
Razão

_  . , SS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREQ ME
Social:

Endereço: AV porto velho 2316 / centro / CACOAL / RO / 76963-888

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;17/ll/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111707154956138468

Informação obtida em 23/11/2023 15:56:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriFicaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//cansul(a-c)f.calx8.gov.t}r/consullacrf/p3ges/CQnBultaEmpr8gadDr.jsf
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PODES JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTaIÍ^^

Nome: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.745.728/0001-45

Certidão n": 66611345/2023

Expedição: 23/11/2023, às 15:59:30
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que s s serviços terceirizados ltda (matriz b filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.745.728/0001-45, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ividas 1 sugeBtâ«>i: cnrltâcoc.juo.bx



PREFEITUFiA MUNICIPAL DE CACOAL ^
Estado de Rondônia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA-''

SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA

Certidão Negativa de Débitos N^ 66677 / 2023

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de S.

S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CPF/CNPJ n" 17.745.728/0001-45, situado(a) no

município de CACOAL.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posterlonnente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Numero: 66677/ 2023

Código de Autenticidade: 9263FB8516E7C09AF138B9FD440C4AB3

Emitida em; 08/12/2023 Válida até; 06/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAUíBí^Srj3
Estado de Rondônia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENISA'
SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA \f

Certidão Negativa de Débitos N" 66681 12023

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins NADA CONSTA, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em

nome de S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CPF/CNPJ n» 17.746.728/0001-45,

situado(a) no município de CACOAL.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não Isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Numero: 66681/ 2023

Código de Autenticidade: 267C6C6B1F114D9CD91FCC12B4DE318E

Emitida em: 08/12/2023 Válida até: 06/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADQ DE RONDÔNIA
Tríbunal de Justiça do Estado de Rondônia

Certidão Négativa

Ações judiciais de Falências L ReJuperações Judiciais (1° grau)

O Poder Judiciário^.dó Ésíadq. de^^çt^niá v ÒERTIFIC^ qu^i rev.endo os seus registros
nos Sistemas SAP ,e PilE_,j .quanto a-dls^buiçáo,de ações, jeferentés ações judiciais de
falências e recuperações judiciais {1®-: grau), nò . âmbito do 1® 'Grau-^è- Jurisdição, até

/' r\l r \
a  presente, .^ata, çónt®..-'S S \SERVICO,S//TERCEIRlZADOS-^iLipAA CNPJ n®

177457280.00145, NADA CONSTA. >» ((■( ( 1 [i^L
Vélldâ po^ 90 d!a(s).

Observações: ' %
A informação dos'dados pessoais constantés, neste doçumènt0^é"| è| responsabilidade
.• . . .. . . '.I . .. .'v-- j, •,_~v,±v'_ / \

0  edo soli.crtante .,dá ..cqrt|dÕo>^devendo a ^titularidade—§er \cqi^ef|da _>pflQL./^(r^qféssa

b) A ' autenticidade desta certidão poderá/ ser Gonfimhada no website do TJRO;-^enü
^  .. ..PrlnciftaL^".; 'Validação- -" . de Certidão* (h,ttps://www:Sro^^^/^j^^^;tolTi

Informando o NÚMERO DE CpNTRÒLE: 2023-MHÍ0-ACCKrXARK-JXFíLá|c) !fV.^au^^^^^^OderâCke^^^efe^ no a suavapós] a sua
emÍssão\ \

SE&1&mi»»1S97l3X13&1SKl1B7£

■■■ : c I //i 1
.. ci'- ü d

íwnii^®õit^
( [ ') ^

L

/A\
ír\

EmDda wn: 0ari2/20Z3 10:0229. ViUa por 90 dia.

vauoçto a« CwuiAo: tmp>:"rvww.qrD.Ju>.ârfea'WaMrallcadarca>1ldacVi><tBf?nuniafoCanlr e34AH10.ACCK.XAflK.JXRl
nguAl dal.

ÇarU^EMSMal UnlBoada -\JOa
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ESTADC^ DE RONDÔNIA
Tribunal de Justl^ do Estado de Rondônia

Certidão Negativa

Ações judiciais de Falências eRjecuperações Judiciais {1° grau)

O Poder Judiciário Estado de ̂ 9f)46nta\ CERTIFICA que, revendo os seus registros
nos Sistemas SAP ̂  PJE ,, ^quanto a. distfibuiçâ6\^de a^es referentes ações judiciais de
falências e reò^l^rações judiciais {1® grau), no âmbito do Çrày-^^^è^Jurisdição, até
a  presente/ idatai contra. ̂ S" S \SERVICQS.'/TERCEIRIZAbÒS^LTDA.\ CNPJ n®
17745728gopi45, NÁDACONSTA, •/<< \ S
^ Válitja'pofiáOdteCst'! I"í y C íil J . \\

Observações: ■ | j JT )
a) A jnformaçâó dos dadqs . péssoais constantes nesíe^ documentò'ê] d§ r^ponêaÊilidade

. c" I ~ /'■ / 1 ' I í 1 'y / Ido soHcItante .,.daxcert|dão,'. devendo a Htularidade - ser .cOnfenda ,,pélo...^ 'lri|e;e^ado e
destinatário;. ;. -" / ) ; , ' , "-7-7^;, /

bj A autenticidade desta certidão pòderá^^tr confirmada no website do TJ1^,^»^nu
Princípai:7---- -Validação" '• >. Je Certidão' /- (h,ttps://vvvvv/]fr^us.br/cejíi^^uptfíc^
informando O NUMERO DE CONTROLE: 2023-MD07-DHEF^EDB6-43XGj ;

c) Á , auterrticaçâo, podéráC ser efetivada, no màjcimo,/até'''37(tces5/^e
issâoV^At/^^AV WÀA- - . ■ /A

X -X Xxx
)sj a sua

emissão
x A

ha37|3!^136.JSK1ia

'<17']//} I. 'I
.  cT' lJ'd

í' J V

_:7fo) | íU .

EmlMii «m; 0«t2A023 07:37:49 VA»» por BO dias. ^
Vsldielo da Cotidto: hlips-y7MwHr.ijta.jus.snGe«ieao4inmcadiVca>M«oVaWlu7mimscoCcMntfsrc Un7.0KEF-£DB$-43Xe

GMWe EiWudtMSada -1 AO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAl^
Estado de Rondônia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA\?^®a .
SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA

Certidão Negativa de Débitos N» 6668212023

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins REGULARIDADE FISCAL, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a

presente data em nome de S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CPF/CNPJ n®

17.746.728/0001-45, situado(a) no municipio de CACOAL .

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Numero: 66682/ 2023

Código de Autenticidade: 1C67F015E371EB07S3F2D1DBFC6F14AD

Emitida em; 08/12/2023 Válida até; 06/02/2024

Qualquer rasara ou emenda Invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m

v>
NUMERO DE INSCRI

17.745.728/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/03/2013

NOME EMPRESARIA).

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

TITULO DO ÊSTASElEaUENTO (NOME DE FANTASIA)
S. S. SERVIÇOS

(XIOIGO E DESCRIÇM DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOFAL

S2.11-3-00 • Sorvlços combinados de escritório o apoio administrativo (Dispensada *|

GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta do resíduos não-perigosos
41.20-44)0 - Construção de odificlos
42.11-1-01 - Construção do rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00- Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de rodes do abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras do terraplonagom
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas certtrals de ar condicionado, de vonlilação e refrigeração
43.3O-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos do qualquer material
43.99-1-06 - Perfuração e construção de poços do água
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e pollmenio de veículos automotores (Dispensada *}
46.11-7-00 • Representarrtes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
(Dispensada')
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção eferragens
(Dispensada')

CODIGO E DESCRiÇAO DA NATUREZA JURIOICM

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRWJOURO

R PASTOR HELENO JOSE OE OLIVEIRA

CEP

76.960-368

SAIRRO/DISTRira

VILA VERDE

NUMERO

1715

MUNICÍPIO

CACOAL

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.S.PRESTADORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(69)8110-4711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL
13/03/2013

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/4

aboutrblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.745.728/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL i3/03/20i3

NOME EMPRESARIAL

S S SERVIÇOS TERCamZADOS LTDA

CODICOE DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÚMrCAS SECUNQÁRIAS
46.14-1-00 - Representantes comerciais a aQentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcaqées o aeronaves
(Dispensada*)
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e ̂ mo (Dispensada *)
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário a acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada

46.S1-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos allmentfclos não
especificados anteriormente (Dispensada')
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44ri}-02 - Comércio varejista do madeira e artefatos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista do móveis (Dispensada')
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria (Dispensada *)
47.89-04)7 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *]
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-DO - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo da passageiros, sob regime de fretamento, municipal

COOGO E CeSCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOORADOÜRQ

R PASTOR HELENO JOSE DE OLIVEIRA
NUMERO

1715

I COMPLEMENTO

CEP

76.960-368

EMRRODlSlniTO

\riLA VERDE

município

CACOAL

ENDEREÇO ELETRI^CO
S.S.PRE$TAOORA@HCTMAILCOM

TELEFONE

(69) 8110-4711

I ENTE reOERATlVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUA

13/03/2013

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 às 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

17.745.728/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

13/03/2013

NCWe EMPRESARIAL

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIOAOiS ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS !
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de Iretamonto, Intermunicipal, Interestadual e
Internacional

65.10-84)1 - Hotéis

71.19-7-02-Atividades de estudos geológicos (Dispensada*)
73.19-0-02 • Promoçflo de vendas (Dispensada *]
73.19-0-03 • Marketing direto (Dispensada *)
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
74.90-1-01 • Serviços de tradução, Interpretação e similares (Dispensada')
77.11-0-00 - Locado de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especiflcadoa anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de máo-de-obra
80.11-1-01 - Atividades de vignáneía e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada ')
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos etetroeletrõnlcos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)
96.01-7-01 • Lavanderias

CODIGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PASTOR HELENO JOSE DE OLIVEIRA

NUMERO

1715

I COMEIEMENTO

CEP

76.960-365

BAlRRO/OtSTRnO

VILA VERDE

UUMClPIO

CACOAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.S.PRESTADORA@HOTMAJLCOM
TELEFONE

(69)8110-4711

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

□ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2013

I MOnVOOE SITUAÇÃO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

aboutibiank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

oo3t

nOMERO de (NSOtICAO

17.74S.728/OD01-4S

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/03/2013

NOME EMPRESARIAL

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
96.01-7-03-Toalhelros

COOIGO E DESCRIÇÃO CM NATUREZA JURIUCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PASTOR HELENO JOSE DE OUVEIRA

NUMERO

1715

COMPLEMENTO

CEP

76.960-368

aAtRR0«5TFIT0

VIU VERDE

I município

, CACOAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.S.PRESTADORA@HOTMAILCOM
TELEFONE

(69) B110-4711

ENTE FECSRATIVO RESPONSA'JEL (EFR)

SITUAÇto CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/03/2013

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPEOAL
•e9r*M*é

I DATA DA SITUACAO ESPECIAL

(') A dispensa da alvarás e ftcenças 6 diiaito do ampraandador que atenda aos requisitos conslanias na Resolução CGSIM r\° SI. da 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos enles federativos, não lehdo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às alividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página; 4/4

aboutblank



23/11/2023, 15:57 Portal úo Contribuinte I portal.seíin.ro.gov.br ]

RONDONIA
Governo do Estado

Governo do Estado de Rondônia

Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão Número:

Código de Controle:
Inscrição Estadual:

CNPJ/CPF:

202353Ü0615135

300615135

17745728000145

Nome ou Razão Social: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

1  ̂

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÂO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

Emitida em.:

Validade....:

23/11/2023 14:57:52

21/02/2024

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 12/2021/GAB/CRE

Imprimir
Fechar Janela

http5;//portalCQntrfbulnte.se(in.ro.gov.br/P4Jbllco/ce[tl(1aoNegativBRe9Ultsdo.Jsp
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por EDILSON PESSOA BEZERRA , sob a autenticidade n' 12304173295 em
28/03/2023, protocolo 230158404. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpy/wv/w.empresafacll.ro.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

,  Identificação de Empresa

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Número de Registro: 11201081571

17745728000145

Caçoai

IderTtifIcação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Início e Termino da

Escrituração:

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

Assinante(s)

33375682204

40908844204

Nome

ANTONIO IVIARCOS CAVALVANTE

' ANTONIO PEREIRA DA SILVA

CRC/OAB

R0005388

"z^Hjucer

CEf^TirXCO A AtJTEMTZCAÇÀQ EM 28/03/2023 14:02 SOB N" 20230150404.
PFOTOCOLO: 230150404 PS 24/03/2023. CODZGO DE VSUrZCAÇJkO:
12304173295. HIRE: 11201001571.

S d SESmCOS TfiACfiZBXZADOS LTDA

EDILSON PESSOA BEEEARA

AESKMSXVeL PELA AOTENTICAçAO
PORTO VELHO. 20/03/2023

•IBpX988fiACil.CO.gOV.br

A vel idade dest* se X&ca sb}víCo é '»inprnv«;éo d* aa rvoa portela»
a4U6 inapeccivof) códigos dA variíicACio.



ESTADO 0E RONDONIA/BRASIL

PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ: 04092714/0001-28

SECRETARIA MUNICIPAL DE

E SERVIÇOS PÚBLICOS

SETOR ADMINISTRATIVO

naiiuiiaiinH

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito que. a empresa S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU -

ME, estabelecida na Avenida Porto Velho, n® 2316. Bairro Centro, Caçoai - RO, CNPJ n®

17.745.728/0001-45, referente ao Processo Administrativo n® 8768/2019, empeohos n® 4894/2019, n®

640/2020, n® 2260/2020 e 2679.-2020. na qual a mesma prestou os seiviços abaixo descriminados:

SERVIÇO PRESTADO:

•  Descrição: LOCAÇÃO MENSAL DE MINI CARREGADEIRA EQUIPADA COM MOTOR DIÊSEL DE 04
(QUATRO) CILINDROS, ANO NÃO INFERIOR A 2008, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.000 KG.
POTÊNCIA mínima DE 48 HPS E DEMAIS CARAaERISrTCAS PADRÃO DO FABRICANTE, EQUIPADA COM

FRESADORA DE NO MíNiMO 14'(P0L) DE UR6URA DE CORTE. PROFUNDIDADE DO CORTE DE NO

MiritMO 5'(P0L) OPERAR COM VAZÃO NORMAL. SEM UTILIZAÇÃO DE BOMBA DE ALTO FLUXO OU

SEJA. OPERAR COM ATÉ 64IPM COM OPERADOR DE MAQUINAE FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL.

JUSTIFICATIVA: Considerando as várias demandas de serviços e atividades existentes, o que tem feito

com que os quantitativos de máquinas leves e pesadas existentes não suportem as demandas da prefeitura

municipal, portanto foi necessária a locação de mini carregadeiras para realização de suas tarefas precipuas,

visando dar continuidade nos ser\ iços desenvolvidos pelo município de Cacoal/RO.

^,ÇLÍENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL RONDÔNIA. Rua Anísio Serrâo, N® 2100,
Bairro Centro, CNPJ: 04.092.714.'0n01-28 - CEP 76963-804 - FONE 69 - 3907-4118/4098.

Sendo assim, cumprindo pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante a prestação

de serviços. Declaramos que a empresa cumpriu com a execução do serviço licitado, não existindo em

nossos registros quaisquer atos que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Cacoal/RO. 07 de abril de 2021.

Paulo Henrique Carvats Pimcntel
Secretário Municipal dc Obras e Serv iços Públicos

Decreto n' 6987/PMC2018

-SEMOSr - Avenida; .Ancamba. 22% - Industria - Cacoat/RO - Tcl.: 3907 4098
Enuil; pmc scmKp.eaconl^gnuii.coin



ARRENIUS DA SILVA PINTO EIRELLI ME (É DE KASA SERVIÇOS)

CNPJ N" 05.513.005/0001-31

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 750 B, CENTRO, CACERES-MT

CEP 78200-000

FONE 65 3224 2846 EMAIL : atflCitdti^alkiLS-amuüa/ing.cofn.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa ARRENIUS DA SILVA PINTO ME, (É DE KASA SERVIÇOS) CNFJ
N°. 05.513.005/0001-31, sediada na Avenida Sete de Setembro, n". 750 B. bairro Centro,

CEP 78.200-000, nesta Cidade de Cáceres-MT, ATEST.A a quem possa interessar, que

a empresa S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU inscrita no CNPJ sob n"
17.745.728/0001-45, com endereço a Avenida Porto Velho. n. 2316, sala 02, Centro,

Caçoai, estado de Rondônia, executou serviços a esta empresa, com locação de
maquinários e equipamentos pesados diversos, tais como caminhão pipa, rolo
compactador. entre outros, com fornecimento de combustível e mão de obra de motorista,
nSo havendo nada que desabone a conduta da mesma, tendo executado o contrato n"
03/2018, com excelência estando apta a desenvolver referida atividade nos temtos legais.

Foram executados os seguintes serviços, nas quantidades abaixo:

- 04 unidades de caminhão Irrigador tipo pipa sendo 45 horas;

• 01 rolo compactador por 20 horas;

• 01 unidade de Mini Pá Carregadeira por 45 horas;

Sendo o que nos cumpre atestar, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos. ^

Cáceres-MT, 12 de Junho de 201!

ENIUS DA SILVA PINTO

RG 11600721 SJ/MT

tôOFícrc'
ÍCdcww.hr •

CPF N° 695.704.691-53

PRÜPRlKTARiO DA EMPRESA É DE KASA MAGAZINE

CNP.T N" 05.513.005/0001-31



POROOOEMOTASEPMnESTOSDACOMAfKtAeecAceilES-MT
Rua Padi» CMMito.n»TaT, Canire, C6P; Taiüoa. C*eanm4Jn

eu»»: inmntinearriiii tow.
DUU) MMb: Jut»AM>M(Mda

r^econneço por semeinença b{s; flnna(s) Oe: ARRENIUS DA
SILVA PINTO

Dou fé. Em tastemuiho f

Cacerss-MT, 17clejunho(l«20l9
I da verdade.

KiuisHeaRõntH
TllWllls Subttftuio

Sela OBtal 8GX • 68M2 Teuü: RW.eo B?»"
%a*rJMclM»MT• da Mc«B• da Rmuiti. ̂  Sinw«K39

COMW^^BtijaAMei j

iCHÍttírtíã;Jí :kct (Vifímfio
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DIM ixei S.S.5E]lVlCOST£IUXtRlZADOS[.TDA

CACOAL/RO

l?,745:731WIUUM} IZ.-. OUOOU80J7SÍS64 tU-lUe.- II20WIÍ7I OraKei^ IJAIVIQIS

Ureneliiito P«r»; ANTONlO MARCOS CAVALCANTE

Hum: 14:72:35

Regism»; <W2(ii3ISS

BALANÇO PATRIMONIAL'

Valores Bn; Moada Correnle Encerrado em - Dezembro/2022

ATIVO

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BENS NUMERÁRIOS

CAIXA

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

BANCO DO BRASIL S/A

CRÉDITOS

OUPUCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A RECUPERAR

ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACOES ■ CUSTO C0RRI6.

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPREC.AMORT,EXAUST/ACUMUL.CORRIG.

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

3.086,09

3.066,09

501.68

601,68

3.057.008,49

3.057.003.49

211,667.97

211.667.97

•430.979.74

2719,11

424.861,74

3.398.69

(220.877,62)

(220.877,62)

[Anual]

3272.26423

3.587,77

3268.676.46

210.102,12

210.102,12

TOTAL DO ATIVO 3.482.366,3508

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$»*~"*3.482.366,35, bem como suas demonstreçOes.
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas s8o verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junta Comerdal do Estado: RO sob nr.
20230158404. em 28/03/2023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade nSo possui Auditoria Independente.



0196 «ni S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDH

CACOAL/RO

|7.745.T»iKIDDMJ !£.: OOaOOO<U7«JU« N.IJLE. ll3aiMtS71 DuaRRL'

UoKudo Ein: ANTOMO MARCOSCAVALCANTE

2 d

ftttí. wDím

BALANÇO PATRIMONIAL»"

Valores Em: Moeda Correnle Encerrado em • Dezembro/2022

PASSIVO

P>«SIVO

PASSIVO CIRCULANTC

CREDORES POR FUNCIONAMENTO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR

IRRF A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

968.6S4.07

ssa.089,07

10.595.00

599.763.69

169.468,53

40.872,62

367.304,28

2.138,36

1.150.000,00

1.150.000.00

763.898.59

655.638.28

108,260,31

{Anual}

1.568.467.76

1.568.487.76

1.9f3.898,59

1.15O.0CO.0O

7&.B98,59

TOTAL DO PASSIVO 3.482.366,35CR

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando lanto o Ativo como o Passivo a Importância supra de
R$' 3.482.366,35, bem como suas demonsiraçôes.

Sob as penas da lei. declaramos que as Informaçúes aqui conUdas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As InlormaçOes foram extraídas das folhas nr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junta Comerciei do Estado: RO sob
nr. 20230158404 . em 2afl)3/2023.

A Sociedade não possui Conselho Rscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria independenle.

CACOAL/RO,31/12Q022

ANTIMIO PERBRA DA SILVA

SOCiO AOMINISTRAOOR

CPP: 409.08S.442O4

R0.4&4.S9Sr3SP/R0

ANTONK} MARCOS CAVALCANTE

R0<ie53SaíO.2

CPF; 333.756.8224)4

RG: 3S3417/SSP/RO



orat S.S. SERVIÇOS-ratlEIRIZADO&LTDA

CACOAL'RO

n.74i72»<XQI-4S I.E: onUXMjniHM N,IJtE: .IIUIQ8I51I Dua R«gj U^3/}BI j.

Ucendwla Pm: Am'ONIO MARCOS CAVALCANTE

,0*2.--Pâbina 3 de 7
HcibA 14:212»

vp*®!''

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Dezembro/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO 00 E><ERCICIO

REC.LIQ.OE VENDAS DE PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS DE SERVIÇOS

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

ISS

SIMPLES S/REC.BRUTA

7.937.837,97

7,937.837,97

(1.154.029.31)

(304.832.03)

(849.197.28)

[ Anual ]

7.937.837,97

(1.154.029.31)

Receita Liquida 6.783.808,66CR

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS

(6.929.46)

(7.099,46)

170,00

(6.929,46)

Lucro Bruto 6.776.879,20CR

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13 SALARIOS

FGTS

PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

TELEFONE E INTERNET

AGUA E ESGOTO

ENERGIA ELETRICA

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS E MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

(45.543,90)

(45.543,90)

.551.959,31)

.282.415,77)

(289.655,70)

(544.957,92)

(414.873,27)

(20.058,65)

(65.099.14)

(48.000,00)

(7,397,96)

(2.434,08)

(7,267,10)

(45.981,45)

(29.295.53)

(16.685.92)

(45.543.90)

(6.617.058.45)

(45,981,45)

Resultado Oper.Antes Previsões 68.295,40CR

Resultado Antes Prov.lRi 68.295.40CR

Lucro do Exercício 68.29S,40CR

Sob as penas da lei. declaramos que as ínfomiações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As fnfwmaçdes foram extraídas das fi^basnr. 0071 a 0075 do Livro Diãrlo nr. 0009 registrado na Junta Comercial do Estado: ROsobnr.
20230156404. em 28/03/2023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
A Sodedade não possui Auditoria Independente.



OlSfr aiai S.S.SESVIÇOSTBICEIRIZAOOSUDA

r&WMHI CAC(ML'ltU

p.74$.728/aaoMs i.ii.: DnpnewniiU6

UcoKtkki Ptri: ANTONIC) MARCOS CAVALCANTE

N<l:K.E; IIMIOSISTI tMK«: IIOMUI}

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Dezembro/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
[

Sob as penas da lei. declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junta Comerciai do Estado; RO s<^
nr. 20230158404 . em 28/03/2023.

A Sociedade não possui Conselho F^íscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria independente.

CACOAL/RO. 31/12/2022

[Anual]

ANTONIO PEREIRA DA SIVA

SOCIO AOM1W5TRAOOR

CPP: 409.088.4424M

RG;464S9ã;SSPmO

AHTOHIO MARCOS CAVALCANTE

RO OOSSSSIO-Z

CPFr 333.786.822X14

RG 3S34t7lSSP/RO



Oise OD01 S. 5. SERVIÇOS TEACBRIZADOSITTM

76.960460 CACOAL^RO

17.746.7260001-46 I.E.: 00000009791666

ANÁLISE ECONÔMICA/FINANCEIRA V\.s.

1  íA^patt coaneiin

ATIVü CiSiCULAJffE

l»ASSIVO ClBCÜLAJfTB

-3.272.?fi4,:3

A en^Kesa teni RS 2.09 drcularrto para cada RS 1.00 da dl^Áda.

2  UQUISZ StCA

ATÍVO ClftCUlAífTe

• Air/ü c!?cuLvrre B^rooue

mSJVO CIHCWAJÍTP

i.m.2U.3i

Q.ÜQ

l.SCB.IfTí.n

A empresa lem RS2.09 disponível para cada RS 1,00 de divida

:0 CAFlIAi. bC OUtÚ PfiOFRlO

ATIVO c:rcjl«»tz

-• ATtVC BEiUTSAVr.U A lOtiGO f»A20
- PASSIVO CIBCUIJVTTE

•• PASSIVO RXSOIVIIL A PAA20

5.:72,26<.23
:iO.102.U

Í,5€S.467.76
a.00

1.913.898.S9

A empresa possui RS 1.913.696.59 de Capital de Gira Pr^o.

UflUtD8& âEML

ATTVD CIRCULANTE
♦ ATIVO REAtttAVtl. A TJJS^CQ PRAZO

PASSIVO CIWUTJJfTE

•  PASSIVO EXlGryçL a WIÍCO PRAZO

5.:72,26«,?a

210.102.12

1.$€8.487,78
0,00

A empresa tem RS2.22 para cada RS 1.00 de divida,

4  SOLVe^nA «RAI,

ATIVO TOTAL

rwístvo crRCüiJWTE

PASSr.'0 EXIGIvi:l a lokso prazo

3.462.384. 3S

1,566, «7.78
0.00

A empresa lem R$2.22 para cada RS 1.00 de disMe eidgívti.

EM98ItiSSA09 00 XNVCSTtHSOTO TOTAL

ATIVO PEPMWPJITi: 210.102.12

ATIVO TOTAL 3.432.366.33

Alivo Permanente representa 6,00% do capitai em ̂ o.

5  tNDtVlOMCNTO

PASSIVO ciRcyuufrE

♦  PASSIVO KXtClVKL A LONGO PAA20

ATIVO TOTAL

1.566.467.76

o.go

3.482.366.35

CapKal de tercaros representa 45,00% do investimento tõl^.

TAL PRDPRtO

ATIVO PEPKMJEK7E

PAThíHOKIÔ LIQUIDO 1.9l3.epe,S9

Ativo Permanente r^resenta 11.00% do cspital prdprlo>

RZMTABXLIDA&S 00 n^VUTXTOHTO 90CAL

LUCRO LIOUIDO qB.235«40

ATIVO TOTAL 3.482.366,35

O lucro liquido, antes do IR é de 2,00% sobre o capllal em giro.

9  REMTAfflLIUADC M CAFZTAL PltOPSIO

tUCHO LiOUlCC 6S.295.40

PATRIMÔNIO LiOUUíi 1.913.899.59

O lucro liquido antes do IR é de 4.00% sobre o capital próprio.

CACOAL(RO), 31 de Dezembro de 202^

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 409.066.442-04

RG:464.695/SSP/RO

ANTONiO MARCOS CAVALCANTE

CONTADOR

RO 005388/0-2

CPF: 333.756,622-04

RG: 353417/SSP/RO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDI

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o tiiuiar deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE • RO
Cartictão n.°: ROJ2023Ja000179D
Nome: ANTONIO MARCOS CAVALCANTE CPF: 333.7S6.S22H}4
CRCrUF n.° RO-00S3B8/O Categoria: CONTADOR
Validade: 27.a6Jt023

Rnaíldade: BMJ^NÇO PATRIMONIAL, KEGiSTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Ltvro: BALANÇO PATRIMONIAL
N* 0091 Exercício; 2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.'l87/spwRO/principaJ.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF ; 333.756.822-04 Controle: 3202.5084.6026.6967
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ASSINATURA ELETRÔNICA

r wm-

Certificamos que o ato da empresa S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

t
~

lOENTIFIQAÇAp PQ(SJ ASSIt4ANTE(S)

1  CPF/CNPJ Nome

33375682204 ANTONlO MARCOS CAVALCANTE

40908844204 ANTONIO PEREIRA DA SILVA

JUCER

CRTXPZCÚ O RBSTSníO EM 31/03/2023 06:30 806 H' 2a23Sl<9S03.

PROTOCOLO: 230160503 DE 30/03/2023.

CâOISO DE VERIPICAÇXO: 123043«$076. CSPJ M 8^8: 17745728000145.
HlREi 11201061571. COM EFEITOS 00 RBOISTRO BKi 39/03/2033.

8 S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

LEILSOH COSTA Dl SOUZA

SBCRETjUlO-aBBAL

www.vaproaatacil. co.çov.br

A validAde dosce deeuMnco* ha ItnproMQ. £ÍCA A conprovagAo de vm «vtflntici4Aáe bda sAffpoctivoa-povcaIAo
toforiTwindm nauo reapectivav oòdlgoa dc varitleAgAo.
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ESTADO'DE RONDÔNIA
PREFEItURA MUNICIPAL DE CACOAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

MSCRIÇÀO MUNICIPAL C.N.P.J.:

10069 17.745.728/0001-45Prestação de Serviços

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

S. S. SERVIÇOS

RAZAO SOCIAL:

NOME DE FANTASIA:

LOCALIZAÇAO: t

RUA PASTOR HELENO -pSÉ DE OLIVEIRA, 1715 'l. iy
- VILA VERDE ) Área Utilizada: i S.OOf/

ATIVIDADE: • f 'Tli
SERVIÇOS COMBINADOS DH ESDRITóSiO EÂPOIO ADMINISTRATIVO.

i

Lvj

-r . ■ ^

' ---i X
77;'-.

HORÁRIO COMERCIAL

11 lajMktW
17/lWWi

VALIDADE:

14/06/2023

I
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA consta assinado digitalmente por;

■7:ÍDE^ITIFI0AÇAÒ.DÒ(S)AMlNA^jTE(S^ , .
CPF/CNPJ Nome

023243W211 MARGARIDA HILÁRIO DA SILVEIRA

40908844204 ANTONIO PEREIRA DA SILVA

CSSTinCO o RBOISTRO RK CR/OR/im 08:37 SOB liSOlOIlSíl.
RROTOCCLO: R303l«101 EB DC/QS/RORR.
efioieo ns vnurric*ç*Di irsiqj»1754. ocpj d* rbobi n7«57a»oooi4s.

inrCB 11201081571. COH BFEITOR DO REOimO BHi 00/08/3197.Jj|JUCER g g gJBVICOS TTRCBtFItAI»? '-TDR

LSlLSâ» COST> BB 60DXA

SBCR BTJÜIIO -'S&R&l'
wm.vivpc«>«Cftcll .ro.Rov.Br

* v»ud«4ij dueurrotita, nc líiptwa. íien « 5or.i>fr.v«cicj iir uu. «iivuiairidede r.o» reip«etlvo<i peRaLB.
l!iíeí-ar.'lí* ti>ur. ivt* Oc vcffllteaçAB.
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NONA ALTERAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EMSOCIEDADE
EMPRESARIAL LTDA

S 8 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.

MARGARIDA HILÁRIO DA SIL\^IRA, brasileira, solteira,
comerciante, natural de Cacoal/RO. nascida 09/01/1993, residente e
domiciliada na Rua Clodoaldo de Almeida. 1776, Bairro Jardim
Bandeirantes Cacoal/RO. CEP; 76,961-844 portadora da Cédula de
identidade (RG) n". 2468670-0 SSP/MT e do CPF/MF n° 023.243.962-
11. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EiRELi que qira o nome empresarial de S S SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI, com sede e foro nesta cidade de
Cacoal/RO. na Rua Pastor Heleno Jose de Oliveira, 1715, Bairro \dla
Verde. CEP: 76.960-368, inscrita no CNPJ n°, 17.745.728/0001-45 com
o Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Rondônia
soboNIRE N®. 11600006181 em sessão no dia 13/03/. ora transforma
seu registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
- EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada, uma vez que admite
neste ato o sócio ANTONIO PEREIRADA SILVA, brasileiro, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de
icaraima/PR. nascido 15/05/1972, residente e domiciliado na Rua
Pastor Heleno Jose de Oliveira. 1715, Bairro Vila Verde, CEP: 76.960-
368 portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH -
DETRAN/RO, n®. 00908708921 e do CPF/MF n®. 409.088.442-04,
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA
LTDA. a qual se regera, doravante, pelo presenteCONTRATO SOCIAL
ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta Empresa Individual de
ResponsabilidadeLimitada - EIRELI, em Sociedade Limitada passando a firma social,
S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo da empresa individual de responsabilidade limitada,
no valor de RS 450 000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil Reais), divididos em 450.000
(Quatrocentos e Cinqüenta Mil), quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real), cada uma,
totalmente íntegrallzadas. detido em sua totalidade pelo titular MARGARIDA HILÁRIO
DA SILVEIRA, das quais neste ato cede e transfere a titulo de venda 450.000.00
(Quatrocentos e Cinqüenta Mil), quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real), cada uma,
totalizando R$ 450,000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil Reais), para o sócio
ingressante ANTONIO PEREIRA DA SILVA, já qualificado acima no preâmbulo, e que
pelas quais o vendedor da total raza e irrevogável quitação de pago e satisfeito para não
mais reclamar em tempos futuros, a qualquer título, ficando assim distribuído o capitai
entre os sócios:

Sócios I Quotas Valor em R$ %
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 450.000 450.000,00 100,00
TOTAL 450.000 450.000,00 100,00

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara não estar impedida em nenhum
dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer atividades mercantis.
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CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida em isoladamente
pelo sócio ANTONIO PEREIRA DA SILVA, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè -Io em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem corrK» onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização prévia e por escrito do outro sócio conforme previsto nos arts. 997 inciso
VI, 1.013,1.015 e 1.064 da Lei n®. 10.406/2002,

CLAUSULA QUINTA; O administrador declara, sob as penas da lei, que não se acha
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011. §1®, da Lei 10.406/2002.
bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei
8.934/94.

Para tanto, afirmam nesta mesma data, em ato continuo Contrato Social de Sociedade
Limitada.

LÈS!

CONTRATO SOCIAL

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ANTONIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, natural de Icaralma/PR. nascido 15/05/1972, residente e domiciliado na Rua Pastor
Heleno Jose de Oliveira. 1715. Bairro Vila Verde, CEP: 76.960-368 portador da Carteira Nacional
de Habilitação - CNH - DETRAN/RO, n® D0908708921 e do CPF/MF n®.409.088.442-04.
constituem uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas;

Cláusula Primeira; A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de,
S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Cláusula Segunda; Rua Pastor Heleno Jose de Oliveira. 1715, Bairro Vila Verde, CEP: 76.960-
368, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional
ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei n®.
10,406/2002).

Cláusula Terceira.- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES RELACIONADAS À ESGOTO. EXCETO A GESTÃO
DE REDES: COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS: PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL E CONTENÇÃO DE ENCOSTAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; INSTALAÇÃO DE PORTAS.
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE
LAVAGEM. LüBRíFICAÇÂO E POLíMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORíSTAiHOTÉIS; ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.
EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ALARMES, CONTÊINER, LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA



Pégina 3 da B

APOIO A edifícios, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS: ATIVIDADES DE LIMPEZA E SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO

HOSPITALAR E SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E DETERCEIROS;

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS: FILMAGEM DE FESTAS E VENTOS ; TOALHEIROS; LAVANDERIAS:

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA. COLETA DE ESGOTO
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS: CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE- ARTE ESPECIAIS: MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

E DE BOX PARA BANHEIRO COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO: COMÉRCIO
VAREJISTA DE VIGAS DE CONCRETO; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA Ê SEGURANÇA
PRIVADA; ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS: REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ÊLETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO: SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES:

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO; COMÉRCIO ATACADISTAS DE ALIMENTOS
"PARA ANIMAIS: COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADOS EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS DE CONDIMENTOS E VINAGRES,
ADOÇANTES, CHÁS, MEL SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES,
FRUTAS SECAS, BATATA FRITAS E SIMILARES; ATIVIDADES PAISAGISTAS;

ATIVIDADES DE LIMPEZAS EM MAQUINAS INDUSTRIAIS, DE RUAS, CAIXAS DE
GORDURAS E TRATAMENTO DE PISCINA: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS
E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; COMÉRCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO AGROPECUÁRIOS,
ARTEFATOS DE BORRACHA DE CORDAS E CORDOARIAS; COMÉRCIO
VAREJISTAS DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS DE PAPELARIA:
COMÉRCIO VAREJISTAS DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO
E REFRIGERAÇÃO; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA: COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DIETÉTICOS, CAFÉ MOÍDO,
SORVETES, COMIDAS CONGELADAS E MEL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR E COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES
DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS;
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS: SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOSDE TURISMO
PARA ORGANIZAÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE ACOMODAÇÃO. DE
ENTRETENIMENTO E DE LOCAIS DE CONVENÇÕES ; REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E
ANIMAIS VIVOS: MARKETING DIRETO E PROMOÇÃO DE VENDAS.

Cláusula Quarta: A empresa ora constituída iniciou suas atividades em 13/03/2013 e
seu prazo de duração e por tempo indeterminado
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Cláusula Quinta: O capital social é de RS 450.000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil
Reais), dividido em 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor nominal de
R$ 1.00 (Um Real) cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, pelos
sócios da seguinte forma: ficando assim dis ribuído o capital entre os sócios:

Sócios I Quotas Valorem R$ %
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 450.000 450.000,00 100,00
TOTAL 450.000 450.000,00 100,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do capital social,
conforme previsto no art. 1.052 do CG, da Lei n" 10.406/02.

Parágrafo Segundo: O sócio não responderão subsidiariamente pelas
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III. do
Código Civil. Lei n°. 10.406/02.

Cláusula Sexta; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado,
em Igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição se
postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de
preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou
transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de
preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-
lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro
sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar
a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração
contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n**. 10.406/02.

Cláusula Sétima: A administração da sociedade será exercida pelos sócio ANTONIO
PEREIRA DA SILVA, com os poderes e atribuições de administrador na representação
ativa e passiva na sociedade, judiciai e extrajudicialmente. podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè -Io em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
prévia e por escrito do outro sócio conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013.1.015
e 1.064 da Lei n®. 10.406/2002.

'cr (/) O
/  ' O
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Cláusula Oitava: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título
de prò-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cadaano,
~ds sócios procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas,
éom vistas a prestar contas justífícadas de sua administração, sendo que os lucros
,auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sóciosna
/proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1,065 da Lei n®. 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de
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reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura destínação.
Parágrafo Segundo; A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente

convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aospercentuais de
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercfcío, com base em levantamento de balanço Intermediário, observada a
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

Cláusula Décima; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei 10.406/02.

Cláusula Décima Primeira: No caso de algum dos sócios, desejar se retirar da
sociedade, a mesma deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60
(sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, após levantamento de um
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade
em 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo
IPCA. ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela após 90
(noventa) dias da data do balanço especial.

Cláusula Décima Segunda: Em casos de falecimento, interdição, inabilitação de
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo
aos sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento
de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da
sociedade.

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao interdito. Inabilitado ou aos
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma;
36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IPCA,
ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela após 90 (noventa]
dias da data do balanço especial.

Parágrafo segundo; Na hipótese de divorcio, os haveres que eventualmente
couber ao ex-cônjuge não sócio, serão apurados na forma do artigo 1.031 do Código Civil
e pagos em 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, corrigidas
monetariamente pelo IPCA, ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a
primeira parcela após 90 (noventa) dias da data do balanço especial, salvo se os sócios
deliberam pela entrada do ex-cônjugé, nos moldes previstos no caput desta cláusula.

Parágrafo terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos
art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 10/406/02.

.tA
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Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não se acha impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ccncussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, §1". da Lei 10.406/2002, bem
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94.

Cláusula Décima Quarta; Fica eleito o foro de Cacoal/RO para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 vias.

Cacoal/RO. 27 de Junho de 2022.

MARGARIDA HILÁRIO DA SILVEIRA

RETIRANTE

ANTONIO PEREIRA DA SILVA SÓCIA

SOICIO INGRESSANTE
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Cláusula Quinta; O capital social è de RS 450.000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil
Reais), dividido em 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor nominal de
RS 1.00 (Um Real) cada, totalmente integralízadas, em moeda corrente do País. pelos
sócios da seguinte forma: ficando assim distribuído o capital entre os sócios:

Sócios I Quotas Valorem R$ %
ANTONlO PEREIRA DA SILVA 450.000 450.000,00 100,00
TOTAL 450.000 450.000,00 100,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidanamente pela integralização do capital social,
conforme previsto no art. 1.052 do CG, da Lei n°. 10.406/02.

Parágrafo Segundo: O sócio não responderão subsidiariamente pelas
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do
Código Civil. Lei n®. 10.406/02.

Cláusula Sexta; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição se
postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de
preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou
transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de
preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-
lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro
sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar
a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração
contratual pertinente, conforme artigos 1,056 e 1.057 da Lei n®. 10.406/02.

Cláusula Sétima: A administração da sociedade será exercida pelos sócio ANTONlO
PEREIRA DA SILVA, com os poderes e atribuições de administrador na representação
ativa e passiva na sociedade, judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos cs
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê -Io em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
prévia e por escrito do outro sócio conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013,1.015
e 1.064 da Lei n®. 10.406/2002.

Cláusula Oitava: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona: Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, de cada ano.

os sócios procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas,
com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros
auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sóciosna
proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei n®. 10.406/02.

eiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da

Dr8êfia"sÒcIeíJade,,ííotai ou parte dos lucros poderá ser destinado á formação de
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PACTO mus conroRMC folha oe pacto

Piovisao da INSS 5/ Salsrios

PACTO. 13 SACAR10

ProvisBO cúQf. Folha 01/;2O2?

PievisAo eanf. Folha Qi/2022

Pieviado eoiif. folha 01/2022

PtovssAo caof. Folha 01/2022

Proviada eonf. Folha Ol/;0«2

««■ATrmcwtart m04a.(»O

l4.936r.T4-C

4$.442.6»C
10,4&-C

10,4»C

4.269.6S-C

22.377,«V^5

U.072,57-C

36.419,72-C

27,U1,3J-C

3S9.2«:.07-Ç

19.747,1?-C

20.0C|7,££-C
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Nr. LAdo Fil Co<üa NonBdâCâAta

31/01^2032

31/01/2032

ORDEliAlKSS K SÁLÁR20S A PAQfS

ORDEI/ADOS E SALAAIOS A PA5AR

ORDCHAOOS £ SAiiAAIOS A PAGAR

ORQEK&2K3S S SALA&IOS A PACiAA

OADCNAÜOS £ SALAA203 A PAQAA

OAQCflAOOS E SALAPIOS A PA6AA

CAOENAMS t BAIAÍIOS A PAOAA

ORfiENAlKSâ E SALÁRIOS A EAGAA

OADEIIADCS E SALAA20S A PAGAR

OACEKAIIOS E 5ALAR10S A PAGAA

âACE»ALOS t GALARIOS A PAQAA

OIlCEVAÜOb* E SAtARlOS A PASAA

OftDE^AZXS E SALARàOS A PACAA

OllCENALOS E SALABIOS A PACAA

CaCENAOOS S SALARIOS A PAOAR

ORDENADOS E EALARIOS A PAGAR

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

ORDENADOS B SA2ARICS A PAGAR

PRD-LASOKE A PAGAR

FRO-UbORE A PACAA

RESCIBAO A PAGM

RESCISÃO A PASAR

RESCISÃO A PAEAR

RF^GISAO A PAGAR

RESCISÃO A tV>GAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAI^

VENDA DS SERV lORCÁDO StrrERNO

SI>tfL£S S/AEC.BRUTA

COPA, COZINHA £ RE5EI701U0

SALARrOS E ORDENADOS

SALARIQS E OAOEKADOS

5ALARI0S E OXDSHADCiB

SALÁRIOS E OR9EHAOOS

SALARtOS £ ORDENADOS

SALAR20G C ORDENADOS

SALAFJOS E CRDEMAJUS

SALARIOS E CROBMADOS

SALÁRIOS S CaOENADOS

SAIARIOS Z ORDSNADOS

5ALAR10S r. QfifiEhADCS

SALÁRIOS E OpOEKAtOS

EALARIOS S ORDENAC0S

SALARIOS E mURUáADOS

SALARIOS E 0RE>EKACO3

SALÁRIOS E CAQDIASOS

SALAAIOS £ ORDENADOS

SALÁRIOS 5 QRDmASOâ

DeTnmspone: 36.048,09^

ProvinAo conf. PoIHa 01/2033

PeovÍ9Ao cani. Polho 01/2022

ProvlsAo eOB£. PQlfta 01/2022

Proviaie eonl. FoIEa 01/2(323

PcpviAÂú conf« Folha 01/3032

PrvviaSo con(. Folha 01/2022

Pr^vLaio conf. Folha QI/201ZÍ2

IHT.FLP.m.íffiS 01/2622 VALE TSAtÈSPORTE

Provi«4a eonf. Folha 01/2632

Ptovioao conf. Falha Ql/2022

itrr.rtp.REF.Kss 01/2023 aviso pr&vio des

ProvioAo conf. folha 01/2023

Ptovi«So «on^* Folha Ql/2022

Psovtolio oonf. Folha 01/3022

PuviKoo dfi INSS S/ 9alA£ieB

Praviaaa da INSS S/ Salarióa

INT.FLP.REF.KÊS 01/2023 «ULTJL C0HTRA3UAL

Ptovmo eonf. Folha 01/2023

PcovioSo con{« Fe lha 01/3032

PTWiaSo conf. FoIhA 01/2022

PtovlffOe eonf. Folha 01/2023

provi BAn canf. Folha 01/3022

Pravlfléo conf. Felho 01/3022

CoRfom?» falha

Ptdvioie eonf. Folha 01/3022

Fsoviado conf. Folha 01/2022

rhGWSMTC DS RESCISÃO.

PrestacM de servtes e«nf KT 34

Pcoviafio DARF Sifsploa

pfffvluac conf. F&lha 01/3032

Pfoviflda conf. Fclha 01/2022

Prcpiaôo conf. Folha 01/2022

Previa&o eanf^ Folha 01/3022

PccpLfldo conf. feiha 01/2023

Provisão eonf. FolM 01/3032

Provi sde cenF. Fe.lha 01/30^

Provic8o conf. Tolha 01/2023

ProvieAo conf. Folha 01/2032

PzcTiB&o ooaf. Fblha 01/2022

ProTJBâo conf. folha 81/2022

Ptcxsão conf. Folha 01/2032

PravlsAv coaf.. f^ba 01/2022

Pravleao cenf. Folha 01/2032

Pioviaao eonf. Folbi 01/2022

Scaviaío eonf. Folba 01/2622

ProvisAo conf. FOlha 01/2032

ProvibAo eonf. Folha O1/3033

Provi94o cenf. Folba 81/3022

Conforae folha

ConfoBue Tolha

Confonse folha

CoofOBnc falha

Provisão eonf. Fe lha 0I/362S

Provisão coaf. Folha 01/3032

Transpor 541.d4&.a7-0

«.217. W-c

32.069,64-C

V0.oi9,r;-D

966, 6l-C

26.«JS,78-r

3.77Í,67-C

l.ise.zs-i:

s.jes.ss-D

23.278.32-C

l3.07a,S7.-D

e.97J,Sl-C

3.970,6fl-B

ZSS.ZÍl.Ol-B

688,69-0

IB.7S7,19-0

80.007,86-0

466,96-0

241,60-0

«4 .217,.68-0

662,79-0

92.069,64-0

2.344,46-0

48,71-0

1.683.19-0

2.115,84-0

577,30-0

554.719,434:
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roTs

Nr. LdcIo FU

Jl/OUZÜiZ

Ccnia I Nome dn Conifl

13 5Al.fÜllOS

39Q£ a&5?eM5 BAKCW1A5

3 ao6 &e^££A£ MKMTA5

aats umt:4iACA0 os vsspbsas

3815 k^CJPRMCM (TC Q£SKSAS

3815 »SCVPEM£M D£ DtSfÉ&AS

tVritCAW h HCCE5ER

OUPLtCATAã A nXC£fi£R

WPLtCATAâ A RtCTflgff

DUPUCATAd A R£CF^

DÜPLICATAâ \ PSCfJii?^

DU7L1CAT%8 A R£OSts£A

WPt:CATAd A RíCEBEft

15S A WürDIA»

ISi A MXUrUM

iss k ̂ GorpêA»

t5S A IUX'JPU4AA

tSS A UCUPEPAA

ISQ A A£CUPCRA8

TSS A RECUPERAA

VetOk D& »ERV KEACAEO

VQJIA tt SERV X&ACAfO

VEtfTA St SEkV »CR£ADO

VEVtiA Ct SEKV JSACA&O

VZKDA C€ SERV mCAfiO

VEttnA DK SEflV KERCAÍ»

VEIICA DE SRftV MPECAIiO

wpLscA7A$ A uceesA

&t;Pl.2CATAâ A RECEBER

ISS A RECUPDtAR

I9S A AECUPESWt

VEJfSA K SERV KERCAOO

VE20A De SERV KERCADO

&A2ÍC0 CO eHAEIi, a/A

»?;.!CATAS A RECEBRR

Di;PttCATAS A WECESEft

DDPtlCATAS A RSCEBER

KrPl.1CATAS A toCEBSP.

SSVAlCATAS A RCCtBER

DUPLICATAS A RECEBER

SWPLICATAS A fKSbtk

OCtPLICAVAS A RECEBER

DUPLICATAS A P£C£BER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECC65R

:as A futcupEW

lU A UCUPeAAA

(•'Oe Tns Vtfie: 541.G46,d7-C

Dunforoe ro7ha

Fcovtais eoKí. Faliu 7I/2D:7

FtovsoSa cooí. Folha aW202?

FiovsoSo aml. Faliu 0i/2OU

llomSAFlOS eOKTABStS.

KDHOKAaiQS CCmASEIS.

tNT.Fl.P.!lEFaffiS Ol/JIKJ VA1,E THAMSPÜRTE

IltT.rUi-REF.KIS 01/2022 AVISO FB£VIO CÊS

lirr.FUl.BEF.KES 01/2022 KU1.TA COUTRATllAL

«Totrado Mési 1.3aZ.W7,27-tl

hreatacao de seeolço ceaf DP 7S

Pteeieeofl de serviço conf KF 30

Fie&iscoo de serviço conf NF 37

PtestacoD de aervico ceai HF 30

Preotecoo de serviço conf KF 33

Prootecao de serviço conf KF <0

Pcejtúceo de serviço conf KF 41

KCTEHCAO SE ISS S03AE KF. 3S

hirruiCAa st iss saaw kf. is

KE7EKCA0 SE ISS SOBAS KF. 37

ACTSKCAO se !S5 SOSRt HP. 31

hSTPKCAO SE :SE SOBRE IIF. 17

flSTSNCAQ X ISS SODRE irF. 40

prTEKCAO DE ISS SOBRE IIF. 41

1'rngtscsa de eervlco conf DF 3S

Prestecso de serviço csnl IIF 3e

Presisçoe de serviço coei HF 37

Presiscas de serviço eeot KF 3B

Prescscso de serviço cosf HF 39

PcestBÇáO de eerviçQ ceei 40

Pe&fltA«4M de seevicd ceat MP 41

Mi5S9,W)

Rfeetftçaa d« «orviTd coAf MP 43

PteftACao s«cvs<e conf riP <4

RCT&4CA0 CE M SCSU ttf. 43

RETIUCAO CS XS5 SCBRE 17. 41

PxcjléMd de Rvfvico conf NP 43

PreatAçao de aesvico conf NP 44

11539,■■■asTotea do 0tg;

I HONORAIIIOS ClSTAUeiS.
Pxeviaçao de «etvice coAf UP 51

Pteoteçso de cervlcv conf Hf 52

Ptesiecao de aervtço conf UP 53

preaiaCAo de serviço conf vr 54

PxeaCécao de aervSco ccnf KP 55

Preatacao de aervlco cetif KP $C

Pxeatacao de aeavxo conf IIP 5T

Preataçu de aesvlco ccnf BP 59

PeestAçaa de aervico conf NP 58

Pceotacoo de aervico conf NF fiO

Prciiaçao de aervico conf Wt 51

PETEíiCAD CE ISS SSSikl Ut, 51

PKTCK^AS Vt ISS SOURE NF. 52

u«A Tnnaponar 16&330.:

554.71Ô.4W3

r71»66-D

rT.U1.31-D

lCP.d59,77-C

1 3«?.M757«C

JP.361.34-D

4.S6t,$7-D

2.797.10-Ei

35.905.

8D.6^.0&C
B.391.53-D

l3.W5.9;-Ii

24.906.23'D

25.174.63-II
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Nr.LaOs PU

0V02/aa?2

0V>2/2W

J6S A

}55 A R£cy»eMJl

t$S A RZCU^EiU^

iSS A &KVeEMf

\9S A UCUPCHAft

t$S A REClfPSRAK

tss A fttCVPQMi

tos A RSm^EHAP

l&S A RECUPERAR

336} VVfíiA SC SEHV H£RCADO

»963 V6){M re SF.M HERCAbO

3^3 VIKCA S£ 5CRV MESSADO

3363 VCHOA 9S SZRV HEHCAEC

3363 VOrOA tX ££hV JKRCAM

3363 VENQA C& SERV HÜRCATC

3963 mrOA t% £ERV MERCAM

3369 '/SKCtA SC SCRV MCRCACC

3363 VDÍGA SC SCRV MERCAM

3363 VCKGA SE SCRV MERCASG

33S3 VEjrCA SC SSftV HSBCAM

3600 DCRPESAS BANCAR IA£

fiANCO 00 BRA6U E/A

tHIPLt CATAS A KMUtR

0UPLICA7A5 A RCCZfiíR

OeS^SSAS BMfCAAIAS

13 CAIXA

OftCfTlAMS E ÂAUAtOS A PASAR

PRO-LAdOAS A PACAR

13 CAIXA

fffiU^ECECCUfl NACIONAIS

PCrS A MCOLHtR

NiCSVOlVCOeS D£ KEACADOP.tAS

RANÇO CO fiRASTti SM

DESPESAS BAIICARIAS

U  CAIXA

BANCO CO BRAâlL SM

HONORÁRIOS CQHTABEIS

DESPESAS BANCAM AS

MÜCQ M BFA6U SM

SrSPSSAS BANCARIAS

BANCO M BAAStD SM

ACUA S ESGOTO

DESPESAS BANCARIAS

«BsQ» TranaportK 165.330;

RETENÇÃO trC tSS SOBRE KP. S3

RETEliCAO Ct ISS SMRC MT. 6<

RCIEl&lAO DE ISS SMAE N7. 66

acmxiAo DE rss soaxE ht. se

KLTEJfCAO DS ISS SOUBE NP. S?

RETEUCAO DE SSS SMPE KT. 69

&ET£?ÍCAQ DS ISS SOSBE NP. 69

BCTESCAO DE ISS StaELE HT. 60

RSTEIKAO DC tSS SOBRE TtT. 61

PseatacBB d» serviço aenl NF 61

PreslaçAo d« lerviço cpst NF 62

PrestoçAo d* ses^lCo conf HT 63

EscsiocAo de oer^ico CDnf Nf 64

Presto;ab du serviço <ur1 NP 56

Preslsceo de se^Açe ccnf NP 66

PresLflceo de aervlco eon( NF 6?

PresCêÇAo de serviço «oni NP 69

PresceÇA» de serviço eeef jfF 59

Preetsçno do serviço çent NP 60

ProoiAÇAo do oorvigo cont Nf 61

BOKDRARIOS CWtAfiCIS.

BSCSBIKEICTO

HOWNtAR 109. CONTÁfiElS.

RECUlHEirtÜ

PECEdlKEHTO

tM6J56.t4^

371434^

Ka»RAHIOS CarTABESS.

««•TouadQDia;

PaOdownlo de SeXarios

Paçsnento de Pro-LAboro

Peosaentc de SelArtoa

PaQo&cnto de Pro^Labore

e««TCUB» dQ 00:

P«9n»enlo do PCTS

DevolgcAo HoreodoriA Hf C2329

Po^saeMâ de Pi»TS

SovcIucao Ketdsdoriâ HP 62336

HONORÁRIOS COHTASSTS.

HCfORARlOS CCNTASESS.

m«ToUI»d0CH«:

HQjrORARIOD CONTÁBEIS.

BOtiORARlOS cmrAsEts.

HONORÁRIOS CONTABSIS.

HONORÁRIOS cúnã^ts.

•wsTdlM do Dii:

aONCRABIOS CWPÁESlS.

hohorarios co^rrABEis.

«e#»T0UBa do 0^

pçdnsnío Conl tlT

HDNDRARIOS CCKTÁBEIS,

PçssAnto ConF K7

HONORÁRIOS CGtrrASEIS.

cBCBTOttiS doDlff

r.o(W3

tl2.6i-r

:«.6|9.95-C

fií.Olb, 39'C

26.910,6Ü'C

26.1.89, ll»C

171.407.4«

390.b&6.28-fi

616.3I0.4I-P

39Ú,516.36-C

616.929.41-C

1.001655.14^
370.366.21-C

370.966.27-0

371.434,OIC
39.n6r65-G

28.lU.96-0

3fl.266,61C
799,95-C

VPU.flS-O

799,85-C
4.0Da.OO<

9T.36-C

4.000^00-0

9T,3S-P

4097.^
?Õ,60-C

:ô.po-c

20,60^
SOlUtfC
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mm
ConiA Noru flaCoc\tB

Z2/^2/2QÍ2

32/02/2022

22/02/2022

&A>«CO DO DAAait. S/A

OCSPESA^ BANCARIAS

U  CAtKA

2'>fò EKWIA ELCTKJCA

20H ftAJRTO 00 aSASÍL S/A

380e CeSP&SAS fiAHCAAiAS

22/à2nQ22

HWCO DO BRASi; S/A

DunscAiAi A netas»

tOfítCAtfiS A hietbt»

PUPitSATAS A ÁCC£i»EA

DUPLICATAS A PitCEfiKA

DUPLICATAS A RACLDIIB

DUPLICATAS A RCCEDBR

DUFIICAZAS A í>.KZm

CUPllCATAS A FiECEBEP.

DUPLICATAS A MCSOCP

DUPLICATAS A PEC&OCA

DUPLICATAS A PECEBCA

DUPLICATAS A nCfOt»

DUPLICATAS A RLCTRER

DUPLICATAS A SÊCEiDCR

DUPLICATAS A RRCEBER

UrPLl CATAS A ASCEBEA

DUPLICATAS A ACCEBEK

DUPLICATAS A RECEBES

DUPLICATAS A nCZhe*

DUPLICATAS A BCCCDBA

DUPLICATAS \ r*£CLBEP

DUPLICATAS A ALCEBCA

DUPLICATAS A UCCBES

DUPLICATAS A PLC&BEA

DUPLICATAS A RECFBER

DUPLICATAS A BÜCEBCR

DUPLICATAS A RCCrSEP

DUPLICATAS A RECEBER

tSS A PECUrUtAC

(BS A REcurmA

I5S A REOTPHPAA

iss A atcm.an

ISS A AECUPERAA

tss A R£CCrPEJlAR

IB9 A RECUPSKAR

tBS A RECUPERAR

iÜS A RCCUPtAAR

:SS A RECUPERAR

tSB A RECUPElAR

IBS A RECUPERAR

(S8 A RECUPERAR

t&S A RECU>'ERAR

:SS A RECUPERAR

tSS A RECVPEPAR

HCiRORARIOS COKTABCIS.

R0MQUH105 CCf/TÁBEIC.

PASTO. 22; CKEfUIIA BLETRICA

PASTO, a SflEROLA StCTRlCA

«««TotiW Oo Dia:

eOMStiMlCS COÍrABKlS.

JtOmMÜlOS COUTAfiElS.

PAirrO. DS TELEFCRÍ& E IRTEAHeT

KÚIIORARIüD CONTÁSElSi

Pre0t«c«o de perviço C6&f Mf €2

Pc«0t4ÇAa *9enç9 con.S KP 6S

Pre5t«çA» áÊí Mrvtce cení HF «

Pce9t4i;ag de serviço conf Kt ST

Peeeteçao Ce aet^lco cenf KF S8

PruritaçAo Oe conf hf Sd

ProKLDçeo de sevico coaf KF TO

PreBcaçAO de «or^Lço ceni VF Ti

Preeçoçeo 4o oervico conl ^2

PreetncAo <M Berviçe «ont ttf 79

Rrsececeo de euvico crmt HP 74

PreateçAO de eerviço cenf VF 70

PseataçAO de serviço eonl Ht 76

PZftSOiceo de serviço eoal Kf 77

PreoiacAo de serviço eont NF 7.0

Preacaçso de eecvico eonf NP 60

Prestsçso de seeviçe eonf Kf 62

PreAtscso de servico conl NT 92

Pteoteçao de seeviço eenC NF 69

FreatACeo de aerviço «onf Nf 64

FresioçAC de oecviçe conl NP 6S

Pre«loç<i9 de aervico conP NF 66

Prestdçsd de serviço eeni NP 07

Preatsceu de serviço eonl NF OO

Prestação de serviço cnni NF 09

Presteceo de serviço conf NP PO

Pteztsçeo de serviço eenf NF 91

Freaiaçso de serviço eent NT 62

miWM tt 150 SOOU. NP. 63

RETENÇÃO ÍK 155 BOORe I^F. 6B
RETENÇÃO D£ ISS SÇfiRL KP. 6«

RPTENCAQ DE ]SS SOfOl NF. 67

RETENÇÃO LC tSS SOBRE NF. 66

RETENÇÃO DE ZS$ SOBRE tft. 66

RETEKCAO OE tSS OOBIE WF. 70

RETENÇÃO DE 755 SWt NF. 72

RETENÇÃO D£ ISS SSR£ NF. 72

RETENÇÃO tl ISS SOBRS NP. 7}

RETENÇÃO D£ ISS SOBRE KF. 74

RETENÇÃO DE ISS BOBAS Nf. 75

RETSHCAO 1S& SCSU NF. Tfi

RCTEHCAO DE ISS SCSAC NF. 77

RCTE.SCMI tP. ISS SOMS NF. 79

RETENCAU DC 155 SCSRE NF. 60

2135.4$^

cç:»,75-c

6aS,75-D

m,r&-c
52.<n-C

&:r49-Q

5Z4I>«

969,06-C

75,J9-C

12.397,50-D

t.i99.Í9^ÍS

39.2Ç1, 65-D

11H.243.10-D

52.671. bb-0

23.U7,6Í-D

72,578.15-D

12.38V,50-D

20.C45,B4-D

14.357.73-0

oATrensoortor. 449.715»6I'0
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 í-fcunfciRAs/MÁ

Rub, —

Hoi«: 15:76:4}

RciptlAr. S92U33»}

»^1/01/2022à 31/12/2022

Cetits Nam«0«Cona

Transpons: 44d.71S»fii-0

73/Ú2/20S2

15S A RECUPERAS

rss A RECU?£RAR

155 A RECUPERAS

155 A RECUPERAR

ias A RECVPEAAA

155 A RECUPERAR

255 A RECUPSWl

!5S A RECUPERAR

!5S A RECUPERAR

tSS A REOn^RAK

IS9 A HECUPEIMl

155 A RECUPERAR

VRMUl tt 5£RV HER£AâO

VmiTA DE 9ERV MERCADO

VENQA DE SERV MERCADO

VEHCA DE SSRV MERCADO

VtmA DE SERV MERCADO

VEUDA DE 5ERV MERCADO

VEimA DE SSRV MERCADO

VERTA rs âSRV MPRCADO

VEKDA DE SSRV MERCADO

VENDA DE SERV HEACADÕ

VERDA DE SEXV MERCADO

VEH&A TE SERV MERCADO

VSKUA DE SERV MERCADO

VENDA SE SSRV Hi:RCADa

VPJIEA DE 5ERV MERCADO

VENDA DE 5ERV MERCADO

VENDA D£ REAV MERCADO

VOmA DE SÊAV HERCASO

N^NCA TE SERV MERCADO

VENTA DE SSAV HSRC;^

'/Sfíik SE SSRV MERCADO

VENLA TE SERV MERCADO

VUmX OS SERV MERCADO

VENDA DE SERV MERCADO

VEKCA DC SERV MERCAEO

VSNSA SE SEflV MERCADO

VSNSA DE SERV MERCADO

VERSA DE SERV MERCADO

TEUEONC £ INTERNET

DESPESAS ELANCARIAS

EANCO CC BRASIL G/k

COPLtCATAS A RLCEBT.R

tlUPLlCATAS A RCCEBCR

DUPLICATAS A R£CED£R

DUPLICATAS A REC68SR

DUPLICATAS A REGESSIt

»PL1CATAS A RSCS8ER

(SS A RfCUTSRMl

tSS A RECUPERAR

iSS A RECUPERAR

RE7EUCA0 CE CS8 SOSRE (IF. 91

RETENÇÃO CS ISS SOBRE HF. S2

RETENÇÃO DE I5S SOBRE Mf. BS

RETBICAO SE l£S flSRE NF. 64

RETENÇÃO SC ISS SGBRE NT. Ã

RtTCUCAO Pt (5S SOBRE HF. 56

RETENÇÃO DE 153 SOBRE HF. RT

RETCNC^üS DE 155 808RE MF. SB

RCTEKCAO CE tSS SOBRE NF. BR

RETeKCAú DE 155 SOBRE (If. 50

RETENÇÃO t& tüS SOBRE Vf' 9i

RETENÇÃO &£ 153 SOBRE (IF. T2

Pt<Bt4C»o Be coAl HF 62

PreBUCRA de bbsvIvo corif HF 65

Pxefttftcao d« aervlÇQ eonf NF 66

Pxe»t*i?ao d« aer^ico eonf J7F €1

PxestAçeo da 9erv4t;o canC NF

PseRtACao de b»-ví,ÇO cm^ KF 69

P{e9t»ç4u> de Rer^içe eonf Nf To

Pfeeucdo de tesvics conF HF 71

PfeeCÁcao 4e Betviço co&f NF- ^2

RreBUo90 de dervlço eonf MF 73

Pt esteie de eesvico eonp HF 74

Preececee de aerrtco eenC NT 75

Prufitevao de aervlço coof NP 76

Ptaetaçao de eervlço «onl NP 71

PrcftUTU d« Reevldd «eaf NP 7B

Isescaeao de servido eonf HF 60

Pr«et«dao de eerviço eonf ir? 61

Pretteç&o ae bbtvíco eonf NF 92

Prneceçao de lervieo eonf NT 55

RreatACoo de eorvlço corÍ NP 6,4

froRtocBo de torvlcd eonf NP B5

PtesiAenc de ftervtdo eoRf KP 56

Pteetoçso de serviço eonf HF 67

PtOBCocoo de 0vrvt<^ eonf HP 66

Pceetscae de serviço eonf ííF 69

frescaceo de urviçe eon? KP K

ProflCaoAO da oerviqo oanf NP 91

PiesTSCAB ds seprtco «onf MF 92

PACTO. Zt TtiXmiS l INTERNET

HONORÁRIOS CONTAIS.

—«Tetsadooia: 452790,4M

ÇCíspraê Cfr. hT. ^136 V.P. fiS OLIVEIRA ME

HONORÁRIOS CONTAIS.

PrnstftCBD do floxvico «ont NP 93

rrestecdo de serviço eonf NF 54

Prestecao de eervlco coef HF 95

PrestBcee de serviço «onf líF 96

Rcastecao de oarvico comi Nf 69

PreBteeso de serviço eonf Mf 96

RETENÇÃO CE 155 S^RE NF.

RETEKCAO DE tSS SOBRE NF. 94

RETENCAil DC tãS SOBRE NF. «

«••ATranssoftSR 1g2fld.06^

467,95-C

150.61-0

U.6ee.20-C

4.5fi6.0O-C

41.094<00-C

!d»,564.00-C

5<.792,Ü0-C

13.695,00-C

75.500,00-C

12.e64r2P*C

21.477.00-C

1«.935,74-C

462.76a4»>C

76.00-C

M.e62.S7-D

57.e06.J5-a

J5.9DE,75-D



QIM dWll S.S. SERVIÇOS TERCEJKIMDOS (.TOA

CACOALJRO

iT.7«s.7»tianMs u.'. aMoatu79iM« NJJt.E. IIMlOSlfTI DiaRt*.. IjAiva»)

Licoráda Ruv AKniNtO MARCOS CAVALCANTE

Número do Uvro: 000009

UVRO DIÁRIO*" Fls. ^^^^4:^2/202 5

Página 10 de 93

Hon. li:2iU

ftcfitfro. 99}Q)J8S

Ctnta Nomo^Conla

tSã A RfCUT^HAR

ias A ASOJPEKAP

ISS A &£CVmAf(

VEM» oe stw Hisaao iktefu<i>

VBit» D£ SÜW HSltCADO ll^TCFlNO

.VE?íSA CS 8fn«V KSHCA» IKTtJWO

VEMIA Ot 5EFV HSACACO tmtWd

VE>OA OS 8EAV HUtCASO SKTSMtO

VCMUA OE SESV HU(CADO tKTBELNO

CCKPRA5 DS KEHCADORIAS

DESPESAS BA24CAA1AS

: 3 I CAIXA

lOU BANCCJ DO bKASU S/A

1121 DUPLICATAS A RETEDEP.

3SS A RECirpEAAR

rQ«UÍECEDGft£S NACtatAIS

3lb3 vem DB ttW HSRCASO Smt^

3802 HATERlAia ADXlLIAAEâ E OS CWãWÒ

36C2 KATCUAIS ADXTAlAliES E DE CgNSUKO

36^6 IfjnSfS BAItCAPlAS

I1A2ICQ DO RRASIL 5/A

CUFLICAtAS A UCEBER

IfiB A RECUPOAA

VEM» DE SERV MERCADO IVTEAMO

DESPESAS SAIfOSAIAS

SIKPLSS A TASAA

!Apf A RECOLHER

IRRP A RSCaUXA

IMSS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

INSS A nCCOlH&A

inSs a recolher

ITTTS A SECOUSR

TfjlS A RECOLHER

reiIAS A PAGAR

PCRIAS A PACAA

mxruo TSRCEiHa a pagar

ORC«HAí>@ t SAlARtO^ A PAGAA

ORDENADOS £ SALAfllOS A PAGAR

DREENADOS E SALWtOS A PAGAR

OPISNACCS Z SALÁRIOS A PAGAR

ORDENASOS £ SALARinS A PASAR

CA£«HA9Q5 E SALARIGS A PAGAR

C«l£NAa9S E SALAAtOL A PAGAR

URDSUacOS % SALÁRIOS A PAGAR

ORD£NAíX)S Z SAUAIOS A PAGAR

ala de RêTi^nctar^1/01/2022é 31/12/2022

«Oo Tonsporls; 155.266,08-0

RETENÇÃO DE 135 SOBRE NF. 9C

R&TEKCAO DE ISS SOSRC HT. VI

RETENÇÃO DC IS$ SCBAE {jf. 9$

PsOAtAÇAO d» «•svlço coisF NP 93

Ps6St4ÇA0 de sorvloo eonf NP 94

PsestACM Ge serviço cont W 95

pre«(eçu de Mtvtço coflC NP 9fi

PsesCftçae de s«rviço coftf HP 9>

Preáteçeo de secvico csfit NP 98

Cófípttt Cre. NP. 7136 V.P.. DE OTJ.VRIBA KF

WOHORAFlIOS CONTAfiElS.

»«T0CMi 00 Oi« 1» W,8H)

Çeeptót Cí«. NF, €5473 CEHTSA BOfi

CCKBRCIAL e XKmTASQRA LTDA.

HONORÁRIOS CCNTAfiBlS,

PzeataÇAQ de eeiviço coAf KF 99

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KP. 99

Cee^ree Cfo. NP. i3€7} CEHIER BOB

CCKCRCIAL R rKPOBTADORA LTCA.

FrvstaçAO de serviço conf NP 99

CU. »P. €5473 CBHTER BQB

COSACIAt £ lUPORTAOQRA LTDA.

css^ree cfe. HF. 65673 CF4f7ER BGa
7CKEPCJAL C QCPCRTAOgRA LTDA.

BONORARtOG C0K7A&EU.

»>Touiis doOm: 29.055^

NON^^IARSOS CWIL&SEIB.

PresteçAo de serviço cont VT 100

ftETEJC»D DE 13S SOBAS NP. IDD

prefftacao da sezvlco eenf HP 100

11862^

HONORÁRIOS CGtrrASElS.

OO OUL-

PVUHDfTO DE a£S£I5A0.

PMITO CE FERIAS CCttPORHS FOLHA EC PJSGTO

«toviMo DARF Si«ple»

Confofee folhe

Provisão de iNSS 9/ selerio»

Provisão eoof. Polhs 02/2022

Provis€o cdnf. Tolhe 02/2022

Piovljso de 7HSS S/ Sáloctoe

PrevUse de INSS Sf Ssierled

ProvisSo conf. Félha Oif2022

PtovtsSo eofif. fdlbs 02/3022

Provisso donf. Felha 03/3023

Conforee folhe

PAm W. FBHIA9 CQNPQAKB FOLW CE FAGTC

Pr9'^leAe de IN^ S/ Salerloe

ProvssAo conf. TolU 03/2022

ProvisÁo cone. FolM 03/3022

ProvtsSo conf. folhe 02/2032

PcDvleAo conf. PoXha 03/2022

Provisão conf. Foitu 02/3022

ProvisSo conf. Félhe 02/2022

Prev;sSo conf. Bslh« 02/3022

PsovifiAo conf. Folhe 02/2032

PiovisOo conf» Folha 02/2022

100.35-C

429,54-I>

Í0.427,52-C

4.295,iO^G

€0.115, M-C

37.43;,H-C

159.560,61-C

lO.OÜO.OO-C

I9,«6-C

14.721,7€-<

<.295.40!-C

14.731,V€-O

10.000, OOO

ie,C6rO

».039.6€-C

66.€9-C

12.387,50-0

49e,70-D

I2.9ff€,30-C

66.S9-C

tZ.n3MC

e.2ij.i5-c

30,S5»B

il.lií.H-C

M.Zl-C

czi.M-e

36.35l.6»-C

3e.to).}g-c

,?S.M0.'4-C

28,«tl,S3-C

Í«.557,»1-.C

3}.9eii. 92-C

Trsritwrtv: Z470A1-O
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Huo. l$2i.U

Re«útroi 9920>]B5

.101/01^2022 à 31/12/2022

25/0^/2022

29/02/2022

ORü&UUnS £ &AlAStIOS A MUIAR

OD£iSiAJX)S E MUxlOS A M&AP

OnSStdJOS E SALÁktOS A ̂ ACAft

oatouuxas t saumcs a pfM

OAOeKAOOS E SALÁA2CS A PAi:Aft

ORmtlAWS t A PAdAR

ORDEUAixaS l SAlAftlOS A PASAR

CAD6rUD3S E SAlAAtCS A PASAR

C££SNAC05 E SAiJtAIOS A PAOAA

CADCNAMS E OALAAtCfi A RULAR

ORDCHAMS E 5AUAS6S A PA^

flRKttUOS E SALAAZOS A PASAR

PAO-UBÚPf. A PATiAA

PAO-UüMldlE A VAM

ASSCISAO A PAdMi

RESSESM A PAIW».

r£sc;aaj> a pagar

RSSCtSAO A PACAR

RSSC3SA0 A HAniA

k£5C:£Aa A PAGAR

PESrZSAO A PAOAr.

RSSCrSAâ A PAGAR

P£5CI£A0 A PAGAR

AeSCISAO A PA0A

S2MPU:5 S/MSC.flMTTA

COPA, COEIrntA l HE»T.!7ePIO

SAZAR:C$ E OPCOtAECA

SÁlJAtOS l Q»«r£NA£09

SALASIOS £ OH£ENA£Câ

SAIABIOR t ORCeNAOC^S

SAUAIQS £ OAUCnADOS

SALAREO$ t aK£HW&

5ALAAI0S E OASe»ACV£

)Í*LP^10S l OAOEMAECS

SALARIOS l QRDmCOS

SAZARIOS t QROeHAGCS

SAIAPlOa C OflDENAb^

SALASIOS & Oftn&NPDOS

SAIAAIOS k aMíENAOOâ

salas:» e ordtkac»

5ALAS1» .E OWKAEOS

SALABICS E OALOMTOS

SALABIOS t OR&ENAEOS

SALAAIOS e OnrBNACOS

13 SALMUD8

RCCtfPmCAQ tt OeSPESAS

AECDPERAGAO DE 0C5FESA5

■■•Oe TrsnBpOfl»: 2.470,81 «D

PraviaAo eoní. Folha 02/2032

PrevmAo conl. folho 02/2022

Pr9vt»Ao COAf. folha 02/2022

iNT.m.susr.ics 02/2022 vale tmusporte

PzoylsSo C9nt. folho 92/2022

I  Provi Mio cone. fotlia 92/2022
lífT.PLP.BEf.KBS 02/2022 AVISO PWIO 1»S

PcevisAo eonf. Folha 02/2032

PtsvuAo uai. folha 02/2022

Pzovzaao dt IHSS 5/ Oaiarroa

Provisão do 2HSS S/ Salarlo*

PioVlsSe eonf. Poli» 02/2022

Provi«fto eonf. Folha O2/2022

PtovraSo eonf. folha 02/2932

rrsvisAo conf. folha 02/3022

ProvieSo eonf. folha 03/2032

PcovisSo coni. Folho 02/2032

PreviaSo conf. Felba 02/2032

Confoma folhe

PrcvieSo eonf. foi lia 02/2022

PraviaSo eonf. folha 02/2022

rrovssae eonf. folha 03/2022

Proviaso eonf. folha 02/2032

PAfSAHZNTO OS BESCiCAO.

'PxavLiae OABP Stiivples

ProvibAo eonf. folha 93/2022

ProvitSi> eonf. folha 02/2022

IsovraSo eonf. folha 92/2022

P»vuSo eonf. folha 02/2033

PcaviflSo ooaf. Folha 03/2932

Pcovisio eonf. Tolha 02/2022

ProvisSo eonf. folha 03/2032

ProvsaSo »n(, Folha 03/2022

ProvroSe eonf. folha 02/2023

PsovisAo eonf. Folha 92/2022

Pcoviido canf. folhe 93/2022

ProviflSe oonf, folhe 03/2022

Pfoviiso eonf. Folhe 02/2022

ProvitSo eonf. Folha 92/2022

ProvisSo eonf. folhe 92/2022

ProvisAe »nf. folha 93/2022

ProvisSo csnf. Folha 02/2022

Proviado i»nt. folhe 92/2022

Proviado eonf. folha 02/2032

Prcvisdo eonf. folha 92/2022

Prov^aSa eonf. folha 92/2022

PcsvicSo »nf. folha 92/2022

ProviaAo eonf. Folha 02/2022

CanfocBo folha

ProvisSo eonf. Folha 02/2922

Pravraáo eonf, Telha 02/2032

PcovisAo canf. folha 92/2022

:?rr.rL?.REf .ítt£ 02/?023 vaie iwmspobts

lh-7.rL?.8EF.«S 0?/2932 AVISO PftEVfO MS

J2.480,59-0

tS.330.55'D

5.33C,20-C

30.391,6&-0

hl.lS2,72-I>

II.IQO,Í9*C

ll.ftSd.U-O

37e.e®o,7é-o

30.<41,03-9

S4.»19,62-0

2S.88G,02-Õ

30.101,30-0

1%.3:C,5J-C

•wToieis do Dia; 78a549,9e>D
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iiaoiusim uuMfttí. iauvmh iiim. ijwm
I  PêOREIRAS/MÃ 1
Proc.(HÍ100i/202 3

•••UVRO DIÁRIO-" FLS. ac,G
|R<Jb. "i I

à 31/12/2022

OaladoLcto Nr. Lacfo RI Conifi NemedaCotilB

02/03/2022 4771

02/03/2023 4397

O2/0J/2033 <399

02/03/2022 4399

07/03/2022 <400

02/03/2022 4401

02/03/2022 4402

02/03/2023 4403

03/03/3022 <404

0?/ôa/2032 4405

02/03/2032 4400

02/03/2022 4407

02/03/2022 4397

02/03/2023 4 399

02/03/3022 4 399

02/03/302.1 4400

03/03/2022 4401

02/03/2022 4402

02/03/2022 4403

03/03/2022 4404

02/03/2022 4405

02/03/2022 4406

D2/03/2022 4407

02/03/2 022 4397

02/03/2022 4399

02/03/2022 4399

62/03/2022 4400

02/03/2022 4401

02/03/2022 4402

02/03/2022 4403

02/03/2022 4404

02/03/2022 4405

02/03/2Q22 4406

03/03/2033 4407

02/03/2022 4771

09/03/2022

03/03/2022

04/03/2022

04/03/2022

05/03/2G22

0S/Q3/2Ú22

05/03/2022

05/03/2022

07/03/202?

07/03/2022

07/03/2022

07/03/202?

aAKCO DO BAMiL S/Á

Rf?LICÁ73^ A R2I3BCK

C^JTtlCATÁS Á RECK&S7

GüfUCAtAO Á Hf.ÇZU5^

OVfltCMfS A nSOSBEf.

DUPLICATAS A AECKBER

D0PL2CATAS A HECtSCR

tVPLTCATAS A RECEBEK

DUPLICATAS A ASCEBSX

TIUFtlCATAS A RSTUEA

DUPLICATAS A KECCBCft

DUPLICATAS A HECEBEA

tSS A RSCUPeEAA

itS A R£CVPePAA

LS5 A PXCUPKRAU

ISS A. AfCOPeiUA

IS5 A WUPCRAA

t$S A UCUPLRAR

XS5 A ascurcHAA

ISS A pecvrsRAR

ISS A S£CUP£KAP

iSS A PECUrSPAP

185 A RECUPERAR

VENÇA DC SERV MEACADQ EXTEUND

VENDA DL SCRV KUtCADO tKTEIWO

VENDA DE SEAV HgfcCADO IKTSWC

VENDA DE 9ERV 11SLCACC imSülQ

VSSDA DE SSRV KCACASC IXTERm

VENDA tl£ 5EMV KZ^CAM C^ERNC

VEHM DE SEAV HtKALO IKTESNO

VENDA DS SERV HEPCADO UITERNC

VEUDA DE SEflV KERCACO lifmm

VENtA oe SCpy hexcam iktebiid

VENDA DE SCRV KESCAEQ IKTEÍWO

DESPS5AS BANCARIAS

1014 ãANCO DO BRASU S/A

9006 DESPESAS BANCARIAS

10 U BAMCO DO BRASIL 5/A

3S0S MSPESAS SANCAAIAS

U  CAIXA

13 CAIXA

3142 QRISHAMâ £ SÁÍAAIQS A PACAà

PftO-U^acU A PAOAP

CAIXA

BÁSICO 00 JIRASÍL S/A

rÇTS A RECOtirtA

DESPESAS BANCARIAS

Htsionco

TetaiiS ÚO MOs: 3.122.14e.e7-0

FIONOAAAJCiS CGNTÁBEIS.

F;eatâc:Ao de aerviço conf Nf 10]

PsMCdCAd d<* eervicu emí }IT 101

Prestação dd eorvico conT HT 303

Pxest4Ç«o <d« «ivevioo conf NT 104

Prestação de Mtvioe eõnf H7 lOS

Pieataçao de aervtco cenf NE lOS

Preateçeo de isrviee cenf Nf L07

Peesteeae de aervieo conf KP 100

preacAÇAo de sesvice eent KT 109

Pceetaçae de oervlcd cenf N7 110

PeeatAÇeo de porviça ccnf NP IM

FlETEKCAu DE ISS S»R£ W, tOl

RSTENCAO US ISS SOBU Kf. 102

SETENvAO CE 1S5 S(»RS HF. 103

RETZ34&AO DE ISS SOBRE NF. 104

RETENÇÃO DS ISS âC«RK KT. 205

RETEKCAO DE ISS SQURS NF. lOS

RETENÇÃO DE 35S SDORE NF. 107

RETENÇÃO D£ ISS SOBRE NF. 108

RS71BICA0 tíl 2S5 S»R£ NF. 105

RTTENCAO DE ISS êOBRS KF. 110

BBTENCAO DE ISS 5(»RE NF. 113

prracacno de eetvrce crutl hf 101

Pxestaça» de eerviçe conl NF 102

Presteçfto de eerrlco cCJií NF 109

Preetadeo da aereice coní Kf 104

PrceteçAO de aeeviçe cdal ttf 105

Preateçao de aervico coaC KF 1D5

Psdeteçao d« adrvLÇd crmT NF 107

PreetAcao de eervico eoitf N7 108

Preeteçee de aervlce eenl NF 1Q9

Prestação de aervlço eonl RP 110

Preetaçae de aereiça çggT NP 131

flC4«OPAélO$ CONTÁBEIS.

<~Telais do DiiL 261S66.4U

HONORÁRIOS CONtASEIS.

HC4J0AAR.IO3 corrrAfiBis.

«»«TolM do Dn* 1.06-0

HieCRARIOS CCtfTABEIS.

HCNCflAAiOS CW7ABC:S.

««■letais do Oúc 1K3IM)'

Padiibente de Oa ia rios

Paçe&efite de Pto*LoOere

Peçasento de salerloa

Pa^BSMnto de Pre*tab«>re

•°.TetMdoOiK Sn.Ot&OfrO

Paçâaente de FCTS

KCWüRAAllDS CONTÁfiSIS.

PB^âPtonto de n>T8

HDKÜRARIOS «tíTABEJS.

«eeTolMdoOia: 39.073,M4>

Vaky

3.122.146.67-0

4:.?^U64-D

:.\3S7.5D-P

4.129,17-0

0.266,a4«D

.41.154,04-D

13.387,50-0

13.397,50-0

4.129,17-0

20.S4S,84-D

4.129.17-D

90.941,70-0

1.C62,32-&

499,70-0

166,23-0

932.46-0

1.655,79-0

406.70-D

450,70-0

166.23-0

991, U-0

146, 23-0

9.657. lO-ô

42.954,0D-C

U.986,Z0-C

4.295.40-C

8.590.9G-C

42.910, 82-C

12.996.20-C

13.686. 30-C

4.295,40-C

21.477.CD-C

•I.295.4D-C

94.499,90-C

20,21-0

201.690.43-0
1,C9-C

l.OQ-0

l.O^C
15,30-2

15,90-D

15,3(LC
529,999,36-C

1.079.6fi-C

529.939,39-0

1.076,68-D

S31.01S.0&C
]B.7«»,57-C

?85,41-C

3Ü.78e. 57-0

2»5,41-II

39.073 ,dSC



flIM moi S.S.SERVICOSTERC£miZAOOSLTtlA

7<iWM)M CACOALJRO

lT.r4í.7M.tKXÍl-45 I.H.: OOOUUUÜJTVIMO

LIcnciiaki Pm: ANTONIO UAHCÚSCAVALCAND:

Número do Livro: 000009

N.UtE. IIIOIUIDTI [)4UHc(. IJ'BVJUl.1

UVRO DIÂRiO Pt-S.
Rub.

pr..mm;;To23

Página 13 de 93

R«KiUro:

31/0t/2022 à 31/12/2022

Conia I NonwdaContt

1014 OANCO 00 S/k

360^ í;ESPESAS BM;nUI7A3

Dala do Ldo

i034 WiZO DO aKASSL à/k

3Q0fi tSS^eSAS fiAIKlARIAS

13 CAIXA

1014 &A11C0 00 eaua s/a

3743 HCMffiAAIOS CCNTAflCTS

3âO« {KSPCSJU3 BAUCARIAS

SOU awco 00 ofksti. s/k

3qOC PBSPRSAS tiAWCAATAfi

fi«<ro DO BRAStL S/A

DUPLICATAS A HBrüüER

SZ/PLlCAtAS A ABCEfiER

DUPLZCATAS A UCEBE»

ISS A RECTJPENAM

ISS A RECUPERAR

ISS A AAOIPERAR

VEHDA DL niTHV HLRi^DO 1»7£Mia

VSHDA QZ SUV HXilCASO imRW

VEHZiA U: StRV HZACALC ZmiUM

}i«dACUA £ ESC010

3606DESPESAS BA><CAR:A5

1014 BAircO DO BRASIL 5/A

360< DESPESAS UAKCARSAS

1014 BAKCO DO BRASIL S/X

deobDESPESAS SAl^RZAS

CAIXA

]Qt4 BAMCO U3 BRASa 9/A

7n£FQME E lUTEMUrT

390C I DESPESAS BAUCARIAS

1014 DAhCQ M BRASIL S/A

36flf; ÜSSPCÇAS BMKIAPIAS
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ííX*±. iiMiaiiSJl IMVJOlJ ' FE0RE1RAS«»1A 1"°"

Proc.m\CsCb/209. 3""^"
FLS.

"* UVRO DIÁRIO — Rub. X—

Número do Livro: 000009 Dâla de Referènda.:01/01/2022á 31/12/2022

Conia Noma ua Conia

QÁNCO DO S/A

I TiE^BESAS BMICAKIAS

iOU B^KO DO S/A

aâC(> LesFESAS bancaasas

âMno DO bSiSSll SM

KPLfCATAS A FfCESEA

BUFL;CATAS A PECEBa

DUPLICATAS A ABCESEA

tiUFUCATAS A AECEIIEA

miFLCCATAS A AECERER

DUPLICATAS A PECCBCA

CU7LSCATAS A UCEBER

OUFLICATAT A UCt&KJt

DUPLICATAS A AECEUIR

PUFLlCATAS A RBCCflEA

DUPLICATAS A KBCCBER

DUPLICATAS A fttCtSER

CUPLtCATAS A MCB9U

2S/03/2Q32 ISS A AECUPKHAK

Í&S A AETUPEMS'

ISS A ftECUFEMA

15S A AECOTEftAR

2P/P9/2022

25/03/3022

rss A HtCVPtWH

ISS A ASCUFKRAA

SS A ASníPSUAA

SS A Íl£rOTCKAA

:ss A RSCUrMA

LSS A aECÜFZFAA

IAS A RECUPEPAR

l&S A RCGÜTERASt

tSS A RECirFEKAA

VOIDA Zft SSAV KCHCAfiO

Vfi>mA t>í SCRV HSACAOO

VXMDA CS 9CUV HRHCACO

VtsnÁ 0£ S2AV KKACAUO

VCHDA SE SOV MERCADO

VENHA LE SZR'J MERCADO

VEKDA DS SSRV KCRCADU

VEM&A DE SCRV HTRC;^

VENDA OE SEAV MERCADO

VEMDA DE StRV MERCADO

VdCA DE SERV MERCADO

VENDA D£ BtM KtftCADO

VENDA DS S£RV HERTADO

teSHlSAS OANCARIAS

BANCO DO BRASIL S/A

OUALICATAS A RECEBER

DUPLICAXAS A RkCEB&R

DUPLICATAS A RECEBER

tUPtSCATAS A MCeSER

DUPLICATAS A AiCKBCR

DUPLICATAS A RECEBER

HOUOKARCOS CONTÁBEIS.

HONORÁRIOS COKTABEIS.

H02<0RAR:aS CCK7ABSIS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

«nletahiOoDUK

HONORÁRIOS CCNTABSIS.

Preflt4i;«o da satvIçv eeni

Pte»CeCAo de eervlco eonf

F?eftCecAU dq servica conf

PrescAcqa àt eervico ceni

PreetecAo de «ecvIcD eenf

PrealêCea úe aereicd denf

PceeCecea dc servud <ofit

Pcestqcqa dq serviço eef)2

Pceiteceo de «ervlce cet^f

Peesteco» de Aervie» eenf

Peeqtaeeo de service cenE

Preateceo de serTico ceni

PteetacAo dc serviço «enC

RETENÇÃO CE iSS SOBRE NP.

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KT.

RrrE2«;Au de iss sobre »r.

RETE-VCAJ DE ISS SOBRE KT.

RETENÇÃO tff, tSS SOBRE >fr,

R£TE»CAU LS ISS 3O0RE NP..

RE7DICA0 bt ISS SOQRE NP.

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KP.

RETENÇÃO CE ISS SOBRE NP.

RETENÇÃO OE ISS S<BR£ KF.

RETENÇÃO DC ISS SOBRE tV.

RETENÇÃO &£ I£S SOBRS NP.

RETENÇÃO CE ISS S^BhZ NP.

PcneLeCAO d« eervtço eofif

Pr«etac«t> de serviço canf

Preelaceo de eervlco donl

PreetacaD de serviço conf

Preeta;40 dc serviço ceaf

Preataçao de eervico eonC

Froeiecao de eervico «onC

Preotacan de aorvlce eont

PxeASAcoo de servicc eenr

Preatoíao de eervice conf

Freptaçao de serviço ccaf >

PrcatAC<it> do aervlce conf

Presiflceo de aervico catif

HWJ0RAAI95 CONTÁÚIS.

»e»»*Tetia dc Otr

HDNORARIQE CONXABEXS.

Presrecao de servicc conf

PrcDteced de eetvico conf >

PreecACAo de serviço conf .

Pre«tas*eo de serviço cení

Prcrlacao de aesviv» conf >

Presiecao de Serviçr conf

=*=vbA TrVflporlBf!

NT US

tir 11V

3flB.5B7.4B«

4.12», n-D

I3.i59«2i-D

$2.C7i,âL-D

lli.R36,6€'0

3D.463,4S-D

144.23-0

d3,DIS,4e-d

«.849.QO^

13.494.00-C

M.TTT.OD-C

41.094,OO-C

11E.44í,00h;

4o;üiu,n-c

39B5B7.4B^

n.9D-C

l2.3n,S0-0

30.449.94-0

L2.36T,50-O

lS.6flC.30-D
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Hon !5:2fr4)

Z^^cgfcflnr. «2103*5

3a/«}/;oí; 4430

JO/03/20;í 4412

^e/os/jozr 443?

}0f'&3/2Q2: 4433

30/O3/J0ÍS 4434

30/03/20:; 4 4 3S

30/03/202; 4436

30/o3/;ojí 4437

30/03/202; 4439

30/03/2022 4439

30/03/2022 4440

30/03/2022 4441

30/03/2U22 4442

30/03/21122 <443

30/03/2022 4444

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2023 442B

30/03/2022 4429

30/03/2D;r 4430

30/03/2022 4431

30/03/2022 4432

30/03/2022 4433

30/03/2022 4434

30/03/2022 443S

30/03/2022 4436

30/03/2022 4437

30/03/2022 4 4 36

30/D3/2022 4439

30/03/2022 444i>

30/03/2022 4441

30/03/207! 444?

30/03/2Ü22 4443

3ftVn\J7Ii^9 sdll

30/03/2022 4 4 24

30/03/50?? 44?S

30/03/?o?: 4426

30/03/202? 4427

30^3/20?? 442U

50/03/2022 4425

M/03/2022 4430

30/03/2022 4431

30/03/2022 443?

30/03/2022 4433

30/03/202? 4434

50/03/202? 4 411

30/03/2022 4436

30/03/2022 4437

30/D3/2022 4436

30/05/20?? 4435

20/03/2022 (440

20/03/2022 4441

3Q/03/2D2: 4442

Dalâ â6R6{wér\S^^n022 á 31/12/2022

Conta I Norna da Conta

D UH:CATAS A RÊCE6EA

&U?L:CATAS A MtCSfiSR

miSCATAf A UCEfien

IrtJPLtCATAb A DECUStl

DUPLICATAS A iXOSnZK

tWPLICATAS A MCSHSR

DUPLICATAS A AtCEBER

DUPLICATAS A HKS&k

DUPLICATAS A aSCBW

DUPLICATAS A UCBUA

DUPLICATAS A ALCEfiSR

DUPLICATAS A HCCfBSR

DUPLICATAS A MtClBFh

DUPLICATAS A PKCE^R

DUPLICATAS A HAnSBEA

ISS A PSCUPDAAA

ISS A ASCUPERAA

:SS A RSCUPE3UA

ISS A RACUPAAAA

255 A RZCurtPAA

ISS A UCUPeftAA

ISS A RECUPLRAR

ISS A ASCUPEPAB

ISS A R£CUPKPASl

2BS A KECUPUAh

165 A AecupnuA

155 A p£arpt»Aii

lãS A ASCUFBHAR

ISS A PSCUPEPAP

196 A RFXUPARAR

I9S A P£CUPEMAA

ISS A AECUPDAAK

165 A AACUPLAAA

ISS A AFCUP&>AA

Z5& A RECUPCRAA

Vr.NQA DE 8EAV KSACADO IlfrCMIO

VCKDA D£ S£AV HEPCADO nrrmm

VENDA C£ SERV KDiCAfiú IKmuo

VniDA DA SEAV KfiAC/XO IK7CRK0

VBNQA SA iW HBACADO imPHO

VCIQA DE 6EAV K£ACADO IVTEP2K>

VCHCA b£ 5KBV KEACADO XKTEAZIO

TOfCA CE SEPV KCACADC iUTUUiQ

VLNDA DC SKRV Ki;ftCACO DfTCMIO

VEKQA DC SKRV HEPCACO IHTEftnO

VENDA SC 5ÍRV HQCAM ItTEC»»

VENDA CE SCPV XQXADO INTERtfD

VCNDA DE SERV HBACAJÍO INTEMU

VCKQA C£ 5ERV KBACADO INTERNO

VENDA DF. CRRV Hf.PCApO IHTEPNO

VENDA DL SKHV KtXCADO INTEAUD

VENDA DE 6nV KEA£A£iO INTESND

VENDA ES 5SRV KERCAOO IhTOUKl

VPJn» CE SfiftV KERCACO INTERNO

KiStúnci)

B«9«Tianiportfi; l».565.3B^3

PceaL»cao do serviço conf 135

Pce«L4cao dc tervico conf Kf 136

7te«ta««6 de aervice cor^f Hr 137

Preatacae ik eesvice copl VT 139

PrvstACAo de aervLçe cwnf NP 255

PtetLAçao de «eevico conf Nf 240

Pieateceo da ierrtco ccnf UF 141

Pteeioceo de larvico eonf Nf 145

PeentrtCAo de aervlco coní Nr 143

Preetoceo da eervliro ccnf NP 144

Pzeaiacoo óc aervicu canF NF 246

Preeteçe» de saevice cnf NF 247

Pceaucee de seEVtce cenf MF 149

Pzestaçeo de serviço cenl NE 149

Prvatacsa de serviço cotif NE l&D

RCTENCAO DS ISS SOSAS NT. Ut

RETENÇÃO DC 1S£ SOSRC KT. 129

RETENÇÃO CS 155 SaftS Uf. IJO

pímnoto CE ISS sos» nf. i33

tlSmiCAO DS tS5 DQDHE tíf. 154

aCTENCAO D£ tSS SODRE NP. 135

RimijCAO DL S9S SO&Pf NP. 259

RcrsNcAo De ISS sc^AC irr. u?

ASTDNCAO DE ÍSS DOSA£ Kf. 1:59

RBTENCAO ÜS 199 SWE >W. 135

NCTEKCAD CS E6S SC6RE NP. 240

KF7ENCA0 CE 155 SOfifte HP. 241

miTENCAO CE 155 SOBRE Nf. 142

RETINCAO DC ISS SOm líT, I<3

FCTENUAO DS tS5 SOSAE NP. 144

RF.TENCAO DE 155 5QBA£ NP. 246

PETENCAD DE 255 SOAE UT. 2<7

RETENÇÃO CE ISS 5085E NP. 249

RETERCAO OS 255 SOBAS NF. 245

KITENCAO OS 155 SOBRE NF. 2SQ

PreALAçao de serviço cenr NP 126

Prcaiocso de serviço conf NP 129

Pzeslsced de serviço cenf (IP tâO

Prestftcso de seceiço cenf NP 13?

PzeflLAÇB» de serviço cenf Nf 13Ó

Pcestacs» de serviço cenf UF 234

FrestaÇ&o de Serviço coof NP 136

PrestAÇoa de aerviço cenf NP l36

pssetnçao d« sesvico cenf NP 23?

PsnaLAçno de Berviça conf Nf 239

FreBLAcaa ds sereiça renf NF 235

ftestAçao de seevico cenf NP 110

PrestAçao de serviço coef Nf 241

pteacacaa ae serviço cenf NP 142

PieslAçne de oesviço cenf Np 143

Ptvstocaa de serviço cenf NP 244

PreAiAçso de serviço cenf KF 144

PrestAÇAO de serviço ccnt NP 2I7

PrestAcna de serVlco cenf NF 249

A Transportar 461.Ò1?.0tM3

Valor

tt.ow:

Cl.537.52-D

33.03 J,34-D

4.125.:7-D

9.239.34-D

9.266.31-0

4I.251.6B-D

2?.ja7.S0-D

1.125.17.1»

8.2S9,34-D

4S.420«9ã-Ci

12.367.50-D

C.U5,17-B

24.77S.Ol-D

4.225. 17-0

54.570.99-0

499.70-0

631.2C-D

456.7CKD

196.23-D

16C.23-D

2.493,46-0

1.225.99-D

U<.23-0

332.46-D

332.46-D

1.662.32-0

496.70-D

19C.;5-D

332.49-0

1.929«95-D

4B0,70-O

166.23-0

557,35-0

166,23-0

3.623,34-0

22.M9C.2Q-C

21.477.00-C

12.990.20-C

13.B6C.20-C

4'.295,4ÇK:

4.25S.40-C

64.431.M-C

34.J63.20-C

4.25S,4d-C

B.&90.8D-C

9.550,eo-c

4:.5S4«&d-e

12.996. 20-C

4.25S.4d-C

9.550.â0-C

47.245.SO-C

l?.tf9S.?d-Ç

4.Í5V.4Q-C

25.772.4e-c

347.93e.40«
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Konl I$:2A:M

LkRKteki Pin. ASTONIO MARCOS CAVALCAVI^

Número do Livro: 000009

3t/u)/2C2a I

UVRO DIÁRIO'

fü Contt I NtimedaCcria

VTMÜA D£ S£AV HIACADO ZHTEMO

VE2?&A D£ S£RV MERCADO IWTTW»

De.npK.<;A£ EAMCAfilA.^

ÜANCO DD ãftAStL SJX

IHJPUCATAS A ILECESU

cvi>t!CA7Aâ A ncsm

mPL!CATAS A UCESEA

DUPLtCAfAS A RECKBSR

KiPilCATAS A X&CUIA

D(;?UCATAS A erCEBEfl

bUPLTCATAS A UCES»Í

Dgpt.lCATAS A KECEBER

nUPLtCATAS A MCtBEA

DURtrCATAS A nctBSk

nun.tCATAS A MXtBEA

3SS A nSCUPCAAS)

XS5 A AECUPERAA

2SS A AECUFEiUU)

iSS A ASnn>EAKA

XQS A AECUPEftAA

ISS A ATCUrSRAA

XSS A fECUPERAP

155 A P«£UPEPAS(

155 A AEtUPEAA»

ISS A PSOJVSM»

IRAS A AECOUEA

IMSS A AECOLKTA

IK^S A AECSI^HER

1R55 A RCCDLHEA

IMSS A A£CDU£A

IHÜS A AECOLHEA

1U8S A RCCOI.KEfL

FCTS A RECOLEER

PtXTS A RECOLHER

PEAtAS A PAOAA

PEAKA5 A MCAA

FEAtAS A fACAA

n^tfS A rACAA

FEJUAS A PASAA

FERIAS A PAâAR

rVRtAS A PASUt

&£C{>D terce:ftÚ A PAfiAA

P9^/)SA0 OR rxAlAS

PWtSAO BE FERIAS

PROVISÃO DE FEASAS

QAX^JtADOS Z SAUHIOS \ PACAR

Z AUAACCS A PACAA

ôft&UUSOS E SALARIQS A PAGAR

0HDEKAS05 & SALARIOS A PAGAft

Proc.®g^^-» """
\ocr

Rub.

Data de Referôncíã:t[nm/^022 à 31/12/2022

TrenspoflB! 451017.01

Frentátjd» âe svcvico conF UF 149

Fc«a*.aC4o de egaS NF 3iO

K07I9RARÍOS corrrAsEis.

««ToUUI OiA'

PAnAHsm^ ce bkscjsad.

451.028.00^

PACTO 6t miAS CtWFOWE FOU(A tZ PACTO

PACTO DE FERIAS CtSfFDFXE FOLHA EE PACTO

H0W3MAR109 CONTÁBEIS;

Vs«fltAcao 4e lervico eenC HF 151

Pr«<ttscM de 9«c/3<o çenj KP 1S2

PteetaceQ de aorvloo coaF NP 153

Prftaticad de satvico ecfif KP 154

Pre»t4çao de aarvlt^o ceaC NP 15S

Pfeatscao de mcvíco cobC JT 155

PreAtaça» de saryiçt» eent KP 159

ProdCacas d« aervlce ccnE NF 15(3

PsesLacao de aervlce cenC HT 151

Pr«4tac4o do oeroico cont K7 151

Pr««tAçao de serviço conT (FP 144

AETESCAâ DE 155 SOORE l?. 151

KETENCAO Q£ ISS SOflRS Itt, 152

RATEKCAO CS ISS 808P£ »F. 151

RETENÇÃO C£ XS5 SOBSE tTf. 151

RETEKCAD DE 1S8 SOBES NP. 155

HKTEKCAO CE 1S6 SOUBE K7. 156

ACTCRCAO CE ttü »SÍ£ KT. 15»

BilTTNCAO ̂  153 SOBPS N7. UO

ESTIHCAO C£ XSS SCBAS KF. Ul

mEKCAD tS rsS SOBAS N7. 154

Peovisao EAFP SiAplee

Provisão de fnSS 5/ soletios

Piovtsdo cont. folhe 0S/S02-2

Provisão coa(. folha 0.372022

Piovisaa de IttSfi S/ Seletlo*

Confenoe folhe

Provueo dè IltSS S7 SaUrloa

ProvLaftn conf. Folha 03/2032

Proviaho conf. Folha 03/2022

PrcvisBo cofif. folhe 02/3.022

Conf orne falha

ConCome folhe

Conforae ̂ Iha

Conlosae folhe

Coníoree folhe

conf oene falhe

rACTP DE PSR1A5 COUnWS fOUlA PE BA^

Provisea do INSS $/ Selecio»

Ccnl provisão

Conf ptovie&o

PAfíTn DE PEPIAS CdNfOMÍE FOLHA tEE PACTO

ProviflAO eoAf. folhe 03/2022

Provi sAo eonf. foll» 03/2022

ProvisAo codf. Foih* 03/2022

PreviBAo e«nf. folha 03/S022

s«'A Transportar; 7a.397«990

d47.93B.4M2

4.295.40-C

?S.''§4.?a-C

461:026,OChC

5.275,61-í:

I0.íí9,lf-C

4.250,32^

105.752, ?l-C

39.534.00^

U3,32-C

1.W6.21-C

40.219.09-C

10.999*16-D

11.503,çe-c

393.219,CO-C

29.»:5*54>^
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l^ora. IS;:6.4S

R«Vifl7a: 9nOiW

UVRO DIÁRIO
Proc.'
FLS._
Rub.

5/202 ̂
4-

31/01/2022 â 31/12^022

Conia I rMma da Cana

31/03/

31/Ô3/2022

0ADU4ASIS £ OALWt^aS A PAGãR

OAtSliÁâs t a

OKDfKATCS t SALAKIOS A PAÍif^

QRGCKAOOe & SAUUttOS A £ACA»

€AJ}U<A0Q3 K SALMllOS A PACU

<ltlC£NADa& r. SALAA10S A AACMt

OUSWJiOS E salah;o5 a PASAR

CIRKIUEOS E SALAAtOS A PAâAR

OADEKAMS E EALAUJOS A PAGA»

OKDENÁOQS t íMARIOS A PAOAA

QMXNAOâS S EALAAlâS A PACAH

Ofl££}USC5 E ̂ ALAAIOS A PAGAR

S EAUASO^ A PACAA

OPtEUADOS E SAliARIOS A PAGAR

CADWADOS r. SAIARlCiS A PAGAfl

OftDEKABOS t SMMIOS A PAGAR

OACEWAOQS E ̂ AtAAIOâ A 7ACAA

UStCMSCG E SALAPÍ05 A PAGAR

DR&EKAOOS E SALARIM A FACAR

QKTErUDQS t SAIAAIOS A PAGAR

uBft^TAHnag A PACAft

PKU-LASCRE A PAGAR

AE&ClSAO A PMAR

RESCISÃO A PAGAR

hHECtSAO A PAGAR

REGC2SA0 A PARAR

RSSC2SAD A PATAR

R£RC:SAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

PESCISAO A PAGAR

VEIOSA DE SEAV HSRCAPO 2NtER»j

VUrTA DS SERV MERCAM imiWO

VENÜA CS SERV MERCAM 2N7EHKO

VElfDA DS SSRV MERCAM IKtSAM

mrCA DC SERV MERCAM IH7EAK0

VZlTT» DE SCRV MERCADO lK7eiW)

VEltCA DE SfiRV HERCSM 2MTERM0

VENDA BE SSAV KERCADQ ItfTERm

VENDA CB 9SRV MERCAM IHTEIWO

V&JIDA CE 8PAV MERCAM CM7&RK0

V&fDA DS SSRV MERCAM llfTERHO

S1KP1£5 S/RSC.bRUTA

copA.coztíoiA t RErstroRto

SAlARiOS Z ORDCI^AMS

SALÁR70S t 0RDEHAPC6

RAIARIQS E ORDENADOS

SALARXOS E ORDEHALOS

5AIAR20S t ORDCMAMS

SALÁRIOS E 0PDENAC05

SALÁRIOS £ ORCeUABCS

SALARIOS E ORMKAMS

SALARSCS E OUeMAMS

SAlAAtCS E OUeHAMS

SAIARtOS K oftOfiHABos

*«aDa Tmnspona: 76.397.9^0

Pze/;iAo eaaS. Palha 03/202^

PreviAáe eon?. folha 03/2022

pT07iaâo eon{< folha 03/2Q22

PtovtaAo cenr. Folha 03/2022

?16/3a6a conf. folDa 03/3022

pBoviaAo cenC. folha 09/2023

Pson»Ao cenS. Folha 09/2022

PeotfiaAo cdoí. Pbiha 03/2022

INT.fLP.REf.KBS 03/2022 VALS TRANSPORTE

Pcovlofto cvnf. Folha 03/3022

PrA/L»Ao canf. folha 03/3022

Protf&sA» eoní. FbliM 03/2022

IN7.fU'.M;f.íS5 03/2022 AVISO PRfVTO DKO

?r<3vU«o conf. rolha D3/2022

Provi«Ao conC. rolha OJ/2022

Provi ado tioof. follu 03/2022

Ireyiaao d« 7K55 5/ Salários

Provi ano d« 2KSS Sf Sèlatlos

INT.n.P.RCf.KBS 03/2022 MVLTA CONTRArUAL

ProvisAh c«ní. Falha 03/2022

PrevlftAo conl. F6Iha 09/2022

PtovleAQ cenf. Folha 09/2022

ProvssAo fioof. folha 03/3022

PrGvvsAn coní. Folha 03/2022

Provia60 coní. folha 03/2022

ConíorsA falha

CoaforM folha

PxeviaAo oenC ftlha 03/2022

ProvlsAo conf» FoLha 09/2022

PAGAMENTO D£ RESCISÃO.

Prascacoo do bstvIco cohf tf i%i

Proatacso da aaivlco oonf MT 3$3

Prestação de aerviee eonf UT 1&3

Prestação de aervlco eonf tff 164

Praataçao de aérvlce coaf fiF l&S

Preatacae de aesvlee eoaf }IF l&G

Prestação de a«rvieo co&f IfF 366

PrMtacae de aervlee eo&f KT 160

Trvataçao d« serviço conf Nf 161

Preataceo do ae^lce conf Nf 163

Prestação da servlca conf NF 164

Ptovisao DAftf Siffples

Provia6o cooí. Folha 03/3022

Provi 860 coef. Folha 03/2022

Prov^oAo conf. Folha U3/3022

PtovisAo coQf. Folha 03/2032

ProvtsAs» eOhf. Folha 03/7022

Provi 960 eenf. folha 09/2022

Prov;94o cenf. Folha 03/2022

Provisfro cOAf. rolha 03/2022

ProviaAo eoof.^ Fdlha 03/2022

Previsão coüt. Falha 03/3022

rtevisAa eonf. Folha 09/3022

Provi aAu conf. Folha 113/3023

auaA Tranaparton 881.860.61*0

684.509,2K:

29.789.77-C

lco.i6e.?v-c

36.724, M*í

13.90t»,24-D

16.066.38-0

2.950,ãO-C

39.830.OO-D

1.687, ÍS-C

4.463,04-C

14.938.7<-ç

I08.762.7S-d

13.108,24-C

11.803,99-0

393.219,60-15

29.836,84-D

2$.7h9,79-Q

i.3$6, 78-0

100.468.7S-0

36,724.63-0
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Uan, ti26^49

~iRcaUÜ« WO.Utó

I NcmMContflNr, Lado R

31/03/2022

SALAS7 OS S 0AK»A£O$

SAIAA105 E CAECKAWS

SALARIOS S OVCCKAÍOS

SAUR205 t OtMIMJOS

SALAAIOS S CjRtENAWS

SALAS2OS S «KCEr^ADOS

SAIARJOS B QftDSVAlX>5

SA1AK20S & ORCBMADOS

12 SALMI^

13 SALAAK»

EESFESAS aWCARIAS

R£a/?CAACAâ OC DESPESAS

AECVP&RACAO DL DESPESAS

ASCU^EAACAO Pt DESfESAS

BARCO LO HRASIL 5/A

DtiPLSCATAS A fitCtJBBR

ins A RECUPBfAH

VEKCA UE 2EAV HEHCAGO 2NT£(UIU

SWESAS aAMURIAS

lOH BAtfCO CO aAAS2«. S/A

IQOfi DESPESAS BA^^CASIAS

iAm DO ARASIt S/A

DOPLtCATAS A H2CKBSA

2142 I ORDCMADOS £ SALAHJQS A PACAR

PRO-LADORE A PAGAR

CSSPESAS aAffCAHtAS

1014 RAN20 DO aiM^a S/A

38C£ DESPESAS SAlSCARIAS

BAm DO BRASIL S/A

DUPLICATAS A *8C$aER

1139 I 2SS A AECUPEFAR

4/2022 á 31/12/2022

Transporto; eB1.B&0.61*0

Pr^v23âa oonf. Folha 03/2022

PrevisSo conS. Folha 03/2022

ProviaOa esr)f. Folha 03/2022

p:oirl£Afi coní. Folha 03/2922

DrovLsAo cont. folha 03/20tí

Provmo conf. folha 03/2022

PsoviaSo eenf. Falha 03/2022

Provisão cení. Folha 03/2Q22

Contoow folha

Coníorre tolh*

CenfoTW follia

Coníoan Colha

Confarao (olha

Piovisâo eonf. folha 03/2022

Provisão «onf. Folha 03/2022

Conf ptovisâo

ConC proviaso

Conforas Colha

Conforao folha

PtovtsSo conf. Folha 03/2022

fzovJaâo coof. Folha 03/2022

provtoao coof. Folha 03/2022

HOttOPAfUOS COKTABIUS.

tirx. riP.RBF.HEâ 03/2022 vals TSANSPOATB

tKr.FLP.KEF.KÊS 03/2022 AVJSO Pfl£Vtn tXS

lííT.FLP .Hír.KKS 03/3022 KULIA Cüírn»ATUAL

«To<B4 00hf«a! ZS64.692.170

BOKCRARICS CWTASIIIS.

Preaucao do aervico conC NF I4i8

DE ttJS SO&RR ^r^. itò

PtaaEaçao do aervico conf NF lAb

HWJâhARlOS COOTASECS.

hCUORARlOS COmASEtS.

HOMOPAPIC^ COIITAaBlS.

Pa<7AJnKnlo do Splarloa

Paoaaanie d* Pra'Lateto

PECSStKUnO

KOffCMtOS CQHTAanS.

RSCE3U4Eim3

FaoaAAQto do saladoi

Paosaenco do Pro-Labore

HOllOSARtOS C0K7ASW*

^Totala do Oa

COKTAfiEIS.

R&K3AAS1US COUTABEIS.

"^701849 doDia:

fa^aaonco de FTíTS

HOfKAARtos corrrAacts.

Fseatacoo do serviço ceaf ftf 107

PET&I4CA0 rs :ss SOfiAS KF. 1C7

Paosaenco do FiTTS

939.629.02^

1.4fl0.7BrD

l.Jp€,27-b

40.219.99-9

lO.QC6.3e-C

2664.562.1

I. 3U-V

I2.39'.&0-D

m.70-D

12.SH«.20-C

3.S0-D

1Z6d9.7eC

20,93-C

?0,»3-0

28.93-C

S33.&94.31-C

l.07e. 69-C

W. 030,000

9.S3-C

M. 630. 90-C

«3.v^«,aio

301.09-C

&OÍ.OO-D

604.00^

41.326.26^

tt.32«.3«0

4Y.66420C
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Nr. Lacto I Fll Conte Nome de Corite

33ãd VUJQR or. SRttV HCitrADO

3eoc hancas^:as

1014 aftNCO DO BRASIL B/A

3606 fi£SI'ESAS BANCAAIAS

13 CAXKA

37O KQHORAItlOS CCSirTAfiSlS

\0U BAKCO IKi E1AA51L S/k

JQO€ Q£2n>£SAS BANCARIAS

1014 BANCS Dd BRASIL S/A

3806 üZSRSOAa BA74CARXA3

1014 BANCO IiO BRASIL S/k

3806 OCSfESAS nANCAAIAS

1014 Banco no brasil s/a

3E0C CE5PSSAS BANCJüaiA!^

CA3XA

CAIXA

ANTEClPACAO K SALAR20S

3766 AÚUA e £20070

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BANCO M BPAStL 5/A

iVSS A ueouwR

INSS A RECQLHBfc

3UR05 e MULTAS

0B5M&5AS liANCAMAS

CAIXA

CAIXA

BANCO DO BRASIL S/A

1N5^ A RBCOLUUl

JUROS % MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

CAIXA

BANCO IW BRASIL S/A

eUEBSTA CLETPICA

CE5PtSA£ RAWAAIAS

CAIXA

BANCO tu BRASIL S/A

TELEFÜNK E ItlTÍJUrer

DESPESAS RANCAAIAS

Página 19 de 93

^  f OOS «:UJ3S5

Data de Referénda.:01/01/2022 á 31/12/2022

ValorHislAnco

••De Tianaports: 42.484.42-0

Pccfltaoeo de bocvIco conC llf I6'l

HüN^JÜlIOS CCKTUIEtS,

—'ToUBOSOis; 4XOI2.3aO

noNcaiAP.ios cairMEis.

honoRMiios csHiAsers.

•••Toun t)s Dm 3ã.3&0

HONOPARIOK CCNTAB£!S.

KDIlOIlflllIOS CONTÁBEIS,

—ToUBdaOla: 4.000JKK)

KONDIIARIOS CCIRAEEIS.

KOHOMRICS aSITABSJS.

•"iTouitdsOia; 12IUXI4

HOHOPABICS COMTAbRIS.

KoiiOPARias cswrAaEis.

•••TeuadaOia: 22.004

IIUIIOPARIQS COKTABSIS,

KUIOHJUIICS CONTA&eiS.

•■•ToundaCRa: 15.004

HCIIORMIIOS CS«TJ>nElS.

IICNCPAPICS CCKTAaElS.

•••ToasdoOia: 44.854

Piienento Cenf llf

PASTO AOIAKTnKENtO SMARIOS

PASTO ADrA.VTMICina SUAAIOS

Penaenos Ceaf IIF

•uTelaBdoDIs: 3.195.424

PAIWRIITO EE INSS

PMAxmO &£ INSS

PnveMntsa de duzoe e Pbiltea

PCNORAKIOS CCUTUEIS.

PAQAXEXTO K INSS

PAOMIENTa SE INSS

Pei;oAenCoa de Juieo e MulCes

HaSOÍANtOS CCdlTABErn.

«••Tolaisda Óia: 3B.61S014

PAOWSNTO OE tlISS

Peeenentos de Juree < nelt4a

IIIXtOrAAtGS CCXTASelS.

PAEAH£^-70 BE INSS

PaijASentoe de Jdroe « Hultee

UadOPAAIOS CCNTABEIS.

-mTEIDB da Dn: 5026024

PASTO. BE E.mSCtA EUTPICA

KonspAAios carrABEls.

PASTO. BE EKCPGIA EURAICA

HdUOAAmaS eCUTABElS.

•mTetait do Dca: S19ÍI64

PACTO. CE TEtEfOWE E IKTEfWCT

KSIICPARI03 CCWTABETS.

PACTO. CB TZlAroNS E INTERNET

IIONDRAAIQS fONTASElG.

>—TeulsaoDia: 408£94

.41.554.2134
1.1S8,16-C

527.94-S

43.012464

3S.35-C

3P.3S-C

39.K4

4.008,üe-C

4.0n0,D0-D

4.000.004
120.004

120,OO-O

120.004

22.00-E

22,00-0

22.004
1S,00-C

:s.oo-o

1S.0O4

«,ea-c

«4,eB-c

44,884

2U2.49-C

2.S9S,93-C

í.995,53-0

202,49-0

3.188,424
11.996.TS-C

356,98-C

143,D2-C

I».ai-c

11,996.75-0

}S6,3B-S

141,1)2-0

19,1)5-0

36.515.814
4.4SS,2S-0

996.92-c

42.35-C

4.456,25-0

995,92-0

«2.35-0

6526£24
605.95-E

13,ÍB-C

635.89-1)

)3.9S-a

819864

390,116-C

17,83-C

390,86-S

17.83-0

405.^
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H,lfLe.i DátlRe^; tíDl? Hrra- l5:2ft!4S

PEDREIRAS^A n

ÍW100>/202 ̂
UVRO DIÁRIO'

Número do Livre; 000009 Data de Rererância.:01/01/2022 ã 31/12/2022

Z9/04/2(12J

aAHCO DO BRASIL D/A

DESPESAS RAifCAfltAS

BUKO C« SAA3IL 5/A

DUPLICATAS A RECESEB

ISS A RECUrEKAA

VENHA DF. 9EAV HEKCADO OnERMO

CCKPRAS DE TODCAIOAIAS

CESmAS HAIlCMtlAS

&AÍÍCO DO BVLOIL B/A

fZSPSSAS RÁKOVAIAS

loli aA»cC' fio bfjsiu S/A

1121 sv2i>£CATAâ \necssu

1199 23S A AICUVERAA

3393 mOA D£ StW K$RCACO UTttlMQ

3606 D£92EâJkS QWfCAJ^lAS

&AKCO DO BMSll. S/A

C«Jl'LrCATAS A flEC£S£Tt

S0FL1CA7A5 A PCCSfiSA

DUPLICATAS A A£CS«R

DUPLICATAS A RACSBCA

DUPLICATAS A BECSSER

mpLICATAS ÍL^lSCEBSt

DUPLICATAS A*.A£CSSER

KTPLrrATAS A A£CSm

DUPLICATAS A MCEfi&A

DUPUCATAS A ASCSbSR

DUPUCATAS A

DUPLICATAS A UCESER

DUPLICATAS A ftgÇEBSR

DUPLICATAS A A£C£âER

QUPLtCAtAS A PECSeCR

DUPLICATAS A PCCSBUA

DUPLICATAS A AtCCfiER

IRIPLICATAS A ReCCBCR

DUPtlCATAS A UICEBSR

DUPLICATAS A R£C£9£R

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECESfiR

rUPLlCATAd A RECEflSR

DUPLICATAS A 8tCtfl£k

DUPLICATAS A RECSBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECESfiR

CUPUCATAS A RECCRCR

bUPUCATAS A RECE&SR

LUPUCATAS A RECEBER

E^OFUCATAS A RECEãSR

DUPLICATAS A RECESER

UCWaAKlOS CWITAllíTS.

HCNOPARios i:<mAacts.

c<ssprâi CU. nr. 96D? CORA K SAKTOS LTM

KE

UONORAAtOS COMTASEIB.

Pc««cacaa Ce neivico c«rtf HF L6Q

RETENÇÃO DE 1S8 SOBRE NF. UB

PcsfiLACAd de eervlco ceai Rf ISB

CoB^xat CU, UT. SeOT C0ÇA E BAIROS LTIlA
KE

KOtfOíÚkRlQS COfrrABBIS.

K(^RAAIOS CONTADSIB.

KQtlORARlOB COHTAfiSIB.

RORDRARIOS CCffTARnS.

rseesa^ae ãe eervioc cpnf NP XTo

RETtlICAO DE ISS SOBRE NP. PD

Prcácação de aervlço coaf MP 170

UOBCRAAIOS CIWTA9EIB.

RCefORARIOS COICABEtS.

Preataçao úe «ecvice ceai NF PI

Preocacao de eerrice csnf IT PS

Fcuiaçoo dé secvlcc conf rtf PS

Pc«9tAC4a de aetvlco ceaf ríF 17B

PreataçAO de eorviça eonC NF PS

ProfiCacaa de servica caaí UF P1

PsMtacaa de serviço coa£ NP PI

Preacaçao âo serviço coaf Nf PT

Prestação de servica esni KF IID

PrestacAa dé serviço eanf ttf Ul

Presi«sC4Q de serviço cont '<F IIS

PsestacAo de serviço eoef NF 113

prestação de serviço coat NF 109

Psestacao de servrco cent HF 10t

FxesiAçao do serviço coní KF 101

Ptestocao dó serviço ̂ a£ 100

Prestação dó setvico eonf HF 10R

Prestação de service ceaf ttr 100

Prestação de serviço dOflf NF 191

Freataçaa de serviço eoef H7 192

Praataçao de serviço HF 193

PcesTsçao de eesvico conf BT 194

Prestação do serviço conf RF 199

Fceatocaa de serviço conS NF 190

Prsstaçao de serviço soat NF 193

Preetaçae de serviço eoef HF 190

Prestação de serviço coní HF 199

Prestação do servicd coní HF 2DD

Prestação dé serviço coní KF 302

rresiaçae dé serviço eoaí HF 3D9

Prestação de secviça eofií HF 304

Preetsçao dr servica eeoí Hf 2OS

Ptestacao de serviço coní HF 200

110,00-C

3.5fr-C

UD.QU-D

9.9D*&

2.SSW^

30.020.03-^

a9.Sãe*9&^

ae.S6i.6K

2.«-C

13.307,90-D

4,325rl7-C

121.927,04-D

39.903»00'D

99.2âB.49^

U, J0?,99-íh

99.9H.91-D

60,01D,SB*0

3a.033.3«-D

12,397,5D-D

12.3A7,50-D

20.G4&,94-D

13.019.^l-O

»A Transportar: S69>000,$9^
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UVRO DIÁRIO*" FLS. Q^|
Rub. I

CünUi I Conu

»]R1.2CA7A& A DECSBER

C^'PLKA7AS A

dupl:?a7as a ezmiER

CKIPUCA7AS A BCCSaSB

OU?UGATAS A fZUBSR

riumcATAS A Rzcsm

DUPLICATAS A HZCEBEA

CUPUCATAS A AGCEBCA

CCJ>1.:CA?AS A ABCZAER

l&S A flecUPCPAA

tSS A PECUP&MJ»

15£ A UECUPZtlAR

1S5 A R£C(IPE3IAP

155 A UCUPUAK

!S5 A 5ECUPOAA

155 A ACCUPCfUkA

!S$ A AACUmAA

{55 A nZCUPEHAA

15*5 A PEClJPCAASt

155 A PZCUPtRAfi

1S3 A AECUPEPAR

155 A HECnPRRAA

155 A AXCUPmA

7S9 A pecUPGAAP

{£6 A UCUPEAAA

155 A A£CUPCftAA

15$ A UCUPCPAA

IS5 A AECUPÍPAP

tS& A UCUPKAAR

T55 A RECUrEkAA

iss A ururcRAR

tSS A PZCUPCftAA

19$ A ASCUPEPAP

155 A ASCUPZPAP

ISS A PfCUPCAAA

TSS A AfCUi-CKAR

2SS A PSCUPEftAA

235 A ASCUrZHAA

2SS A UCUi^RKAR

153 A luícurePAS)

2Sâ A A2GUP&PAP

L55 A ASCUPEPAP

2SS A UCUPSAAA

1£S A ACCUPRRAR

I5S A MCUPBKAA

15$ A PZCUPSAAP

XSS A FSCUPUAA

2SS A RECUPEAAP

155 A RZCUPSAAK

ISS A RZCUrSRAA

ISS A MCUrSAAS

FâWlECCOOJICS UAClONAIã

2i>u I r»aiECE0oHC5 nActcwu5
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rUm: (t!26:4A

-n ftcyiMRi:

01/^22ã31/12/2022

DBTmniporUi: Í6S.S00.53-

Pred^acao Oe ôarvitrc coBf KF /O'

FrcBOacaa d« «ArvtcD conf NF 206

Fzcfttacao Oe aeivico caoF Nf 207

P;ci2a»o 9t stDtce caoZ MF' 210

FsAsraoso Oe aorvlco o«nf IIF 211

Ocootaoao Oo aorvl<o eonO Nf 212

FrÁotaçao oe oorvicia cooc NF 213

PrsiCaoao 0« aetvioo cool UP 214

prcsracao de ««rvlco coof HF 210

RETSNCAO EE 135 SOSilS KF. Hl

íREXCM) ue ISS soase nr. i^j

(l£TUCAO DE ISR SOSRE NF. 113

PETBIICAO DE I3S SOflBE KF. 115

RETENDO DE ISS SOSRE VF. V>S

HSTSSU/lO de ISS SOSiS HF. lll

DETENCUl Ct tSS SOBRE HF. PS

REOENCRO CE ISS SOBRE NF. P»

RETENÇÃO SE ISS SOBRE HF. 190

RETENÇÃO CE ISS SOSRE NF. ISl

HCTGNCAS OE 136 SCfiKE HF. 193

RETENÇÃO DE ISS SOSRE HF. 193

RETEKCAO CE ISG SOBRE KF. 196

RETENÇÃO CE ISS SOBRE HF. 19S

RETENÇÃO CE ISS SOBRE KF. 19.T

SneKCAO DF. ISO SOBRE M-. 199

RETENÇÃO CE ISS SOBRE HF. ISF

RETENCAC DE ISS SiBRE HE. 190

RETENÇÃO DE ISS BOSRS HF. 1»!

RETENÇÃO DE ISS SCBRE NF. l»2

neiSHCAO DE ISS SGSRE IIF. 1.93

RETENÇÃO BE ISS SQBRE NT. 1B4

RETENÇÃO CE ISS SBRE NF. 19S

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KF. ISS

RETENÇÃO BE ISS ScalE HF. 19T

RETENÇÃO CS ISS E^RE HF. 198

RETENÇÃO CS ISS SOBRE HF. 199

RETENÇÃO DE ISS SOBRE NF. 7.00

RETEECAO CE ISS SOBRE HF. 203

RETENÇÃO DE ISS SOBRE HF. 20)

RETENÇÃO cr. ISS SOBRE HF. 20«

RETESCAC DF ISS SCBRE HF. 709

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KF. 209

RETENÇÃO DE 138 SOBRE HF. 207

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KF. 20B

RÉTENCAO DE ISS SOBRE HF. 20»

RETENÇÃO BE ISS SOBRE HF. 2ID

FETESCAO te !3S SCWlE HF. 711

ÍIETE.NCAD DE ISS SOBRE HF. 212

RETE.SCftO DE ISS SIBRE KF. 212

RETENÇÃO OE ISS SOaiS KF. 214

RERHCAO rC ISR SOSRE HF, 219

Canecas Cia. NF, MH3 CEHTEft BOB
CCHERCIAD E IHKIRTAOCRA DTBA.

Cosecaa crs. HF. «4977 CEKTER BCB

CCSZRCIAL £ IHFOPTASQRA LTDA.

2.654

t.nco.24-D

■A Transportiir emes.oio
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Unráto Pm. ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

NúmeiD do Livro: 000009

30/04/2022

N.I.RT.: lIJOlWUn OailWu: lj<ll^yi]3Í PfDREIRAS/MAProc.Ãf[m?/20,
Rub. ,

Oaia do LOO Nr. Ucu 1 R NomadaConla

y^fllA P5 SEKV KiIRCAfiO imUjKi

vzf;c^ &c scirv ir^jwo

VnNDA $lfíV HEfCAÜO JKTnHoXt

V};(<DA M S&nv ((EACAÍIO TKTKKW

VEm DE SZW HEHCASO t>r7ERW>

VCKM C£ SCRV KhftC/^ UTESNO

SBRV HEACASO INTERNO

SC8V KCRCADO

SÊftV KERCACO DrTQtHO

£ERV HKRCAfiC IKTEMID

VCNt» D£ SSRV KXRCASO ITnUWO

VEHQA DS 5EAV ífBACACO

VKHCtA D£ EEAV XERCACQ UrTKA»0

VeUlK a S£RV KEtiCACO UfTSMW

VEKQA {£ SCRV MERCAM !»TEftír^

VRKQA DS £BRV MERCAM niTERNO

VCftDA CS sm MERCADO UrTERKO

vem DE SUV KBRCAIO SffTEMO

VENÇA DE SERV KERCAM l>f7£R}0

VKKM DS SERX* HKRCM:0 SMTEUtt)

VfiMDA DE Senv MERCADO INTERNO

VDrU OE SERV MKHCACC INTERNO

ven» D5 SERV MERCADO 2K7ERN0

vKrmA c£ senv kercaco iittemo

vcjjnA DC atw mercam ^m^ERNp

VENDA PE SKRV KKRCASC 3HTERK>

VEMtiA tã. 31RV MERCADO ItfTESW

VENtiA DE SER"/ MERCADO INTERNO

VENDA DE SEIFV MERCADO INTERNO

VEKDA DE SERV MERCADO IHTERNO

SSAV KCRCADO

S»V MERCADO INTERNO

$ERV MERCADO INTERNO

SERV HCRCAOO INTERNO

VENDA DE SERV MERCA» ilTTSRNO

VHifCA DE 5SRV KSRCADO INTERNO

VENDA DS SCRV MERCADO INTERNO

VENDA DE SERV MERCA» INTERJU3

VCKDA I£ £ERV MERCADO INTERNO

VENDA S£ 5£av MERCA» INTOU»

VCi^DA DE 5LRV MT.PCA» tNTSM»

VENtlA DE SERV MERCADO INTEM»

MATERIAIS AISILtARES E 0£ CONSDHO

KATCRÍAIS AUEIUARES B DE CCNStiXO

DESRCSAS BANCARIAS

ANTKCIPACAO SK SALAAI06

SIKRLrS A VfM

:rrf a rzcoleer

INSS A RECOLMSA

INSS A RECOLHER

TruRspoda: 612.169.01«D

Rcootacao de JcrTtço coof NF ITI

Rz«8t«çao de lerviço caní Nf 1^2

Rc«at«CAd de 8«rvlde ccnf HF n3

FcneCfl.csd dft eereIÇQ conC MF

FrffitAçaD de eervlco ccaí KF IK

Fzeateçeo de eervlce coal NP tT7

RfeeiAçao de servtçd ceai NP ITR

PreflUçae éã serviço coaf NP PS.

DcescAceo de serviço eeni NP IBO

preAteceo de sorvtco cobI NF 161

Psescecae de serviço oení NP 162

PzestACAo de service esní NP 1A6

PresUCAO de serviço enhi KY I9i

Pcefiiaçeo de serviço eoal MP IB6

PceeCsçeo de setvicc eonl NF iR7

Prestação de serviço ccol NP IM

Pcestecao do sesviço eervt NF 161^

ProAlACeo de serviço ceai NP ivo

Piesiecao de serviço eon' NP lOi

PrestaCM de serviço caní NP 162

Prestação de serviço eoci NP 193

prestACAO de serviço eeet np 194

Prestaçoo de servtce etai KP 19S

Prosiecse de serviço eení NF 196

PreAlaçao de serviço emí MP 197

Prestação de serviço coof KF 196

Prestecee de serviçê ee»( NF 169

PteAtecoe de serviço ósnt KF 200

Presteçoo de serviço coei NP 202

Pseeiacao de serviço coal NF 203

PzestAçee de sdiviçe ee&I KP 201

Prastaçee de serviço ceot NP 209

Pcestsçeo de serviço, cení NP 306

Preslaça» de «ervico ccn2 NP 2CF?

Presteçeo de serviço coat NP 206

Presiocee de serviço eenf HF 209

ProBteçso da serviço coaí nf 210

prcstoçAO de «ervieo esAf iir 211

Prestecao do serviço eenf HT 51*

Prestacaa do serviço conf NP 213

kreAtaçao de serviço cboI NP ?U

Piestacdo de serviço õoaC NP

Crsçarea Cie. NF. 66962 CENTER 600
CCKMCIAL E 2MPOIl7A£i»A ITDA.

Compraa CSe. NF. 66Tn CEKTCA B06

CCMRCtAL t IMFORTACORA LTOA.

HONORÁRIOS COUTAUEia.

rAWKEHTO D£ ABSCIEAO.

PÁTIO DE miAS CCSTFORPS POUA DE PASTO
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Hofc IS:2A:4A

.  RrçrsiTo: 9<»2DJ3K$

fl/01/2022 é 31/12/2022

L2.80C,20-G

ProvisAo coftt. Folhe 04/3022

ProviAso DARP diaples

ProviMO de INSS 5/ Selar ies

Provio6d eoftl. FalRe 04/2022

Prcvtsao conf. Folha 04/2022

mA Transportar T

116.423,00^

41.0y4,00-C

C1.641,00-C

13.696.00-C

92.620,0^0

62.426.46-C

24.263.20'C

12.996.2D-C

12.696.20-0

21.477,00-0

14.167.B0-C

1.200,00-0

2.69*D

916.001.6^

7.022,7«-c

L7.47^,2fl-C

70.332.la-C
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HuiB. IS:36:4<I

lU^iisra: f92ClSm

DMt <fo itío I Nr. Lsdo Fú

30/<3U2çt2

Z2»^:S A RECOLHEk

IK&S A RECCUIEA

IHSS A R£COLtll|(

I»SS A S^COLtCEB

FtTTS A MCOLKEK

FS7S A MCÓLKRA

rCAIAS A FM»»

FTfilAS A PAGAJ)

f^SAS A PASAA

FERIAS A PAGAR'

FERIAS A PAGAR •

FERIAS A PAGAR

miA5 A 9MJA

atciao TKRcmo a tacar

ORliCHADQS t SALAfUOS A PAGAR

OROENAICS E SALÁRIOS A PAGAR

ORDEKAIX» E SALARIOS A PAGAR

ORDEHADOS E SAIARIC^ A PAGAR

ORtSIiAtCS S SALÁRIOS A PAGAR

E SALARIOS A PAGAR

OROCMAGCU Z SAIJOtlOS A PAGAR

0RKNA&05 E SALARfOS A PAGAR

mt>EMA£«5 S SAlARiOS A PAGAR

DRDCKADOS Z SAtAAIOS A PAGAR

ORUtlADOS E SALARI03 A PAGAR

ÔRCCHAtOS E SALARIOS A PAGAR

URDCXAE^S & SALARtCS A RASAR

QRncttAj^s E !ialar:o$ a pagar

ORSNAtK:^ E SAIJUaoS A PAGAR

QRI^KACOS E SATJUllOS A PAGAR

CRteziACOS E SALARIOS A PAGAR

OROEHADOS £ £AUR10S A PAGAR

0RSHAD05 £ SALARIOS A PAGAR

CAOUCACCG E SALARIOS A PAGAR

ORM»ADOS E SALRRI06 A PAGAR

QRlimOOS E SALARIOS A PAGAR

ORSeUADCS E ULARIOS A PAGAR

QRDErlAOOS E &AURICS A EACAR

QROEMALCS E SAUAtOS A PATJUí

PRA'LABORE A PAGAR

7R0-LASSPE A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCrSAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A. PAGAR

SUIPDfiS S/REC.iaUTA

COPA, COSIIIHA i' REFfilTORSO

GALRRIOO E OROENAtOS

SAUkRIOS £ OfUBKASQS

SAURtOS E ORUEMATOS

sBuDeTransportv 1,759.09-0

PtCVlAAD án CliSS 5/ 5«Í4ttOS

C&riíozBS foitu

ProviM9 4t TRS8 $/ Sslarlos

Pr«vt>Ae eont. Palha 04/2022

prcvAfSo eon/. Folha 04/2022

Piovlilo cnnt. Folha 04/2022

C«<nfeniie IoLha

Confesse folha

CâAlorsB folha

Conforme folha

Confonaa folha

confotsv tolha

PA07O K FERIAS CWF13M. FOUIA tSt PACTO

Ptovisao (Ia IK!»S s/ Salarlos

PtovsaSo coDf. Folha 04/2022

PtoVSsAo oenC. folha 04/2022

Ptoviaáfl oenf. Folha 04/2022

proviaOe eenf. Folha 04/2022

PtoviaAa conC. Folha 04/2022

PsovisAo conf. Folha 04/2022

ProvifiAo conf. folha 04/2Ú22

Provlaâo c^nf. Folha 04/2022

Ptovtaio coot. Folha 04/2022

Pcevísio cone. folha 04/2032

Ptovlsso ctrnf. Felha 04/2022

Provi«Ao cohí. rolha 04/3027

IK7.rLP.A2F.mS 04/2022 VALE TAAKSPORTE

ProviaAo conf. Folha A4/2022

PceviaAo conf. Folha 04/2022

Proviado eonf. Folha 04/2022

IKT.FLP.REF.NES 04/2032 AVISO PRÉVIO DES

PxovIsAd eenf. Folha fli/2Q22

Provsoèe eeni felha 04/3022

ProvisAo conf. folha 04/2027

Pcoviaao <lo IKSS $/ Ealarloa

Dtovlaao lié TKSS S/ SalartOA

PsevloAo <«nf. Folha 04/3022

IhT.PLP.ReP.hES 04/203: MULTA CCNTRATCAL

PtQVla&g eenf. Folha 04/2022

vcovxsAo cont. Folha .04/2022

r/oTiaAo cont. Folha 01/202?

PtovisAo eenf. Folha 04/202?

rrevic&a c«nf. Folha 04/302?

Previsão eohf. Folha Q4/2022

Previsse catí. Folha 04/2022

Coriforme folha

FrevisAo cont. Folha 04/202?

PrcstisAa Folha 04/2032

PAQAKSKTO DE RCSCIEAO.

Ptovisafl DARF OÍJ9l0a

PcovIsSa CMif. Folha 04/2Ú22

ProviaAc cont. Folha 04/7022

PtevlsSo cobf. Folha 04/7032

Prorisâo eenr. Folha 04/2022

ajel;01/01/2022 à 31/12/2022

B7.86e.0}C

tS3.J7-C

3».B33.l)i-C

<s.«:3.Be-c

S,D,00-C

E.3«.0«-C

n.47i,2í-e

li.SJB.SÍ^C

3S«.eO<,91-C

53Í,,»-C

30.J07.71-C

I9.93»,Jí-C

».9ai,{i<-c

rJ.89i,J«-C

l3.7«S.S«-t>

:S.32S,E2-0

2.993,93-E

J9b,39-C

i.o9<,e«-c

2.IIt»,13-B

2.334,13-0

39;B33,t)S-0

I,.l5!l,89-C

70.231.42-0

I3.76i.90-C

1S.Í3».«-P

399.604,91-0

'.A Tcsntponv: 683.794,34.0
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ilw iS26.*6

BfUtMTOt WS>J3H5

Dala de ReferlnSi^/01/2022 á 31/12/2022

CorU Nom» ú« ContB

JD/04/20?2

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

90/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/3022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/202Í

30/04/2022

30/04/2922

30/04/2022

30/04/2023

30/04/2022

30/04/0022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/20?r

90/04/2029

90/04/2022

30/04/2022

90/04/2022

HWArtCD

02/0&/2022

02/05/2022

02/05/2022

OZ/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2032

02/05/2022

02/05/2092

02/05/2032

02/05/2032

02/05/2022

02/OS/2022

02/05/2032

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

5ALARI05 E OSSEKAOOS

SAlAfllOS E OROEUAOOS

SAIAR10D £ OROSNAOOS

5AIAUCS e

SAZAfllOS t QSiOOiADOS

6ALAP10S E OIWIAOOS

SALARICS £ QAfigWATOS

SALARiCS E OBSEKASeC

SMARTQS & OBSEKAIIOS

aAlARIOS E Ot^ENACOS

SAIARICS E aRPSNAOOS

S/AARIOS E ORD&J^ADOS

SAlAhIOS E 0RDEIUSO5

SAXAAIOO £ OA{a:*UlOòS

SAU1RIO2 1 OfOEHAOOS

&A1AR10S E ORDENAOOB

SAIARIOS F uROOtAlOS

FERIAS

FERIAS

FÉRIAS

FERIAS

FERIAS

FERIAS

FERIAS

13 SAlARIâS

FUTS

njTS

PRO-LABORE

BECUPERACAO Bt OESFESAS

RECUIERACALi CS OESPESAS

RECUMSRACAO DE DESPESAS

COTLICATAS A RTCCOSB

CUPUCATAS A

ertJPlICA7A5 A |i£Cffi£A

OOfLICKTAS A iUCtHKA

U??3,2CA7AA A K£C&fieA

C47F2,ICATAS A AECtOCA

D99I«2CATAS A SSC^fiSA

CATAS A liKCeOSH

mUCATfS A AfCZUSa

DOn.tCATAS A UCRaEK

WPLJCATAS A fi£C£BER

(SS A MOIFERA»

;S5 A nfCUPEMA

ISS A h£C»FCAAF

ISS A ;i£CUF»All

rss A KeCOFttUA

t35 A AECUPESAR

ISS A RECOPSRAA

rSS A AECOPEAAA

18S A R8ClI9Bm

tSS A htOJPSBf»

•■DoTfsnBpvtv 5ea.794.34^

PiovisAo cení. folha 04/2029

Provi 149 con£. FOlIUI 04/3022

VrovLAáA conT. Folhn 04/2023

ProvSsAo C0A<. foIhA O4/2023

PrevuAo eoní. FoIhA 04/3022

PceviftAo cont. Folha 04/2022

Provi»49 COhl. Folha 04/2022

Provab4o coflf. Folha 04/2022

Prova s49 cont. FoXhA G4/2022

ProvasSo conf. Folho 04/3022

PrevroAo coaf. Folha 04/2022

ProvlüSo cont. Fol^fa 04/2.023

Pceviráo cont. FolAa 04/3029

Provi t4o eoAÍ. Folha 04/2022

ProvlaAo cont. Folha 04/2032

P.evilAo CoftC. rolha 04/3022

PrevxiAo eoaS. Falha 04/Z022

CcntoRM (olha

Conf071*9 tolho

CoaíorM folha

Ce aforar folha

CântoiBO folho

Provl&Ao eofií. rolho 04/9022

ProvioAa coot. Folha 04/3022

Coníarow tolha

ProvaoAo cont. Folha 04/2023

ProvloAo cont. Folh* 01/2072

FrcvloAo cont. Folho 04/2039

irrr.FLP.IlEf.ieS 04/2022 VAt£ TRAMSPORTe

iiír.n.p.hEr.K£s 114/2022 a'/iso prévio lies

INT.riP.REF.MES U4/2022 MULTA CONTRATT/AL

.«^TohnOoOia.' 675573,38^

«..Totot» do M4k 9.aS3.1 ».47-0

PreoiAcon tle servido eenf IIF 215

PresiAffao de oervico esnf HF ilt

Preosdçoo de oervico cont IIF 316

Pxeet0Cnr> de oeevioo cont Nf 920

Prestaooo da oorvico cont hF 991

Ftescncao de oervico ceaf ttf 222

Prestação de aarrico conf HP 223

Pxestocoo de Bervtee cont KF 295

Freotaca» de aarrice ceaf UT 927

PreacacAO de eervico cont NP 229

Preatocoo de aervlco coat NP 23$

RETSKCAO DE 199 SOSAE NF. 916

RfTENCAO DE I£5 SOPRE DF. 917

RETENÇÃO DE IS5 50m NF. 219

RF7Th'CA0 tt S3S SGBRE NT. 920

AETSKCAO DE ISD SOfiRE fí. 221

RETENÇÃO DS T9S SOBRE NF. 922

REIZ^ICAO DE ISS SODRE NF. 323

RE7SNCA0 CE 25S SODRE N7. 395

RETENÇÃO DE TS5 AOURS NF. 72f

RrTDlCAC C<C 2S5 5C0RE NF. 229

.™«™ATrartippro: 2m.7<&»4)

Valor

953.963.99^
90.207,71-0

39.$99,26-0

2.962,40-0

44,00-0

4.474,00-0

1.164,62-0

$$.901.09-0

<49,74-0

a7.a»s,54-o

Cl«&8-0

5.392,40-0

2.666,40-0

4.054,66-0

2.594,19-C

1.501,45-0

130,71-0

U.155,99-t»

540,00-0

242,*0-D

«.344.00-0

6.737,69-0

2.975,45-D

2.94fi,9B-0

79J,9$-0

2-176.55-0

71,50-0

<0.613,60-0

1.212,00-0

16.925.62-C

2.06$,19-C

662,«l-í

87$.57&9M:

3.8&?. 150,47.0
q; ..19». oa-if

4.527,17-0

9.359,94-0

45.420,115-0

l2.M7,S0-0

12.367,50-0

4.129.17-0

24.775,(11-0

4.12$,J7-0

12.367,50-0

99.594.49-0

1.462.32-1)

166.39-0

332,46-0

2.62S.55-0

458,70-0

46fl,7(3-0

166.27-0

997,39-0

166,23-0

496,70-0

Q,«H3
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Rub. .

Conts Nermi da Conta

o;/ob/;o22

02/0i>/i02í

u2/di/.'o;j

O2/es/S0S2

02/0S/JO22

02/05/J0:2

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

. CS $SAV HSACAIKl

se 2EAV KEnCUO

DE. SEBO mCAW

DE ssnv KSECADCl .

. DE SEKV KEBCAUl

DE SERV KÍ31CAD0

DE 5EAV HEACUIO

DE SEAV KEKCADO

CE 5EKV KltMDO

DE SEAV MEBOSO

DE iSPV HERCAM

10:< BAIICO to DAASIL S/A

2015 ívOWECEtORES HArtOKAlS

36S; lOaAiMS AtIXILIASES E ES CCtlsmO

2300 DESPESAS BAMCAftlAS

U  CAIXA

1121 CttPUCATAS A HEEEBEE

2142 ÜRDEUAWS E SAIAPIOS A PAOAII

PAt>-UnC«£ A PAUm

10'.4 BASCO I» BSASID S/A

1121 CIfPUCATAS A HtCEBES

RSPESAS BASCAAIAS

■■«nnuaannuna

2DC4 I FGTS A BECOUIEA

BMiCO M BRASIL S/A

SIMPLES A PACAR

JUROS E MULTAS

CESFEOAS BAIICABIAS

BAMCO CO BRASIL S/A

DUPLICATAS A REiT.EET»

1102 !£S A 8ECUPEKAB

2}5] VEÜDA Dt SERV HEACaUO IHTEIMO

H0HSRAIIIO3 CONTÁBEIS

DESPESAS BANCARIAS

1014 BANCO DO BRASIL S/A

3eO« DESPESAS BANCARIAS

2I)3.75S,SM>

BeiCiRARIOS CONTÁBEIS.

PECEUIMSiTO

NONDRARIOS CONTÁBEIS.

•osaaTotais úa Dia: S

PaSme&Ls d« F0T5

Paoainanto Ue FGTS

•«osoTsim (b Dio:

I PaooMfico Sioplea IlAcional
FaoacAentQo d« Junao c Multas

HOIADPARIOS CtKtASEIB.

Fauaauiito Simples Nacional

PafAunias de Juses e Xultat

HONORÁRIOS COUTASEIS.

HONORÁRIOS CarTABEtS.

BCNORABIOS CWTASSIS.

PreAtacoe da aemco coaT NP SSO

RETElICAO 011 ISS SCDRE HF. 330

PcrAtACAC da Serviço coní HF 230

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

UCNCKABIOS COnASEU.

mTo.lal» do DiK

HOSC-RARIOS CONTÁBEIS.

HOlIORABICS COITASEIS.

t2.S%BM

1/01/2022 â 31 h

="90éJrdt99ona: awJOSjôO
HETKilCÂO C\s ISS SMRÍ W. 2Z9

9t09Caçao úe ««rvica cnnf KP Zlê

PíCdlJCAô <jfl íerviçc conf Hf 217

Pt<T»tAçâo d« 6es-vico «on£ Nf 21fi

FrnACAOO de Mtviço conf VF 220

Prnsucco de aervic« cmf 221

Pr«auc3e de SArviço cenf VF 223

Ftentâcao do Bocvice conf UT 223

FrsAt&oio dfi eervico eant 22S

Prestação de eervbco conf KF 227

ProetAceo de sesvlco conf 221»

r;«staC4C d» eerrtco Conf ttt Z29

»«Tcttí9 do Oko: 2^.473,BO^

ro(^j&ar:o5 cwTÃSfrs.

C<U92ai9 CCe. «r. 670^9 CEfJTER DdB
CGintRCiAl. S WORTAPORA LTDA.

Castres Cfe. ST. 670^2 OKT» aoa
CCHEHCtAt e EKPCATÁOORA LTM.

ÍÍQníLÁMOS CC«(TM$I9.

•"■«Toüiis do CMc 1S96J6Q-0

PaqiiMnte d« Selarlos

FagoMnie de Pro-Lat>o<e.

nfcEniKSvro

R£vE^kSKDf?0

PeijniMnte de Salários

^ Pro^-tabore

weTOUH do DÜt 7.117.24S J)6-0

0.CXM9

1, 767,52.f>

IJ.Í54,0U-C

!2.^ac,;Q-c

25.77í,<ij^

12.H0í,2O-f

S7.36?p40-C

273.4 ?3.at>4:

176,50-0

S.P2ü,00-D
I78.5fr-D

1.998.&0-C

SS&. Í»9tp90-C

l.Ü74,í4-d

5ÍO.Z7á,üO-p

5eD.?7â,00-i:

M5.85U3a-D

f;lT7.24S.0e^
2S2.&dOdOO-0

2V5pS0-d

2&3.soc;do-c

2S2.7&&$C-C
40.08».9C-C

lO.BabaM-D

40.6a5,30^
i.NO, ll-<t

0.241,33«

«.ÜÜOfOC-C

l2B28.e6^
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DaU^LOo Nr.lKlo n

ir/06/í«j

Norno (fai C<rt»

tB/C5/2022

aAHCO 00 BRASIL S/A

roMtzc&ccsvtâ luoicvAis

KATKA{A1$ AUXUlAkCS t CE CLWSino

0E5PCSA5 SANCAfttAS

SOmXS A PAflAB

JUPdS E MULTAS

ASUA E ESGOTO

BANCO 00 D9ASIL S/A

DESPESAS BASrjÜ<iÂS

BAKTO CO URASIL S/A

CESPESAS UAHCA2UAS

BANCO EC HRASIL S/A

DUPLICATAS A BECEflEP

DOpj.iCATAS A saxxszk

DUPLICATAS A PiSr£9t%

DUPLICATAS A ÁECfiEEK

DUPLICATAS A SECLB&B

:SS A RXCUPEAAA

ISS A AECUPEPAA

:ss A BSaiP»AB

TSS A PSCUPEMÜl

ISS A AECOFEPAB

VENDA D£ SEHV K£«£ADO niTEANQ

VQIDA t>E SKAV HEftCAOO INTERNO

V&IDA DC SEAV HCACADO IVTWO

VENDA IfS SEKV KEAC/kPO INTERNO

VENLA CE SEHV KQCADO INTERNO

DESPESAS (lANCARlAS

SIKPLES A ÍAGAR

ENERGIA SLETPtCA

JUROS E MULTAS

TELAftUfl Z INTERNET

BANCU rO SRASIL S/A

EC5PESAS RMICARIAS

KONOHAHIOS CONTASEtS.

C«aprjfl Cf«. NP. ãT;74 CENTEA BCfi

COSPCIAL £ ItlPORTADGAA LTM.

Casprng Cfe. NP. $7274 CENTER BOO

aZCRCIAL e 2)fpOR7ASORA LTDA.

HDNOHAflIOS C«I7ASEt$.

^•TolMdDÚla; 1.350^-0

PoqafieMo Suef>l«s NíCtenAi

Pafjaffientoo il» Jurop tg Kulcaa

PaqatscnLO SliEpleft Nacional

faqaaencoa <Se Juto» e PfultM

P^aaanto Caftl HP

Pçe^eiiio Conf NP

NONORAPIOS CONTAfiEIS.

NCNORARIOS CONTtóSXfl.

NONOFARIOS CONTASEIS.

KDN*)AAR:05 CniTAfiETS.

HCNOAAAIOS CONTÁBEIS.

Pz«sLa(ao de a0rvi<^ conf NE 231

Treotacao dft oetvli;o eont NP 222

Prestação de serviço caa< Nf 223

PrestaCdo de oorvlco «anC NF 234

frescacaa de serviço conf NF 23$

R£?£HCA9 cr. SS5 SARE NT. 221

RETENÇÃO DE 15S SOBRE NP. 223

RETENCAa t£ ISS SORE NF. 222

RETENÇÃO DE ISS SOBRE NF. 224

RETENÇÃO &£ ISS SCSRE NF. 222

Preatacao de serviço conf NP 231

Pcestacao de eoevice cenf NF 292

Preatacaa de setvico eonl Rf 272

Prestacao du «ervlcs eeef UF 224

Prestscia de aervico conf NP 22$

ho;r)rar:os ccntabei».

»<otRied9 0iei 25.199;32'0

l^TO. ue ENERGIA SLmiCA

PagtiBinnto Eisolea Naetonai

Paqaeentes de Jures r Hulcas

PacsAcnto Sisples Naetcnal

PASTO, rHERGÍA ELÉTRICA

Pagaeientes de JarOB e Huleoa

B««ToUa» de Üf: 2607,444)

PASTO. RE TELETONE S IKTSRNCT

PASTO. XB T^LmM£ C INTERNET

l.331,92-D

3S,D0-D

ni,89-t:

121.15^

201,5$-C

2D15S-C

3e$.oo-c

2d5.00-C

94 50-C

3n-4M,P2'D

10,034,20'C

25.109.22-C

Zfi97.44^3

IFO.SS-':

NCNCrPABlOS CONTASSTS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.
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2S/05/S02? I

NaT«(taConia

8AKC0 DO IjiUâtL S/A

tASSESAS

DUPLICATAS A ?zam

OUPUCATAS A ftgssae»

DU]'LICATAS A ASCCSBR

MPUCATAS A KSCmR

CVPLICATAS A 9SZUF9

OtIPLICATAS A KCCUBfiH

OtTFLlCATAS A B£CSB£1k

DVniXCATAS A (BÔER

MPLICATAS A nCCEBSR

tKrpi.iCATAS A nezzfii»

tVJPLJ CATAS A AeC£fi£R

!DS A PZCiSftM

liS A RSCVPUAS

tiS A AECUPCAAA

tSS A flSCUP&AAA

X3S A RECUPUWl

tSS A UCUPEilAA

:ss A AAcupcm

tSS A TLSCUKFAA

t&& A ASOJPSAAft

I5S A KfOXPDMA

ZSS A A£C1^PUAA

ver;QA de seav Veiiu:a(>o inteaiio

YEKHA &E SZKT MERCADO TlTrEIun

VEKOA DE SEAV KERCAtHJ irrti;AW

YCNOA £« SERV MERCADO (^TTEJOfO

vurrtA DE sekv híacacc irnsuo

VPJILVI 1)E SEKV WCADO Xim3U«

VEHEA Oe 3TAV MERCADO t»r£B2»0

VSmA D& 3ERV MERCADO iXCTEAMO

VENTA TÜB SEHV MERCADO JKTEKWO

NTirDA DC SEAV MESCADO JtrmWO

VD.1A DE SP.RV MERCADO SNTE109

WPUCATAS A {ggEBEB

DUPLICATAS A BiRTUTA

DUPLICATAS A RECEESR

DUPLICATAS A REÍIBBR

u;n.iarA5 a ATmot

CUPLICATAS A A^BEB

DOPUCATAS A flECUER

DUPLICATAS A FifiCEB»»

1S3 A RECUPKRAA

ISS A KECUPEAAA

TSS A RECUPEW

XS$ A 9£CVfr.WA

Xts A RECVPEAAA

rSS A AECUPEAAA

ISS A RECUPERAR

ISS A R&XlPEAAA

VENDA DE SERV HEBCACC 2>rTEWlr>

VENÜA CZ SERV MERC/iCC I»nXAJID

HONORÁRIOS CCNTAAEIS.

KOâSPARios coe;;Abeis.

PEestAi^no de aecvtço ci^X

PeeálAdao de serrteo eoof

PrestaÇád dc aeiviço eonf

Prestncde de pcrviço conf

PreRteçAO d« servi ca ecnf

RrestecAo de serviço o»kf .

Presceçoo da serviço eenC

PceBCAÇso de seiviço cenC

Prestação de lervieo.conf :

PseslA^AO de serviço nm{ .

Preeteçao de oeivlço conC :

PJCTENCAO Ue ISS SCBHE UP.

nSTENCAO í± iSS SCHAE NP.

IIErEIlCAO cs ISS KDBSE IIF.

ÜTSHCAS DS ISS SOtffiE KF.

HETEIiCaO DS ISS SOBSE KT.

HETEHCAI] Ce ISS SdBSS IIF.

ACRnsM CE ISS soeas kt.

HSTDIUU C£ ISS SCSSE HF.

aSTTSCAO CE ISS SOBES KF.

SCIEKCAO C£ ISS SCBKS »r.

RETESCAO SE ISS COEAE ItF.

PcesteçAD de áerviço eonc

Pre«iâÇBO de teiviço oent

PceâiflÇflo de «etviço eenf

PreeLAçeo de aeiviça canC

Prestaçoa de eesviço «eef

PceAtAçoo de eerviço cenf

PreAtacAO de aerviço eent

Pt«5tacao de aervico eonr

Pctftacao de eerviço eonf

PrerteçAo de acrriço c^nf

PrceCacoo de eorvico cenf

i«wm7olMdoDNi:

PreAteçAo de eervlço eenf

PreetAçao de eervlço eonl

Preetaçoo de aervica coAf

Pceatecao de lerviçO'eenl

frestAçno de eervlça Conf

Prestação do sorvico coeC

Preetecao de serviço csaf

PreataçAD de eeiviça cxinl

PETENCAO DE ISS SOBRE VT.

RETENÇÃO CE I5S SWREHT.

RETEHCAO DB IE5 SOORE KP.

RETENÇÃO » tSS SOBRE BT.

RETEUCAC DB TSS SOBRE fTP.

RETENÇÃO DE XSS SMELE HF.

RETENÇÃO Q£ TSS SOBRE KT.

RETENÇÃO It ISS SCARE Ut,

Preetacao de serviço coní

Prestação de serviço canf

»r 2>e

HT 539

&9.tS.C

ue.510,99-c

3».S43.tt-0

'<9.533. t»-b

13.1í7,B«-U

flS.956.91-0

1.SU.03-B

?íS,0í-Ii

263,46-C

J2J.582.ÍM-C

í:.091.00-C

61.641,00-C

13.698,00-C

9J.íS0,00-C

354;ra7.90C

16.730,49-0

54.035,38-0

C.433,4«-C

8.637,32-0

«73,34-0

17.404.03-C

2S.0ft0.0S-C

•■ATniftipoitir
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26/05/202?453?

26/05/20224533

36/05/20224534

26/05/20224535

26/05/20224536

2C/Q5/20224537

27/05/20224822

27/05/20224538

27/05/20224539

27/05/2022454G

27/05/20224530

27/05/20224530

27/05/20224540

27/05/20224530

27/05/20224S3R

27/05/20224540

27/05/20224622

»■■■ WanjT»■1Kl

30/05/2022462J

30/05/20224541

30/05/20224542

30/05/20224543

30/05/20224541

30/05/30224542

30/05/20224543

30/05/20224542

30/05/50224542

30/05/20524543

30/05/20224«23

acssa

31/05/2022396?

31/05/20224952

31/05/20324953

31/U5/2D2?4824

31/05/20324544

31/05/20224545

31/05/20224S46

31/05/20224547

31/05/20224540

31/05/20224549

31/05/202?4550

31/05/20224552

31/05/2022455?

31/05/2022«5&J

31/05/20224554

31/05/20224555

31/05/20224556

31/05/20224557

31/05/20224558

31/05/20324559

31/05/20324560

31/05/20224561

31/05/2022456?
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Ae»iiini: 99203^11]

3aiade Ro(eféflcl8.;01/01/2022 à 31/12/2022

aC^Tmnspono:76.312.4M
VEKDA Ce 5CRV ?STU:A1» tKTEMK*

Cp£ SEAV rUTEMíO

vsioA De aeHv k&kcaoo iktswo

VENDA DS 3UIV KERCADO

'/EMOA Ce ütMV ffiACACO irf7Dt}»0

V»mA tlK 3eRV HKRCAfO IfrSKm)

RANÇO DO 5/A

D:]PUCATA5 a rscebea

nn.tCATA6 A R£C£SeP

npLSCATAS A AtCEW

I5S A RECUPERAR

IQG A RECUPEdAH

SS5 A MrUPERAA

VEHIíA DE SEAV HSÍlCAUO INTERNO

VXKDA DC OERV KERCADO IKTEmMQ

VENÇA CE SEAV HSAOM ItftERND

DESPESAS &M<£AAtAS

BANCO DO BHASit S/h

rKrpi.:cATA5 a receb»

DUPLICATAS A RECEBER

DCIPlalCATAS A BfiCEW

18S A KECUPRPAR

ISS A RECUPERAR

tSS A RECUPERAR

VENDA i\t 5UV MERCADO INTERNO

VENDA CE 5ERV MERCADO INTERNO

VENÇA DC SSfiV HZRCACO TBTSRHO

reSPESAS SANCARtAS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

fiANCO DO BRASIS. 5/A

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

WPLICATAS A RECmR

DUPLICATAS A PECENER

DUPLICATAS A RECfJtfR

DUPLICATAS A AKSBER

DUPLICATAS A RBCEIlER

CUPL2CATAE A RECtSCR

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RSCESER

DUPLICATAS A RECESER

KTfUCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RZGIflBR

DUPLICATAS A PSCE8ER

DUPLICATAS A RECEBER

WPIICATAS A RtCEB»»

DUPLICATAS A RECUtCR

Ptvstjcaa 4e ««rvi«o ee&I Hf IS&

PrciCac4ü de eexvi^o e«nf NP 2Sfi

PresteC40 do urvlçu eonf íff ã&l

rreftcsçu de mtvita ee&i hf 268

rreAtAÇ49 d» aerv^eo caaf

Prestacae do setylço conf NP 260

"«■Toted do OW 76,ai2»W)
U0N0RAM105 coirAfieis.

PreotBCAo de flervlco conf NP 2Cl

rcesco^aa ds aervico coei WF ?63

PeoACocAo ae serviço «ofii NF 163

RETENÇÃO DE IS5 SOBRE NI*. 261

RETENCAD DE ISS SOBRE FT. 362

IJETSNCRO DE IS5 SGWl FT. S63

PrnstACâo de nervlço cQAf N7 261

Prostacoe do corvico ooaT NF 262

Pcoscsçsa do sercico conf N7 263

HONORÁRIOS COFtASETS.

••««•TmaIs do OiK 14;317;C64),.

HSiUPMlOS CCbT/BEIS.

Ptesrtecao de serviço coni Nf 264

Prestaceo de service eenf NF 266

Pces-ecas de aervico ceni Np 266

AETeiCAO ÜE rss S08AE HF. 264

RETENÇÃO DE 155 SOBRE Ht. 26ò

RTTEIplO DE tSS $C6R£ tlT. 266

PresLacAO de eervico conf KF 264

PreetadôO <la serviço conf Nf 26^

Preataced de serviço cent NF 266

JltÜWKAPlOS CONTÁBEIS.

■■■■«Tolete do Dis; 6&146,06-0.

PAaAKE.V70 SE RESCI&AO.

pAíViKEI/rO DS IN55

p4tjnaent,O0 de Juros e Multas

H(2>URARI0S CCffTABSlS.

Preatecee de eervico Cdnf NP 269

Prestação de seivlpe eenf UE 2TD

Pzestecso de serviço csaf FF 2TI

P<eat»«o de serviço c»nt FF 272

PrestaçAO dfi serviço conT ITF 273

Pcestacso de serviço cenf JT S7f

Prestacso de serviço «et^ NP

Prestação de serviço coaT ífF 276

Ptestecod de serviço conf V! 277

Prascaçao de serviço coaF NF 370

PrescaçAo de serviço cc^if (I? 273

Prontâçao de serviço ceof NF 360

Prestação de serviço cottf Uf 2Bi

Pteatacso eie aervice conl NP 362

Proocacse de serviço conf FF 263

Psesuçao de aervice ceot tft 264

Prestacoo do serviço ennl HF ?6S

Ptostacao de serviço coz^ NP 386

rreataçso de serviço esof NF 267

*«~ATrBOS90Stw: 149568.79-0

VflkN

42,404.11.0

6.694.&C-C

4.GÚ6. iH-C

7.445.31-C

2.&<6,J3-C

J.m.bV^C

8.905,04-0

7$.31245C
195.J4-C

4.290,.12-D

«id24,.69-D

4.390.32-D

lt2,75-p

301,00-D

172,-Í2-D

4. 463,04-C

5.165, 76-C

4.463,04-C

195,25-D

14.317/M
28,6K-C

1.514(03-0

;.514.Ú3-D

40,343, U-D

60,95-D

60,95-D

U624.13-D

).574,90-C

;.574.90-C

41.967.24-C

28,a6-D

45.146.06^
195.B43,15-C

4,400,3$-C

J.0BO.76-C

16,30-C

22.710.<2-D

12.112,23-D

1.5U,03-D

1.5U,03-n

3.026, 0&-D

4.542.09-0

1.514,03-0

B.Oêl.lT-D

i.5J4,03-n

34.822,65-D

4.542,09-D

4.542,08-D

1&.U0,28-D

4.542,08-0

1.5;4,03-D

3.029,06-D

U;654,31-D

4.St2,O0-n

3.n20,O4-D

201.397.46^
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31/05/3022 4563

31/05/2023 4544

31/05/2022 4&4S

31/OS/2022 4646

31/05/2022 4547

31/05/2022 4546

31/06/2022 4S49

31/05/2022 4560

31/O5/2022 4S51

31/05/:o?2 4552

31/05/2022 4M3

n/ô5/2022 4564

31/05/2022 <656

31/05/2032 4666

31/95/3932 4557

31/05/2022 4658

3)/05/?02S <559

31/05/202? 4660

>I/C5/:022 <661

31/05/2032 4562

31/05/2022 <663

31/05/2022 5024

31/05/2022 3443

31/05/3022 3431

3l/05/?O22 3440

31/05/2032 3441

91/05/2022 3442

31/05/2022 3«S

31/05/2022 4962

31/05/2022 3434

31/05/3022 9444

31/05/2022 3441

31/05/2023 3416

31/05/3022 3417

31/05/3022 3418

91/05/2022 3418

31/05/3022 3420

31/05/2022 3421

31/95/3032 3423

3;/o5/;oa3 3426

91/05/3022 3426

>1/05/2023 3477

31/06/2Q22 3428

Jl/CS/:022 3429

31/95/3022 3430

>1/05/2022 3431

91/05/207.2 3432

31/05/.'022 3437

n/95/2u22 3438

>1/05/3022 3439

11/05/3032 3440

11/06/7022 344?

91/95/303? 3443

31/06/,^a32 3447

iptOC-'

\fiaO
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\  Him 15:26:-!?
\ Kctitiis. vnams

Data de Reíerôncia.;01/01/2022 á 31/12/2022

NcmidaConU

C^?t.:CA£ÃS A T!eC£3ER

JSS A AfiCUPtTlAfL

ISS A R£?VC6RAR

2SS A il£CUP£RAft

tss A

I5S A HfCVfEMA

X5S A AEO^^EflAA

XSS A R&£t??mAa

155 A RECUKRM

156 A 9£CUfCftAA

ISS A JlCCUKRAA

ISS A |i£aJPCRAft

ISS A nrcupEBAR

196 K I^CUSLFAS

ISS A SSCUSOOP

ISS A RC^tXPSAAR

ISS A BSCUPOOtf

tSS A RECUPZ3UA

155 A RSCÜPSAAA

!S5 A A£CÜPQ)AA

ISS A RSCVPEPAA

filHnXS A PASÁA

IRfiP A RECOLHER

IXSS A RECOLflSA

I»SS A RECQUIEA

IKSS A EECOUm

iVSS A UroLHEA

:uss A RECQUSH

|{fSS A RECOUfSA

roTS A AECQUeil

rsis A RECOUiEA

DBCXHO TERCBIRO A PAQAA

OR&EVAKtS E SAXAAIOS A 7AM

OIWiMXâ Z 5A2AS%S«9 A FASAA

O^ETUCCS E 5AMI9S A PAfiA»

ORDEÍfADOS e SAlAfilOS A FA6AR

osssühm k SAi^ics a pagaa

CAiaXADOS Z SAIAA105 A PAÚAR

OR££XAKS E SAIAUOS A SAW

MtfSUtDftS E SALAJUOS A PAGAA

QftC£KAZ«5 5 SAU9205 A PAOAA

nftmufgs e saiaaios a pam

nACSHAPCS S 9AUUll<}S A fMíM

OftltEMACâS £ SAtAAXOS A PAUS

ORI^KÁDOS Z 8ALABJCS A PAOAA

Q8C£!tAi:0â £ SAtAKIOS A PAGAR

OAKMAtCS Z SAIAAtQS A PAOAR

ORSEHAltCE £ 9AUJLI09 A PAGAR

0M£M3Xá S SAtAAtOS A PAGAR

oraaSAAocs e salaeiqs a pagar

ORCENADCS E SAIARICS A PAGAR

ORQQIAKtf S SÁ1JJ(Í05 A PAGAR

ORISRASCG E SALARtOS A PAOAR

MCSHAI^S C SAI ARI02 A PAGAR

KMsnoo

Oa Transporto: U9.eSd79^

Pcestecao d« sorvxco conl Vf 29t

RETEMCAO DE ISS SOBRE MP. 269

RntKCAO CE ISS SC«R£ riF. 270

RETKNCAO DB ISS SOBRE ST. 271

RETUICAO DE ISS SOtOt KT. 272

RETEütlAO 01 ISS SOUBS HT. 27â

PETEMAO OS ISS SOBRE HT. SH

Rm»CAO D£ ISS SOBRE (T. 27^

R£TRHCAO DE 75S SOORE |IF. 276

RS7ERCA0 OE ISS SOBRE líF. 277

RETENÇÃO OZ ISS S03RE NT. Zl5

AE7EICA0 DE ISS SQSRE RT.

RSTEKCAO C?e ISS SOBRE NT. 389

RE7EI/CA0 Vt ISS SOSRS NP. 391

A£7£KCA0 VT. ISS SOBAe MT* 3&2

RETEKCAO DE tSS SOSAE MP. 293

RETENÇÃO Dt ISS &03RS NP. 284

MvTENCAO DR ISS SOBRE MT. 295

RETENÇÃO Cf. ISS 5CBRE HT, 296

RETENÇÃO IIK ISS SOiRE NF. 297

PtlENCAO CE XS5 SOfiRE UF. 286

Provi9«D DARF Slisples

Provieao INSS 5/ SAlartoB

Frov.HBo c-:ini. foih« fi6/2022

PcoviéSo cont. felhft 05/2022

PreviBflo 9c litSS %/ Salariei

Previsão do tKSS 5/ Saiartos

ProvioSa dont. Folho C6/302S

9MMÍV1X0 CS INSS

Provtaâo CTWií, Folho 05/202?

PcovibAo eani. Folho 05/2022

Provi«ao do llISS S/ Solox to»

FxoviB&o eont. Folha 05/2022

Pcovtoâs conC. Folho 06/202?

Prov»»Ao conf. Folho 06/2022

PtovtsAo oont. Folha 05/202?

PrcvioAo eoflt. Folho 05/2022

FxqvXaAo conf. FolhA 05/2032

Ptov;«Bo coní. Folho 05/3032

ProvioAo eor>C. Folho 06/2022

Provi»6c conX. Folho 05/293?

FrovioAo conf. Folho 05/2022

Pn>viaBo cant. Folho 05/2023

PtovioAo coQÍ. Folh» 05/2Q23

IWT.FtP.RBPiKES 05/2922 VAtE TRANSPORTE

ProytaAo conC. Talha 05/202%

PxovisAo cohC. Folho 05/2923

INT. n.P.A£r.KS8 05/2022 AVISO FR^tO OU

PnvioAo ooof. folho 06/2022

Provi»6o conf. Folho OS/2022

Pcev.sAo c«nf. rolho 05/:Q22

ProviAoo d« IBSS S/ $«l«rlo»

PrcvisÉo d» th85 5/ SoXorlos

PrcvloAo conf. Folho Q5/2Ü22

««ATraneportor. 225.13172*P

Voior I

201.397,4frC

9.084.17-:)

9)4/36-0

«97.6I-D

€0/ 95-lJ

69/ 75-D

121/50-11

lB2,d6-p

60. H-D

166,71-0

60,P5-D

1.401,69-0

163,66-0

162, 66-D

609,S3*D

162ie<-D

60,95-0

121,99-0

670,47-11

)62,flC*D

121, 90-0

365,71-D

109.293.02-C

309,57-C

1.956.43-0

44,72-0

5.464,74-C

29.fl71,24«C

133.22-C

4.486,25-0

i.l?d,40-C

24.955,$4-C

5.464.74-0

16.643,99-C

2DQ.673.03-C

533.49-Ç

20.0U,62-C

1«.169,54-C

3.137.40-C

4.4flO,96-C

32.456,€3-C

3».3&?,73-Ç

5.5S4.60-C

?.90â.80-C

5.C65.26-0

11.210,19-0

1.956.42-C

75.B77,49-C

1.443,33-0

1.095, n-D

a9,37-C

44,72-C

28.C71,24-0

3ai».S7-0

3./<>4,53-<

80B.B06.D7-C
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NomaMConti

M/O1./Í022 ,

Fao-IA&C«£ K PÁfiAR

k«R0-tA£KS6 h PAOÁR

mc:SAO A PfM

ÜtSCiSKO A PMhB,

^.SSCISAD A

KesCtSAO A WM

RESCISÃO A PA&AR

RESCISÃO A PACAA

VENTA fiC SEAV KERCAtC ÜfTZRWO

vzsm üz sm kenoam nraERrio

VC^DA C€ SUV KERCAI» tKTWO

V£}ICÁ {J£ SZM KERCAPu imPUO

VUSA DS SEBV KSACAM U77EANO

VUIQA bt $W MERCA» U7r£RNC

VEKSA DE SERV KERCA90 XUTEANO

V&JIIA DE &BRV HZRCAW TMTEANO

VEHDA CB SEKV HENCA» INTERNO

VENTA CE SSAV fCRCACO INTERNO

VENDA C£ Sm KTRCA» INTERNO

VIN&A DC SEAV MERCADO ttfTSRNO

VENOA CE S£AV NFRiTAPO INTERNO

VEKCA CE ̂ EAV KSRl»» INTERNO

VEKQA DE SERV MERCADO INTERNO

VEK&A CE SERV KEKAOO ENTERRO

VtNPA CS SaCf MERCADO UTTEWO

VENTA Ct 5EFV KSRCADO tN^RNO

VENQA DX SBAV KERCADO (KTCRNO

VENDA OS SB^V KBICADO INTERNO

nm^lES 3/R&C.&RUTA

CORA^COZIKSA £ RePEtTOAlO

SAUlRIOS E ORORNADOS

SAIABXOS E ORDENADOS

SAtAAt» B OROernSCS

SAIAA105 E ORDENADOS

SALAAICS E {ADCK^S

SAIARIOS S oaOCKAtOS

SALAR20S E ORC/SnASOS

8AIARTCS E ORMNAEOS

SALARJOS E ORDENACOS

SALARICO E ÕRMNADOS

SALANICS E CRCSKAMS

SAUAICS E ORDENACOS

SALARtCS e ORfCNADOS

SALARtOS £ ÜSOSMMOS

SALÁRIOS E OEDEUMCS

SALARXOS £ 0R£«NA£I9S

SALÁRIOS e ORDSKAfiOS

12 SALÁRIOS

JUROS >: KUI.7AS

'••0« TrBAsports: 22S

PravUAp dOlli. Folba OS/2022

PtuviaAo conf. PaLRa OL/2022

PfoyA»A9 coaf. rolhA OA/2022

Provi lAo conT. Tol^ Ü6/2Q22

CanTor^ lolhtf

Previsão CttPã, P»U)A 0%/2022

PrevxAÁo COAÍ. Palho 0&/2S22

PASAUBNTO OB U&SCISAO.

Prestsçoo d6 serviço conf NT

ProsLa^o de sesvico eeaC NP

Prestação de serviço conC KT

Prcsteceo de serviço coaf Nf

Preereçaâ da saeviço cenf UF

PiefltsçAfl de Borviçd eanf tif

Prescatee de serviço eaní MF

Preatacna de serviço cenf NF.

Prescaçao de serviço eeof NF

presCscae ri« serviço conX NF

Pxasiaçao de «erviço conZ NF

Prestaces da serviço een< NP

Prcslaçao de sarviCd cenf Nf

Ptescacso da serviço coaí NP

Prefltaçao de serviço conf KF

Ptestsceo da setvico coaC NF

Prestação da serviço conf NF

Prestação de sorviça conC KF

Prestaçs» da servitro çoof NF

Presi4ç»9 de serviço conf NF

Provisão DARF Sioples

Provisão reof. Folha 0^/2022

Provisso coni. Falha CV2022

ProvisAe oenx. Folha 0S/2D22

Provi4Ao coni. POlha 0S/2Ó22

ProvisAo conf. Folha Oi/2022

ProvisAo coni. Fdltia 0£/202?

Provis&fi eeof. Folha 0^/3022

PeovisAo conf. rolha 05/2032

ProvisAD COAÍ. rolha 05/2022

Pcovio&c çonf. folha 05/S022

ProvieAo coní» Folha C5/202?

PrcvlsAo conf. Folha 05/2022

PrevisAd çoAf. Folha 05/2022

ProvisAo cnní. Folha 05/2023

Fceviate conf. Polha 05/2022

Previsse cehf. Folha 05/2022

PsevtsAo conf. Folha 05/2022

PcovisAo conf. Folha 05/2022

PxovisAo casf. Folha 05/2022

ProvisAo cooiT. Fei&a 05/2022

Canfeme fsiha

PtovisAo conf. folha 05/3022

ProvtsAe conf» .folha 05/3022

FrovtsAo eoaf. Folha 05/2922

Pognsantos de Jures e MuLcaa

B-A TnnsDonar i.191

609 90fi,07-C

l3J,22-r

34.5F6»10-C

72.0M.74-C

73.736.87»C

2<.178.63-C

195.042. IS-P

23.624.70--

12.5R5»04-C

36.224,54-<r

I5.749.â0<

17.324.V8-C

10e.253in2-D

10.643,R6-LI

2QO.093.O3-p

20.en,«3'P

IS.J04,54-ti

24.565.10-D

32.456.60-P

35.35/.73-P

75.877,49-D

73.*»36.87-D

24.578,63-0

72.8V4.74-Ü

34.9&3.94-D

^^7t5aXA9^C
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UVRO DIÁRtO

proc.

FLS.

Rub.

peoRi
]ina 31 de 93

Hooi IS.26:4t>

SiMra: «SU3SJ

Data da Refèrãncla.:01/01/2022 i 31/12/2022

Cânts I NoffMdoCtfiia H4(6rtco

•De Traoaporta! 1.j91.140.r<W)

tKWCRASlOU CKfiadJtlS.

i.NT.npf.HEr.MES 0!>/2022 VALE TKAÍlSPOflÇE

llít. flP.REr.KSS 0S/2QZÍ AV;SG RRCVIO C€5

•«•Totais 00 Di» 1.191.157.0CK)

3.417.007.90-0

Vflior I

1.179 503.40«

5 6,30 «r

l.UI.JS-r:

1.191.157.00^

34l70O7.eoC

C*ESP£^<AS

SSCUPERACAO tlB OESPICÇAS

R£CUPERACAO OF DESPESAS

SMKO CO BAAStL 5/A

DESPESAS RAUCAJUAS

n  CAIXA

13 CAIXA

13 CAIXA

1171 DUPLICATAS A

2142 MCEHADCS E SALAfttOS A ÍJfM

2143 PRO-IAOCAC A PAUAA

1014 DANCÚ CO BRASIL S/A

3$OS CSSPESAS BAíftLUiLAS

13 CAIXA

lOK bANCÚ K> SRASIL 9/A

2015 rffiJACEDORES HAC(ORAIS

20fr4 PGTS A AECOLHER

490< CCKPAAS DS KESCASOAIAS

ihQ6 DESPESAS fiAMCAArAS

CADCA

bAnco po brasil S/a

HOUOAAAIOS CC*fTAB£tB

CESPESAS 9ANCAATAS

CAIXA

BAUCO DO SAACIL S/A

ACOA e ESCOTO

DESPESAS BARCAAtAS

1014 do brasil d/a

390S DESPESAS BA2ICAA1AS
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Dsudo I

:!>/06/2«S

20/ac/2i2Í

20/04/2022

21/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/202!

22/M/20J2

23/06/202,3

M/04/2OZ2

23/04/2022

23/06/2022

33/04/2022

3</06/202!

24/04/2022

24/96/2022

34/06/2022

20/04/2022

20/04/2022

20/06/3022

20/04/2022

20/04/2022

28/06/2022

29/04/2022

20/06/2022

20/94/2022

20/04/202?

2B/04/2022

2B/04/2022

2Q/D6/2022

20/06/202?

2S/04/!n22

20/06/202?

JB/OÍ/2022

28/e4/:02?

29/06/2022

28/04/20!?

28/04/2022

20/06/2022

29/06/2022

29/04/2022

30/04/2022

90/06/2022

30/06/2022

30/06/3022

30/06/2022

NJ.R/.: II2DÍMIS7I
pedçei IA 5

j202^
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Nomeda CcntB

CAIXA

h^KO CO DRAT']!. 3/A

ZÜER2JA EimtCA

U££PS5A.$ BADCAAtAS

BM>CO K> SftASIL S/A

D£jre&AS BMCAA1A5

CAÍ7A

WCO DO BKASIL S/A

TSlfrOKE £ ItnWET

DESPKSAS !1A»CAR^A;$

BA9f:0 to fiAAStl S/A

FOKKECCOOUS NACZCKAIS

HATKRtAtS ADXTtlAAES £ tT. DONSÜHO

DSSP^TAS fiA»CAAXA5

eA2A'C0 DO BRAStl. 5/A

DESPESAS &WCAR1AS

Data de Referdncia.:01/01/2022 á 31/12/2022

1121 DUPLICATAS A ASCEBER

1121 DUPLICATAS A RECEBER

1121 DUPnCATAS A RECEBER

:i2i DVPLiCAtAS A RECEBER

3121 DUPLICATAS A RtCESER

1121 DUPLICATAS A RECEBER

1180 IHSS A RECOPERM

IldQ JNSS A aECUPCWlA

1180 1K$5 A RECÜPEiCAR

U60 inS5 A RECUPERAR

1180 lUSS A RECUPERAR

iieo IHSS A RECUPERAR

1199 ISS A RECUPERAR

1X99 ISS A RECUPERAR

1199 ISS A RECUPERAR

1199 ISS A RECUFtKAR

1199 :.SB A RECUPERAR

1199 ISS A AECUPKRAn

3353 VEirOA lit 3KAV HERttrC linsRHo

3153 VE.VDA SC 3SKV MERCADO tKTERHO

3359 VEVSA BE SERV XSCADÚ IMTEVIO

3353 VENDA UE SERV KSRCAZW INTERNO

3353 VEKDA D£ SEBV miCAM IHTENiO

3353 VEKOA PE S£RV KPRCAtC INTERNO

1014 BARCO DO BAASU S/A

3806 DESPESAS HANOUUAS

PACTO. D£ £2^CtA StSTAlCA

RO!JOSAx:</3 cu47;^:s.

PACTO. CE E»BKGIA EtETBlCA

KCpHOAARIClS COhTAfiCTS.

»«*Tousdo01a; 626.62-0

|{»!CflAtí!0^ CATABCtS,

IfO^IOAAAlOS ccwrA»($.

««Totúi do Oia: 41.44-0

PACTO. DE 7El£FDNE E ltfT£A2S7

IFOriORARICQ COKTAfiSIS.

FAfTTO. t£ TELEfCWS 6 iríTTOCT

KdKOAAAtOa eC4^Alj6t>.

dD Disi 3.119.46-0

HOrUWAStCS CCNTAüRn.

CcepCAS Cfe. ífT. CS 139 CSJfTEA BOS
CCtaACIAl t mpOSTADOSA LTfíh.

Cetnpraa Cie. IIF. «6130 CINTE A BOfi

CQKEFuriAE I QOQfttABCU UTOA.

kcekomaios coKrAscid.

6ss«ToUiedD04: t2.147.4M

HarowMios conAfiBis.

HCUJOfUAl&S CONTÁBEIS.

'««•Totaít do Ow 106,93-0

Pceatacâo de serviço eent tnr tfS

Praatacao de aervlço conf NE 293

Pieeuçaâ de seiviçe eafll NI 29<

PreatAceo de eerviço cent KF S9i

PieátAÇão de serviço cont NF 297

Praetoç&o de serviço conf NF 296

luns furribo uf zsí

2N&9 AETtDQ NF 293

INSS 9SXXW trr zn

INSS sarita ht 2»&

IKSS smco liF 297

INSS AE71C0 KT 29fl

AFTtMNlO OE ISS SOfiRB NF. 29?

FETZMCAQ DC ISS SCCRE KF. 293

AETENCtô DE ISS SQBB6 W. 291

RETENÇÃO IfE ISS SCfltt ttf. 293

RETBnCAO t/F. ISS SQUEE Hf. 297

PETCNCtô t/t ISS SCeB£ HF. 29^

Ptesuceo de «enfice uni HF 292

Preateçae de Becvlcs eonf HF 293

Prflata<;aa de lerviço conl HP 294

Pc<»acaceo ti» aeiviço cenf KT 29li

FieaCecee d* a«rv:co çoaI HF 297

Preataçao de eervico cenf 29D

«•TobüadoOu: 340.184.000

nOHOAAIUOS CONTÁBEIS.

ROHÚRARIOS COHTABBIS.

««TcHasdoOia: 22.40-D

FACAKEinO m RESCISÃO.

APOSTE vE FERli^

FARTO FERIAS

PAGAH£>r70 DE IHSS

Poçaoentofi de Juroo e KuiCftft

seA Transportar 2.271.93-0

2S.90-C

605.12-0

21,50-0

626.Ô2-C

41.H-C

41.44-C

3.093, </r-C

3.093.4C-0

29,00-1)

3119.4»

17.29-C

U.130,20-C

12.130,:0-&

n,2S-D

ItUM»

106,93-C

in6.93-D

108.9»

92.474,99-0

34.983,32-0

194.949, 97-D

n.íi6l. U-0

5.e30.S9-r

79.«99,71-1»

4.790,51-0

4.920,34-0

13.501,02-0

1.506,79-0

793.39.-0

10.29H,20-P

2.365,51-0

*..590,34-0

4,771,03-0

530,11-0

265,06-0

3.623,09-0

€1.441.OQ-C

<1.094,00-1:

I23.?92,00-C

33.630,QO-C

6.649,00-C

93/620.00-0

340.T84.Q»

??,40-C

22.40-0

22,4»

24.63B.54-C

2.271,62-0

634, S5h:

4.4«9,25-C

3.107,24-C

30.668.8»
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[^.:OU01/2022â 31/12/2022

Hom^dftConu

M &BAS11 SM

&UPL2CA7AS A hEC£btSt

DUPLICATAS A KFXEÜtR

tH5S A AtCUÍSm

tUSS A KSCUPSM

I5S A Ak;CUPCRAK

ISS A HKU?£AAD

SIMPLES A PAW

XAAT A KRCOLRET^

TRAT A ACCOLHEF

:K£5 a ABCOUSA

inss A KECOLHER

2HSS A fiSCOÍlS»

istsi A RJÍCOUSA

tKSS A RECOLHES

INSS A RECOLHES

IGtS A RELOUiSR

rm A RecoLHE}\

nMfâ A PAM

mi AS A

KUMO TKftCUAfi A PAflAft

PROVISÃO GE FERIAS

RA0/JSAO DS F&R1A&

PROVISÃO DE PEPIAS

ORDENADOS K «ALAAIOS A FAOAA

tímMKS £ EALAAI05 A P^CAA

OACCNADOS E SALARIUS A PAfiAH

OAK^JADCe E SALAHlOS A PAUAÁ

OU^NALCO e SALAAIOS A SACAR

0M2MADC5 E SAIAAIOS A PACAR

ORDENADOS E SAlARlOS A RACAA

OA££KAD(^ E SALARCOâ A PAGAR

ORIEHADOS t SAÍAAiOS A PACAR

OROENADa"» B aMJW!(VT A PACAh

OftlSHASâS E SAMAIOS A PAfiAR

ORDENADOS E SAIARIOS A PASAR

tíADEDADOS K SAIARIOS A PAfiAR

SRIZNADOR E 5A1RP205 A PAGAR

CAJ%NAJ}05 B SAUWIOS A PAGAR

&R1S»ADQS t RAlAfttOâ A PAGAR

0RBNAM3 B SALARtOS A TACAR

C9£SNAI)0S S 5A1ARI05 A PACAA

ORSNADOS e SALMlIOS A PAGAR

QRIEHADOS C SAURIQB A PAQAA

ORD£}UU>dS B SALAAIOS A PAGAR

ORDENADOS B SALARlOS A PAGAR

ORCSNADOS £ SA2ARI0S A PAGAR

OPDEKADOS E SALAAIC5 A FACAA

rflO-LADORC A PAGAR

FRD-LADORB A PAGAR

RBSCXSAD A PACAP

PE5CISA0 A PAGAR

PESCISAO A PASJ.

FCSCISAD A PtôAR

"■«D« TiansporU: U71.£

KONQPARtCS COfTTAâBIS.

PreBtAÇaò 06 aarvlco «en£ NP 299

Pceauic4D dfl aezvico ccat VF 301

SIQS RETIDO NF 299

INSS ret:» hp aoi

RLTENCAO DE tS$ SGORE NF. 299

U7ENCA9 DE ISS SOOU Hf. JOI

Prçvtaae MFp siApl««

Prcviaoo Oe INSS S/ SaloPlda

Coofoisa Calha

PcgvlsAd CGflC. Foi ha 06/2Q22

PTon»Ao eonC. foihA Q6/2022

ProviMO do INSS 5/ SgíAsíM

Pi ovino d« iHSS 8f Sai&rieg

Provisão cohf. FalhA 06/2022

PAGAMENTO DE IRSS

PiavAMO OODi. fOlbG 06/2022

FrovLsAo cen(. foihA 0fi/SO22

ConCoDO folha

Pravtno <i« f1^ S/ ^lariM

Conf |>rov-i»ao

Gohf F£GVi»GO

PACTO FERIAS

ProviMG <otiC. folha 06/2022

ProTiMo conf. Folhô 06/2QÍ22

PTovi&ao conf. folha 0E/SO22

HtoviJáo conf. rolha 06/2022

ProvioAc conf. folha 06/3022

ProvioAo conC« FOIha 06/2022

ProviMo Ronr. folha 06/2022

Pro7i6ao eaat. Folho 06/2022

Provrcéo conf. folha fi6V2032

Provtaio coh^' FOthA 06/2022

Provisio conf. Folha 06/2022

PiovisAo canS. Folha 06/2022

Proviao conf. folha 66/2022

Pfsviao eonC. Folha 06/2022

nrr.FLF.RBP.KES 06/2022 VA££ TRANSPORTE

PrcviMo conf. folho 06/2022

Froviao conf. Folha G6/3022

PioviaAo conf* folha C6/3022

IHT.nJ.nEF.MES 06/2022 AVISO PRÉVIO D£S

ProviOo conf. folha 0t/2022

PrGv&sAo conf. Folha 06/2022

Provi000 da INSS 5/ Salariea

r/oviBoo .de INSS S/ Salo.rios

Pxevtao conf. folha 06/2022

PcovioAo conf. folho 06/2D22

Provisão eenf. folha 06/2092

rrovioAs conf. Folho 06/2022

ProvxsAa cenf« Folha 06/2032

PcGVi.sAo conf. Folha 06/2032

frovioAd conf. Folha 06/2032

» i«n»A TrmpO/tDT M23736-0

30^,56^

3i>.2S2«<ip-o

69.tô9.0b-C

1,537,19-0

n.OSl,H'C

4.460.2S-n

3.767,8<-C

24,170,40-C

3;31h§}-9

13-750.S»-C

J03.Be3.27-C

15.S10.H-C

4.353,t7-C

34.012.S2-C

1S,5C<.01-C

23.027.S6-D
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Hora.

NormdJ Conta

A rMiUl

R£SC!$AO A NJIAA

!l££CISAO A VMM

ft£SClSAO A PAfiAA

RESCtfJU) A FADAS

ASSr.íSAO A PADAR

VTMIA ̂  aCAV HERCAW 2}r7&M<0

VENDA DS SEPV KEACADQ HTTSDfO

SlWltS S/W.Z9tnÂ

COfA.COSJHKA C SmSTCRtO

£ALAS:OS S OASEJttDOS

SALAAIQS E OSíSZtAtiaS

SAXJUÍ205 £ OADQUrOS

SALAStos E ORDEHAQOS

3g/0«/2022 SAtAAIQS E 0ASKKA£O5

âALAAtOS E OADEHAna

&AÍAR20S £ ORKHACOS

SAIASICS £ OStffiCAfiOS

SAÍASIÔS £ OSWHACCS

âALU(:0l2 E OItOEKACOS

salas:OS £ ORDENAiaS

salas:05 C OftDENA£ÚS

5ALAS:05 £ OADEHArOS

90/06/2022 SALASICS C 0SC£NA«S

SALARIQS S 0PDOCAD05

SALAA2Q5 £ CRDEKAW

SALASICS £ OUOtAIOS

SALARtCkS £ ORDEKASDS

SALASSQS C OftDCKASOa

SALAAJOS E QftDeUKJOS

SALAAtCtô E OWKKACCS

13 SALAÁifiS

13 EALASSGS

nA2S B MULTAS

n£S?GSA5 BAHCAAIAâ

AECOfEAACAD CC CECTESAS

FXCDt CnATAü jC &£SP&£A5

EANCO DO SRA51L 5/A

PESAS HMAJ^2A5

«Oe TiwispoflB: 9a237,a

Confecw t(»Jha

ConfosxoD foltuL

TtovisAo coni. folhA OG/2022

RtovUAo conf. NIha 06/2022

2tovtirt& coní. Folha M/2022

ProYtsAo eonC. folhe 06/2022

PAQUÍ^rrO D£ RESCISÃO.

PcosteçAo de mcvíos eenC tfF 269

PsosLeceo da sarvica eocvt Ht 301

PcovlsAfl ÜAAF Sleplea

fterfía&t fícr\t. Folhe 06/2022

PteviaAfi eenf. fethe 06/2022

PrBV&aSo cenf. Felha 06/2022

ProviirN coat. Nthe 96/3022

ProvtfiAo coní. folha 06/3022

Ptovisae eonf. Folha 06/2022

PrnviSoO oonl. Nlha 06/2022

Provifild can(. fol^ 06/3022

Previsse cenC. folha 06/2022

Ptovitío eonl. folha Df/3022

Provislo cont. Folna 06/2022

PtoviBáe eonf. Folha 06/2022

p£OVL£4o eonf. Nlha 06/2022

Frovisáo oon{. Folha 06/3022

ProviaSo ooh(. folha 06/3022

Psevuse cmt, fetha 06/2622

PreviaAo cmS. folha 06/3022

PcovisAo «Gol. FelAa 06/2022

Provioèfl conS. FOlHa 06/2022

ProvisSo oonf. Folha CO/2022

PsovLaâo eorvf. Folha 06/2O2S

PcaviaSo «anC. Folha 06/2033

ProviaAo eoaf. Fblha 06/2022

Provi8Ae eenf. folha 06/2022

Proviaâo eoet. folha 06/2022

Provlsflo conf. Folha 06/3012

Conl proviaao

Conf previsão

Cohfame Nlha

9^237,85

ProviaSo cnnf. Folha 06/2022

ProviaAo COAÍ. Felha 06/2022

PeovVaSa cenf. Nlhn 06/2022

Paqaeeetat de Jucea e Multaa

EopopAPios carrASEia.

TN7.rLP.Ur.KE5 06/3022 VAIE 7MH5POftTE

ifn.r-p.ur.KES 06/2022 aviso prévio ms

«-Totai» do Difl! 601M,M-O

««Touw do MOi: 1439^42.43-0

JefefSnWa.:01/01/2022 á 31/12/2022

Vafof

0 S07.068.43«

I  6.636.63>í:

24.A2S,64-h

13.S7j,4ft.r

10.663,60-r

65.6&6.0^-D

13. Ib0,6?-L>

201.663.2^-0

ss,pao,ii-L

34.013,82-0

3S.564.01-1)

<75,91-l«

3.7<7,94-C

34.179,40-P

1439442.4SC
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Hora: IS.»;^

— RctiRre: 9T:ni3«S

Número do Livro; 000009
Data de R9fer«ncta.:01/01/2022 à 31/12/2022

NoinsdaCviia

1

0*/07/2B:2

rvPLSCÁTÁS A ACCsa»

Duplicatas a ucsup

ouPucATAS A lecaeii

DUFUCATAS A SgCEBM

OUPUCATAS A BEceass

DUPLICATAS A RBCtEER

DUPLICATAS A RttZBER

DUPLICATAS X A£C£fiEA

DUPLICATAS A ftSraU

DUPLICATAS A «CÈSÍA

DUPLICATAS A RLCtJS£R

IKSS A PICUPCMX

ISS A fíSCVfSSAH

I5S A RfCUPEMA

ISS A XBCUPWA

ISâ A MCUPERAA

SSS A AECUPSAAH

rS5 A A^PSf«AA

ISS A FECUPSAAA

ISS A UCUPEAAA

VBIOA cr. SESV KGRCAC^

VESm D£ SCRV HSACftCO

VBIDA ST SEfFV K»CAt«

VBKDA S£ SEPV HCACAM

VBIQA DE SKPV KTTCADO

VDrrA U SbITV KUtCUO

VENDA DE SEKV MERCADO

VB2QA DE Srav HMC&DO

DUPLICATAS A RECEBER

OIPL(CATAR A HECSBEA

SUPUCATAS A ggçgggR

DUPLICATAS A RSCtRER

DUPLICATAS A RSCEfiER

155 A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A li£CUrEAM

tSS A PECUPERAS

ISS A RECUPERAR

DRDBlAfiOS £ SALARX05 A PAOAR

FR^IABORE A PAOAR

VKMOA CE SEAV HESCADO INT^m

VEKDA SIM HEPCASO IKTERND

VE^tZA DR SERV HKIlCA£<J TNTSRUO

VEAliA DS SERV MERCAM lOTERNO

VSNnA DE S&RV MERCADO TMTLRtiO

RECERIMEIirO

HECEÜiHDrro

Prc»LaçAO do »ervtc» cooí Nf

PCMtAÇflO do tmrvlço eonf UF 314

P^estácoo do ROTVico conC Vf. 315

PeeotáTAO d«! RorvKd cont tiP 33<

PrestriCAo do toovlco csut NP 31?

TcoiitoCM do (ccvtÇQ ceag N7 31R

PreatavâO de serviço conf HF 319

Prosiiçao do mzvíco eonf UT 320

HECEbSKOTO

RASblHDfTO

MaZAINCKTO

INSS RKTUiO HP 313

RetSRCAO DS ISS SQ8RK ST. 313'

KETESCAO DS (SS SOBRE Hf. 314

RETEJICAU OE ISS SOBRE HT. 31S

RETENÇÃO LS US SOBRE KT. 31$

RETENÇÃO SE T5S SOBRE fít, 317

RETENÇÃO ££ ICS SfiARE IfP. 319

REtSNCAO CE tSS SOBRE tfP. 319

RETENÇÃO Üt ISS SC«RE MT. 3S0

PftS£tai;ee3 de eervieo «oAT NF 313

PresiecAD de aemdO eenf SF 314

Pcesceceo de «ervlçe cant Rf 315

PreRtACAO de .«erviço cceP Nf 319

Presteçaa de leiviçe conf WT 31?

P2«AiaCAa d» jMírvlçQ cenf KF 31ê

Preeiecdo de aervice eeivC UF 319

Presiitçaa de aerviço cenC KF 320

teeeTolaii do Oui 1JIST.SOS.01-0

pAgaspcnto de SeiertQfl

pA<U0»edto de Pre-Lebere

FrcatAçeo áç eereiço ee^lf NF .U1

PteetAÇM de «ervico eeaf NF 322

Ptcetaçoo de eervlço eenf NP 323

PseRôçee de aervtço cenf NP 324

pteerfiçae de serviço cant NP 325

RETENÇÃO DE ISS 509RS KF. 321

RETENÇÃO OS IS? SQBRS ET. 3SP

prm«CAc OS rss sobre kf. 323

RSTENCAO tIE ISS SOBRS NT. 324

RETENÇÃO CS ISS S06RS BT. 72S

PeijoAcAto de Sol Ario■

Pa9«9<D&a de pr^lA&ore

PceAtodAO d« eccvtco ceni

Preirtédeo de «ervlço ««tl NF 322

PreptAÇAO de nervice Cdili NF 323

PrestAçoo de serviço eetii NP 324

PEastecao de nezvico cenf NF 325

»««To(A»deac 374M,6&0

4;S.fafl3,D0-O

420.Sed.CCi-Ii

ie.59?.n-rj

375.flfin.00-C

4 15. $99. OO-O

42Ci.SDfijno-<:

172.T2-0

U.442.35-C

l.m.76-Ç

1.257.8Q9.0T-C

312.920,44-C

U.T30,4ã-D

21.032,5fi-D

312.920,44-0

í7.«a«. 03-C

T5.0d0.0S-C

374.609,6ft^
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Dala do Udo Nr. Laos
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•" UVRO DIÁRIO "*

jÊÍ^âMÃ f
L£|Q5'202 3j Hon: tS:26:4ll

I ktpim W»I.IM5

Data de Referencia.;01/0172D22 Ô 31/12/2022

Nom«0aConUi

CAtXA

Fins A RSCOUOR

aADZO 00 UHASil S/A

t^PUAS UNCAIUAS

enHe emes w* ■ i*e*eei» • ■

CAJXA

mmwiios ccmA3E:o

hAíKO OO aPASIS. 5/A

DSSP&5AS ãAKCAAlAâ

BÁKCD 00 3KASU S/A

D&SPtSAS BANCARIAS

&ANCO DO SRAUIt S/A

aSir.üAS BAÍKAfSAS

BANCO 00 BRASIL S/A

OESPCSAS BANCÁRIAS

■■■■rannai««^Knua

CAIKA

AGVA e SSG070

CAtXA

BANCO 80 eXAdlL S/A

tazSUStA UZTPJCA

QLSieSAS BANCARIAS

13CAIXA

13CAIXA

13CAIXA

13CAtXA

1014BANCD DO BRASIL S/A

2043SIMPLES ft ?Al9tR

2043âmVLEO A PAOAA

3904JVROS t NVITAL

3604JUROS E KULTAS

3906^PCSAS BANCARIAS

CAIXA

BANCO 80 BHASa S/A

TtlXntlZ S lOTARHST

OtSPBSAS BANCARIAS

BANCO no ELAAStl S/A

DBSI^eSAS BANCARIAS

BANCO M BRASIL S/A

DSSftSAS BANCARIAM

CAIXA

BANCO CX> BRASIL S/A

CÇNPA/iS SC XCRCASCRIAS

DESPESAS BANCARIAS

I HfftòncD

PâqAjnenCd P675

Pflqascntfi ̂ FG7S

«•uuTbtÉii flo D>s; 27.Bia.344

HONORÁRIOS CONTAfiTIS.

NOHORARI&S CONTAfiEZS.

mrnmrn^TomtíOOíe: KH.IOO

HONCKÁRIOS CONTASCIS.

HCU/ORARIOS CONTÁBEIS.

•««u^TolM do OU; 4.000.004

R9NORAR10S COmASBIS.

HONOPARios cwrrAaExs.

MMM=±reíM do Oía: 91.33-0

HONORÁRIOS COUTABSIS.

UKíORAAios coffrAfiErs.

«•••«aaTetou do Odl 7739-0

HONOBARtOS CQKTASEtS.

IQNOBARtCS CWTAStS.

•ftvoxRTottis do Du: 1,99/404

HONORÁRIOS Ct3NT&BElS.

HOrORARIOS CONTÁBEIS.

••smaToUn ck) OU: 2.90-O

Pgastfrnio ConT NP

PçTAiannto Conf Hf

do Ott 203.69-0

PACTO. DC CKRRCtA SLSTA3CA

HONORÁRIOS CÜKTi^EiS.

PACTO. X SNERCIA ELETRICA

HONORÁRIOS cofnAacis.

uuusToUusdoOU: 79Á364

PAcoaPTvto KACtonAi

PAiiairientoti dp Jijroa « HuIlas

pAÇAMftte Slfiplofl HaeloBSt

PACAJDftAtoD de iluroe e NultAO

HDNCftARIOS CONTABSIS.

PaqeMHtc SiBplofl Kaetenal

Paqanento Stiivplefl NocionaX

Pd9fi»BtOR d« lutdc e KuiLas

Pdqiaonto» d« Jures • HalM

NONO ARAlOS CONTÁBEIS.

sBiuD»ro(iis 00 Oia; 8.634314

PACTO. PE TCLEPOtS B INTEBNET

Hd^ORARlCS COt^TAfiEIS.

PACTD. ti TELF.rCMB t INTEANTr

HONORÁRIOS CWTABBIS.

>«*a«L.To(audo Oia: 462.144

HOHQRABtOS CONTÁBEIS.

ho!;cipar:os cohtAssis.

■nft»««Totdit do Dia: 42.324

KCHOHARIOS CCITABEIS.

K0H9RAP.1CJ CCeCABCIâ.

aMa«*s«Toun do QiK 28.Q&4

Ccepca» Cie. .NP. 61 J. S. SILVBRIO BIRELI

HOHPRARlCS Ca<TAB£IS.

Cmpraa Cíe. NP. 93 J. S. STLVHRTO BIREU

n»S3RAR:0S CCeiTABEIS.

•nea«««ToUU do OIk 3.706.944

Valor I
. '.3io,.:4-ü

27.910.244

f.2i. 10-C

654,10-11

624.104
4,400,00-C

4.000,00-0

4.000.004
91.33-C

91,33-D

91.334
21,3^-C

27,3!»-ft

27.394

l&0,4d-C

tS9,40*8

169,404
2.SQ-C

3«9Q-D

2.904
203,694

203.69-11

203^94
606.614

1.69,U-C

40L.$3-0

794

4.92B,96-C

1.634,87-C

l.-íK.ÔB-C

3M,70-C

n6,59-C

4.629, 96-8

1.734,09-0

1,534.87-0

395.70-11

136,69-8

B.634.214

39Ü.23-C

9t,91-C

390.23-8

91,91-0

462.144

42,3?-C

4:,3i-C

42.324

2».DO-C

;9.C0-8

20.004
3.490, flo-c

U,34-C

3.690,00-0

:6.34-r

3.706344
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74«ÍMI6n CACíML/RO

l7,7*í.mwldMS tí; <ia0a0aul79l«66

LK<nci>ito l>«i; ANTOSIO MARCOS CAVAI.CAKTC

Número do Livro; 000009

ao Lcto Nr. UkíO

j»ro'/:6!í 056

í9/97/í02t 4957

2S/07/7022 iObi

ZS/07/2D22 4«9;

29/07/20JJ <733

39/07/2022 499E

29/U7/2022 4713

29/í7/;oai 49S7

39/07/2022 4SS4

29/07/2132 ttiS

keetaBBsaJtBa

90/07/2022 1  4S85

30/07/2022 '  4586
30/07/2022 4567

30/07/3032 458S

30/07/3022 4549

30/07/3022 4590

30/07/2022 4591

30/07/2022 4592

30/07/2022 4593

30/07/2022 4585

30/07/2023 4586

30/07/2022 458T

30/07/3022 4580

30/07/2022 4509 ,

30/07/-022 1  4590
30/07/3022 4591

30/07/2022 4552

30/07/2Í22 4593

30/07/2022 4585

30/07/2032 4566

30/07/2022 456?

30/07/3022 4588

30/07/2022 4569

30/07/2022 4590

30/07/30J2 4591

30/07/3032 4592

30/07/3022 . 4599

30/07/2033 <565

30/07/3022 4506

30/07/2022 458?

30/07/2022 4589

30/07/2022 4589

90/07/2032 4550

30/07/2022 4591

30/07/3022 «552

30/07/2032 4592

31/07/2033 3964

31/07/3022 5974

31/07/3022 501?

31/07/3022 5036

Jl/07/;o:2 3526

31/07/3022 3521
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•" UVRO DIÁRIO •"

Nomo^Conla

CA2XÁ

CiJXA

ÜAKCO » &Í(ASLL S/Á

BASJCO IC fiPASll- S/k,

rmitcescfits km2gkms

XNãâ A 8ZC0UUM

>Oit&ftIAIS AUXlblARSS E Ob CONSUMO

JtWQS l KÜLrAS

0&$PC5A5 BAi^CARIAS

0SSPE5AS

copl:caias a kecsbea

DUPLICATAS A R£CSSSA

DUPLICATAS A ACCEBE»

DUn.tCATAS A KSCEBSP

DUPLICATAS A HE<2USfl

DUPLICATAS A BfrSfiEP

DUPLICATAS A AEC£8£Á •

DUPLICATAS A ULCSKEP

DUPLICATAS A RSCEBER

INSS A R£CUPIRAA 4

INSS A PECUPERAA ,

INSS A KECU^ERAA

2HSS A PMUPSUUi

]>rSS A HECUPERAA

tVSS A RECUPKKAA

IHSS A RECUPRHAK

IKSS A PSCUPtRAP

:NSS a AECUfBAAA

tsi A ucurfM

ISS A RÊCüPgPAR ^
:ss A UCUFSMR

:ss A UCUPERAA

ISB A RSCUPSDAA

ISS A RSCUFSJUIt

ISS A R£CU?£PAA

tSS A ASOTPUAA

ISS A HECUPSAM

VSHXIA C£ SEBV KEACA» IKTSâltD

vem L£ ssAv huacADO xmAHo

vzm lit SSAV HERCADO IHTERMO

VSKbA DE 5EAV HERCADO iKTZRItO

VEKDA DE SEAV KFRCADO INTERtíD

VE»CA CZ SETIV HEPCAIXI tKTtPno

VENDA as 5SRV MERCAM iNTQUrU

VS)mA r< SERV mercado interno

VENDA DE 6EAV MERCAM ItlTEANO

CAIXA

CAIXA

ID5S A J>£CUPt2AR

SIMPLES A PACAR

tflRP \ ASCOLHEA

1'RRP A RI»:aLICER

Data da Refefántia.:01/Ql/2Q22 à 31/12/2022

ValorHnidria»

PAGAHSNTtí ris XNSS

P«OAS«nlôft .lutoQ 7 KuLtoj

HOÍÍOPAAIOS CONTÁBEIS.

HOliORWIOS COUTABEIS.

CaiíTas Cie. KF. (1B907 CEIfTEft SOU
CWERCIAL R inCRTASODA LTBR.

RAnA-IElrTO DE ZHSS

rztmpia. cre. (tT. 08SO' CEMTER SOB

CdlUCtAL E IKFDRTMIOM LTSR.

laoiieientoft úe JuroD e KuHas

KUHORARiss caiTAaRts.

HCKORRAIQS CWrABZlS.

'«'TalBisaoOlai 7Jt0.02-0

Prestfle.o Oe serviço esnt UF 777

Preataçso de servlçd eonf NF 13B

PfQStdSAO de fferViCd coxií SP 229

PcdDlflÇéo <te ■erviço cant TíT 230

PeesLATda de eecvlcd Uf 231

PrRBVAtfao de eeivico Nr 332

PreetQdao de aervico eonf NF 333

PresSaceo Oe serviço coni NP 33*

Preotaçae de sstvlço csnf UF 331

inSS FSTIOO KT 32T

RS72M Kf 320

LNR5 RETIDO RP 329

INSS RETIDO Ur 330

mssi RITIDO NP 332

IHfiS RSTIbO KF 332

tHEB RETIDO NP 333

inS8 RETIDO Vr 334

ÍHSB RETt» MP 337

RCTtKCAO ÜL ISS, SOBRS VT, 331

nmHCAO DE ISS sonXE Kf. ass

xemicAS DE ISS sobu hf. jzs

RETEHCAO DE JSS SOBiS KT. 330

aETENCaO HE ISS SOBRE SF. 331

RETTJÍCM DF ISS SOME SF. 33S

RETESCAO DE ÍS'S SOOU SF. 333

SETTSIMD DE ISS SCBDE KF. 334

RETENOM) CE ISS SOBRE NF. 337

Fsegc.cao ile sexvlco eni( KF 32'

Ptevtacao de evrvicd dddP NP 32â

PtefltaçAo de eeeviçd ee»f NF 329

Preitacao de aenricd eesí .NP 330

Prece«cac de aeaviço eonf HF 331

Prealecao de serviço çeaxt HF 332

Rrealaeao Sn eervLço eanP KF 333

Preatacae de Rervlço esftl Hf 334

PcnstaçaD de serviço cenf tlF 337

^ToüiddoOiii: 399.404.11-D

RAOAKEinO DE AS5CISA0.

PACTO DC fLRlAS CONfCRiS FOLRA DE PASTO

VAUiA CCMPEHSM» U 1U5S.

Provisão QARF Sijufilee

PccvifiAo de tHSS S/ ^iBCloa

conrorrBo foXAe

•"A TrsnsMrtv: CJOf^^O

4.7»-':

:;,4;•-

1.5SÜ.Q0-C

4.4R9,2I-D

1.3LQsU0-D

i.iÉ3ria-:>

4r7a-L

12,82-L»

7.319,02-C
5?.474,2§-&

3C. 7.>2,*9-a

11.041,11 •!•>

5.B30,L3-D

210. I9ft,L2-I

79.$90,71-11

9.1364 4&-IÍ

26.034.80-11

6.780.31-D

4.746,36-11

L.Sfl4,7B-D

J.5fl6.7e-lJ

753. 39-ti

!4.314,4t-lr

io.29er20-n

042.86-D

3.304,07-D

395,51-11

l.$e»,95-&

530,11-U

530, U-L

205,04-P

5.03(.,0?-D

3.623,09-P

23J,5S-D

I.1Ü3.54-P

61.641.90-C

O. U8.TC-C

13.C99.Q0-C

13.C9Ô,00-C

6,d49,Q0-C

U0.U2.O0-C

93.62O,00-C

6.036.00-C

30.ty2r41-C

999 404rn.C
3«,Í49, G7-'V

I.U75.76-C

21.919.15-r

98.l7?l,aS-C

379,9v-r

1A<.,Z0-C

141.200.9&C
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?6.«(W(íl CACOAL'RO

i',ní.JMMMi.45 r,E-- umamvjiviM

Ijonctjòo P*>. ANTaslOMARCXKCAVALCAWre

Número do Livro: 000009

Douiaauto Nr.Ucta RI

3i/oirio::

3I/m/2022

31/05/2072

31/01/2022

35/01/2022

35/01/2022

31/01/2022

35/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

35/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2032

31/01/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/0''/2O22

31/01/2022

31/O1/202Z

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

3:/<l1/2022

31/01/3022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31201/2022

31/01/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

>1/01/2022

31/01/2042

S.I.R.t; IIJOIMISir 0>UK>S^ I3A»20|}

UVRO DIÁRIO'
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Dalade RefBrôncia.:01/01/2022ã 31/12/2022

Nome Oa Conta

■II9SVAS••awKSftvuBSBuausssalUasawwwi

2063 iSSS A PECDlKtR

2063 thss A AECÜUiZH

2CC3 A PXCÜLMEA

2063 IKSS A R£CtlNEK

2063 IWSS A SfCOLdEP

2Q63 iriaS A H&COLHBR

2063 INSS A KCQÍÜtSt

20.64 Kits A P5C0LKEA

7064 FS?S A A£CCrUI£A

2lOi FthtAS A FACAA

2103 rrhlAS A FA£AP.

7103 PCTIA? A FÃGAP

2103 f&RIAS A PAÍ2AP

210J FEPIAS A PAGAft

2103 F£AXAS A PAGAR

2103 fERTAS A FAGAA

2104 HEcmo rtACtlAfr A PAGAR

214? QRCaiA£Ú5 E SAUfttOfr A Mr.Ah

2142 0AC6NASOS £ RAl^lOS A PATiAR

214? ORPE34AM5 2 SALAiUOS A 8AGAR

2142 01U>£UAD05 8 SMASaOS A PAGAR

2142 CRDCirAhOS 8 SAIARKS A PAGAA

314? ORO£KAf»5 8 SALfAXOS A EAGAB

2142 QpaefUMe s saiaaios A PAGAR

214? OÜ^BItADOS £ SAIAMOS A PAGAR

2142 ORCENASOS E SALARIOi A PAGAR

2U? OAOENAIXJS S SAURTOU A PAORR

2142 0SDQ)(A1»5 8 SAÍAMOS A PAGAR

2142 DhDENADOS 8 BALAMOS A PAGAR

2142 0M>CKAÍX16 S SAIAAIOS A PAGAR

214? ORDEhAEOS £ SAlAAia^ A PAGAR

2147 ORÍSSÍfiliOS S SAIAMOS A PAGAR

3142 OftDENAOQS E SAIAAIOR A PAGAR

2U7 OACSHAMS E SAUMOS A PAGAR

2143 ORDQlAtKiS E SALAAI03 A PAGAR

2142 OKDfiUAhâS 6 SAIAMOS A PAGAR

2143 CRCSNADCS E SAMIQS A PAGAR

2142 CROeSATCS t ÊHIMIQS A PAGAR

2142 0ACe»AMâ t 8AXAA10S A PAGAR

1142 OROCKAICS E SAIAMOS A PAGAR

2142 CRCerÁTCS E SAIARIOS A PAGAR

2143 P9Q-tJil20R£ A PAGAR

2143 PRO-IABCAE A PAOUi

2144 RSSC19A4 A PAGAR

2144 RESCISÃO A PAGAR

3M4 USCÍSAO A PAGAR

2144 RESCISÃO A PAGAR

2144 A£SCIBAO A PAGAR

7144 RESCISÃO A PAGAR

2144 nescisAo a pagar

2144 RESCISÃO A PAGAR

3144 RESCISÃO A PAGAR

1387 SIKPUS S/MC.RPLTA

3663 CÜPA.COITMHA E HEfEITORlO

HAtbnco

» Da Traftapoflc O^O

ProTioao «oaí. folha 07/2o:2

frovisáo eonf. folha 07/2022

Cca(9ew 2olh«

VrovisAO de Ui&S s/ SaUrloa

Piov49A« de rvss s/ SaUctüi

Provi A ao coar. fel>ia 07/2028

VALO0 CtKP£USJUX7 &£ tUSS.

iToviaêu eenf. fUha 07/2082

?tiivi3èo eanC. Folba 07/2032

Confosoie teih«

wonforse falha

Canfoima folha

Cantara* faliu

Oonfotaa falM

Conforse falha

PAITTO QS CO^GfME FOUU K PASTO

Provsaso de IKSS 5f Seiarioa

Praviado eoní. folhe 07/2023

Pravseao emt. folhe 47/2022

Provi Ado cfuif. Polhe 07/2022

PravieOo conS. Folha 07/2022

ProviòAo eOAf. folhe 07/2022

Proviado conf. Folha 07/2022

Ptovleâo eont. Falhe 07/2022

PcoviaAü csnf. Folha 07/2022

Provisdo eohf. Folha Q7/2023

ProvibAo eonf. folha 07/2022

Proviédo mf. Folha OT/2022

Provi aAo canf. Folhe 07/2022

PrsvssAo eoftf. Folha 07/2022

Provvséa rorvf. folhe 07/2022

itrr.ru.fiír.Ncs 07/2022 VAie taakspoats

ProviAâa eohf. Folha 07/203?

Proviala Mnf. Folhe 07/2032

IftT.rtP.HEr.KES 07/2022 AVISO PMVtO SES

Prav&sAo coaC. folhe 07/2022

Pxpvieâo COhf. folha 07/2032

Provisão do 2M5S 3/ Salerloa

Provisão do IHSfl S/ Salarioe

Provteao eoaf. folha 07/202?

Pruvia.éo cofif. folha 07/2â32

ProvisAo conf. folha 07/202?

Provicio coBf. falha 07/2022

FtaviAdo eonf. falha 07/2022

ProvisAo eohf. folha 07/2022

Provisifl eon.2. folha 07/2022

CoatoBie folha

PruvLsâfi conf. fBlba OV/2022

Provisio eanf. folha 07/202?

Pruvieâe con£. .folha 07/202?

Pnrvisio caaf. Falha 07/202?

PATJMUrro DS ACSCTSAO.

PscvuuQ hARF r.laple»

Ffovicáio caaf. Foiba 07/2023

Tran^iytar 1S0-383.FM

Valor

l.«l7,2i-t'

l.i90,20-t)

v:.7<-c

fOI.DJ-C

21.346, Oi-5-

i.3a,32-<r

31.íí4Kn-D

I.107,20-r

24.9^1,59-:

113,73-Í

7U.TJ.C

1.a:!0, «9-0

27$,91-C

fl 2,74-tí

105, 20-0

1.875, 7e-P

404.03-0

14.097,a7-C

2a3,396.ai-c

532,i8-C

ÍÍ.6?7.86-C

F.U.í,i8-r

7.707.4C-C

4.380.oe-c

3.9SCi,4S-C

30l,€l-C

3B.291.eS-C

40.U9.23-C

5.Q99, â4-C

2.'U,3g-C

052.04-ü

5.on5.i«-r

3.417/21-C

5.T99.23-C

1.212,00-D

3J5,te-fr

1.550,2C-C

24.346,05-0

339;S0-Ci

:.co-c

2.730,<6-C

133,32-0

x.?i:,oo-r

S45.92-C

l.20?,4C-C

166.«-C

5.397.17-r

2.GOr>,00-C

€6-C

8.0Ü0,CI3-C

1,690,64-:

18.249,ff7-0

96.621,36-0

65;,04-Ç

579.&».a^C
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Número do Livro: 000009

OaudoUto Nf.LMta Fl Ccnia

NJ.IL^; l!201C«iJ7l' OMlRíg. IlUMOI}

ProcA

FLS,.
Rub.

3/MA q 1

L/2rf^in^ 39 de 93
Ul4 15:26:49

^  W1U33BJ

01/08/2022

Ot/OB/2022

01/08/202;

01/OB/2U2;

01/08/2022

Ol/OS/2022

01/08/7922

01/08/292;?

Ot/08/292?

01/08/2022

ni/98/2022

Ül/Oô/2022

01/08/2922

01/08/2022

OS/oe/2022

01/08/2022

a 1/08/2022

01/09/2022

LIVRO DIÁRIO'

Data de Raferonda.:01/01/2a22 à 31/12/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/07/2022

21/07/2023

<31/01/2022

3J/01/2O22

31/07/2023 349?

31/07/2022

31/01/2022 249»

31/01/2022 2S99

31/07/2022

31/07/2022 3S02

31/07/2022 3!t03

31/01/2022

31/01/2022 3&0!>

31/07/2022 3S0C

31/07/2022 3^13

31/07/2922

31/07/2022

31/07/2922

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2023

31/01/2022

31/07/2922

31/07/2022

31/07/2022

31/01/2022

31/07/2022 3S1A

31/07/2922

32/07/2022

31/07/2022

31/07/20:3 3S08

71/07/202:

Homoaa Conta

SÁLADIOS E OtaOSKÁOOS

SA13iKtOS £ OaOfiKAUtS

SALA^tlOS S 09XNADOS

SALA8I0S e QBOSKJkCOS

SMJUtlOS & OMSNACa^

âÁLAAlOS E OfSSXACOO

EAIAAIO& 8 OUkBlMOOS

SALAH20S e ORlIQ{Â£iOS

SULtAKlOS C OaEEKMOâ

5ALÁM20S E OKfiEKMX»

SALMIOS E ttcHeKAMS

SÁLAHIC^ R onmiAMS

3AIAFI08 E UllD£NA603

8A2API08 K OUISSXOOS

SALAAIOS e ÇmOEHMM

SÁUAIQS E QKtSSWa

SAIAM U5 Z OftOEKADOS

SAIAKIOS C OUpEKADOS

SA1MX05 E QRgPtAEiOS

SAlAAlOa t WWaiKXS

FUIÁS

FEHIAS

ET8IA5

7tA!A5

RASAS

RASAS

RASAS

RASAS

13 SALAS:05

RJTS

(CTS

PAO-tA0ORC

RECUPEAACAO :£ ̂ RSAS

A£C/PE£ACAO tl (£SPZShS

Vokor 1
«*Do Trwwpbrto: 10O.3a3,7« 578,523^32^1

PrevlsAo eonf. rolh* 01/2022 14.097,87-0

Provi-iâo coflf. ralhfl 07/2022 213.39.S,3S-0

ArovinAo cenf. Telha 07/20Z2 632,49-D

AtOTl«8d conf. Folha 07/2022 15.827»99-D

ftwtíièü conC, Folho 97/2022 9.157»89-P

PíaviUo conf. FõSba 07/2027 3.707,«o-o

PrôvlaJlo «onl. Folha 07/2022 4.380.00-0

Proviaâo coflf. Folha 07/202? 3.â50,4S-0

Ptoviaia epof. Folha 07/2022 301,OS'h

ProvtiAe coBf. Folha 07/2922 54S,$2-P

Provisí© cení. Folha 07/2022 36.281,85-0

ProvlâAo conf. Felho 07/2022 1.202,4Q-U

Fift'/u8e conf. Folha 07/2922 ío.4 68,

Provlíío ceat. Folha 07/2022 166,85-P

ProvlBèt» cotif. Folha Cl1/2022 S.689.S4-P

Pr09ífl4o eo.7f, Folba 07/2022 2,716.38-9

Ptovioflo conC. Folha 07/2022 S.199,21-9

ProvisAa conC. Folha 07/2025 339,eS-C ,

ProviaAô coní. Folha 07/2022 2.00-b

Píowi«4o eanf, Folho QV2922 2.730,40-0

Cciifert* folha 113.71-9

Cohforws folba 7lJ,?l-9

c:oBfof« folha 1.0:0.49-0

ContofM tolha í75,«3-9

Proviaifl conr. folha 07/2922 2.6no,eo-ü

Pievialo conf. Folha 07/2C22 866,56-9

Provi s/Uj cent. Folha 01/2Ó22 5.900,02-9

Provlsla coftt. folha 07/202: 1.880,64-0

Cebíoree folha 5,307,11-9

FrovkflAo conf. Folho 07/2022 l.l0i,20-0

proviaío eoaf. Folho 07/2022 24.853,S9-l>

Proviafto corrf. Foiho 01/2022 1.312,00-9

SJn.FLÍ.AEF.KES O1/Í0J2 VAU TAAlSSWlrTK ft.n05.54-C

iTrr.ru.AEr.Kiís oi/ro:: aviso pprvio ots ;.vir.09.c

^A^TolotodoDia: M9Q80.56-O 589.0A0.54-C

«TotM » Mte 2«74A37.CM-0 2.674A37.04<

DlJPLlCATAS A AECE8EA Preauicpo de nocvico coní HF 339
«U.44 J0-Í>

CVPMCAIAS A PECeaSA PceaiACae da «ervico ea&f riF 199 1.655,14-9

9OTL1CATAS A AECE&EP Pse»t/i(âD do aarrico conf Nf 3.40
É.87&,1T-I.

WPLICATAS A AKC8ASA Psentacae do natvico cent KF 341
?9.336,30-9

D*JPLtCATAS A AECESEA Preatapae do aervieo caaf KF 312 4.771,83-9

DOPLlCATAS A AECESEH PreoC0i;ae de aecvlco cdnfi SIF 343 «.7J6.8S-9

CVPLICAtAS A AinZBEA Psettacêo d* flCrviço conf Kf 344
5.245.2C-9

PCPhtCATAS A RECSSEA Frostacoô de oorvlco eeaf tíT 349
1.007. 8*

DUPS,tCATAS A ItEC&U)P Preatflçao do aervico conf nr 348
2.9'n.T1.9

SVPLICATAS A UCSB» PreaLacao de «ervlee ceaf vr 347
2.966,82-9

WPl.SCATAS A RRCEPSh Praotacao de aervieo conf «r 348 3.7:1,65-9

iss A namvA RETE»:Ai> se tos S05RE UF. 338 623,11-9

ISS A BEaiPSAAA 9ETSIICA0 I>8 SSS S08R VF. 338
3l8,2<-9

tSS A RECUPEPAR RSTEVCAO TE ISS SC6R8 KF; 340 2ÔÕ,8l-l'

:S6 A PECVPEMR. R£tEh'CAC 9E 39S SQSU KT. 341
1.181,02-1)

155 A PtECUPERAR PETSirCAG DE 195 SOaR£ T4P. 342
lP2,ll-ri

ISS A RECUPERAR REmf:tAO DS tSS SCâR£ NT. 343
351,72-9

:S5 A PECUPtRAR RETEÍICAD CE SSS SEBAC MF. 344 Jll.li-l'

ngaanmaaaaMtmPteUMjmBB a—i■*««•■■■—A TfanipQrtar: 104.a42.66-0 O.OO-O
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DatadoUtn Nr.LAClD FD NcroMComa

(íl/óa/2023 I

ü:/0d/2022 I

07/00/2022

07/00/2022

OS SeRV KEACAITC»

DE 9ERV KERCADO

{% SCKV MERCMC

üK sesiv hshcadc»

Q£ SlkV KBSlCAfi»

C£ 2»V

. DF. StM KBifiCAtC .

DE 8BAV bERCAOO

. DE SbRV KEKCACO

. t>e SGRV HCRCKDO

. &e SUV KEK£ADO

OMÍOO » BMU 8/A

OeSPSâAS BA^»CAKIA£

co brasíi. s/a

trBS^RSAS 6Ah'CAS2A£

UAHCO 00 BRASIL ̂ /A

DUPt.lOATAS A ftySflCT

DUPLICATAS A kSCSBflh

105 A AfcXTJFERAA

XSS A RECUPr.HAA

VENDA OC SERV HERCADU INTERto

VE7»hA PS SEAV >SBi:ACO HTTEmiO

CIE9PE2AS BAÍtCASIAS

RAHCO CO SAAStCi SM

DUPLICATAS A PZCSfftP.

INSS A RECUPEKAA

OAOEKALOS C SAUPlflÒ A PAM

A PA1»A

DS SLHV KEACACO ItJtEftND

DESPESAS baí;caaias

rnrs A SUCOLHEL

BANCO DO SRASIL S/A

DESPESAS BAÍICAP.IAS

BANCO to BAA5U S/A

US'r'KSAS fiANCAAlAS

BANCO CO BHASIL S/A

DVtUCMAA A BfiCEBEB

IUS5 A B£CUT'EAAA

!55 A RECVPERAA

Tniflflponet

REmfrAD DE iss Bogas »F.

RETENÇÃO DE tSS PtíBRE nr.

XETENTAO DE 15S SCBAE NP.

RETENÇÃO OE 105 $O0A£ VT.

pi'ft4tACA0 tfe Mrviçd canf

Pc«9teceo <te aervtco cvnt

?zeataç»o de ftefvlçQ eonf

Pxe^tBcAO (te íorviço conf

re«stacao serviço cenf

PreAiACAA d« «arvieo cnnf

PcedtACBO d« seevic» e«nf

Prestasae 4e serviço conf

Preftiecao do oeevlço conT

Pfeatacod de Butvlco eonf >

Presiocôo do ssnf >

■•seTolais do Dis:

KONDRAAios oerrAflEts.

DONORAAIOS COnAfiSSS.

••BsTotftie dO

KOKORAAIOS CONTÁBEIS.

80N0AAA:CS CCtf7ABETS«

■•«sTotnJB do Dic

l1(>NaRARlaS COrrABEIS.

PreâLflvAO dd «erviço crnif >

Pr«ot«ceo 4e serviço cbnf .

BE7ENCA0 DE 155 S»R£ 10*.

RETEÍICAO DE ISS SOBUS HF.

PcestecAe de. serviço corvf

Pres^ACAO ds secvlco cont :

KONORARICS CONTÁBEIS.

""•*Ts<MdoOí£

Paçftseaio de Salerios

PâçanòeLa de Pso-Lobose

HOmPAAlOS COTTASr.tS.

PrestocAO de serviço cont

INSS RETIOO NF 35i

Poçvxenco 4e Seletios

Pet^saento de Pre-lAbere

Presto cee de sorviç» eervf

HOMStAAIOS CCtFTABCSS.

10$J3S1,TM

izmjn^

365.749.B4«

I  Pagdfiwnto de rCT5
I  PoT^aerto de fOTS

•"««Totais 0d Dia;

HONOAABIOS CWASSIS.

KCkSOAAAIOS CONTASSIS.

«■■■"TotEM do OlK

doinsAAios GfrrABBis.

KONSAAAIOS CCtnABBIS..

«•«««TMia doOiK

KONORAAtOS CCeiTABSIS.

HCarCSAAIOD CONTÁBEIS.

PresiflÇAo de serviço conf

INSS PETlro «r

nCTEKCAO DE ISS SOME rtF.

e««««A Transportar

2i,960.7M

21.270,5&-C

30.in,32-C

4.9E4,04-C

ÍÍ062,2&C
32«.2«2,ôt-C

31.931,20-0

22a.3£2,6T«D

I.07e,a-D

25.759,QH-C

d&S.749.d4-C
25.9«0,7^-C

25.S50.t?-D

2d.960.7B<
30,45-':

20.00-C
4 .OOQ, Ofl«C
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OotodoUto Nr.Ucto n Cenu NomeasCenta

voim ti stM Hz?cAro imtiwü

3'74) UDHOSViKIOS C0(r7AfiCt£

3606 DK$P£aA5 BAKCAPilAS

10:< RliHCO CO SAAStL S/K

2016 I P0»1ECCCCR£S ÍUCIGNAIS

CQKFM5 C£ HEACAfOPiAS

)I0« DUPESAS BAUCMIAÍ

ZÜ14 I BAMCO DÚ BlUSll &/A

3606 DESPESAS EMICARLAS

13 CAIXA

hKíKO DO baas:l S/a

3''66 ASUÁ r. tSGfííÒ

DESPESAS BARCASIAS

BARCO DO BRASIL S/A

CBSFESA5 SAKCARtAS

lOU WCO DO &BASU S/A

3606 DESPESAS BARCAAIAS

lüM lUNCQ CO aUSIL S/A

3B06 DESPESAS BANCARIAS

HARCC DO BRAStL &'A

IPAF A RECOLIÍCR

3PD6 tiBDPESAS BARCARfAS

3  CAIXA

317S CmSUIlA ££SrRICA

DARCO DO BRASIL S/A

TELEItRE e IKTWBf

DESPESAS BANCARIAS

HANCO to BRASIL S/A

CKSPESAS BANCARIAS

BANCO CO BRASIL S/A

DESPESAS BAMCAAtAS

1034 BAfíCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BARCARTAS

1014 I BAJ^CO DO BRASIL 9/A

3806 I DESPESAS BANCARIAS

•■OaTmnipafB:

ProBidCAo de serviço i:«a{ KP 352

KCMORARIDS CâRTASrEtS.

HC«&WI05 GWIASEIS.

^TdUis do 0{a|

N0N3PAP10S CONTÁBEIS .

9JOO,4(LO

Caatpratt Cia. N>*. 1910 &IG1TAL LOCA
SERVIÇO Vt COTtrXOlCAO aiCITAL LTDA

Ccs^AO Cio. Hr. I9I0 DIGITAL LOCR
SEAVICO PE CdTIEICACAO DIGITAI LtDA

HOí^rPABlOS CCRTABSIS.

53^9r-D
ItCNORAPIOS CONTÁBEIS.

IIQNOBARIOS CONTÁBEIS.

••TotMdoOta:

P^iuienCo Conl NT

HDfOKAAiaS CCii?ABEIS.

PdAfflenio Conf NP

«ONORARIOS CCRTABCIS.

HOrnBABICS CCWTABEIS.

rlDGORARlCiS CWTI^CIS.

»Toisi» do Oír

HDÍADKj«IOS CM/TABCIS.

ÜCNOAAMQS CCNTABBId.

Ha*KiRARIOS CGNTAfiClS.

HONORÁRIOS CCC/TABBrS.

•TotabdoCha;

PAGA^fZKTO DE IRPr.

HONORÁRIOS CGCfTABEIS.

PAtMeUTO D£ IRPP.

HOU0KARIO9 CCNTAfiETS.

PAíTTO. DÊ KHEBGIA ELCTRICR

PASTO, te £>lEftGIA EIETRICA

«•Tocab.doOW

PALTO. PE TEUrae £ IRTERKBT

HOIIOKARIC^S CWTASEIS.

PAG70. t£ TELEiOT £ lifTEBIlET

K0HORAK108 GCHTAIIEIB.

HOifiDPARIUâ cdrrABSLS.

HQbUPABIO; CttfTABEIS.

H01UHAAICS COtrrACEÍS.

HONORÁRIOS CCRTABEIS.

NWOHARIOS ccnrAwis.

HÜGCRARIOS COrrABSlS.

»«ToU«dDDÍE

HONDUARIOS CCWTM1EI6.

HCNC:PA.R:oa CONTÁBEIS.

«■TotaGiteDIlK

9.600.40^
363rBl-C

170«OD-D
3A3, »7-t)

SS9^7'C
ITB,03-C

178Á&C
201.33-C

209.S0-C

20,Jô-C

2D.3frC

23.93-C

19.21-C
5C6.0O-C

S13.4CLC
609.62^

eo&.62>c

391.36-C I

423.01^
2, 9B-C
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2»/n8/2022

Nome da Conto

aAt^CO DO BAAsa SM

DUPLlCATAâ A kEmEK

tiUPLt CATAS A WCEBZR

D17PUCATAS A RECESEfl

MAU CATAS A CtZCESSB

topLS CATAS A fttrmn

ucn.rCA7As a receber

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECESEA

DUPLICATAS A PRCEBEJt

OUPtl CATAS A S£C£B£A

DUPLICATAS A AECESER

DUPLICATAS A PgCSftfB

DUPLICATAS A RACESSA

2SS A AECUPSUm

IS8 A A£CU»IU)I

:SS A RECUPERAM

ISS A RECUPBUM^

;SS A ASCUPEMto

155 A RECUPERAR

155 A RCCUPEBAR

in» A RECUpiSAR

ISS A AECUrERAR

I8S A RECUPCRAA

tf>5 A PECUPEMA

ISS A RECUP^MA

ISS A RECUPERAR

VEMDA LE SSRV HSRCAOO

VSKDA DE SCftV HSACAÍM

VENDA DE 9EAV BOCADO

VOIDA DE CEAV MERCADO

VENDA DE SCRV MERCADO

\mrDA dt SERV HEBCADO

VCrOA CC SCRV HOCADO

V&AiA Si SERV HKftCADO

V&ICA DE SEAV MERCADO

WQA IS SERV HEACADO

VENÇA DE SSRV KRRCADO

VCNQA PR S£RV KERCADC

VENDA DC SOV KERCADO

DESPESAS BANCARIAS

BANCO DO BRASIL S/X

FORNECESORES KACIQHRIS

INSS A RECOLHER

MATERIAIS AUXILIARES t K CONSUMO

JUROS E MULTAS

DESPESAS UAirCARSAS

HONORÁRIOS CQOTAfiEIS.

êresucao de oervlce ccni tlF

PruSACBO de eervlce cenf NF 35&

FTeslecno de eervsçd coní ^rF âS6

Pcest4cao de eeivKo con( NF JS7

PseeCAC/ifi do ceivlc« conf MT 355

PreiilACC£> de eervice eoaf UF

PtestacAo de ««avlco cenf Nf 350

Pseoteceo de eeiviço c<mf UF Ml

Pceatacao de aetvlço eonf NE 362

Prestaeeo d« serviço ceof NP 3d3

Pcestscno de eerviço coti( HF 364

PrcetAC^o de «erviço conf HP 34L

Prestacao do aecvice conf 965

RETENÇÃO &£ I&S SttR£ NP. 354

MITENCAO DE ISS 50fiR£ NP. 35S

BCTFKCAC Ce ISS SOORE HF. 3SS

RltTENCAO SZ ISS SOBRE Nt. 357

ftmncAD DE ISS som np. ue

RH^IXNCAO DE tSS SOttRE }rP. 9SS

HC7ENCA0 DE tSS SCSAE NP. 369

RRTENCAO 02 ISS som HP. Kl

RCTENCAO DE ISS SdfiRE l(F. 362

RDTGNCAO OS I5S SOBRE HF. 353

smircAo ce tss sobre irr. 36<

RETENÇÃO DE ISS 5C6RE VF, 3Ã
RETENÇÃO C£ 195 5QBRÈ HP. 365

PrestaCM de aervico cont NP 954

Preatacae de aervsod cen? UP 965

Pcestacoa de «arvice esef Hf 3&5

Pteaiaçeo de eervice eanf liP 95?

PieacacAo de assvlce cont Nf 956

Preatncee de aerelço cení NP 95P

Pceatacae do aervtco ce&f NP 969

PceftCocae de aervigo canl HF 961

Preetaçao de aervlce conf Nf 362

Ptcataçeo de serviço cenl NF 369

PreetacAâ de aerviço cenf NF 36<

pceatacâo de aervkce ccnt MP 355

Preatacae de lervlce ccn6 NP 966

NL}NCRARI03 CONtASCIS.

^..ToiasdoOla; 116ÍS&^
PAGMlEIITO I>e tNSS

Pji9flaent&. de duro. e Kulr..

aiwcRAfiias ctwr^ts.

Coxpras HT. <i»iU RtlTa 0«
C<»a3!C:Al. S IHPOKTAWM LTDA.

PATJlSKTO S TKSS

Cnnpui Cfo. Hr. C9S]: CZHTER DOS
CntSKCI^ll E SKPlnTMMdA LTDA.

Pauasentc. d. Juro. . Kuitu.

IIOIKIRAJIIOS CCKTASErS.

"••TslUMDiX MTO44-O

:o.<47,3e-ii

:9.]]«,30-U

351,72-0

I20,es-D

319,15-B

5.45<S,)<-C

2t.2'0,55-C

30.517.32-C

3.nH.45-C

8.224.97-C

11fiaS5.52C
3«ll, 33-C

9tlO,SO-C
)6g,33-tr

900.00-0

206.01-D
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OdtedoUiD Nr.LactD

31/IJH/2022 3965

31/0-/2022 3975

31/09/2022 3963

31/09/2022 3964

31/08/2022 4960

31/08/2022 «961

31/09/2022 4962

31/09/2022 4961

21/09/20Í2 5036

31/08/3022 4034

31/08/:Q32 3466

31/09/2022 346?

31/08/2022 J454

31/08/2022 3463

31/09/2022 3464

31/06/2022 3464

31/00/2022 1469

51/08/2022 «960

31/06/2022 «962

31/06/2022 5039

31/09/2022 3449

31/06/2022 3460

31/09/2022 3466

31/09/2022 3974

31/08/2022 3461

31/08/2022 3571

31/08/2022 3472

31/09/2022 3903

31/09/2022 326<

31/08/2022 3433

31/0I/2O22 3434

31/00/2022 3434

31/08/2022 3436

31/09/2022 1537

31/00/2022 3438

31/09/2022 34«0

31/06/2022 3442

31/08/2022 3444

31/08/2022 3546

31/09/2022 3448

31/09/2022 3440

31/00/2022 3441

31/05/2022 3442

31/09/2022 3543

3!/O9/:022 3444

31/06/2022 3545

31/08/2022 345&

31/09/2022 340?

31/06/2022 9463

31/09/2022 3464

31/08/202? 366?

Jl/09/2022 3473

31/08/2022 3469

31/05/2022 3570

31/08/2022 3439

LIVRO DIARIO

NorwdftCeniA

CAIXA

CAtXA

CAIXA

CAIXA

CMXA

CAIXA

CAIXA

CA2XA

II46S A ReciTTEflAR

SIKFbES A PAfiXA

rXAI' A RECOUIS

tM A R£COI4mft

2»^s A ucQuaa

XUti A XSCOtMEft

lK5ã A ftfCâUSR

inSS A RSCOUSR

IHS3 A RECOLKBK

3HSS A aaCOLHSR

l»SS A |t£COliEA

1H5S A XECOUER

rCTS A RECOLHER

nnS A RECOtKEB

rSRtAS A PACAA

FERIAS A FACAX

ucciMO TCftCErno a pagar

.raOViSAO ClE FERXA5

mr/isAo ̂  rtPEAS

PRC/2SA0 tt FERIAS

FVCXriSAO seciKo

OHSEKAOOS t SAUAICS A PAGAR

OREEIlAOtf S r^iARlOa A PACAR

ORfCHADaS t SAlAAtOS A PAQAA

□RCEUAQQS Z SALÁRIOS A PAOAA

ORl^HADOS E SAUA20S A PAQAR

OADEKAOOS C 5ALARID3 A PACAR

O^HA» t SAAAAIC? A PA6AR

<mDEMAl>03 C SAURI09 A FAG^

W£CKAW>$ £ SAURTOS A PAGAR

0RDEHAZC6 E SALÁRIOS A PAGAR

OHISHADOS e PALARIOS A PAGAR

ORIEHADÚS E SAXARIOS A PAGAR

CRSSHASOS E SAUJUOS A PAGAR

ORSKAW E SALARIOS A PAGAR

AADEIIAIIOS K SAIARIOS A PAGAR

CRtCiAíCS £ SALAR20S A PAGAR

CRGCatAXVOS E SALARIOS A PAGAR

«SBKAOQS C 5ALAR10S A PACAR

CSSEHADQS t SAtARlOS A PAGAR

OAGEKAÜOS E SALÁRIOS A PAGAR

OASSlUroS E SAIARIOS A PASAR

OROEUAMS E SALARIOS A PAGAR

ORLeilAUOS £ CALARI02 A PACAR

PRÔ-URORE a PACAR

PRO-LASOSe A PAGAR

RESCISÃO A PACAR

Pala de RefBr6nela.:01/01/2022 a 31/12/2022

VakvHfUúneo

PAGAMENTO D£ RESCISÃO.

AJUSTE :« FERIAS

i^AOTO FERIAS

PACTC :i SALARIO

PAQAKSlnO ps INSS

P49«9eo(o« 4e JiitOR e Kultn

PAGAíeVTO DE IKSR

?«C4R«Ate9 dft JUCOA 9 RjltM

VALOR CW PENSADO DE USS.

Provi6B0 DARP 8iapl«S

roo fosse foiba

Ptnvvtao <Í9 INS8 8/ Salaries

ProvtaAo ceaf. folh* 09/2032

PsovisAo conf. Felhft 09/2022

Provioo de 2U98 Sf SelarioA

Provtsee de IVSS S/ S&larios

Provisão cztif. fOlbe 08/2022

PAGAMENTO D8 IKSS

PAGAHFVTD K UES

VALOR CCKPENSADO tZ IKSS.

ProvitfSo conf. falha 09/2023

Pcevtffão conf. Folbe 09/2&2I

Contorae folhe

AJUSTE m FK&IAS

PtoviBAO de INES 0/ Selar tos

Cenr provieao

Conf provieao

PACTO miA5

PACTO M SAUAIO

PrevlaSe conf. folhe 09/2022

Provleão coaf. Folhe 09/2023

PtOViAáo conf. Folhe 09/2022

Provisão cont. Fcthe C8/2022

Previsão eoaf. folhe 09/2022

Provisão conf. Folbe 09/2022

PtovuAo conf. Felhe 09/2022

Proviefte cnnf. folhe Q9/3022

Provis4ô conf. rolhe 09/2022

provisão conf. folhe 08/2022

Psevisãa eoaf. Folhe 09/2022

Provioío conf. folha 09/2022

Provisão conf. folhe 09/2025

provisão coaf. folhe 09/2(125

IHT.FLP.UF.KBC 09/2022 VALE TRANSPORTE

Provisãfl conf. folha 09/3022

Provisão conf. Folha 08/2022

Previsão conf. Folha 09/5022

Provisão COnf< Folhfi 09/2022

Previsão cenf. Folha 09/2952

provisão de SHSS Sf Calarios

Provisão do IK5ã Si SeUrios

PcAvtsãe conf. Folha OB/5055

ProviBdo conf. Folha 09/2022

Provi itãs conf< Folha 06/5922

PreviaóD conf. Folha 09/3052

==-»A Tmfatwftar ãCLlT^.IS^O

so,C8-n.

224,lí-C

ns.Ts-c

J9a.33-C

20«.01-C

*.Í09,7S-Ç

1.219,97.C

4.&a2»l3-C

52.979,47-C

50,98-0

445,02-G

I.355.59-D

1.580,20-0

429.0t-C

55.7<7.13-C

206. n-0

266,33-0

4.409,25-0

4.431, U-0

1.608,47-C

36.369.83-0

40,69-0

50,69-C

«29,01-0

169,14-C

56,a5-C

224,19-D

ne,7«-D

15.630,62-C

:24.974.52-C

Í32,49-C

16.549.09-O

>.419.»9-C

3.'/34,82-C

<.30t,45-C

6il36,01-C

«99. 66h:

«0.H67,10-C

<l.0U,n-C

4.909,75-C

2.tlü8,eO-C

1.093.00-0

9.366,93-D

1.345, 28-í

3.4S«,4a-C

2.017.01-C

U4,19-D

1.580,20-C

25.7<7,.U-0

444,02-0

391.0P-C

306, 43-Cl

I.m6,64-C

84,S-6-C

S2ã6e2.42'C
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NomttfaCom»

ÍI/OU/Í022

ft££ClSÁí> K

AP.SCJSAO A PACAfi

IIS5C2&AO A WéM

f£SCI&AA A PASAR

SlfSCISAd A PASAS

R£5C:íIAa A PAGAR

R£SC:SAO A PAGAR

RESCISÃO A PACAR

R6SC2riAO A PATAft

R£ãC:SAa A PAÜAB

StWIKâ S^RCC.UmiTA

COPA.COUKKa E AE^ICOâlO

SaLAAIOS e uadkkaica

SAIAf<IC6 £ OAKtiA£OS

SALMIOS £ OAUSUASOS

&A1A810S £ ORDEKAfOS

SA2AAI03 £ 0AD£HA£i3S

^ALAAlce t ORDSNAGOS

SA2AA1&5 E M0EUA005

SALAAIOS £ OAOQIAEQS

SAUftIQS t OMlEUAtlOd

SALAAiÚS t OR0OiiA£OS

SAXAAIOS t OWEUM»S

SALAAlOS E OADDttDdO

SAIARIOS % CMJBttíXtS

SAIAAICS S OAiiWASOE

SALAAIUb C OAOEMASOO

SAiAAla^i E QAOSflAmS

SiOAftlOS E OADE^ADiOS

SALA>:(>6 B OROQUUXjS

SAXAB105 E OAltDlACúS

SALAAtOS E

SAIAAIOS £ 0ÍU2EUAMS

SAtARIOS e OflOUUifiOS

SAIAEIOS £ CMIERAPOS

\5 EAMIC5

li S ALAR105

J^OS t MULTAS

JVROS t KILTAS

RSCOHERAGAO I>b biSFTM

•OsTiwnpm: 50

Provts^D cont. Eolhd 0ê/7C22

PrnviM« «onf. P&lh6 08/2022

conf. folhA GB/2022

Proviftdo Gúni. PolhA 08/2022

ProvisEo coof. FalhA 00/2022

Cvr^farBtf Io12m

Confarse felhA

ProvLsáo c<3nf« Folhe 06/«O22

PE9VUÁO con£. Folhe 09/2O2Z

FACVI/CEATO £i£ AfiSCTSAQ.

Provisão DAAF Sii^ale»

ftffvisftfl CM f. FelK« 09/7D22

ProvnsAo cmt. FoUia 08/2022

PtQvisãfl cnt. folha 08/2U22

Provi&âe oon{. Folha 08/2022

PfovLséo conf. faina 08/2022

Prnvisie coní. FoUid 08/2022

PcovisAo conr. Folha 08/2DS2

PtcvisU coar. rolha 08/2022

Peovlsle conr. folha Q8/2022

Pcovlsle eoef. Folha 08/3022

FroviMo conP. Folho 08/2022

PtovLiio coni. rolha 09/2022

PsovLsâo eonr. Folha 08/2022

Petiviale coni. lOlha 08/202?

Peovislo conF. Folha 08/2022

Provi b8o eenf. Fol^M 08/2022

Provitíe eoaf. Folha C8/2022

Provlaio conf. Tolha 06/2022

Provi«Ao eORf. Folha 08/2022

PcQVisAo conf. folha 08/2022

PeuvlsAa conf. Folho 08/20?2

PtcrvioAo ceof. Folha 08/2OS2

rruvisAo conf. Folha 06/2022

ProvioAo conl. Folha 08/2022

Provi«Ao eohf. folha OB/2023

Provisão conf. Folha 09/2022

Conf proviaao

Conf provtsAo

Confomc folha

PrcvisAo conf. Folha 08/2022

PtoviaAe conf. felJia D8/2022

PsovLsAo eehf. Folha 08/2022

Pa^snontce da Giuroa o MuUoa

Pâqaaaoces da «luroa o Maltas

lin.fLP.REr.lffiS 05/2022 VAIE TRA1J5P0RTE

S24.662.42-C

I6.2o;,6«-0

53.51S.47-h

62-D

228.076.22.P

16.548.0C'D

<0.etf7,l0.D

<1.812r11-0

107,27-0

S.8S8.75-P

26.206. M-D

spotas do Méa: 1.19003241*0 1.160O3241.C

DÜPLirJlTAS A RECSrBSR

DUPLICATAS A SfrrUEA

DUPLICATAS A PCCtEEA

mJPLlCATAS A RSCmP

mpLICATAS A AECSBER

Prnrlt.sçao de oetVlço eotif NF 974

Prestsçae da samco coaf KF 27b

Prcntscao de aerviço cont Nf 378

Prvstacso d«r serviço conf KF 377

PrestsCaO de ootvico conf 2)T 378

BsA TraftaflDttAT 104.179.3'

18.8S7.77-r
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0I/09/2O22 4527

01/69/2022 4528

01/09/2022 4629

01/09/2022 4630

0I/09/2O22 4631

01/09/2022 4 533

01/09/2022 4633

01/09/2022 4623

01/09/2022 4623

01/09/2022 «624

01/09/2022 4625

01/09/2022 4626

01/09/2022 4637

01/09/2022 4628

01/09/2022 4629

01/09/2022 4630

01/09/2022 4631

01/09/2022 4632

01/09/2022 1  4633
01/09/2022 1  4622
01/09/2022 4623

01/09/2022 1  4624
01/09/2022 4635

01/09/2022 1  4626
01/09/2022 4627

01/O9/2022 1  4628

01/09/2022 '  1629

01/09/2022 4630

91/09/2022 1  4631
01/09/2022 4632

01/09/2022 1  463]
01/09/2022 4623

01/59/2022 4623

01/09/2022 4624

01/09/2022 4625

01/09/2ft22 4626

01/09/2022 462?

01/09/2022 4636

01/09/2023 4629

01/09/2022 4630

01/09/2022 4631

01/09/2022 4632

01/09/2022 4633

02/09/2022 4877

02/09/2023 4634

02/09/2022 4 635

02/09/2022 4636

03/09/2022 4 637

02/09/2022 4634

02/09/2022 4635

02/09/2023 4616

02/09/2022 4637

02/09/2022 4634

■ ■ ■ —'

UVRO DIÁRIO

NonwdaConla

CvF'LtCA?ÁS A XSCQCF

WPt! CATAS A

C4JPL:CATA^ a PECBW

tOPL! CATAS A hKEBn

WPLI CATAS A gggwa

DUPLICATAS A PSCEPEU

DUPLICATAS A agryflgc

IK55 A A£CUP£RAR

INSS A PEOlPEAAft

:r5s a plcdpima

IRSS A RECUPUAA

l»5ã A

IKSS A R&CUPCMfc

INSS A ALCUPEMr

1K55 A R£CUI'e»AA

i;iS5 A P£CnPEBAR

INSS A pAiniPKftAS

IHáS A ACCUPiStAA

IKSS A RBCUPEM

18S A ftCaíPCW

IS5 A fl£aJPEA\ü

155 A l«£CUP&KAA

ISS A AECUPEBAF.

IS5 A PECUPEAAA

ISS^ A AECOP&RAP

ISS A tieCUPTRAA

ISS A A£CUPL(ML

ISS A hAOlPEMA

;ss A necuPAlUit

ISS A AiâCUPERAA

1S3 A A£CUPKftAP.

VEKDA DE SERV H£BCAOO IKTCTWO

VEKDA DS SERV KSACADO imMK)

VENDA DE SEHV PAttCADO IKTETU«D

VZNfiA br. SSAV NERCAOO ÍUTBQfõ

DE SENV KEBCADO IHTEftNÒ

VEKDA DE ££KV KEPCAfiO TKTCPitO

VEKOA PE SEAV KEACACC IVrERNO

VEH&A D6 SERV KEACAllO ilfTERND

VERSA DE 5EKV KEACAtO IKTEIWO

VBKSA bt SCPV KEACADO IKTQWO

VEKSA DE StRV K£ECA£C IltTTMtD

VSNOA DE 3EPV K5ACAD0 inTERNO

BMKO DO 8HASIL S/A

DUPUCATAS A »ECEBSn

DUPLICATAS A UCfi&EP

DUPLICATAS A PSCmS

DUPLICATAS A RJSCEREA

INSS A RKCtJPEAAR

INSS A ÍSCtlPEIUA

INSS A AECUFCAAS

INSS A SECU^SAR

ISS A PÜCUPEHAA

Htttânn

Pala de R8ferêncta.:01/01/2Q22 à 31/12/2022

Valor

Do Traiuport» tM. 176.34-0

Pt90tocAO de serviço «enf NF

r*roucscuu d» aervícv «onf KT 300

Peesieçao c* serviço coAf irr 391

PtafttAçao da aexviçv conl IIP 39 i

PcesUCAO d* fter?2co cont VT 384

Pr*:steçA» d« serviço cvní NP 386

Prestacao d« Mfvlço coAÍ Ut UT

IKSS P£72D0 Hr

IK&S RETIDO KF 37&

INS? AETIOO HT 376

IMâP íifiTtOÔ KT 37?

inSTy PSTICO tir 378

INSS AE72M »F 3?»

ISUS ep.TIPO KT 390

PETIOO KT 391

INSS UTICO KF 38]

INSI RETIDO HF 384

ÍN65 AETIM. Vr 306

I  INSS RSnW KT 387
RCTENCAO Q£ ISS SaHItE KF. 374

I  stiXTMCM rs ISS spa^í irr. 979
ACTENCAC DS ISS SOBRE NP. 37?

KCTE!2CA0 DE IS8 SOBRE VT, 377

I  RETENÇÃO D£ ISS SOBRE NF. 978
RETENÇÃO DE ISS SOORE NT. 373

I RSTENCAO DK ISS SOBRE HT. 380
AETSIJCAâ DE ISS SOBRE NF. 3Bl'

I RATENCAO D£ ISS SORE NF. 393
RETENÇÃO DE tSS SOaOE MT. 384

I RETENÇÃO DE ISS SOBRE NF. 389
I RfnEl^CAO DE ISS SOBRE NF. 997

PraacAçaa da icrvlço conf HF 374

PreacACAd d« serviço eonf Hr 379

Prvfltnçâo da «ervjço conf NF 37&

Fxestaçao de p«mco conf KF 977

PceecacBo da aervico coaf MF 378

Proetaçao de earviço conf HF 378

Prealaçao de eerviço eoal NF 380

PteetAçao de lerviçc conf NF 381

PicnlaçAO de serrlço conf HF 389

Preatdcoo de «ervlce conf HF 304

PccBtaceo de serviCQ ccnf HF 3dV

Preelaceo de eezvlca ccnf HF 387

-~TotBiACtoDuE 419.304^l>O

RONHKARios caíTAacis.

Preaceçâo de eeryiço cenS HF 308

Prestação de eervice ConC NF 388

Pr«ftlaçA9 de serviço conf HF 379

Prescaçao de sarvrco conf NF 981

IKBS RETIDO NF 390

ÍKSS RETIDO KT 388

INSS RETIDO NF 390

INCS hSTiW HF 381

RETENÇÃO DE ItS SOHU HF. 398

s^ATiunsportv. 97.938.1 frO

0.0»>
l8.fi57,77-(>

95,aR6.03-r

a£.;oã.s$-p

9.0Íi,S7.'X)

13.075.4?-D

58.167,68-D

3f.Sl7,Cl-D

4.U8;28^D

602. 71-0

W2.71-0

2.4!0.êS-D

5.728.76-P

2.410.85-0

n.in.80-D

4.676,70-0

1.169.67-0

7.128,44-D

4.473.09-0

1.449, 24-I>

212,05-0

212,C>-D

948.18-0

3.014,41-0

848.19-P

3,909,37-0

1.646,05-0

4!1,5Í-D

594,41-0

J.507.92-0

1.573.7X-0

37,440.CO-C

5,47.9,20-C

5.479.2Q-C

21.916.9CKC

52.052.40-C

21.9U.8D-C

IÜ1.017,3&-C

42.533.«0-C

10.633, 40-C

15.359.36-C

64.8Q4.C4-C

40.6A4,40-C

410.304.SM

l.OO-C

4.526.10-D

35.329.7S-D

2.J32.22-D

44.351. 92-:i

b84.94«0

4.554,96-0

3o:,36-n

5.7.12,19-0

:05. 76-0

t.OM
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DMa <to íao Nr. I FU

n:/oí/20íj

O.V09/J022

(12/09/2022

02/03/2022

02/09/2022

02/09/302?

02/09/202?

<i?/09/ao??

03/09/2022

OÜ/09/2022

05/03/2022

05/03/2022

111/09/2022

05/03/2022

01/05/2022

01/09/2022

06/09/2022

01/03/2022

09/09/2022

011/09/2022

0)/tJ 9/2022

09/09/2022

BB

10/Q9/2022

IQ/99/2Ü22

12/09/2022

\2/99/:<i:t

mu

13/09/2023

13/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2032

H/09/2032

21/09/2033

U/09/2022

H/09/2023

H/09/3023

14/09/3022

14/09/2022

H/Q9/2023

24/09/202:

Ni.K.h: (7201081571 U4III Rt*.; IMTtUslPrOC.
/2023
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Na(n«4aCcRla

!'!■■■ ■iiBwifWTmaaMBa

(ss ^

A ASCUOWWt

l&S A ReCUPEItAA

VUfSA ct SOV HERCAn) IKTEKílD

VINDA OS senv horcado interho

VEIIDA DE SSRV KERCAOO llTElUfO

V&rOA ££ SEAV KERCADO llrTCJWO

bt$fS£M rançar:AS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BANCO DO BRASIL S/A

nrrs a becolrb^

CAtlUiACOS E SAlARtOS A FAOAK

ÍRO-U&M A RAOAÂ

DESPESAS BANCARIAS

BANCO m BRASIL S/A

CfSPESA'? BANCARIAS

BANCO DO BRASIL á/A •

DESPESAS UARCARIAS

BMfCO CO BRASIL S/A

HeOPSSAS BANCABIAS

CAtXA

HCNCAARIOS C(H7Aae25

BAijCO DO UHASIL á/A

DESPESAS &A.VCARUS

■ e s MOBi e m«e^B • ■BUâintees e

BANCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

CAIXA

CAIXA

BANCO OO BRASIL S/A

bOpil CATAS A RECEBER

IXIPttCATAS A FECEa»

INSS A RZCUPSHAF

IKSS A RECUPEBAR

2SS A BECUPEAAR

ISS A RECUrERAR •

SINRLES A PAGAR

VKUUA r*E aUMV MERCAIK) INTERNO

VENDA DE SERV HSlCAf» INTERNO

JDROá S HULTAá

DESPESAS BMiCARIAá

Data de Referência. :01/01/2022 â 31/12/2022

Hsltnco

■"Ds Tninij»n«: 97.938,15-0
«rrEJKAo c£ !S5 soesa iir. 38«

ftZTEJIJAO tí tss SCeK IIP. 390

DCTaiCAO ES iss soens iif. 391

?restac«e da servtn Eonr NP 389

Prcatocac de serulce cdnP NT 3S9

Prestação de serviço eonf NP 390

Ptestscsa de serviço co&i NF 391

NONORARIOS C0KT6SEIS,

"»»Tettm»Ow: t01.S87»0

fsçaaento de Selorios

PAgsnento de FGTS

Peçviento de Pie-Lebere

UOBtSIAtlIOS «afTABÍlS.

PS9aiuotD de PRTS

PeosMots de- Selerios

PaoasirntD de Pso-Sebore

nisiap*jtios corTAseis.

""ToUBdoOla: 379X99J«-0

IIONOPMIOS CONTÁBEIS.

HeiíoaAPtOS OOHTABSIS.

'se.TolaiS 00 D« 297X0-0

HONDPABIOS COíTASfitS.

HaURAPIOS CCKTABEiS.

"••TeiaiedeOld: 34,73-0

llOJIomiüS CONTÁBEIS.

»cti3!(Ap;os cortAsets.

'ss.Tolaii do Dia: 56.98.0

HONORASIOS CONTÁBEIS.

HISICBUIIOS OHTMESS.

^sTMHidoDiK 4.000,004}

iioNORAPios carrABCis.

HONORAAIOS CCKTABEiS.

o.TdalseaCUic 291,25-0

lICKCitAPlOS CCMTABEIS.

BOKCBABIOS CtWTABEIS.

•essTalaa do OlE 22,004)

Pagamento Sloplte Necicael

Fa?sBer>toA de Juros e Hoiiei

IIONOBABIOS CONTÁBEIS.

Presteceo de serviço eonl NF 391

PresteçsD de serviço çont NF 393

INSS BETII» UF 352

IliôS »ET:« HT 353

BETEKCAO CÇ IS3 SOBIIE NP. 392

IIETE.NCA0 SE IS5 SOSEE NP. 393

Paçaseoto Sleples Necieodl

PtoBtnçso de serviço conf NF 392

Pcostucço do serviço cont NF 392

ragsaentos de Joroí s Hultes

KQIKlHABiaS CWTABEIS.

»"ToalsdoOia.' 10X34X74)

Valor I

f.CM
:.EQádO«-r

lfiC,0?-D

:.C16.S9-D

á.3X6dTO-C

41.4d988D-C

2.739,

5:.llDiãCl-C

1.9 OD-D

10ie87.9(LC

>49.775,44-C

28.n67.40-C

1.670,2:'-C

leárlâ-C

2B.067,4Ú-D

>49.775.44-L

1.é70,22-D

U6,20-D

379 £99.26^
SST.bO-í:

297.5D-D

ÍST.SOpC

34.7J-C

>4.7>-D

3473<;
5fl,08-r

1S.99-D

4.flf30,CO-C I

4.000,00-;'

4.000;00'C
291.2&-C

291.25-D

29V25-C
IS.OO-C

22,OC-P

22.00-C
1,740.37.C

439, 44<

3,26<

2.226,66-D

5.13S,4b-D

297,72-D

66>,96-D

901,22-D

233,S9-D

l.74ü,27-D

2,fil5.fiO-C

t.OJC.OO-C

439,44-0

3,26-0

ia834.67.C



UIM llnoi S.S,SERVtCOSraCEIRIMOOStTOA

7two«0 CACOALjRO

17J4S.7JMIi»la} 1.11; UO10llUlj79l»M

UcoKúito Ptw AVTOKIO MARCOS CAVALCANTE

N-LR-E^ IIMiUliTI l>iuR<r.: t/^niiTT~~T-^ _

/FLS.
LIVRO DIÁRIO 'hub.

/20Z

Página 47 de 93

Ho»; li.'«;ÍU

Regnini; W2U3]tl]

Número do Livro: 000009 :J8.:01/01/2022 è 31/12/2022

NomedaConti

UXCO CO EMStl S/A

FORNSClilBBRS HACrONAtS

FORKECRnORRS KACICIMIS

CCt<?|lAS BE HERCADOMAS

CCKFRAS C£ KERCASMItAS

AOIU E R560t9

DES7E3AS RAUCARIAS

BAliCG CO BRASIL S/A

DeSRESU BAKCASIAS

IMUÍCO CO BRASIL S/A

EESRESAS BAKCASIAS

SAtiCO CO BRASIL .S/A

SIHRUS A RASAR

IBRF A RECOLHER

EHERSIA ELÉTRICA

JWQS E KULTAS

DESPESAS 3AHCAXIAS

BAhCD CO BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

BANCO CO BRASIL 5/A

INSS A RECOt.RER

TEIilMtE E ISTEia®!

JLROS K KULTAS

CSSPESAS BAKCARIAii

BANCO DO BRASIL S/A

DBSPSSAS eANt»Rt;>S

BANCO CO BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

BANCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

BANCO CD BHA5IL S/A

DESPESAS SAIICARI/S

Pijpffieaio Conl NP

HONORÁRIOS COKTABEIS.

CoiEfPtaO Cie. NT. soses BGHIN E BOIUN LTDA

• KE

ccnfiiaa Cfe. NP. 30SB8 80HIR E BOUIII LTDA
- KE

CoapKa Cie. NP. 20MB BONln E BONIll LTDA

• KE

Cas»:ss Cie, NP. lasss BIlKl» E BONIN LTBA

- HE

VOAOcECa C«.il NP

HrSQRAKiOS eORABÉXS.

ee..TotMaoaB: 1.0214»O

NDNORARIOS COÍTABEIS.

BOKORARIOE CdlTAllEIS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

KaNSRA.M05 CCHTAUSIS.

«eToiaa da Dtc

RAOTO. DE EKFRCIA ELÉTRICA

Peonreenio Siepioa IMeieneL

PeODSBiiiop dc .furoA • m/Xcai

PASAMEinO DE IWF.

HONORÁRIOS CCnTABBIS.

Paionento Sl^loa Ndclonel

PAlRUSNTO DE CRVP.

ÍAGTD. DC EHERCIA ELETRICA

PaçaseoioB dá Jutoa e IBiltaa

HDNDRARICO CQNTAUECS,

'•"TolandoDiC f

BDKSKAXIOS cccrrABEls.

HONORÁRIOS COICABEIS.

"«•Totais do CKb:

7.S1T.1M

PASTO. X TELEFONE E IKTEIUIET

PASAXSKTO PE IIISB

PaQoawBCoa da Jucás e Miltea

HOBCOASIOS COirTASZIS.

PACANENTO SE IN.SS

SALTO, le TELEFONE E IKTERKET

PAuacbuncoa de dutoa « McLcea

HONORAAIUS CBITABEIS.

aaaai«T»aaa»»TBtaJadD Pt

SCIRIKAaiOS COKCABEIS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

«a«a-1111 TscaaTolaB OD OtC

HUNIlKABlflS CÍBíTMETS.

H.CKCRASIQS CONTÁBEIS.

■ ■■I 80 OUC

SONORARIOS COUTUEIS.

IIOKQRARinS CONTASBIS.

•a*sa™»eea»»T0toS doDtt:

IIUN.JRARIO-C CCNTASEIS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS,

•••••^a••>••• ToUus do Dia;

19.570;4SJ}

rn.n-D

203,TB-D

1.02]3»c
i:.s:-c

4V8,T0-C

rsB.TO-n

BIXLC

390.ÍT-C

lS.0«9,fS-C

t9.049.SS-n

4.C5-C
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LIVRO DIÁRIO •"

Nomofta Conta

DO &RAS1L 5/A

aM^CAR^AS

HMttO DO WIA91L 5/A

2N'SS A R£CVPS«AB

SIHPUCS A ^AGAR

A 9SC0tm

IRAF A RECOUÜ»

]StA5' A WOUCD

1KS9 A ftfiCOUfU

2KSS A PSCCfíiOB

INSS A RECOLHSS

ItISâ A RECOLHER

lUSS, A RSCOLHKA

t»5S A RECOUIEE

znss A PECOUfU

INES A ftSCOUlSA

PCT? A AECÚUaiL

fsrs A AECOUÜEA

Ptft?AS A PAQAA

rSIUAfi A BA&U)

fERíAS A PAGAH

ratUS A PAOAA

FERIA:; A PAGAR

rmiPà A PAGAA

reniAf A PAQAA

FERIA5 A PAGAA

DECIKO 7EACE2AO A PAOAE

CACCHADOS t SALAAIOS A PA&AA

CA&aiATOS S SALAAJ05 A PfOA»

mCQIÁDOS e AAIARIOS A PAGAR

AeCHACCS E SALW20G A PAGAA

QRC3:»AD0S K SALAAtOS A FAGAfl

QRDEMADOS E SALAAtOE A PASAR

OKD&iADOS £ GALWIUS A PAGAJI

CASKAMS e SALAAIOS A PAGAR

CRCEKAM3 t âALAAIOS A PA6AA

OHaEHAMS S GALAAtOG A PAGAR

OSitSHKUSS S ÍAIAMOS A PAGAR

OÍESKACCG t GALARtOS A PAGAR

ORDEKAMS E GALAR203 A PAGAR

OaDEKADOS E &ALAR20S A PAGAR

ORCEKADCS 5 SALARI05 A PAGAR

CRfCKAOOS E £AUR:oS A PAGAR

ORnSMADOS S SAIARXÜG A PAGAR

0KC£HAIWS £ SALARIOG A PAGAR

orgekadoí: e saiahxcg a pagar

ORDEHAlKiS E &ALARIOS A PAGAR

ORLADOS S 5A1JU^X0S A PAGAR

PRO-IAMRE A PAGAR

PiO-lAIMAE A PAGAR

:02_^ I Página 48 de 93
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HlWOPAJtJOS COBTADEIS.

M&KOllAklOS CCWTAanS.

Hi<MÍDt7a OC rtSSClSMt.

MSTO BE mjAS fWEOJBffi FOUIA 06 ÍSSTO

06 !US$

PaqsâcA^ox úu Juroa « HuIlaB'

KOHORAAIOP CCerrAREIS.

VALOR CCHPRHSAEkO D£ IX46S.

rroviiao QAPP Sí9\ple9

C^nXereo IoÍHa

PcuvlflBO INSS Sf S^isrtoa

pre^iala ccnS. PolhA

Previfi&â conf. Tolha 09^2022

PcevioAo eoAf. Pelha 09/202:

ProviBBo de ISSS St Selecaoa

ConfOAM} Colhe

Ptov4 8dâ de IttSS 5/ SeXflfiOi

PtovicAa ccm(. Polh^ 09/2022

pAGAKLirro a inse

VALOA CCMPEHSADO DE 1NS9.

Provt&Ac eQn(. Folhe C9/2022

RrovlsAo conC. PoU» 09/2022

Coeíoiae Colha

confoifte folho

CohfocBA Colha

CenfoTiM folha

Coelome folha

CanfotRO tolha

Cflofori&e tolha

PAnTO OS FERIAS COCFORHE POLKA DE PASTO

PreviBso do INSS S/ Solarlos

Ptoviflie cenf. Telha 09/2022

Provieio coht. Folho 99/2032

ProviBAo conC. folha 99/2022

Prevlode ooaí. Folha 09/2022

ProviB&o eoflf. Folha 09/2022

PEOViftflo coaf. Folha D9/2032

PrevtBAo cetiC* Tolha 09/2022

Fcoviade conf. Tolha 09/2032

Provi ade cettC. Folha 09/7022

Proviado cohC. Telha 09/2022

Provltdo conl. Falha 09/7032

PcDviaAo eonC. rolha 09/7022

Provi«Io COOf. Folha 09/2023

XNT.FLP.RET.KES 09/2022 VALE TRANSFORTE

Fcovsado conf. Folha 09/7032

Proviade cetif. Falha 09/2023

Pcevlado cshf. folha 09/7027

Prenrta&o cant. ̂ Iha 09/2072

Pceviiaode IHS5 &/ Solariac

Pcuvraao de INsS S/ Solar toa

ProvisAo conC. Folha 09/2037

PravisSâ cone. folha 09/2033

ProviaAe «onf. Folha 09/7027

A Transportar: 86.677.87^

7.B3-Z

13.IV^.is-c

20.«i:,0T-c

l03.7'7C»ld-C

497. som:

477,99-C

2e.409,72-C

2$.ei2.07-D

79.914.eW

«72,92-0

137.76-0

I6.746,?7-C

rS3.4 40.27-C

16.13.9,21-C

15.493,39-C

43.312,a9-C

39,669,9d-C

l.993,5b-0

1.039,43-0

l.S37,I9-C

39.409,72-0

647.670,5740
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Dflla de Referânda.;01/01/2D^'à 31/12/2022

>j202 :

NvrwOBConu

P90«U£0»: A

ACACISAO h PAâ»

RUCtSAO A «'ASAR

R£SC{»0 A fA&W

eiE5C2SAO A PfSMi

RESC2SA0 A PASAA

RCSCJ5A0 A HAGAR

R£SCISA0 A PACMI

TIWVÍS S/A£C,BAVrA

CORA. COZINHA f. pmtTonio

CQrA.cozmitA e smirofuo

SAUAIOS t OtôSIAÚOfi

SAIAAIOS e OMfSKAMS

SAIAAIOS C ORCtCíUSOS

lAIiAllIOS £ QADÊNAOaS

SALAAIOS S OASCUIIOS

$ALAAt05 S Oftp£;U005

SALAAIOS e GiU«Ni^Off

SAIAAIOS £ OABtHAW

SALAItlOS e OILDENAflOS

SAIAAIOS S ORCfSAMS

SAlAhICS E ÒHDCRAIXU

SALARtOà E OfUZUAOOS

SAtAAlOS S OftSEHAtnâ

SAL» tos e OA&eUAMO

SALARtOS S OMCICmoa

13 SALWtOS

JÜHOS C HlRrTAS

DESPESAS BANCARIAS

RECUrCÍACAO T% DESPESAS

B3«D« Tianaportt: 66

rtovtBàe cont. Felhe 09/3022

Provi0flQ cBnf. PoIhA 00/2022

Confome tolha

Prflvioáo sonC. rolha 09/2032

PxoviBAo conf. rolha 09/2022

ProviaAe conf. Polha 09/2022

Ptoviaáo eohí. ralha 09/2022

PACAKE?rrO D£ AESCSSAO.

Pzeviaae DAAF Su2pl«a

PcGvyoáo cont. Folha 09/2022

Provi*60 coot. Folha 09/3022

ProviBdo conf. rolho 09/2022

PifivlaAo CBfif. rolha 09/2022

Pceviato eoof. rolha 09/2022

Provioiio eoQf. Folha 09/2022

ProviIdo coar. rolha 09/3022

Provioao eohf. folhn 09/2022

Ptoviado conf. folha 09/3023

ProviIdo coRt. Folha 09/2022

PxavioAo conr. Folha 09/2022

proviado eeo2« Folha 09/2022

ProvimAo eenf. Folha 09/2022

Prov^ado conf. Folha 09/3032

ProvioAo coof. Folha 09/3022

Proviada corI. Folha 03/3032

Provi fido ooRi. ^Iha 09/3032

Coflforaa tolha

Conferaa folha

ConfoctM -folha

CcAíom» folho

Conforw folha

Proviado coaf. Folha 09/2022

Previado sonf. Folha 09/3023

ProviBdo conf. Polhn C9/2022

Proviado conf. Folho 09/3022

Pr-ovia&o conf. Folho 09/2022

Proviado ccnt. f^lha 09/302?

»provisdo conf. Folha 09/2022

PhOaoeatos de Juro* e Hdltao

-HdSmAMol ^ITAfiElS.
IKT.riP.ltEr.KES 09/2022 VALE TRANSIOATE

19. t5*í,!.3-D

SOI.Í^fiedB-h

I6,7*6,77-c«

3S3,M0,37«D

19.453,35-r>

630.Q0-l>

43.313,59-1»

39.698. 96'^

36.9H.eS-D

BANCICI po BRAStJ. S/A

0UPLICA7A5 A PXCEOCP

OUPLItATAS A AECESER

DUPLICATAS A HEC£SLR

DUPLICATAS A RECZSER

DUBLICATAS A AECEBEA

DUPLICATAS A RECEW

DUPLICATAS A fÜSCBBKPt

DUPLICATAS A MICFUR

DUPLICATAS A HECESE»

>*T«adolU.: 1.62I^.»M3
tiONCmAhIOS CONTÁBEIS.

P;csta\V^ de aervico ecnf NF 394

Prejtaçao de eervlco coaf NP 399

Prestação de aozvleo coM Rf 396

PrcaCacoo de serviço cobS NF 39T

Prestacoo de ner7lço*C0Qf NF 396

Preatacaa d» aotvico coaf NF 399

rresiACau do serviço conf NF 40Q

Prescac-ae de larvico «af NF 401

Pteotacao do oeiviço conZ NF 403

F»»«ATfanBportac

135.7Í3.10-0

109.380,83-0

I5.fí8i.93-D

22.630,52-t-

92.'7J, 48-0

S8.ni.69-D
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Número úo Livro: 000009

OatailDLda Nr.Lscto Fil

Datada Referôncí8.:01/01/2022 á 31/12/2022

03; 10/2022 4619

03/IO/2023 4650

03/10/2022 4652

03/10/2022 4652

03/10/2022 46S3

03/10/2022 4 654

03/10/2022 4655

03/10/2022 4656

03/10/2022 4657

03/10/2022 4658

03/10/2022 4659

03/10/2022 4660

03/10/2022 4661

03/10/2022 4662

03/ID/2O22 4663

05/J0/2022 4664

03/10/2022 4640

03/10/2022 4641

03/10/2022 4642

03/10/2.022 4643

03/10/2032 <644

03/10/3022 4645

03/10/2022 4646

03/10/3022 4647

03/10/2022 4649

03/10/2032 4649

OVlO/2022 4650

03/10/3022 4864

03/10/2022 4640

03/10/3022 4 641

05/10/3022 4642

03/10/2022 <643

03/10/3022 1644

Oa/lD/2022 4645

03/10/2023 <644

03/10/2032 <647

03/10/2022 4648

01/10/3022 4649

0,3/10/2022 4650

03/10/2021 4651

03/10/3()22 4653

03/10/3032 4653

03/tO/?Ü22 4654

03/10/3032 4655

Oa/lÜ/2022 4656

53/10/2022 4657

03/20/2023 4658

03/10/2022 4650

53/10/2032 4660

03/10/2023 4661

03/10/2022 4662

03/10/2022 4664

03/10/2022 4640

03/10/2022 4641

NomttMCvitt

9U?lICArA5 A UESMR

WLICATAS A RfC&fiint

C-ge^LICATAS A ucsãu

RJPltCATAS A KCESSA

DUP12CATA5 A K£CE9£A

BU712CA7AS A lOCEBEA

DUPLICATAS A WgCtgCA

KJPLlCATAS A MCEBER

DUPLICATAS A Á£Ct&£A

DUPLICATAS A PtCEASA

DUPLICATAS A

DUFLiriATAS A EUlCEBER

DUPLICATAS A RSCSaXA

DUPLICATAS A ASCSSEB

DUPLICATAS A R&CEBEA

DUPLICATAS A fteCSBEft

IHSS A WUPtftAft

IKSS A HECUmAA

ir4SS A RECUFEIUA

IHSS A ASCÜPiWAJl

tM55 A |l£CU7Efttô

lItSS A AECUPOtAP

nlfS A PCCUPERAA

IMSS A ASCUPLPAA

IKSS A HecUPSfUA

:r5s a Rccupm»

A SSeUPRAAA

1I2SS A UCUPESAf.

1S5 A f^vUPEAAJt

IS5 A ASCVPtBAA

fSS A AECUPEm

ISS A UCUPSSAft

ISS A MCOmAA

ISS A UCUPKSAA

lãS A RCCUPSPAA

ISS A RECUPESAR

JSS A PSCU?CRAA

ISS A RECUPCUR

IS£ A ACCUPnAA

:S$ A PECUPEW

ISS A AECUPEAAR

fSS A A£CUP5UIA

ISS A ASCUPE9AA

ISS A nCUPEAAA

IS5 A KECUPQUA

ISS A UCUPEHAfl

ISS A ASCVPSflAA

£55 A ASCUPEAAR

tSS & RSCUSfiM

ESS A P.ECCTFEMft

155 A PECUPEBAK

ISS A WWZW

VeKDA Pt SKK/ HEACAfiO IlITSaKO

vrafi» Ut SE9V KUSADO zmMo

Haiòhco

wa«as«Oa TfBASportA; 4e4.404«04-0

Prr9csc40 8e «ervico conf HP <04

Pr«iac,acAa 89 oorvivo ccnT «F 405

FrecCdcao 89 serviça coaI KP 40i

PritktAçau üi» servt^ etmf flF <ti7

fttíMúÇ4o de ser/icc eonf KP <06

presiacon dé secviçe ccní Kf <0$

Pieotaceo de serviço coflf KP 410

PxestAÇAo dé serviço donf NP <11

Pteniacso de serviço ceot K? <12

Prsatscso de eervico cenT NP 413

Ptcotaçao de sorviço cenC Kf <M

PcesiAçao de servlCO eanf NP

PreaCAçeo de seiviço conf NP <lfi

Piescacao de serviço conf NP 41*1

PresLaçso de servl-çe eenf KF 418

Prestação de eervicd cDot KP 430

JH3S MTIIO K? iU

INSS A£TI£0 NP 350

iHüs nrriLo kp 3ps

INSS netlPO NP 307

iSM RTriEO KP 3Í«

inss RETIDO KF 39S

INSS RETIDO UP 400

7KGS R£TTTO KP 401

1N59 ftsnco irp «H

INSS Rcnoo KP 404

INSS fteTlDil KP 405

2K55 «nCO »F 430

RPTEKCAO DR TS5 SOSftE KP. 394

RE7BKCA0 OS ISS SOBRE VF. 39S

RETEirCAO OE ISS S0B8S KP. 39$

IimKCAO DL ISS $08U ITT. 39?

PfTEKCAO DE 155 SOBAS WF. 398

RETENÇÃO OK ISS SOBRE KP. 39f

RETSKCAO Vt ISS 5GB9E KP. <00

RCTENCAO DE ISS SOflite NF. 401

RETTNCAO fi£ ISS SOBRE RP. 409

RETBNCAO DE ISS SOm KP... 404

RETtNCAO tf. ISS SOBRE NP. 403

RrrtKCAO DE ISS SOBRE KP. 40S

RETENCAC D6 ISS SOO» KP. 407

RETEKCAC DE ISS SOBRE NP. 408

RETENÇÃO SE ISS SOBRE NP. 409

RCTCNCAG CE ISS SOBRE KF. 410

RETENÇÃO CFK ISS SCSAE KF. <11

RETENÇÃO CE 155 SCME NF. 4Í2

RETENÇÃO C£ ISS SCARE Hf. 413

RETFNCAO de ISS SCORS Np. 4U

RTTKirCAD DE ISS SOBRC Kf. «U

RETENÇÃO DE ISS SCQftE M*. 415

RETENÇÃO DE ISS SOBAÍ KP. 41T

.AETEKCAO LC ISS SOBRE KP. 430

Rre»ceç»s dr terviçe eaaf KP 394

Preatoçâo de eervlcâ NP 393

cavnoA Tmftiçortar 717 jttn-D

Vai»

3.9&C

3.13ô.43'D

0.09b, 97-:-

3.245,2<1-D

S.2«S,3D-D

20,447,36-0

8.736,69-1)

7.856,74-0

29.336,30-0

4.77|,93-D

2.907,77-D

7,707.63-n

2.906,82-r

3.72l.65-l>

7.260,U-Ii

36.394,90-0

974,73-0

974,73-0

17.545,10-0

9?<,73-D

14.131,55-0

1.949.44-0

Z. 9?4.le-D

II.90€,16-D

6.542,95-D

C6Í.96-0

661,96-0

4.701,25-0

342.93-0

342.93-0

6.172,68-0

342,93-0

4.972,44-0

685.65-0

1.026,76-0

4.217,65-D

3,005.57-0

233,59-0

233,S9-D

245.45-D

211.16-0

:n.i€-D

023.17-D

351.72-0

3K>,2€-n

1.191,02-D

l«2, u-r

UO, 68-0

1111,35-t

120,24-0

149,93-0

X.654,69-D

6.661, U-C

?.06l,lÉ-C

17.T26,3W:
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Proc.v
FLS. J
Rub.

liin. I»«JI

«oito 992U13U

•''202^

l!3/l0/:052 4642

C3/lS/2g?2 4643

«3/t'l/3023 4644

03/10/l;0i2 46(5

G3/I0/20U 4646

03/ia/ro22 46(7

03/ig/ao22 464Q

03/10/2022 4643

o3/io/;a:2 4650

O3/I0/2O22 4651

03/10/3022 4652

03/10/3022 4653

03/10/2023 46S4

03/10/3032 4CS5

03/10/2022 465S

03/10/2022 4657

03/10/3022 4658

I13/IQ/3022 4659

03/10/3022 <660

C2/lO/20:2 4S6X

03/10/2022 4662

03/10/2023 4663

03/10/2022 1  4664

03/10/3022 1  4897

■ •■EBT ?■■■■■ KQjmai

04/Í1>/:OJ7 4738

04/10/2022 5054

04/10/2022 4898

04/10/3022 5054

04/10/3032 4738

04/10/2022 «699

05/10/30 ?2 3B25

^/l0/2032 3933

05/10/2022 4199

05/ia/2022 3825

05/10/2022 3933

05/10/2022 4899

a*«s

06/ll)/.*D22

09/10/2023 ■n
07/10/3022 3924

01/10/2022 4901

07/J0/;02S 3924

O7/1D/3022 4901

10/10/2022 3857

10/10/2022 39SS

10/10/2032 4902

10/10/2033 3959

10/10/2022 385?

I0/1O/2O22 1 4902

"Pai tfa-RBte«aBfcr-ftiVM/7fy?7 é 31/12/2022

Contfl I NanM d« Conts

33^3 VCrpA It SSWV KE9CAD0 lKTS»k>

WSltK IS SBAV KSkCACC IKTS»»

mi vm^A DC 9m mcAco :htem(o

im VKHUA Dt 9EAV KSRCADO imVílIO

mi vEsuA ts gm keacapq

335â vam Dt SBAV jOJlCADO XK7UU0

33^3 VEfJDA UE 9EaV HERCADC ENTBMlâ

33^3 VtH&A DE 9ERV KBACAM TWTOW

3353 VEnoA K SSSV KEACA» 3K?ER2fO

3353 VSDBA DE SEÃV KEHCAM :«7ER/J0

3353 VSü&A rs SBtV «ACAOÚ IKTtttM

3353 'fttm DE SCAV.KEACA» UTTSASO

3353 VEUQA PC SSAV KEJtCAÜO IHTSUfO

3353 ^^nX>A DE 9EKV HERCADO XKTRIUVO

3353 VENEVk DE SCRV HERfADO lífTCfU»

3353 '»aSDK CE SCRV KEACADO IHTERM

3353 VEVUA tt 5»V ^SRCAtO XKTEftKO

335 3 '^ENUA LE EERV KSACAOO IMTERt^O

3353 VEUM LC SESV ttHCACO mCANO

3353 VEHtlA &£ SSHV HCRCACU U>TEA»)

3353 VEHUA Et SBAV HERCXCO inTSMO

33S3 V2HDA CE 8ERV MERCADO XKYEfUIO

3353 VEKDA DE REBV MERCADO iXtSflMO

3606 0EERESA5 RAK^TAS

l'IIIIBBB»llllltr~IHiB111llll lllirUlBB— ti ■>■!■!

33 CA3XA

n  CAIXA

103 4 BAMCO PO BRASIL S/A

DVRUCATAã A REOEBER

(904 CDKPRA5 DE MERCtfCAXAS

3906 C£âfr-£SAS BAHOkfilAS

Tau■■■■»■.■ n iiB—

U  CAIXA

(3 CA2XA

301 ( &ANCO DO BRASU. 5/A

2142 QRCEMACSIS E QAUAIOS A PAGAR

2141 FROU3CAE A SAAM

360$ VtSFZViS BAMCARIAS

1014 üAíxro ro brasil s/a

3SU$ CESTSEAfl SAKS^AIAS

13 CAIXA

10) ( BAMCO DO BRASZX 5/A

20 $< ms A RECOLHER

3a0g DESPESAS UMICAR1A5

13 CAIXA

13 CAIXA

1014 BAHCO DO msn. 5/A

7472 CAPITAL SOCIAL

31(3 IIOfcJORADtOS COMTASECS

3604 Q£âP£3AS DAlfCARIAS

HHMrico

"■Oo Tíiflsports: 717.202,77-0

Pco»4bC40 4t •ervtç^ sonl 796

PcesCaçAO •flxvtçc cont MP 357

Ptr?aiACA& do «esvlco coftí Br 39$

PfCAtaCAO Ú6 s»4«icc conr nf 399

PcestacAS Oc fter»4<o eoaE Uf 40b

Preataçao d« aerviço conf HP 4C1

PresteçAB d« fl arvlç» conr tíf 403

PriTstacAo u ■nrvlca conf HT 404

PiVAtBCfro dfl aarvico conC HE 405

Px«i»tac«o dfl Aerviço cgní )1P 40$

Prffstac90 d« aorvlco cotif HP 407

PteatacAc dt aervico cocf Mr 409

PseataoaD d« «emco conl tíT 409

PXQSiaoao d6 fl ervico conf UP 41Q

PraatacAO de aorvlce cúnl UT 411

^cttstacAo da aacvico eonf Ht 413

Pcoaiacao do aorvic^ conf HT 413

rzeataca9 do aervico conl Kf 414

Fxoaxacon da a»r«ica conf MP 415

Pteatacao da aarviço eenf UP 41$

Pteetacao de aatvico eoní NP 411

Preatacoo Oe Bacvlç^ eon? Nf 458

Preaiacoo do aarvico conf MP 420

H04ICPAA1CS COrrrASElS.

-n-ToUüs 00 OlK 717.206.75-D

Ceaf eas Cie. HY. 24823 ?1CA?AD MSTOS LTDA

RECEBI KE2.T0

HOiaORARIOS COf^TABErs.

pecseiKcuTO

CcBEpsas Cie. ttf. 24921 PtCAPAtf HDTOS LTDA

H07KRAR1C5 CaíTABElS.

—«Tciunitopia: 396^13-0
?«gAaeniâ üo Sialaeias

PagaiseCLca ie Pia-l^boce

KOIICfUUlICS CDIITABEIB.

PoqiMQhca da SaXoxiod

'  pAqaaaata de Fto-LeJMre
I  KUKOPAPios rceiTAaers.
'••eTotats de OlK 3».6eS,BS>0

iiskokar:os cgktabeis.

il(l!IDPMi:C£ CWTUCIS.

•"-TeiailiiaOiB: 24,SS-0

PnijAfnento da PCT5

HoriQPAstiâO cmrAsEls.

PAi)?iff«sla de filTS

HONORÁRIOS COOTABCU.

««Totais Oo 01a: 30.7ÔS;S&>D

HCaiOKARios corr?Abeis.

dD eapit&l aoelal confonso
COM roto eaglBCrada na lueoc

}ra]K>RAAIDS CCtfTABtlS.

intaocaliacao do capital aoei&l anferee
eontracc re?iAir4do aa lueer

HWÚKARIOS CONTÁBEIS.

KCUmHARtOS CONTÁBEIS.

«•Tola» do 0« 704 064.000

Voior

17,726.30-0

s.gs:, u-c

13â.4e6,U2-C

n.l2C.2U-C

26.563.48-0

108.963.29-0

77.6€3.rO-C

$.D3€.no-Ç

$.03«.OÜ-C

6.342,42-0

5.456.36-0

5,45$.3$-C

21.2?0,55-C

9,068.41-0

6.l72.üe-C

JO.517.32-0

4.9C4.04-C

3.11Ô.45-C

4.225,97-C

3.1C7.0É-C

3.8?l,40-C

7.260,!4-C

42.75$.e4-C

3.99-0

717.206,75-C
456.«6-0

39$.530.CO-0

4.$$-C

395. 9C0. |>0-C

456.46-0

4,66-D

396.361.124:
377.54B.20-C

:.Í36.3«-C

9.30-0

377.54fi.3Ü-P

2.138.36-0

9,30-0

379,6M.8e^
rt.ííS-c

:4.55-D

24.9&-C

10.045,91-C

719. 5»-C

30.045.97-P

719*59-D

30.765.55-0

4.ooo.oa-c

700.000,D0-D
64,on-c

7QO.OOO.fíO-C

4.000.00-D

84.0e-P

794.0B4,06C



mu» ouai S.S.S£KVJC0SnitC'EIRI7ADbSLTDA

76.WMtW fAtOAL/RO

l7.7«S.tlMinl-IJ l£. OOIMlOUTylIM

Ucnciadü Pm; AVíQVIOMARCOS CAVAICAWE

Númofo (io Livro: 000009

DatsWLcie Ni.Liota

KJ.R.I-. lUa.MIfTl OUiR<|. imcdl)

ll/in/2022 4903

U/IC/2e22 4€hb

11/10/202:

11/10/2022

1I/10/20Í2 <903

13/10/2022 4904

15/10/2022 49D4

Ml. ss «vmm^Aiàaa «

U/10/2022 49(â

H/lD/2022 4960

14/10/2022 4970

14/30/2022 497]

14/10/2022 4972

14/10/2022 4973

14/10/5022 SOOD

14/20/2022 soot

14/10/2022 S003

14/10/2022 SOO)

14/10/2022 S004

14/30/2022 SOOS

11/10/2023 SOOC

14/10/2(122 S007

14/10/2022 490&

34/10/2022 SCOQ

14/10/2022 SD02

14/10/2022 S0C4

14/10/2022 sooo

14/10/2022 496B

14/10/2023 4970

14/10/2022 4972

34/30/2022 49C9

34/10/2022 4971

14/10/2022 4973

34/10/2022 som

34/10/2022 &003

14/10/2022 SOOb

24/10/2022 &C07

14/10/3032 4903

1S/10/26SS

iS/10/:022

17/10/2022

17/10/2052

JP/10/2022

U/lO/2022

ip/ib/io::

1Í/1Í/J022

UVRO DiARfO

)Proc>
FLS._
Rub.

Data de Referância.:01/01/2022 â 31/12/2022

Ncn)0daConu»

BANCO Dú BftAStL S/A

OUPUCArAS A A£CWA

iSS A AtlCirpCMA

VENQA nK 5ER/ HQlCADO INTCWa

tilSfiSAs ba»car:a3

HANCO rK> RRASÍL 9/A

OCSPSâAS BaNCAAIAS

CA]XA

CAIXA

CAtXA

CAIXA

CAJXA

CMXA

CAIXA

CAUA

CAIXA

CASXA

CAIXA

CAIXA

GAXXA

CAIXA

BANCO rC BRASH S^A

8IKFU& A PAfiAA

SIWIXS A PACM

SIKPm A PACAA

SIKPZJS A PAAAA

INS» A fi£COSJ£ER

)H&5 A peCOUlER

ntss A moiúoi

B HDZ.TAS

lismâs E HILTAS

vl^cs £ KVLTAS

Jvnos e MlLTAâ'

JUROS E JVLTiU

JUROS E HULTAS

JUROS E HUXiTAS

DESPESAS BANCARIAS

CAIXA

AOÍA E tSVt07Q

BANCO ra BhASa 5/A

0ASPE8AS BANCARIAS

8AHC0 tC BRASIt S/A

IDKSPUAS nAirCARUS

BANCO DO BRASIL S/A

0ESPE5AS BANCARIAS

Hslínco

KONORAAtOS COITABElS.

TeesucAo C9 serviço «or.? UY i22

PE7EKCA0 Vt tSS SOBRE NT. Í22

rrestÂCflO da servivo oonf Ut 422

NOSIRARIQS CCflTASCtS.

-•■Tocas do OiRi 8.77121-0

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

KCL^ICRARIOS CONTASEIS.

—«Tolas da Dir 1dv4&0

PAOAMENTO BE 1K8S

PAçaqmnto» de Jvcoe o KulCi»

PA2AMS»ro l!S IK5â

HAçoeanten de Juroe • Hiiltaa

PAGAMENTO DE IHSS

DAOaBantes de Juroa • Multes

Peqwsenta Sisçlea Necienal

Pegeseatos de Juras e lAiltee

Pftdesento Sufale» Mcionel

PegeaentOB de Juxoe e KUtae

PsqsMntB SU^ples UeeioRAl

PegftWDCo» de Joree e iOiltae

Paçesento Siaçlee Ueelonel

PagancBCee de Juxça « >^cae

HWCRAAIOS CCirtAâ£!S.

l'Ag«s«oto Stevleo (Iscionol

Pageawnta Siaq>les fCaeienel

Pageaento Stsplee Naeioost

Pe^asente Sieq^es Naeionel

PAGAMENTO P£ inss

pAEA.«eNTO QE INSS

PASUSNtO U£ !l^

Pagarontoi do Jurop o Multeo

Peuascncea de Jucoe « KulCAi

Pegaseatoe d« JuroA « Kulceo

pACnoencoft de JUroe o Kultee

Pagei^QCQa de Jusoa e Multea

Fsgasteaio» de Jures • Kultas

FagiunonCDa dc Juros « Multa»

HaíCRARtOS CCmAfiBlS.

...TotobísOia: «932tJ».0

r(7AAeAta CflAt Nr

S^gaffiObte Coní KT

•««locais do Oic SOdiM

KOIIGRARIO.': COnrABEld.

kqí:qwaios carrAãEis.

■««Too» do OUL 16.90-0

HONORM^ios cotrrd^u.

llOMaRAR:OS CQMtABEIO.

-uTotBBdoDia: 2224-0

HONORÁRIOS corrAssis.

hariuRARios ccktASECd.

■«■Toaúi do Dto: 2A90-0

10&. H-D

?.71S,6«-C

2.7?1Jt.C

S4.U-D

14.46^
3"»€.2t-C

21D«44*C

976«Z4*C

M0,44-C

316«24-C

7I0,44-C

4.aS7.Sl*C

l.1JO,30-C

<.9?&.48-C

t.7I0,2>-ç

1.743, 3i-C

4&8,Sd-C

i,7«.33'C

4&8.e6-C

2,40-C

C.BS7,5l-D

I.87&. 4B-D

1.743,3>-D

I.743,33'D

374,24-;^

r70«24-D

374, 2C-D

210.44-D

210,«4-D

2IO,44'D

1.710,3D-D

|.7;D,23-D

44e,P<-D

449,eK-t>

2»90-D

1^321,004:
204.CO-C

3a4pOO-D

204.00-C
1C,90-C

14. 9Ü-I)

16.90.C

22.34-C

22,34-1)

22.34-C
2fl.SCi-C

29.50-D

2a.so-c



OIU mi S.S.SERVICUSTERCeiRlZADOSL1DA

76.«0^ CACOAL/RO

l7.74S.12&a00M} IX: (WXIü00)79lt66

Liccacwb Pm: AhrTOVIO MARCOS CAVALCA-STE

N.IXi:: naiiuisit Irab.Rc».: ItUi/lUI]
««sj"' I»-—s»-*-

icqpwu w]a}3v$

UVRO DIÁRIO

Número do Livro: 000009 Dela de Referência.;01/01/2022 á 31/12/2022

Doía úolxta Nomaoa Conta

luurco tn ausiL s/a

eiieasiA elrtrica

DESPESAS UAIlCARIAS

TELSIWJB 6 IIOTIUIET

RAIKO DO BRASIL S/A

rORKECECORES KACtOHAIS

CCWRAS SE MZRCAOOKJAS

EFESPtSAS BAMCAAtAS

BADCO 00 BRASIL S/A

IRkr A RECOI.HER

DESPESAS BAMCAEIAS

PACTO. DE EJIEBCIA BLEIHtCA

HClIDRARICiS COCTAREIS.

PASTO. OE EVtRStA ELEtRlCA

KODDRAflIOS COKTABEIS.

PASTO. V{, TELEFOXe E lirtEiUi-ET

PACTO. IX TELEFOUE E lllTESilET

«•Teu» 00 OlK 393.52^

BOHQRARiaS COCTABEIS.

Ccapcai CCe. Kf. ISTS nORExO £ HARTUffiACO
LTtiA

CosTiral cre. HF.. lilS HOREHO E MARTIimAGO
LTBA

BCMOKAIiaS COKTABSiS.

"■«-TotanOoOa:

PASAXECTO CE IRPF.

HOttORARIOS COKTASeiS.

pAssAHEirro ui; irpf.

IlatlORAPtOS CONTAIIEU.

611.03^:
393.52-C

39a.S2«

3S,Tfi-C

7O,0O-O
Ji.TA-D

i(».7e«
»Sl,D7-C

31/10/2022

a/UtCO DO DRASTL 8/A

DESPESAS aAHCARLAS

BA-ICO 00 BRASIL S/A

IHSS A RECOLHER

JVROS E KDLTAS

DESPESAS DAKCARUS

BASCO CO BRASIL S/A

CKSFESAS BANCARIAS

fiA.VCO &0 BAASIJ. SM

rtfSS A RECUI^SSAS

SlWltS k PAM

:AAr K smt.HSB

rRsr A AscoiidEfí

IRRF A SECOLHU

IH8:> X FZZaU^SK

tvs$ X A£COt.HD<

ins» X tiícoim

IHSS X WCOiàVeR

IHSS A Ascomp.

2K8S A A£«aUfeA

rCTi2 A RECOUfSR

rcrs X s^DUCEft

PU!A£ A PXrJA

D£x:iHO HR9CÍIM A fAQM

OI»S4!JÍkSÒS t SAUATO& A PAâAA

ORLfiJlAEOS t fiXlARSO? A PAGAA

OUfiHACOS t SAIASiQS A PAGAA

CÁUllACOS t AALAAIO^ A PXSAA

HDfKSHAhlOS GâNTASeiB.

ROSO WS CS COItrAâEXS.

PASAHE?rTO DE

de iXuroa e

HCNQSAAios cnnÂitts.

PAOAKDnO DE IVSS

Pe<jseeASOB de Juros « KultAJ

UMQMSKroS CCNtASetS.

■TottisdoOla:

KOKOAAAIOS CG(f?AS£iS.

RCilQAAAIOS CDHTAOCIS*

2ÃiX^^'0

PAâAKQfTD CS ASSCISAO.

PACAMnrro OS iras

Pagdseaeea 4e Jusob e MoKbs

H0»0AAA10S CCRTASCXS.

VAtOA CCHmSADO CC ItíSA.

frovisBo DAAF Sleples

Pfouisae de IKSS S/ SAlarldB

Pcevlaáa cesC. reiRe 10/202J

PCBvia&a conf. Fo3ho 10/2022

PcoviaAO de XK^ S/ .SelArioB

PrcTtBee de SRSS S/ SbIbcIob

PcovtMo c«ftX. rolha 10/2922

PAíSAKsRn lasa

VALOX CCH PENSADO K TNSS.

PreviadQ conf. IToJha 10/2922

Pcevisâo conf. Tolha 10/2932

ConferiM folha

rt09iB49 4e IfISS S/ Salarlea

fcovlBAo 90bX. r^lha 10/2023

PravlB9o eonf. Folha 10/2032

PcoTlaaa coAf. FoLha 10/2022

(•CdvisÁc confi Folha 10/2022

2613,ll-C

t.CT-O

7,67^
!4.303.06-0

3B.7fil.99-C

r>.?94.C3-C

2e.79:.9i-lJ

20.s$4.es-0

19.390.ÍOhT

2E9.24e.69-C

U.fi4e.20-C

i^.Bse.oii-c

«ATrenflCOrtar



0IÍ6 OUOI S.ü. SERVJCUS TERCEIRIZADOS LTDA

CACOAl-íRO

W.745.7;JM)00MS LE'. UOOOWOJtVItM

UmucV» Pn. ASTCKIO MARCOS CAVALCANTE

N.l.ltE: 112010815:1 ILll>Rt||.: IJjUinuU

•  ■•-'V».

PLS..
Rub.

Kop-

Itíülm W3(UWS

UVRO DIÁRIO

Número do Livro: 000009 Dütâ de Referèncja.:01/01/2022 á 31/12/2022

Conta I Niano tfa Coi^ta

CfKitXDOS L £AlAlt!OS A PACAA

(IRCCMADa: t SMJAIOS A ("AflAA

0(irBt'A!)CS 5 CfkMUVi A «"A&W

emClXAlCS IC SAIAAIOS A PAOAA

OHCEKADUS B SALAM&S A BAOAA

OHDCKADOS B SALÁRIOS A PA&AR

QRCCItADOS B âAtARtC$ A fhM

ORDENADOS t SALÁRIOS A PACAR

OpLeRAOOS e SALSAIQS a PAíUR

DROCKAICf; C 5ALAA105 A FAfiAR

CtUVNADCS E 5ALAEI0S A PÂSAR

OUeUADOS F. SAUAICS A PAM

DKCCNAOCS B SALARÍOS A PAGAR

ORDKNAPCS E SALARI05 A PAGAR

DRXRiADQS t SAlARlOS A PAGAR

DRtCNASOS E SAtARtOS A PAGAR

OflUBUAMS e SALARIOS A PAGAR

CRDOIAOCS B £ALAR!Ü5 A PAfiAR

pro-la3oAe a pagar

rPOLASOM: A PAGAR

PRO-LASORC A PAGAR

PESCtSAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGM

9Z£CISM A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

FIE5CISAQ A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

SiWPXXS s/Rt;c.9ArxA

COPAfCOSINHA Z RBPBítC^IO

COPA, COSIimA t REFEITÓRIO

SALARiQS e omsKÁoaT

SAIARlâS C ORDmOOS

SALÁRIOS £ ORDEIUSOS

SALARtOS E ORDEUADOS

SALÁRIOS e ORtSNADOS

SAIARIOS e ORDtRAOOS

SAIARIU5 E CHOtíiAOOS

SALÁRIOS B mfKALOA

SALÁRIOS E OACIZKAOOS

SALARtOS E 0RDFJIACO5

SAXAAIOS E OROEHAOQE

SAJARIÚS & CADENApOS

SPJ^IOS £ QftU!»AM&

SAlARtOS E ORtCUAZeS

SALÁRIOS E ORDEiKADOS

SALARXOS S OAEfiNAfiOS

SALÁRIOS £ ORmAOUS

SALÁRIOS E OROCWLtiOâ

U SALÁRIOS

■•OaTwuporla 3S.026.C4<D

fr9y:MQ canf. PoIbA 20/2022

PsovjsAo conl. Polhrt 10/2012

PtoVI«Ac C9a£. rolha 19/2022

PioviAÁo coni. Folha 10/2022

Pt9viaAo 09nf. Folha 10/3022

Ptavaoêo coal. Folha 10/2022

Prova 9AO cosi. Folha 10/2022

Prova e&o ootaf. Folho 10/2022

ProviKÁo eont. Fotha 10/2022

SNT.FU.REF.MES tO/2022 VALE TWtfaFORft

ProvasAu conl. Folha 10/2022

ProvasAQ oocaC. Folha 10/2022

IKT.FLP.REF.I^ 10/2022 AVISO PREVld DES

PcovaoAú cooS. Folha 10/2022

Provaeao do IKSS S/ Saiorlof

PcOjfaeao Go 1N5S S/ Saloriol
2NTln.P.HEP.KES 10/2022 HUL7Á CQRTRA7UAL
ProvasAs cohl. Folha 10/2032

Pt<r/l«Áo eoaF. Folha 10/2022

»C6^eiaAo oohf. rolha 10/2033

ProvisAo Ofiht. Folha 10/2022

froviaSo Qoní. folha 10/2022

ProviftAo conf. Folha 10/20IS
k

PcoTiaAo conl. Folha 10/2O22

ProvLsAe eoa£. folha 10/2022

ggnPai^ folha

PtBVlfiAo conf. Folha 10/2032

PtovtaA» cone. Folha 10/2022

PAGAHSm DE RESCSSAD»

PrDviBBo DARF Sinplaa

PtoviaAfr cat\£. folho 10/2022

ProvioAs» conf. Faliu lC/2023

Pxovia&D tionf. Folha 10/2022

PtOVLoAo conf. rolha LO/3022

Provasaq conf. rolha 10/2022

ProvLBÂo conf. Folha 10/2022

ProvisAo coní. Folha 10/202.

PtovLflâa conf. folha 10/2022

Ptov.UAo cone. Folha 10/2022

ProvtaA» conf. Folha 10/2022

rceviiAa canf. Folha 10/2022

pfoviaAo ceoF. Poiha 10/2022

PiovLbAb «oaf. Folha 10/2022

ProvinAn conf. Folha ZO/2022

PxaviaaB eenf. folha SO/3022

PiovlsAo coRl. folha 10/2022

rrovlfláo CBBf. Folha 10/2022

ProvlsAo conf. folha 10/2032

ProviffAo conf. Folha 10/2023

ProvinAo conf. Folha 10/2022

PrevlsAg esnf. Folha 10/3022

ProvLAÁO eaa£. folha 10/2022

Conformo folha

PtovLflDe eenf. Fellv* 10/3032

«•"ATrsnaportar: M2.3^,27-0

J.387,0fii-Z:

3e9.3<-C

4ti.)23,Sa-C

42.53S,25-C

I.y75,63-D

1ô.l€9.07'D

29.354,03-0

S.1AS,35-C

I.B62.13-C

14.203,OS«D

3S.595,51-0

15.300,20-D

355.?46.69-0

IA.645.29-0

15.«95,05-0

45.323. 5A-0

40.&3V.25-I>

GOO.OII.H-C
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Número do Livro: 000009 □ata de Rererância.:01/01/2022 à 31/12/2022

Optado Ido Nr.üK» RI Nômada Gorda

JVnoS e KULTAS

ÜES?eSAS UASCfAiAS

RSOIPERACAO DE DESPEMS

AECUPKRACAO DZ DESPUAS

AecVfERACAO HE DESPEDAS

pyPM CATAS A RECE&EK

DUPLICATAS A UCSAE»

DUPLICATAS A RECEBEA

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RSCeBBR

DUPLICATAS A RECKH&ft

DUPLICATAS A RUESR

DUPLICATAS A RECEABR

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RLCtít»

DUPLICATAS A R£Ce9£ll

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

tUPtlCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECB»»

DUPLICATAS A RECSSER

DUPLICATAS A KECBBOt

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECE»

DUPLICATAS A HECSBSR

DUPLICATAS A ftECSBCR

niSS A RECUPERAR

tKSS A RECUPERAR

IKSS A RECUPOlAR

XHSS A RECUPERAR

IKSS A RECUPERAR

2R5S A RECUPrAAR

7BS9 A RECUPERAR

:kss a recuferar

IVBS A RECUPERAA

LH&S A RECUPERAR

IKSS A RECUPERAR

335 A aecUPCRAR

3SS A RECUPERAR

ISS A RECUnPAR

!SS A RECUPERAR

ISS A RG:3UPCRAR

US A RECU^RAR

2S5 A RKUPtRAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

»0o Transporte; SB2.32S.27'0

P;oviftA9 conl. folha 10/2021

ProviaAo conl. folha I0/2O2I

Pa^ABcntos iio Juros v Kulcaa

HOHCRAAIOS CCKTV^IS.

lUT.FLP.REf.tCS lD/20» VALE TRAUSPOm

IJhí.FLP.REP.MES 10/2022 AVT50 PRÉVIO 5*5

inT.n.P,R£F.«SS 10/3022 KUUA CONTRATUAL

ToUlIft do MâR

61&.727^-0

Z870.770.9»)

HcestAcao de ft vrvico conl Bf 433

Pre&taeaa de 4«rvic« cenf Hf 424

Preatacoe de serviço eonf RF 42S

Ptaatai;ao de aecvLco eenf Hf 4'26

pLeatAcao da narvlco eenf Hf 437

Pcaatncfto dc iienaço conf fff 429

PceatAcao da aervico eont fff 439

frestacae da oer/ice eofií Hf 490

PreataçâO da aeevico osnf Kf 491

Prestavao da serviço co&( Hf 492

ProstaÇte da oerviça eenf Hf 133

Prestacae da aerviço ceaf Hf 434

Praatecao de serviço canf HT 496

Prastaçaç da serviço cenf HF 437

Preatacsfl de serviço eonf Kf 499

PrestacAQ de iiecviçe conf KF 499

PrestaçM de serviço ceaf Kf 440

Pxaatscso de serviço eenf Hf 441

Piestsçaa da sotvieo conf KT 443

Preacscso de serviço eent Kf 419

Psealscao da serviço eonf Hf <44

Prestscce de serviço cenf Kf 443

Psasr.sçso de aacvlco conf Hf 446

Ptastscso de serviço ccnC Kf 44T

:HSS RCTICO Hf 423

TU55 RETIDO Kf 424

ISSS RETIDO nr 429

TNS5 RCncO Kf 426

ÍHS5 RETIDO Kf 427

IHSS RCnCO }lf 423

IKSS RHTÍCO HP 429

IK35 RETIDO UF 430

IHS5 AETZDQ Nf 431

1KE5 RETIDO KF 492

IHSS RETIDO )ir 49â

RETENÇÃO DE ISS SOBRE Kf. 423

RETENÇÃO CE ISS SfBMIÍ Kf. 424

RETdCAO DE CSS SOBS^ Hf. 425

RETENÇÃO DE X9Q SQSftí Hf. 426

RETENÇÃO D£ i$S 5W2 Nf. 411

RP.TDICAO OK iSS ÇOBRE Nf* 426

RETBÍCAO DD ISS 5CSRE NF. 429

RE7EKCA0 DZ ISS âCSRE Hf. 430

RBTENCAD DE ISS SCBRE Nf. 431

RS7ENCA0 DE ISS &CSPS RF. 432

«•"A T'im4pertar: 646.BS3.8I

600.01111-0

3P.594,6F-P

16.169.07-C

615.727.92-C

2.8r0770<92^
d.w^v» wu-i.'

22.696.S2-D

lS.Qe7,6I-N

ii;.775,4Q-p

135.7«3,I0'-D

92.CT7,n-l>

40.600.67-0

20.447, 39-I>

7.HB5.74-D

29.996,90*p

2. Wi, IB-P

14.572.LB-D

17.949,lô-D

974»73rO

U.979, 27-0
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Número to Livro: 000Q09 Data de Referânda.:01/01/2022 á 31/12/2022

ISS A ?£Ci;peRASl

2S5 A fl£CUfEAAft

19R A P£CUPl:flAR

IS A S£CaPSM

I9& A ?JlCUPflRAR

tSS A R£CUF&HAB

ISâ A ABCaPERAF

rSS A {(EC(;PEAAR

li» A Recvpsm

S99 A FKUPE3UA

159 A SBCUPEAAA

isa A R£CUVSMS

X6S A RECUFBAAR

rSS A ASCUPlIhAtt

VBSTtiA fi£ SEAV WACADO .

VSKOA tZ SEhV »EllCA2>V .

VSNDA &t SSAV leRCA&O

VEKCA DS UAV «RCAM

VKKM SEAV K0OSDO

VemiA DE SSAV HSACADO

VQOA SE Sm KSACADO

vetmA sm sr.w kercaso

VEKQA SS SfHV KEACASO

VEMQA se SUV KCWAIA

VKKUÁ SS EBAV KCACA.10

VEJfCA CE SEAV KEACASO

VCIffiA D£ SERV KEFCASO

VeUDA DE SUV KCACADO

TOfíA Cs 5EfíV KSACAOO

Vt»OA C5 fi£AV KERCASO

VEMM U 5CAV Ke?£AOO

VENSA se ACAV «EACASO

VENFA SE RtRV MEACAOO

VOlSA fiS SCRV KERCASO

VEimA DE 6ERV MERCADO

VS}2DA DE SenV HESCADO

VEKDA SEAV KEACAOO

VEKSA 95 Sr.AV KERCADO

\0U AWCO CO BRASIL S/A

18Q« DESPESAS BAXiCAAIAS

6AKC0 CC BRASIL 5/A

OirPLtCATAS A RECEBER

StfPLICATAS A RECEECn

SMSS A PECUFEBAA

t>rdS A AECUFEAMl

tSU A AECUPE9AR

tit A R£CQPERAA

VENDA DE SERV HESCAfMJ I|ÍTBMf&

VLNAA DS SEhV r0CAC<1 INTMW

D£SP£9A£ OAMCAAtAS

•"Oe Trarriflofta:

PC7ENCA0 CE ISS SO&AE NT.

PETENC^O DE 2S5 SOpAE NE.

R£TEUCA<) CE !S5 aOSflE NP.

ASTSJCAO C5 !9S SaUE NE.

AETERCAO tE !9S SCSAE Ht.

RETEIVCAO DE 188 SOSRE KT.

PETEHCAO ZS ISS S<SR£ Vf.

RCTENCAO CE IS5 S06U5 Ht.

R£7E7;CAO CB ISS SmVt UT.

RETENÇÃO SE ISS £<»»£ flT.

RETENÇÃO CiB 1S9 SOQAE flF.

AE7EUCA0 9£ ISS SGOILE UT.

RETEKCAO DE ISS SOSRE NF.

RETENÇÃO CE ISS SOBRE »F.

Pces^acAo de Acrviço eant :

FrescacftO de «crvico conf :

PceaCAÇAO de aefviçd eonS '

PteetaçAO de ee^vvea onf >

Cccetecao de A«rvigo ronf .

rreatageo de serviço cont

Pcuuceü de aervlgo ceof :

PceetâdAo de eorvigo eenf

PresiAÇAo de «ervsço coní

Pree&acea de aervl co anf

rteecagna de eaivice eaní

Rteeteced de «ervscD cenf

PreSLAçAO de aetvlçe ceei

Pxeataçno do aervLco cont

Presiacoa de serv^g^ ceni

Prestflcao dg «eryico csní

Rresteooe de seevl<o coef

Pfeecedao de oetvice eõnS

Preetaceo de sefvlco cecf

PEeataçAa de aecviçe cenC

PtaBlncae de sotvige coaí

Pteetoçta de eorviço «ont

PrestftCAo de stzTlço conl

Preocecao de sesvlcd conf

««e«Tot&ie d9 Díb:

cqktabeis.

HOI?DRAH{US C02rrAE6IS.

asaalcrtait-dQ Ott

KâNC^lAAIOS CWTA&EIS.

PrAstaCAO de fleevlQo coDf

VreeLagao de tervice c^f

INSS AET2P0 KF 448

IKSS RETIDO 5r

RETENÇÃO DE ISS SODR£ KF.

RETENÇÃO CE ISS SCSRE RF.

Pccstacdo da eorvico cent

Pr«staç.«9 da «esvico deaf

HOJ^DRARIOS CCNTABUS.

e5a.64a.64^

2e.sei.46-c

l?.722,32-C

13:. 474,K-C

IS9.3M.89-C

108.868,ID-C

4?.6Sl.84-C

21.270,S3m:

J0,5i7,32-C

6&xe46.e4<t

is.ai-c

62.317,77-0

75.439,Ce-C
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Número cio Livro: 000009 Oaia de RefeFèncÍB.:01/01/2022 ã 31/12/2022

Noms dd Cont»

ORr£.»JArO$ C SALWttOS A PAGÁfi

A PAM

DaSadoLcdo

BAKCO DO BRASIL S/A

DITPLICATAS A PECÜBaft

t5S A RECUPEMA

rGTS A REZOUULA

VCSA t/T. SEHV* KERCADO IK7ERMD

DtSPmS QAKABIA^

BAKCO DO BRASIL S/A

C£SP£SA3 hA^;L*AnrKS

BAKCO rc afUSiL S/A

PffSPPSAS 6A7ICARIAS

liAHCU OQ BRASIL 5/A

HONORÁRIOS COKTABSIS

ÚESmAS BAltCABCAâ

W» CO BPAãU S/A

DESPESAS UMrCARIAS

ASUA E SSGOZC

BANCO CO BRASIL.S/A

SIKPLKâ A PATrAR

SIMPLES A PACAA

IRAf A RXCOLKEA

INSS A RECOLEEH

JUROS K MULTAS

JUHP9 r MULTAS

JUROS £ KULTAS

K5P£SAS fiAMCARIAS

BANCO £>C BRASIL S/A

C£SPESA5 BAYICAR2A5

MJlCa CO BRASI L S/A

DESPESAS OAHCARIAR

pAQpfteftto <iQ SBlarloA

PAqUieHte ÒD l'r«-LAãee«

PdQonnto ic Sdi«rt«s

Paçâscato i}e Pr«*L<iOQC«

PdÇAoenio d« PCTS

Hottomics CCBTtABeLS.

Prefrtdçao dn Bdrvl:;o Kp CHO

KECEMCAQ K ISS SQSÍIE HF. tSS.

pA^coeoao ds 1*079

PcdatBCdo de ocivlcd cenf líF <S0

KCnOfUUlIRf COhTABCIS.

«eeTolBlB doOid;

KsironA^tios cotrrABEis.

Ksuciuutios carr^BEis.

!iâüiK»la9 a»rrJUiEiS.

KOKMArCaS ««TABKJS.

•"•TotaisdoOla:

Hnuomcos conABEis.

IlItlllCfUCBlOS COHTASEIS.

HONOUEIOS CQNTABBIS.

MOtnPAÂIOS COHTABSIS.

****TotfliB do 0^

HONORÁRIOS CCtrTAeBlS.

JIÚHSRABIOS CCSItASBU.

••««Totais do OU:

P^Asento Cüfit NP

Ptfdseato Cor.f NP

PAUAKENTO SE INSS

PoofitBontos do Juto» o ifi^Kaa

Paçsmenta Siisploo Nacional

pAOaaentos JMto» e KUlo»

Poqaaeate Sisf»I«« NbcíoqaI

PB9&o«ntes Oe Jurea « HUlcaa

PAGAMENTO Ce XMt.

iiatmAíiios cofrrAons.

Paçaowoto SUriplAÉ UocIctvoX

Pa^om&co sifla>t«A NacicAol

PAOWEKTO se IRPP.

PACAMENTO Vt INSS

Baçasaentoa de Jyíoa « XoLCsb

Pogaaientoa de Juroí d KgLtea

PegaiaenteB de Jütdfl d M4l(aa

HONORÁRIOS CONTAREIS.

33.6(8,12-0

4.10O.474>

10.37B.42-O

KCaSRAiUCS COU7ABE3S.

HotoRutios axnUsus.

HUfUIUUlinS CUUTADEiS.

HCUOPAPIOS CUrrABEIS.

3t6.S"'1.5;-C]

2.n«. J<-ci

saa.no.iec

3CI.«3.n2-C

30.422.0J-D

33.S1S.12-C

233,}t-C

.-23.31-0

2Z331-C

2VB, IS-D

276.19C

4.900,00-C

4.1(B.47-C

BS.51-C

J03.53-Í

303.M-0

2<U.»4:

379,«7-C

1.740,31-0

1tt379.42-C

23,03-C
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LúcAóadci Pw»: ASTOVIO MARCOS CAVAlXANTli

Número do Livro: 000009

UVRO DIÁRIO •

UüLuTIu ltelümuiâMtí£2022 á 31/12/2022

IN&S A R£COU££R

ttasGih surrAicA

jU)tú3 E tCJLTf£

BANCO 00 BKA£IL f.fA

OEflP&flAS BANCARIAS

TElírOHE £ SífTEPlKE?

BAHCO DO WStL S/A

DESPESAS AANCAAÍAS

BANCO DO W&lt S/A

USDESAS BANCARIAS

BANCO DO BAASlt b/A

DESPESAS BAHCAftSAS

BANCO OO msih a/A

OSPESAS &ANCARMS

PACTO. DE SfOTROXA ELS7RICA

PACAHEUTO OE INSS

P«9aa«M0(i de JDtOR e KoJLas

pAOAKnrro ss iNss

PACTO. i« ^ItERGlA ELETRICA

P«9iia4?Rioji de Juroa t Koltas

«•ToU^doOts; 3

HDNORAPIOã CONTAfiEtS.

üflKOAAPrOS GOKTAlfeiS.

PACTO. K TELEfOHE E HSTEBJ^

PACTO. 0€ TZi£fWK t ICTOUST

ANTECtRACM K 13 SALAIUC^

tNSS A ftECV^BAR

aiHPLSS A PACAR

SIMPLES A PAOAA

ZRAf A ASCOtSZR

tRRr A PECOUER

INSS A RECOLHER

INSS A RSCQUCB

INSS A RECQUCER

SirSS A ftECOIHU

INSS A BEC0L13A

fBSS A MECOLiSR

FCTS A RECCLfiER

OPfiEKADOS E SALAR1Q5 A PAOAA

fiACC^MKkS E SALASTOS-A PA2AA

CRQCUA:>05 6 5ALAR14» A RASAR

OR»!£AO<tô C EAiAAlOS A PA£AA

ORDENADOS E SAlARlOS A PAâAR

ORDENADOS E SALARlOS A PAGAR

CSLDRNADOS £ SALAAIOS A PAOAR

ORDENADOS E SALARICS A PAâAR

C3ltC;{A:03 E 5ALAR10S A PACAR

ORDffUSroS C EALARIOS A PASAR

ORDENADOS E SALARIOB A PAGAR

a*TobaÁ dú Dia:

HCNDRAhtOS CWTAllElB.

RONORARIOB CO^TABEtS.

HONORÁRIOS COCTAfiSIS.

KOKCtRARIC^ CCerrASBIS.

»«*«»Twa« do Oia:

I HONORÁRIOS CODTASSSS.
KOUnnARICd CõHrABElS.

ROKORARtOS CCSrTÁBEIS.

HOrrCAARIOS CdíTABElS.

«wToUi« do Oir

PAGAMENTO DÍ UtSS

P»9escr.tos de Juxoa fl Multas

fUSMUro DB ÜiSS

PagoMutcs de Juroe e Multas

PsdujQanto siBpl.e0 Nseionsl

Ps^oiaantos de jQ.roe c Kulsas

CenCoriM ZaLha

VALOR CCHPENSASO Dt INSS.

Ps^iiBwinto dlitplfts Nueloasl

PrBVtsRO DAJ^ SlMples

PxDViftSQ de tHSS 5/ Ssistios

PxDvisEo eonf. Felhd ;i/2Q22

PcovioAo cení. folhe 11/2022

PeovioAfl dfi TMSS S/ Sslaries

Proviado eonf. Folha 11/3022

fASAKXMTO ZC INSS

PASWGLCTO 0£ IKSS

VALOR COtPENSADO DE IKSS .

Provisfto fienf. Pelbs 11/2032

Proviftdd cea£. Folha 11/2023

Provindo eonF* Folha 11/2022

Provifldo cone. Folha U/2022

ProvisAo een£. Félha U/2022

Proviaêo eoal. Folha 11/2032

ProviQRd eooE. Folha U/2022

Pcovlodo eonf. folha lt/2Ó22

Provindo conf. folho U/2022

Provindo conf. folha 11/2022

Provisão ce&E. rslfia U/2022

Provlodo cor£. rolhn 11/2022

3.t06.&5-C

3,>.4.>-C

39.4>C

39<,SC-C

3Bd.S(LC

3U?^-C

31.24^

mv.OQ-c

4S9.60^

A,-C

iz39-e

4.tOB,2'i'C

Í.744, U-C

lbS.813,U-C

2fi.3SE.ab-C

U3.5S1.4Í»-C

29.39Q,S2-C

2B,3SB,3S-g

«l.S8T.0;-C

SB.1É2. èO-C

26&.e23,0S-C

lô.333,78-0

20.234.OS-C

4S.b27,9í»C

41.4P,6tf-f

«•■■■sssaassaA Tnshddortar
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Número do Livro: 000009

OiitBâDUb) Nr. Lado H

iO/11/2022

i0ni/20Z2

3i>/ll/rOÍ2

30/11/2022

30/U/2022

30/11/2022

30/11/2022

3U/n/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

jo/u/ro2S

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/n/2022

30/11/2022

30/11/2023

30/11/3022

30/11/2022

50/31/2022

30/51/202?

30/11/2022

30/11/2022

30/51/2083

lO/n/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/203?

01/12/2022

01/i:/S022

01/12/202:

Ol/lí/202:

03/12/2032

01/12/2022

01/12/2022

01/12/2022

01/32/2022

01/13/2032

&l/12/:03?

01/12/2022

01/12/2UZ2

01/12/2022

01/12/3022

01/12/2023

01/12/2022

Dl/12/2922

01/12/2022

01/12/3022

01/12/502;

01/13/Jfi:2

Data de Referência.:01/01/^^ à 31/12/2022

ConlA 1 Nomo do Cof^U»

OMCCMECâ E SALAÜSOS A Pf£i^»

ONXfif\rOS t fVUAAltrS A PASA?

OíUXKUCú C SMARIOS A PJUIAR

CmC£HA£OS £ SAtA^lOS A PAfiM

OlimiADOS C SAXAAIOS A PAfiAÍ

OftSEUAMS B 5AUA10S A PAGAK

PhO-lABOOe A PACAA

Pll9-IAS{WC A PAGAf

TTiO-lh&on A

$ZXPU5 5/RXC.I9I7TA

COPA. COS tmiA £ RCF^rT0R39

SAIWIOS E OROEKACCe

SAIARIOS C OPOCMtOS

SALARSCe e OR»KACOS

SAIAAIOS fi OACUWBã

SAUA20S % omiusos

SAlAfilOS E OUUEIlACeS

SAIARICS E DEOetUtOS

&A1ARIOS E OR£>£MACCS

SAiAftrcS S OftDEXAtQS

SAiAAtcs e <»o£HAres

SAIARIOS e QUCHAfCS

SALW20S t eaOCKACOS

l!s SAlkAAl03

PSTS

PSOIABOPE

317POS £ MULTAS

mos £ MULTAS

Jirft9« e MULTAS

AECVPEKACAO DS DESPESAS

HiAtánc»

«»Oo TrantporlK 37.648.24.0

ProvL»4o corvf. FoXAa 13/2022

ÜfT.rLP.RET.KES 31/2032 VALE TRAICSPOATK

Psovisaa conf. Pollia 11/303;

pfQviuo dc IHSS S/ SatarioB

^rovlsao de IMSS S/ Salarldí

Prvvieàâ couf. Foina U/2022

Fr«via&9 coAt. folAa U/2022

Provindo coAÍ. Polha 13/2022

PsQViUo ca At. roUa u/2032

Pcoviaao OAJiF Si^lea

Pcevldao ce&r. íolU 33/2922

ProvisÂo GonC. folha U/2022:

Provssdo coot. Polba U/2022

Provi«40 conC. Folha 11/3022

Proiíioao cenU Folha u/2022

?i:ev.ialo cecti. Folha 11/2022

PzovioAa eonf. foUu U/2022

Pzevlalo conf. folha 1172022

Previ849 «onT. folha 13/2023

Proviaêa can(. Folha U/2032

ProTiaSo coRt. Folha 11/2022

PreviaSo coní. Folha 11/3022

PravisAo coflt. Folha 11/2022

Caaterae folha

ProvlaAo eonf. PoLha U/2022

prav»s49 eonf. Folha H/2023

PaçastónKoi do Jurea .« Kuicaa

Ift^asoRloj da Juros t Halcoa

Pe^AAORtoa do Juros a Hulioo

iirr.PLP.ur.KEs n/;o25 vale nud^sponis

ot^ToisddQ DIA; .6$â,313.tS.O

«■-•Tcrtafs do M«h: 2.033.188,54-0

valor

841,785.57.C

l.5?4,30-D

1C.:12,31'D

U29«.81-C

29.390,i2-D

7Pfl.0e-D

K0ífl,t4-C

26C.64-0

19.00-D

2.421,00-0

lO.SS1,19-L

1.521.30-C

19.1«,€0-0

2«.ft22,D5-0

3a,?33,"»B-D

20.5d4.0h-D

J.hTl.TJ-?

<.«on,oo<n

9.57l,f5-r

760,0Ú-D

49.927. 96-L

<!.4n.cB-r>

l;06Ci.l4-n

199.073.14't)

4l.9H7.0l-O

2.424,00-0

:.}9d,45-D

5:9,34-0

477,41-D

lo.n/.u-c

658413.13-0

2.033.186,54-0

B^iCO IV BRASIL S/A kokc«ar:9s rcrrAhEis 1?,' "C

CVPLICA5AB A RECEBER 'jçfocao da rarvic^ conf »F 151 7,943,9ü-&

tiUPLI CATAS A RECEfiFR >:e«t«cac d» aervl?!) conf KF 452 22.$30,52-0

UrPLl CATAS A AÜCCeiR ri<a*.aCAe dv lorvitic anf SP <53 :.76D.34-D

DUPLICATAS K ABCEfiKP Preataçtf de aHrvica canE HF <54 ;5,0ftV,Ol-O

DUPLICATAS A RKCEfi» *<eatacao de aorvico aa£ UF 455 n3.l92,9íKD

DUPLICATAS A RECmR Preata^ao de eervieo coaF UF 45E ',943«9D'D

DUFU CATAS A RfiCEBCP. Braata^aa do nervi^ ee&f Hr 457 '.5«3,9D-D

DUPLICATAS A RtCEBSA PsoiTscse do porvico co&T HF 45S 139.783,10-0

DUPLICATAS A RECEBSft 'reatocao de eorvico conf HF 155 7.943,90-0

DUPLICATAS A HFCEfiFP 'reatocaa 4* serviço ConF llF 4dD 92.777,46-0

DUPLICATAS A HECEfiSP *eeat4çae de seevi<;o COfif HF 461 3P.423,7«-D

DUPLICATAS A Ptoaiaçao da aervico UF 44? 10.376,89-D

DUPLICATAS A RECEBER Preetooaa de tesvico ceaf MP 4<4 b.J72.«14-D

CUFLICATAS A RSaBER Kffiaiacao do soeoica ee&f UF 445 «1.$<1.36-D

IhSS A RECUfCAAP INSS RETl» Hf «91 9I4,73-D

IHSS A RECUPERAR fuss fsnto ttr 453 2.924,la-D

inirê A RECUPcnAH russ RETl» »F 493 227,44-0

1S5S A REJUPERAR IHSC ftETTTO NF 454 i.P4si$-r

INSS A i^UPOUJl IHS5 RETTI» Vt 455 14.620,51-0

IKSS A PECUPCRAR :hs5 ssriDo st 456 574,73-0

IIISS A AECUFEPAB UT53 RETTTO NF 45'
!*T4,73-2»

«"A Transportar: 5S0745.0M) 12,7T.C
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[Rub ! H«a. lí:2»;JJ

Data de Rerer6ncIa.:01/01/2022 â 31/12/2022

ui/i2/ío:j 4700

0L/l?/;072 4701

OÍ/12/20J2 4702

01/12/2022 4703

01/12/2022 4704

01/12/2022 4705

01/12/?o:2 <706

01/12/2022

01/Í3/2022

01/12/20:2 4695

01/12/3022 4696

01/12/2022 4 657

01/12/2022 4699

01/12/2022 4699

01/12/2022 4700

01/12/2022 4701

01/12/2022 470?

01/12/2022 «703

01/12/2022 4704

01/12/3022 4706

01/12/2022 4693

01/12/2022 4694

01/12/2022 4695

01/12/2022 4696

01/12/2022 4697

01/12/2023 «696

01/13/2023 4699

01/12/2022 «700

01/12/2022 4701

01/12/2022 4702

01/12/2022 4703

01/12/2022 4704

01/12/2023 4705

01/12/3022 4706

01/12/2022 4931

nam

Q2/I2/3032 4932

03/12/7022 4707

D2/12/2022 4708

02/12/1022 470»

02/12/2022 4710

02/I2/7072 4711

02/17/7022 4712

02/i:/7022 47S3

02/U/2022 47U

02/12/2022 4715

03/Í3/:C>22 «707

fl2/t7/:o:2 4708 1

02/U/:íI22 47(1»

02/12/202? ino

0:/32/?022 «7tl

52/12/2022 4712

Ú2/12/2D22 4713

02/I2/2O22 «714

Nvno da Cada

rs>a■ ■■■uuiESBa >>>>■>■■> - s ds I

ITISÜ Á RECUPEfUF

1KS5 A AECÜPERAil

IHSS A RECUPERAR

IHSS A RECirPERAR

tnSS A RKCUPStAK

IHS& A R£CV?ZIÜ«

2rra5 a R£cu?&iua

l$n A McaFEWUt

tsc h RBCOÍSHAP

ISS A A£fU?CRAa

IS5 A R£CUPgFAa

iss A n£capEm

tsn A R£CI7P£AAR

:s$ A UCtfPÕAA

A fl£Ct;^RAA

ISS A UECUíWJt

X$S A R£CUPSRAR

!âS A RCCIJ^EIIAR

ISS A RecURBMR

ISS A HECUPUAfi

VSNDA TR SERV NCRCACO iUTUM

VEUDA 2iC S£RV HERCAM SmRW

VeiOA tiE SBW mCAtÚ SKTtRNO

VEMDA DE SERV mCAM IKTSRMO

VCUDA DE SOrV KjCOAOO UTESNO

VENDA DE SBAV KEACADO SíraUfO

VEKQA DE SSXV KEACADO tHTZJUiq

VENDA DE SSHV WRÍAW iKTSRirO

VENDA rs 5EAV KERCADO INTt&irO

VENDA D£ S£3ty KBACAOO ItfTEUfO

VENDA DE 5£AV KEACAM JKTTAMO

VENDA DE SBSy XtACMO INTERNO

VENDA DE 8ERy HSHCALO CmERNO

VENDA D£ Sm KRfLCADO ZIÍTERTK)

crsrESAs aANootiAs

SANCO DO BftASSt 9/A

DUPLICATAS A ACCÊDkCE

DUPLICATAS A M$£bE»

DUPLICATAS A RfCSbCH

DUPLICATAS A R££&bBl

DUPLICATAS A FECESER

RrPLtCATAS A FECEBER

DUPLICATAS A RECBBEF

OtíPl.ICATAS A FECEDBF

DUPLICATAS A RECEÜEB

ISS A FECUPERAF

U5 A FECUPSFAÊ

ISS A FECVPSEAF

tSS A UCUPEAAF

tSS A RECUP£AAF

ISS A RECOPEJIAF

ISS A AECUPCftAR

t:;S A RECUPERAR

HitlMCP

es8s«sss9O0 TfBnspcrls; S50.74S,Ofr€

2NSS FÉTIDO KF

INSS RETIDO NF M

lirSS RJ.T3D0 NF 4 CO

INSS ReVw NF «61
INSS UTICO Nf «62

IRS5 RETIDO NF 464

INSS RETIDO NF 40%

RETENÇÃO OS US 5<»UIE 4&1

HETENCAO DE ISS SoRRE 1^. 4&S

RETENÇÃO DE ESS SOfiR£ HB, 4S3

RETENÇÃO PE Z8S SOSAE NP. 4S4

REtSNCAO DE ISS SOBRE NE^ 4SS

Rr7&<CA0 DE 15S ffO&AE NF. 4SS

RETENÇÃO DE ISS SCBRE NF. 4 ST

RETENÇÃO I« !S5 SONRE NF. 4SS

RSTENCAD DE ISS SOTlRE NF. 4S9

RETENÇÃO DE ISS âOSRE NF. 440

RETENÇÃO DE ISS SOSRE Nf. 461

RETENÇÃO DE ISS SCSRS NF. «62

RETENÇÃO DS ISS 608A£ NF: 46S

PccfttQÇAa Ufi sarvico conf NF 451

Pz«>taCAO itt «ervlvo conf NF 452

P2«Alaffai> ú« tórviw coaf RF 453

Pt«ACAc«i? ú< 6ervic« coní NF 454

Freatacao ém se£viço C9AÍ NF 455

Pteelaçao d« eervi<o tiOftZ NT 456

Ptestacao <u secnca conf NF 4 5t

PsesiaCAO ^ serviço co&{ ííF 455

Pc«9tscso 4e serviço ceaC NF 459

Pr«ftr.sc«e Ue «ervtçe eenC NF 4Cü

Ptesiacsp de Aervtco coüf Hf 4€1

PrestacsD 4e serviço conf NF 463

PrefltAcao de seivico cenf NF 4C4

PreaLacae de serviço conf NF 465

BMi2HAf.:05 C».T*atíS.

....T.T^..Toün«(loOta: 6».{l8142rO

HCIIOHAIIIOS CDHTAfl£E£.

Prastacn d« «ervic. donf Hf ICf

Preelacss de serviço ceaf NF <To

Preecaçaa de serviço cenf NF 4T1

Presteceo de serviço conf NF 473

PreatAçao de servicu eenf Nf 473

Prcataçao de serviço ccaf NF 4T>

PreocecM do serviço cenf Hf «Bd

Presiaçso de serviço cenf Nf 4Fl

FreBtsçao de aerviço conf KF 462

RETENÇÃO DE 1S& SOfS UF. 465

RStENCAO DE ISS SCCRE «K 470

RETENÇÃO DE ISS SOURfi VT. 471

RETENÇÃO D£ SOOHfi NF., 4T2

PETENCAO DS ISS SOORE NF. 473

RETEI^CAO D£ 135 SCSRE Nf. 479

RETEtMAO DE ISS SOSRS (7. 480

RETENÇÃO DE iSS SORRR Nf. 491

•***=**aA Tienepgrtar dd.d3i.Q9-0

Vitíof

12.77.C
17.545. U/-U

T74,7í-u

n.99tí. is-n

5.094» to*!)

1.3?7,92.D

7.967.52-D

342»93-D

l.O29,70-D

90.03-0

€n5.95-I>

5.143»9i'i-D

342,93-D

342,9J-D

6.172.68-D

342.93-0

4.217,65-0

t.793.30-D

467,l9-n

5.eoJ, 13-D

B.eei. H-c

26.5S3.46-C

Z.56T,00-C

n.72?. 3r-C

t32.9l7,40-C

6.96t.15-C

9.661.16-C

155.50fl.6e-C

B.661.16-C

108. 983,29-C

46.310,04-i:

J2.fl72,00-C

6.036, no-c

72.432,ÜO-C

U.77-0

^f)82,42<C
17,50-C

4.T71,93-D

5.736,(Ç-D

33,368.43-P

5.237, U-D

29.336, 30-D

6.n9,17-D

5.245,20-D

6,096, 97-n

5.245,20-0

I92.11-D

251,72-D

N0»77-D

210,04-0

i.i8no:-D

28C.97-0

2n.l4-D

2'45,45-D

ir,5íM:
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Ni. Uc»o FU

06/12/702:

Coriia NomeâaConu

255 A R£CUP£AA>

VOmA :>t 5CFV- iSEMMfO

VENUA n£ SEAV KÜRCADQ

VEKQA OK StW mCAM

roOA PI SCRV KCRCAOO

VD(OA SZM KERCADO

VENM ir. Sm KSRCW

VEKtUS tt SERV imOM

VSitA DK 5E^ KEiUlAXiO

ht SEAV N£RCMlO

D&SPEQAS SAKCARIAS

DUPLICATAS h AECEJIEA

BA2iCa PO BRASU. S/A

OBUHADCS S SArAft:C5 A PAGAA

Ptô-lABm A PAtíAR

OSSVeSAS HAJiCAArAS

ZMKO DO BAASn. S/A

aUPUCATAS A AECEfiCA

DUPLICATAS A RBCEBEA

DUPLICATAS A AECEfitR

DUFL2CATAS A KiÇttí»

:SU A MCUPEPAJI

A peCUPCftUl

:ss A A£af;B£AR

:S5 A PXCVPSSAA

V^E»DA DE SERV MERCADO UiTE1UR>

VSMQA DE BCAV MERCADO INTOWO

\*SífÜA XA SCRV t^CADO TTTTOM

VarOA Df. SERV mXMiO tKTSRIfD

DCSPESAS BMfCAASAS

BAHCO M> REASIL S/k

FGTS A EECOLREA

tSSTtSk^ tlA.S'CAATA$

ECHQAARlCet COrVAttlS

BAHCO to URAálL S/A

IRPJ A UCOLUER

SUO6 CeSFESAS BAJJCARrAS

««••Oa Tnmspoftft:

PDTtNCAD DK 128 SOfiRE Ü?.

Fre»tocao de eervi^e coQf

PcrsLocao de servLca conf

Pr*)i9(AÇftâ do dorvxço ctanf

Prestdoeo de 0«Tviç« conT

Prrstecaa de aerviça eont

Preatecaa de a«rviç9 coaT

PsoAtooee d« cervieo eoAí

Pceeteree de eervice ecef

PceBtAoao de aerviçd eo1^f

HOrnAAJOQS COHTAaEIÂ.

s«u«ToUB do OiA:

I RECCdlH£.VTO
R£C£DtRSrrO

PadfifieotQ de Selarlog

pAOAme&to de Pro-Iabòte

HONGK&Atas CONTAfiSIS.

PeoAstente de Salariaa

PAdBRerXo de Pro*tAt3ore

HOMRAAieS CDHTAfiSIP.

«•TobMBdoOUE

HCWOaAAlOS CC*rrABEl9.

Px«At««0O de tOTViÇd cottl

PeeBLaUftd de aecviod eonf

Pseiieeea de aerviço conC

Pcestacao de tcrviçe ccnt

nmjicAO OS s.eaHE tn-,

RETe»CAt} oe >65 sem itr.

RETSMCAO CE TSS fitBBS KF.

RCTtKCAO &E ICfi SOSBE W.

PreBtAçea de Aer^içd eenf

PccBtacaa de lervtdo conf

PrflBtacao de servloe »nf

Pseataçfto de fiorvtço csnf

H0K«AA(9$ CCMTAKJS.

st*sTom do t>i'

Pa<7oaoni9 de fCTS

iioNDRAAios carrAãEos.

pA^aaenco de FCTS

Httt^AAAIOS carrABESs.

9a631,0&0

lOH BANCO CO 9PASIL Z/k

78OC DESPESAS SAHCAPtAS

HCi^DAAAI» CWtéMÍS.

KCfl?AAA:OS cwrAuss.

PAWfEriTO CrB JRPF.

HWDTIAAIOS CLMTAKId.

pAc*AKurTo t€ wr,

HfWCRARSdS COITTAAUS.

KONDKARIOS COrTAAEZS.

HONGAAAIOS CCtITAfiESS.

essssesssTOtBli 00 Olo:

4.000/X>>0

17.500

?>:. U-l

74.30p,í(J-C

30,S17, 32-t:

96.859.7&C

75P.36:,00-ri

759.362,0n-C

7S9.362.00-C

ASJ.e24,B0-C

3Sl.«04,6n-D

3S3.9S5,S&<:

Ud.42-c

7.907,62-D

12D«GP*D

3.ilÔ.<5-C

3,etl,46-Ç

18;4ai.3&C

4USÔT,0l'C

4U5S?,Ül-D

193,?7-D

41.780,98^

«.QQO,OIHC

4.020,DQ'&

4MI3.nC

8i3,oe-c

t.6S7.54-C

59J.7Í-C



DIK lUai S.S.SE9tVICUSTE«CEIItlZAIK»LTDA

CACI)Al.'KO

l>.T45.73atlOI]I-4> I.L; WOOMUSmtbn

Ucmcúulo Pm: AMTOSJUMAHCOSCAVALCANTE

Número do Livro: 000009

Página 62 de 93

NiBi.; lUulUÍIJTI D*aKtí.' liVIWIi

f^fcUSEtRAS/MÃ
Proc-CP) ̂100^/202 ̂

"" UVRO DIÁRIO ■"
Rub. 5

Mimi. l5:jrpM

mura: WJDJWS

Data de Helei«iTC)âr!PI70iy2022 ã 31/12«022

ConiB I NoAia da Conu

Í0l4 BAIiCD Da MSll S/X

^li6 ASU& £ fSGOtO

D&SPSSAS üANiMlAS

lOli SIAMCC DO òWitl S/X

3606 CIUPZSA3 aAin*AHIA5

lüll £A^Q DO BMill S/n

3175 EKESCIA ELETHlCA

360G I DeSEZ&AS BANCARIA?

lOK BANCO M BRASIL 3/A

360C Kl^eeSAd BAMCARIAS

CAIXA

1014 BANCO DO BRA51L R/A

3751 TELEFOHB B lOTKRWET

DBSPNSA5 BANCARIAS

BANCO 03 BBAStL S/A

D£SPSSA5 OANCAHJAS

BANCO DO BkAfllL t/X

D&SBGSA5 BANCARIAS

BANCO no BRAStL R/A

S1MFLE9 A PAGAR

SIHPLSS A PACMt

jtmes B Mr4.TA5

B KVLTAS

VS£ft&XS BANCARIAS

BANCO DO BRASIL 5/A

3B06 DESPESAS OAKCAftlAd

ANTECtPACAO D£ M SAIARICS

Ali-?ECtfACAO 1« 13 BAIARIOS

tS-BS A RSCrPMA

I5S A RECVPEHRA

fO&NEC5CãR£5 NACIONAIS

IRRf A RiXIOLSeR

IRRF A RECQUIER

thfJ A RECOLHER

INSS A RECOLMER

INSS A RECOLHER

INSS A RBCQLHER

77nR«nto Conf NP

kcpiispjuiios cariASEis.

pçaBur.ts ConS Sr

USSCiUvBlCâ CCKTAaEIS.

"•Tolsa (tj Dlar X

HONOSAKIOS carrABEIs.

KOKOIWStIOS CntRABHIS.

■»>Tetta4ME)i«: t

PASTO. t£ eSERSlA eLCTSICA

H0S0AAS2QS COpTABEIS.

PASTO. DE EIIESOIA ELETSICA

HOIIORARICS CWITABEia.

■«*»7oIb8<1bOIí: .61

iiosolUAica carTASEts.

HowutAttros carrAüEis.

•«•'Tetas 4a Oic X

PASTO. K TELEPOSE E THTEMÍET

EusosARio:; ouirTASEia.

PAOIO. DE TELTJONE E IKTERilET

KONQfUiaiOS COtíTASEtS.

HO)H:iiA!t:oS cetíTASEIE.

HW03AA10E CCHTAEEtE.

~"Toai> do na;

II0H0AA9TD.« CmtriUlEIS.

HulioRAaiDS catrrAoEis.

PoTUieeto StBplos Nacional

PaçoKr.tDS da Juros e Kültos

Paçasanto SiBplus Uaelonol

Padoiuntoc da Jurv e MuLcaa

NOUOEAiUOS OQNTAaEIS.

Padoomito Sii^loa NacionoL

Pflciaaento Sisploa Naeionol

pAdoaonCoi dv Jnrea o Koltaa

façasainte» do Jucoa o KsIiab

iio)isaAa:os catrAUis.

1UD^J^0«•Touiadona:

NOKOEAEIOS COilUaEIS.

iiomutEios corrADEis,

••••70.80 do Dia:

FAUKESTO t>E (tEEClSAO.

PASTO S FEEIAS Ctomne FOLSA DT PASTO

PASTO SE 13 COHPOtlW FOLHA BE PASTO

PASTO ronUESESORES

PsoviftâD eanf. folho 12/2022

AIITECZFACAO SE 1)

VALOit CmPENSABO tS TNSS.

eUlTACAS K ISS RCTIM

PASTO roRSECEDCIUS

Propleao dfl TNES 5' Snlazioo

Contoroo fuirta

Ptov-.sAn eonT. Folha 12/2022

Pccpisèo coof. Folha 12/2022

IKT.FLF.PEr.KEO 12/2322 SALARTO KATEILMIB

Pto/Luu ds IIIES S/ Solaiísuí

233.95C

Hl,96-C

614.64-C
22tl,50-C

2».S0C
«2. JS-C

••»«••■■■" •A TranapoitBr;

12403.22.C

M.HD-E

a^oc

2.«21,0(;-C

69,Í(IS.I9-C

«(l'.127.S1-C

17.969.Sn-C

15V.e'J.I4-S

30.124,34-C

30l.932.aj-C

37.9Ct.90-b

737,S5-C

2»,ipi.Dn-C

6BS.466.dS-C
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UVRO DiARIO

Niimerodo Livro: 000009 Data de Referència.:01/01/2022 A 31/12/2022

Nr. iJicto I Pil

31/IÍ/79Z3

Conia Nom» «Ja CorM

iHss A fixcoma

ms A B£CaUU£R

INSS A fftcauüjt

Itfas A MCOUCES'

(n&$ A UCOUCCA

iUSS A KCOtKRA

F<s7s A AKCaURR

FffTS A W^ftHRK

FCAfAS A

PEUAS A PAGAA

FSPIAS A FAOAJi

nSltAS A PAOAA

rUflAS A PAlMA

miAS A CATiAa

FEATA^ A PATJA

7£KIAS A PAOAA

mXA£ A VMA»

?£R1AS A ?AM

DSCtHD metiAO A EAâAP.

mcziso a casaa

^2KÜ ?tACS3A0 A PASAA

KCl>fO TEdCKJlvJ A PJ^AA

n££IK3 TfACÜIPO A PAfiAA

rsciKo tnAcerno a pasaa

roCJKO TfiACEIAO A PACtAA

üícino TORCSIPO A PAGAA

UKIHO metiAt» A PAâAA

Cf Cito mCtlAO A PAOAA

aecitto 7SRCZW a pasaa

C&C2K0 7£llCE!80 A PAâAA

PAQV^SAO li£CIIC3

OT^IADQ& t SALAStOS A PAQAA

ORXeiIADOS e^íAlaUtlOS A PASAA

úAfitnAfiOS t SAIAAIOS A PAfiAA

QACCNAfiOS 6 SAUFIOS A PACAA

OAUtUAOOS E SAtAAIOS A PACAA

OAIZHACCS E SAIAAJO^ A

OUZUUiCâ S SAlAftlO$ A PAGAfi

CPXSKAMIS e aAUAlOS A PA&AJl

OAOeilAIXK} t SAJARICS A PAGAR

QflQEKADOS E SALARIOS A PAGAR

ôAneHACOS t SASAtiIOS A PAGAR

ORCCJIAUOS R AATAR20S A PAGAR

0RD£2IAD05 E SALARIOS A PAGAR

iSAStUADOS e aAUtflC$ A PAGAR

ORfZRADOS e SAIASI^ A PAGAR

CiRCTKACCG t SAUATOS A PASAR

âR£«CACOS C 5AIART05 A PAGAR

QmMnxa t saiarios a pagar

OftPMMXWS E SAtARlOS A PAUAA

ORfUIADOS K SAIARIOS A PAGAR

CRSSIIADÒG t ̂ ULARÍOS A PAGAR

CPIENADUS S SALARIOS A PAGAR

m^XAfiOAC A PAGAR

'•«Du Trsnsportft 193.134,17-0

contonoB folhA

Provi»dO ̂  iXSS S/ Salarlg»

proviMfi ziiss 5/ saiacio*

Ptoviiao co&f. tPLRd 22/2072

l'sev»»»o Oe 2R5S $/ Salariofl

VALOR CfMHNSAM OE IHSC.

Provi s4o cecf. Polba U/2022

ProviB4a csnf. FaXkn 12/2022

Coofon&e foUta

Conforno folho

COOfODO *£011)0

Cooforso folbo

Cc&fcss>e folho

ConfoC3&o folho

CcnfezMe folho

Confouna folha

CORforas folha

PACTO tit miAS CONTORtS fOUtA CE PACTO

Coaforao folha

Conferao- folha

Contozse folha

Cante» folha

Confome folha

Cenfotne felha

ProvlaSo eonf. Palha 12/2022

Peovisao da IKS5 S/ Salarioa

Provirão úe 1K3S S/ Solarioa

AATECSPACAO LC 13

PACTO CS U Ctttpom rouiA cs pacto

m.PLR.AEr.HES 12/2022 &AI4ARIO KATPOflO

Pcovuao eonf. felha 12/2022

Pcovla&o eonf. foJho 12/2022

Peoviflie coftf. foJha 12/2022

Psoviaão cohí. relha 12/2922

Pcovitao coef. Folha 12/2023

rrovUAe qoef. Folha 12/2022

Pscvialu irnnf. Falha 13/2022

ProvlaJe èctd. Folha 12/3022

Previs&o CfMt. Folha 12/3022

PruvisSa eonf. folha 12/3022

ProvisAa conf. Folha 13/3022

Pcaviaâo cortf. Folha 12/2022

]rr7.Pl.P.RCr.»ES 12/2022 VAU TRANSPORTE

Proviaie ranf. Falha 12/2022

Pcevtaia cshí. Folha 12/3022

nrr.ru .ARr.tes 12/2022 Avrso prévio ces

PravssAa esnf. Folho 13/3032

PToviaAo conf. Folha 12/202?

ProvUao de !USS S/ Saiortea

Provlaao da SU5S S/ Satariea

tcfivlOAO de INSS 5/ Salariat

Pcavss4r3 caef. Falha 12/3022

Pfovsaáo conf. Folha 13/3022

aa9,466.46-C

3.«i.04-C

22,306,S'-C

3a.l246ã«-S'

27.074,07-0

34.79b,Sa-C

«o.ecy, u-o

l6.252.07-c

U.S76, 30-C

2?1.049,99-C

115.873,H-C

22.30í,57-5

407.137,64-0

H,14e.39-C

24G.29C.P4-C

17.806,55-C

20.537,35-C

44.216.CV-C

42.662,tlÜ-C

28.105.Oü-B

«ATnmportart 78Q.2S0.St») lira i57.2frc
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LlecneUilo P«n: AKTONIO MARCOS CAVALCATíTE

Valores Em: Moeda Corrente

BALANCETE DE VERIRCAÇÀO

CACOAL/RO

/P/-OC.

iPiub '

[Anual)

Í liãn: 15:26:54
cgi>u/: 992113345

Em - Oe2embro/2022

ClassIfioaçSo Titulo da Conta Saldo Anterior Movto a Débito Movto a Crédito Saldo Atual

1.597.275.47.D 14.399.168.62 12.514.077,74 3.482.366,35-0

ATIVO CIRCULANTE 1.387,173,35-D 14.399.168,62 12,514.077.74 3,272,264,23-D

disponível 302.153,85-D 6.294.424,23 6.592.990.31 3.587.77-D

1.01.01,01 BENS NUMERÁRIOS 1.275.23-D 6,294.424.23 6.292.613.37 3.086,09-D

1.01.01.01.1 13 CAIXA 1.275.23-0 6.294,424.23 6.292,613,37 3.066.0943

1.01.01.02 DEPOsrros bancários a vis 146.270.02-D 145.768.34 501,68-0

1.01.01.02.1 1014 BANCO DO BRASIL S/A 146,270.02-0 145,768,34 501,68-0

1,01.01.03 APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IME 154.608.60-0 154.608,

1,01.01.03,1 1020 APLICACAO FINANCERIA 154.608, 154.608.60

1.01.03 CREOnOS 1.085.019.50-D 8.104.744.39 5 921.087,43 3.268.676,46-0

1.01.03.01 DUPLICATAS A RECEBER 1.085.019,50-0 7.280.369,68 5.308.380,69 3.057.008,49-0

1.01.03.01.1 1121 DUPUCATAS A RECEBER 1.085.019,50-D 7.280.369.68 5.308.380,69 3.057.008,49-0

1.01,03.08 CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS 166.906,42 166.906,42

1,01.03.08.1

1.01.03.08,1

1162 ANTECIPACAO DE SALARIOS

1163 ANTECIPACAO DE 13 SALARIC

2.995,93

163.910,49

2.995,93

163.910,49

1.01.03.09 •TRIBUTOS A RECUPERAR/COE 657.468.29 445.800,32 211.667,97-0

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1180 INSS A RECUPERAR

1199 ISS A RECUPERAR

352.636,26

304.332,03

140.968,29

304.832.03

211.667,97-0

0,00-D

ATIVO NAO-CIRCULANTE 210.102,12-0 210.102,12-0

1.05.03 IMOBILIZADO 210-102,12-0 210.102.12-0

1.05.03.01 BENS EM OPERACOES - CUST 430.979.74-0 430.979.74-0

1-05.03,01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1612 COMPUTADORES E PERIFÉRK

1622 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1623 MOVEIS E UTENSÍLIOS

2.719,11-0

424.861,74-0

3-396,89-0

2.719,11-0

424.861,74-D

3.398,89-0

1.05.03.02 DEPREC,AM0RT.EXAUST/ACÜ 220.877,62-0 220.877,62-C

1.05.03.02.1 1708 (-)DEPRECIACAOACUMULADI 220.877.62-C 220.877,62-C
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Ucanciads Pin: AKTONtO MARCOS CAVALCAKTE

"* BALANCETE

ValofesEm: Moeda Correnle

Classrflcação Conla TIluto da Conta

PASSIVO

2.01 PASSIVO CIRCULANTE

2.01.01 CREDORES POR FUNCIONAM!

2.01.01.03 FORNECEDORES

2.01.01.03.1 2015 FORNECEDORES NACIONAIS

2.01.01.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

rUBR<(. IW/IDI)

Página 67 de 93
Hon

Proc

DE VERIFICAÇÃO *" I

CACOAL/RO (Anual I -ERni®e2at»bro/2022

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.05

2.07.01.01

2.07.01.01.1

2.07.06

2.07.06.01

2.07.06.01.1

2.07.06.01.1

Saldo Anterior Movio a Débito Movlo a Crédito Saldo Atual

2043 SIMPLES A PAGAR

2055 IRRF A RECOLHER

2082 RETENÇÕES OE IMPOSTOS A

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

1.597.275,47-C

451.672,28-C

451.672.28-C

0.00-C

0,00-C

165.633,28-C

159.896.47-C

5.326,51-C

410,30-C

286.039.00-C

7,015,170,07 8.900.260,95 3.482.366.35-C

7.015.170,07 8.131.965,55 1.568.467,76-0

7.015.170,07 8-131.965,55 1.568.467,76-C

38.138,90 38.138,90 0,00-C

38.138,90 38.138.90 0.00-C

55.030,38 858.081.17 968.684.07-C

51.004.68 849.197.28 958.089,07-C

3.615.40 8.883.89 10.595.00-C

410,30 0.00 0.00-C

6.922.000.79 7.235.745.48 599.7a3.69-C

268.865.92 399.131.39 189.468.53-C

395.812.10 414.873"',27 40.872.52-0

120.751.74 120.751,74 0.00-C

445.661.63 445.661.83 0.00-C

1.037.63 1.037.63 0.00-C

118.78 99.79 O.OO-C

5.355.141,54 5.518.419.22 367.304.28-C

18.897,29 20.056,65 2.138.36-C

315.714,16 315-714,16 O.OO-C

1.037.63

118.78

O.OO-C

2,01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2,01.01.05.1

2,01.01.05.1

2.01.01.05.1

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

FERIAS A PAGAR

DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

PROVISÃO DE FERIAS

PROVISÃO DÉCIMO

ORDENADOS E SALARIOS A P

PRO-LABORE A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

S9.203.05-C

21.811,35-C

0.00-C

0.00-C

0.00-C

18,99-C

204.026,60-C

979,00-C

0.00-C

768.295.40 1.913.898,59-C1.145.603.19-CPATRIMÔNIO LIQUIDO

O.CO 700.000.00 1.150.000,00-CCAPITAL SOCIAL 450.000.00-C2.07.01

CAPFTAL SUBSCRITO

2472 CAPITAL SOCIAL

LUCROS / PREJUÍZOS ACUMUI

PREJUÍZOS ACUMULADOS

2952 LUCROS ACUMULADOS

2953 LÜCRO/PREJUIZO DO EXERCIi

450.000.00-C

4SO.000.00-C

695.603.19-C

695-603.19-C

655.636.28-C

39.964,91-C

0,00 700,000,00 1.150.000,00-C

0,00 700.000.0D 1.150.000.00-0

0,00 68.295.40 763.898.59-C

0.00 68.295,40 763.898.59-C

0.00 0.00 655.638.28-C

0.00 68.295.40 10B.260.31-C
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

CACOAL/RO:aCOAL/RO

/Pí-S. '
IRub ~

Classlfleaçâo

3.01

3.01.01

3.01.01.05

3-01.01.05.1

3.01.03

3.01.03.06

3.01.03.06.1

301-03-06.1

3.01.20

3.01.20.01

3.01.20.01.1

3-01-20-01-6

3.01-30

3.01.30.06

3.01.30.06.1

3-01-30 06.1

3.01.41

3.01.41.01

3-01-41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.05

3.01.51.01

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

Conta Titulo da Conta

RESULTADO DO EXERCÍCIO

rec.liq.de vendas de PROC

REC.BRUTA DE VENDAS E SEf

VENDAS DE SERVIÇOS

3353 VENDA DE SERV MERCADO IN

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBR

3382 ISS

3387 SIMPLES S/REC.BRUTA

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERC/UJORIAS'

4904 COMPRAS DE MERCADORIAS

4924 {-)DEVOLUCOES DE MERCADC

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

3662 MATERIAIS AUXILIARES E DE (

3663 C0PA.C02ÍNHA E REFEITORIC

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

3701 SALARIOS E ORDENADOS

3703 FERIAS

3704 13 SALARIOS

3706 FGTS

3711 PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

[Anual] Em • Dezeml)ro/2022

Saldo Anterior MovIoaDèbilo Movto a Cródilo Saldo Atual

0.00-0 8.358.905.73 8.427.201,13 68-295.40.C

0,00-D 8.358.905.73 8.427.201.13

0.00-D 0,000,00

0,00-D 0.000,00

0.00-D 0.000.00

.00-D 1.154.029.31•9,31

0.00-D 1.154.029.319.31

0.00-D 304.832.03

0.00-D 849.197.28

0.00-D 7.099.46

0.00-D 7.099.46

0.00-D 7.099.46

0.00-0 O.OO

0.00-D 110.909.72

,00-0 110.909.72

0,00-D 45.543.90

0,00-0 65.365,82

0,00-D 6.864.440,59

0.00-0 6.799.341,45

0,00-0 5.529.797.91

0,00-0 289.655,70

0,00-D 544.957,92

0,00-D 414.873,27

0.00-D 20.056,65

0,00-D 65.099.14

65.365,82

65.365,82

0.00

65.365.82

68.295.40-C

 7.937.837,97 7.937,837,97-C

 7.937.837,97 7.937.837.97-C

 7.937.837.97 7.937.837,97-0

0.00 1.154.029,31-0

0.00 1.154.029.31-0

304.832.03-D

649.197,28-D

6.929.46-D

6.929.46-0

7.099.46-D

170.00-C

4S.543.90-O

4S.543.90-D

45.643.90-0

0.00-D

247.382.14 6-617.058,45-D

247.382,14 6.551.959,31-0

247.382,14 5.282.415,77-0

O.OO 289.655.70-D

0,00 544.957.92-D

0.00 414.873,27-0

0,00 20,056.65-D

0.00 65.099.14-D

48.000.00-D

7.397,96-D

2.434,06-0

7.267,10-D

48.000,00

7.397,96

2.434,08

7.267.10

3743 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3751 TELEFONE E INTERNET

3766 AGUA E ESGOTO

3775 ENERGIA ELETRICA

3.01.41,05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

176.445,20 45.981,45-0222.426,65RESULTADOS FINANCEIROS L3.01.51

DESPESAS FINANCEIRAS

3804 JUROS E MULTAS

3806 DESPESAS BANCARIAS

45.981,45

29.295.53

16.685,92

45.981,45-D

29295.53-0

16.685.92-D

3.01.51.02 RECEITAS FINANCEIRAS 176.445.20 176,445,20
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BAUNCETE DE VERIFICAÇÃO

CACOAL/RO
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ipLg J-* MM3JSÍ

Em - Dez8mbfo/2022

Tilulo da Corna Saldo Anierlor Movto a □ãbllo Movto a Crédito Saldo AtualClassilicação Conta

O.OO-O176.4A5.20 176.445,203.01.51.02.1 3815 RECUPERACAO DE DESPESA 0.00-D
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Hora l$i3li:S4

Rttliilto; TOflJJSS

FECHAMENTO DO BALANCETE ••TLS. Qfln
|Rub. —

Total do Ativo

Total do Passivo

3.482.366.35-D

3.482.366,3S-C

Resultado (-) Zeramento 0.00-D

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

. mês; 01

. mês: 02

. mês: 03

. mês: 04

. mês: 05

. mês: 06

. mês: 07

. mês: 08

. mês: 09

. mês: 10

. mês: 11

. mês: 12

Resultado do Mês

126.613.65-D
204.415.56-0
421.436,36-C

76.964,90-D
198.593,29-C

90.545,20-D
5.326,35-D

207.096.57-D
43.064,58-D
207.657,87-C
40.048,28-D

374.148,15-0

Zeramento

0.00-D
0,00-D
0.00-D

0,00-D
0.00-D
0.00-D

0,00-D

0,00-D

0.00-D

0.00-D

0,00-D
68.295,40-D

Acumulado

126.613.65-D
77.801,91-C

499.238,27-C

422.273,37-C
620.866.66-C

530.321,46-C
524.995,11-C
317.898.54-C
274.833.96-C

482.491,83-C
442.443.55-C

0,00-D

Resultado Consolidado 12 68.295,40-C 68.295,40-D 0,00-D

Diferença 12
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Valores Em: Moeda Corrente

N.I.R^: ll!(iiasii71 DiuRtti IMtrai}

BALANÇO PATRIMONIAL'

Hctk

Rub. TT-

Encerrado em - Desmbro/Z022

ATIVO

ATIVO

ATIVO CIRCULAMTE

DISPONÍVEL

BENS NUMERÁRIOS

CAIXA

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

BANCO DO BRASIL S/A

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A RECUPERAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACOES- CUSTO CORRIG.

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECAMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG,

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

3.066,09

3.086,09

501,68

501,68

3.057.008.49

3.057.008,49

211.667,97

211.667.97

430.979.74

2.719.11

424.861.74

3.398,89

(220,877.62)

(220,877,62)

[Anual]

3.272.264,23

3.587,77

3.268.676,46

210.102,12

210.102,12

TOTAL 00 ATIVO 3.482.366,3508

Reconhecemos a exaliddo do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o AUvo como o Passivo a Importância supra de
r$-*"""3.482.366,35, bem como suas demonstrações.

Sob es penas de lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0065 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junta Comercial do Estado: RO sob
nr em / I

A Sociedade r\ão possui Conselho Rscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria independente.

CACOAL/RO.31/12C022

«ÍTONIO PeneiRA OA StVA

SOCIOAOMINISTRADOR

CPF 409.088.44244

RG:4a4.e9srssp/no

ANTÚNtO MAKCOS CAVALCANTE

RO oosasaro-z

CPF: 333.73.822-04

RG: 35J417(SSPmO
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Valores Em; Moeda Corrente

NIRJÍ II2UI0I)I571 DaaibiJ UOl^t}

BALANÇO PATRIMONIAL-

Hora:

Encerrado em • Oezembro/2a22

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CREDORES POR FUNCIONAMENTO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR

IRRF A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

ORDENADOS E SAU^IOS A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO/PRÉJUIZO DO EXERCÍCIO

968.664.07

958.066,07

10.595,00

599.763,69

169.468,53

40.672,52

367.304.28

2.138.38

1.150.000,00

1-150.000,00

763.696.59

655;63B,28

106.260,31

[Anual]

1-568.467.76

1.568.467.76

1.913.696.59

1.150.000.00

763.898.59

TOTAL DO PASSIVO 3.482.366,36CR

Reconhecemos a exaUdão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Pes^vo a Importância supra de
RS 3,482.366.35, bem como suas domonstreçOes,

Sob as penas da lei. declaramos que as InformaçPes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0065 do Livro. Diário nr. 0009 registrado na Junta Comerdal do Estado: RO sob
nr. em /. /

A Sociedade nâo possuí Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

CACO/M. f RO. 31/12«022

«JTOWO PEREtRA CA SILVA

SOaO ADMINISTRADOR

CPF; US.OaS.MZOt

RO: TU.SaSISSPiRO

AMTONIO MARCOS CAVALCANTE

ROOOSSSOI»

CPF. 333.rSB.aZ204

RO: ;U34>7r55PIRO
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Valores Em; Moeda Corrente

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCtO

RESULTADO 00 EXERCÍCIO

rec.liq.de vendas de PROO.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS DE SERVIÇOS

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

ISS

SIMPLES S/REC.BRUTA

7.937.837,97

7.937.837,97

(1-154.029,31)

(304.832,03)

(849.197,28)

Encerrado em - De2embro/2022

(Anual)

7.937.837.97

(1.154.029,31)

Receita Liquida

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS

(6.929,46)

(7.099,46)

170,00

6.783.808,eeCR

(6.929,46)

Lucro Bruto 6.776.879,20CR

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13 SALARIOS

FGTS

PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

TELEFONE E INTERNET

AGUA E ESGOTO

ENERGIA ELETRlCA

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS E MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

(45.543.90)

(45.643,90)

(6.551.959,31)

(5.282.415,77)

(289.655,70)

(544.957,92)

(414.373,27)

(20,056,65)

(65.099,14)

(48.000.00)

(7.397,96)

(2.434,08)

(7,267,10)

(45,981,45)

(29,295.53)

(16,685.92)

(45.543,90)

(6.617.058.45)

(45.981,45)

Resultado OperAntes Previsões 68.295,40CR

Resultado Antes Prov.lRI 66.295,40CR

Lucro do Exercício 68.295,40CR
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Encerrado em - Dezem&ro/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
I

Sob as penas da lei, declaramos que as InlormaçOes aqui contidas s3o verdadeiras e nos responsaOllIzamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0065 do Livro Oiárlo nr. 0009 registrado na Junta Comercial do Estado; RO sob
nr em I J

A Sodedade não possui Conseltto Fiscal instalado.

A Sodedade não possui Auditoria Independente.

CACOALI RO. 31/12/2022

ANTOWO PEREIRA OA SILVA

socoADMINISTRADOR

4B9.0SS.U2«<

RO: ASI.SSSSSPíRO

ANT0N10 MARCOS CAVALCAmE

ROOOSSBBA»

CPT: mríesz2«4

RG'SSSAir/SSPrRO
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anAlise econômica/financeira

1  LIQUIDEZ COSAEMIZ

ATIVO CIRCUIAÍITB

PASSIVO CIBCDLAJJTH

3.372,2SI.Í3

J.56a.4t7,7a

A empresa tem RS 2,09 circulania para cada RS I.OOdedMda.

2  wÕürwTfilcS
ATIVO ClACULWtTE

- ATIVO CIRCÜtóNTE BStOOUK

PASSIVO CIBCUXiWÍTE

3.2T2.2«,23

0,00

1.S68. 4fi7,7è

A empresa tem R$2.09 disponível para cada R$ 1,00 de divida.

10 CAPITAL a£ GZW PKOniO

A7J\C CIFLCUUÍÍTE 3.2T2.26Í,23
• ATIVO AEAJ.IZAVEJ. A LOfíGO PBAZO 210^102,12

' PASSIVO CIRCULAirrE 1.5$a.467,7£
*  PASSrvO EXJSrVEI. a LOKSO PBAZO o, 00

1.9:3>9Sâ,S9

A empresa possui RSI .913<898.59 de Capital de Giro Próprio.

3  UgCIOBZ (KRAL
ATIVO GlRCUUUrTE 3.272.264,23

t ATIVQ REALIZÁVEL A LOPIGO PRAS1> 210.102,12

PASSIVO CIfiCULANTE 1.568.4 67.*;$

*  PASSIVO KXIOIVEÍ, A LpNOO PRA20 0,00

A empresa tem R$2,22 para câda R$ 1,00 de dívida.

<  SOLVEKCIA GERAL

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIUCUIAImB
Passivo exiqivix a tcuoo pmo

3.4a2.3€6.35

1.566.467,76
0,00

A empresa tem RS2.22 para cada R$ 1,00 de divida exigivei.

6  ZMOBTLZUl

k  ATIVO PERKANEirrE

3.482.366,95

I
Ativo Permanente representa 6,00% do capital em giro.

REKTASXLtCAfiS 00 Z>r/S£TtKEKrO TOTAL

LUOsO LIOULIÍO 66.296,40

ATIVÜ TOTAL 3.482.366,35

O lucm liquido, ames do IR é de 2.00% sobre o capital em giro.

S  fiNDIvrOAMBinO

PASSIVO CIRCUIAMT2

f  PASSIVO EXIGIVEL A LOSGO PRAEO

ATIVO TOTAL

1.569.467,76
0.00

3.493.366,35

Cantai de terceiros representa 45,00% do Investimento totel.

IMOaiLl

ATIVO PÊFWAÍIBWTR

PACTIMOMIO IIQUICO 1.313.998,59

Ativo Permanente representa 11,00% do capital prúprto.

S  REiriASIUDADE 170 CXPIZAL PKOKaO

LUCFO IJOUIim «.295.10

PATSIHOWIO Liolnoo 1.913.B9e,59

O lui^ro líquido antes do IR é de 4.00% sobre o capital próprio.

CACOAL(RO). 31 de Dezembro de 2022.

ANTONiO PEREIRA DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 409.080.442-04

RG: 464.695/SSP/RO

ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

COI>rrADOR

RO 005388/0-2

CPF: 333.756.822-04

RG: 353417/SSP/RO
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PLANO PADRÃO CONSISANET

ATIVO

101.01

1.01.01.01

1.01.01.01.1

1.01.01.01.1

1.01.01.02

1.01.01.02,1

1,01.01.02.1

1,01.01,02,1

1.01.01.03

1.01.01.03,1

1.01,01.03,1

1.01.01.03.1

1.01.01.03.1

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.1

1.01,03.01.3

1.01.03.01.3

1,01.03.01.3

1,01.03.01.3

1.01.03.01.5

1.01.03.01.6

1.01.03.02

1,01,03,02,1

101,03,02,1

1,01.03,02,1

1.01.03.02.1

1.01.03.02.2

1,01.03.02.2

1.01.03.03

1.01.03,03,1

1.01.03.03,1

1,01.03,03,1

1,01.03.03.1

1.01.03,03,1

1.01.03,03,1

1,01.03,03,1

1,01.03,03.1

1.01.03.08

1.01.03.08.1

1.01.03.08,1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.09

1.01.03.09.1

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BENS NUMERÁRIOS

13 CAIXA

15 NUMERÁRIOS EM TRANSITO

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

1014 BANCO DO BRASIL S/A

1953 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1954 CCLA-SICOOB

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

1016 BANCO DO BRASIL S/A

1019 BANCOS CONTA APLI.FINANCEIRAS

1020 APLICACAO FINANCERIA

1021 POUPANÇA

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS
H CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQUID
(-) FATURAMENTO PARA ENTREGA FUTUR
(-) CHEQUES DESCONTADOS
SAQUE DE EXPORTAÇÃO

(-) SAQUE DE EXPORTAÇÃO DESCONTADO

TÍTULOS A RECEBER

CLIENTES (RENEG,CONTAS A REC)
EMPRÉSTIMOS A REC. DE TERCEIROS

DEVEDORES DUVIDOSOS

EMPRÉSTIMOS A RECEBER

(-) RECEITAS FINANCEIRAS A TRANSC.
(-) TÍTULOS DESCONTADOS

DEVEDORES POR ADIANTAMENTO

BANCOS - CONTAS VINCULADAS

DIVIDENDOS PROPOSTOS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANCA

CHEQUES DEVOLVIDOS

JUROS A RECEBER

ADIANTAMENTOS A SOCIOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR

ADIANTAMENTOS PARA SERVIÇOS

CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS

ANTECIPACAO PARA VIAGENS

ANTECIPACAO DE LUCROS

ANTECIPACAO PARA DESPESAS

ANTECIPACAO DE SALARIOS

ANTECIPACAO DE 13 SALARIOS

ANTECIPACAO DE FERIAS

EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

1180 INSS A RECUPERAR
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PLANO PADRAO CONStSANET

ProeJ
FLS.

Rub.

PEDREIRAS.

míoo'^

1.01.Ó3.09.1
1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.10

1.01.03.10.1

1.01,03.10.1

1.01.03.10.1

1.01.03.10.1

1.01.03.11

1.01.03.11.2

1.01.03.11.2

1.01.03.11.2

1.01.03.11.5

1.01.03.11.5

1.01.07

1.01.07.01

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01,07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07,01.1

1.01.09

1.01.09.01

1.01.09.01,1

1.01.09,01,1

1.01.09.01.1

1.01.09.01,1

1.01.09.01.1

1181 PiS/PASER A RECUPERAR-CRED.PRESUMI

1182 PIS/PASEP A RECUPERAR

1183 IRPJ A RECUPERAR

1184 CONT.SOCIAL PAGO POR ESTIMATIVA
1185 COFINS A RECUPERAR

1186 SIMPLES NACIONAL A RECUPERAR
1187 CSLL A RECUPERAR

1188 ICMS A RECUPERAR

1197 IPI A RECUPERAR

1198 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

1199 ISS A RECUPERAR

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1101 APLIC.FINANC.RENDIMENTOS POS FÍXAD

1102 APLIC.FINANCEI.RENDIMENTOS FIXADOS

1103 ACOES

1104 DEBENTURES

PROVISÕES DE PERDAS

1190 (-) PROV.P/CREDÍTOS DE LIQ.DUVID.
1191 (-} PROV. PARA PERDAS
1192 (-) AJUSTE A VALOR PRESENTE
1195 H PROV.P/REDUCAO AO VAUDE MERC.
1196 (-) PROV. PARA PERDAS

ESTOQUES

ESTOQUES

1201

1202

1203

1204

1205

1207

1208

1209

1210

1212

1213

1215

1216

1220

1221

1222

1223

1224

1225

(-)MERC,DE CLIENTES
PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORACAO

MATÉRIAS PRIMAS

MATÉRIAS AUXILIARES

MATÉRIAS DE EMBALAGEM E ACONDICtON

MATERIAIS SEMI-ACABADOS

MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS EM GERAL

IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTO

MERCADORIAS PARA REVENDA

MERCADORIA EM TRANSITO

ESTOQUE EM CONSIGNACAO

ESTOQUE DEPOSITO

ALMOXARIFADO

(-) PROVISÃO P/RED.AO VALDE MERC,
{-) PROVISÃO P/PERDAS EM ESTOQUES
H AJUSTE A VALOR PRESENTE
REMESSA EM GARANTIA

MERC.DE CLIENTE P/CONSERTO

DESP.A APROPRIAR EXERC.SEGUI

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPIAR

ALMOXERIFADO

ALUGUEL A APROPRIAR

ATIVO NAO-CiRCULANTE

1.05.01 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
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PLANO PADRAO CONSiSANET

'proc
FLS.
Rub.

1.05.01.01

1.05.01.01.1

1.05.01.01.1

1.05.01.01.1

1.05.01.01.1

1.05.01.01.2

1.05.01.01.3

1.05.01.01.4

1.05.01.01.8

1.05.01.01.8

CRÉDITOS

1300

1302

1303

1304

1307

1308

1309

1316

1317

CONSORCIOS ■

CLIENTES L5íÍÍ
títulos a receber

Empréstimo a diretores

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQÜID
IMPOSTOS A RECUPERAR

(-) PROVISÃO PARA PERDAS
(-) AJUSTE A VALOR PRESENTE

1.05.01.02

1.05.01.02.1

TÍTULOS E VALORES

títulos E VALORES MOBILIÁRIOS

1.05.01.03

1.05.01.03.1

1.05.01.03.1

1.05.01.03.1

DEP. E APLIC.OE INCENTIVOS FISCAIS

1319 FINOR

1320 FINAM

1321 RSET

1.05.01.06

1.05.01.06.1

1.05.01.06.2

1.05.01.06.3

PARTICIPAÇÕES NAO PERMANENTES

1330 CREDSIS LESTE

1331 (-) PROVISÃO P/Wk PERDAS
1332 - PROVISÃO P/RED.AO VALOR DE MER

1.05.01.07

1.05.01.07.1

1.05.01.07.1

DESPESAS ANTECIPADAS

1333 PRÊMIOS DE SEG.A APROP.A LONGO PRA

1340 CONSORCIOS

1.05.02 INVESTMENTOS

1.05.02.01

1.05.02.01.1

1.05.02.01.1

1.05.02.01.1

VAL.DA EQUIU.PAT(PART.PERM.OÜT.EMP
1504 ACOES

1505 EM SOCIEDADES CONTROLADAS

1506 EM SOCIEDADES COLIGADAS

AGIO OU DESAGIO DOS INVEST.(-}AMOR
1510 POR DIF.DE VAL.DE MERCADO DE BENS

1511 POR VALOR DE RENTABILIDADE FUTURA

1512 POR FUNDO DE COM.INTAG.OU AC.COMER
1513 (-) PROV.P/PERDAS PERMANENTES

1.05.02.02

1.05.02.02.1

1.05.02.02.1

1.05.02.02.2

1.05.02.02.2

AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO1.05.02.03

1.05.02.03.1

1.05.02.03.1

1.05.02.03.1

1.05.02.03.1
1.05.02.03.1

1.05.02.03.2

PARTlCIPACAO EM OUTRAS EMPRESAS

PARTÍCIPACAO EM OUTRAS EMPRESAS

FINOR

FINAM

FISET

(-) PROV.P/PERDAS PERMANENTES

OUTROS INVEST.PERMANENTES1.05.02.04

1.05.02.04.1

1.05.02.04.2

1,05.02.04.2

1.05.02.04.2

TERRENOS E IMÓVEIS P/FUTURAS INSTA

(-) PRO.P/PERDAS PERMANENTES
(-) DEPRECIACAO ACUMUL.CORRIGIDA
PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO

1.05.03 IMOBILIZADO

1.05.03.01

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG.

1605 BENFEITORIA EM PROPRIEDADE DE TERC

1606 INSTALAÇÕES

1607 CONDICIONAOORES DE AR
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1.05.03.01.1

1.05,03,01.1

1.05,03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05.03.01,1

1.05.03,01,1

1.05.03.01,1

1.05.03.02

1.05.03.02,1

1,05.03,02,1

1.05.03.02.1

1,05.03,02,1

1.05,03,02,1

1,05.03.02,1

1.05.03.02.1

1.05.03,02.1

1.05.03,02,1

1.05,03,02,1

1.05.03.02,1

1.05.03.02,1

1,05.03,02.1

1.05.03.02,1

1.05.03.02.1

1.05.03.03

1.05.03.03.1

1.05.03.03.2

1.05.03.03.3

1.05.03.03.3

1.05.03.03.3

1.05.03.03.3

1.05.08

1.05.06.01

1.05,08,01.1

1,05,08.01.1

1,05.08,01.1

1,05,08,01.1

1,05,08.01.1

1.05,08.01,1

1,05.08.01.9

1.05.08.02

1.05.08.02.1

1,05.08,02.1

1,05.08,02,1

1.05.06,02.1

1.05.08.02.1

1.05.08.02.2

1.06.08.03

1.05.08.03.1

1.05.08.03.2
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MARCAS.DIREITOS E PATENTES
PROGRAMAS DE COMPUTADOR(SOFn/VARE)
IMÓVEIS (CONSTRUCOES)
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
CONSTRUCOES

TERRENOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

VEÍCULOS

EDIFICAÇÕES

FERRAMENTAS

APARELHOS DE COMÜNICACAO

DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG.

(-) DEPRECIACAO INSTALAÇÕES
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA
(-} DEPRE.BENFEIT.EM AREAS ARRENDA
(-) DEPRECIACAO DE IMÓVEIS'
(-) DEPRECIACAO COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
(-) DEPRECIACAO OBRAS CIVIS
{■) PROVISÃO PARA DEPRECIAÇÕES
(-) DEPREC. MAQUINAS E EQUIPUIPAMENTOS
(-) DEPREC. MOVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIACAO VEÍCULOS
(-) DEPREC.S/EDIFICACOES
(-) DEPRECIACAO IMÓVEIS

DEPRECIACAO FERRAMENTAS
(-) DEPREC.EQUIP.DE PROC.ELETR.DAD
(-) DEPRECIACAO DE CONDICIONADORES DE AR

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO
BENS EM USO NA FASE DE IMPLANTACAO
{-) DEP.DE BENS EM USO NA FASE IMP
CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO
IMPORTAÇÕES EM ANDAM.DE BENS IMOB.
ADIANTAMENTOS PARA INVERSÕES FIXAS
ALMOXARIFADO DE INVERSÕES FIXAS

ATIVO DIFERIDO

GASTOS DE IMPLANTACAO E PRE-OPERAC
1804 GASTOS DE ORGANIZACAO E ADMNISTRAC
1806 ESTUDOS,PROJETOS E DETALHAMENTOS
1807 JUROS ACIONISTAS NA FASE DE IMPLAN
1808 GASTOS PRELIMINARES DE OPERACAO
1810 GASTOS C/CONSTRUCAO DE ANDAMENTO
1811 DESPESAS A APROPRIAR EXERC.FUTURO
1809 (-)AMORTIZACAO ACUMULADA

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE PROD
1820 CUSTO
1821 SALARIOS E ENCARGOS
1822 DEPRECIACAO ACUMULADA
1823 GASTOS GERAIS
1824 OUTROS CUSTOS
1825 (-)AMORTIZACAO ACUMULADA

GASTOS DE IMPLANT.de SIST.E METOD.
1830 CUSTOS
1831 (-) AMORTIZACAO ACUMULADA
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1.05.08.04

1.05.08.04.1

1.05.08.04.2

1.85.01

PLANO PADRAO CONSISANET

CUSTOS DE REORGANiZACAO

1840 CUSTOS

1841 (-)AMORTIZACAO ACUMULADA

If^roc.
r^s.
íRufa

02 3

ATIVO COMPENSADO

COMPENS.REF. BENS TANGÍVEIS

1.85.01.01

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.03

1.85.01.03.1

1.85.01.03.1

1.85.01.03.1

1.85.01.03.1

BENS DE TERCEIROS

1904 BENS REC.EM COMODATO

1905 BENS REC. EM DEMONSTRAÇÃO

1906 BENS REC. A TÍTULOS DE EMPRÉSTIMO

1909 BENS ADQUIRIDOS C/LEASING

1910 BENS DE TERC.EM USO P/CONTRATO ALU

1911 AMOSTRA GRÁTIS REC.P/DISTRIB.

1912 MERC.REC.Pn"RANSFORMACAO

BENS EM PODER DE TERCEIROS

1921 BENS ENTREGUES EM COMODATO

1923 BENS ENTREGUES A TITULO DE EMPREST

1924 MERCADORIAS EM TRANSITO

1927 BENS ARRENDADOS E/OU ALUGADOS

1.85.04 COMPENS.REF.BENS INTAGIVEIS

1.85.04.01

1,85.04.01.1

1.85.04.01.1

1.85.04.01.1

1.85.04.01.1

1.85.04.02

1.85.04.02.1

1.85.04.02.1

DIREITOS E RISCOS CONTRATADOS

1942 SEGUROS CONTRATADOS

1943 HIPOTECAS CONTRATADAS

1944 VENDAS CONTRATADAS OU A CONTRATAR

1946 BANCOS CONTA CAUCAO

OUTRAS COMPENSAÇÕES INTAGIVEIS

1951 TRANSF.D/FLS.{LUCROS OU RESERVAS)
1952 CAPITAL DESTACADO PARA FILIAIS

PLANO PADRAO CONSISANET

PASSIVO

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.2

2.01.01.01.3

2.01.01.02

2.01.01.02.1

2.01.01.02.1

2.01.01.02.1

201.01.02.1

2.01.01.03

2.01.01.03.1

PASSIVO CIRCULANTE

CREDORES POR FUNCIONAMENTO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

DEBENTURES

2036

2037

2038

2040

FORNECEDORES

2015

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL - FINAME

BANCO DO BRASIL S/A

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

(-) ENCARGOS FINANC.A TRANSCORRER
BB GIRO RÁPIDO

CONVERSÍVEIS EM ACOES

NAO conversíveis EM ACOES

JUROS E PARTICIPAÇÕES

(-) DESAGIOS A /^ROPRIAR

FORNECEDORES NACIONAIS
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2,01.01.03.3

2.01.01.04

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

N.I.RJi.: illClMISTI DHlKc}. IVUL'»I]

PLANO PADRAO CONSiSANET
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2017 SERVIÇOS DE TERCEIROS A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

2041 FUNRURAL A RECOLHER

2042 PARCELAMENTO DE IMPOSTOS
2043 SIMPLES A PAGAR

2044 COFINS A RECOLHER

2045 PIS A RECOLHER

2047 IRPJ A RECOLHER

2048 IRPJ A RECOLHER

2049 ISS A RECOLHER

2050 ICMS A RECOLHER

2052 IPl A RECOLHER

2053 PROVISÃO PARA lOF

2055 IRRF A RECOLHER

2058 INSS CPP A RECOLHER

2060 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

2062 RETENÇÕES DE IMPOSTOS A RECOLHER

2.01.01.05

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.06

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

Z01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.07

2.01.01.07.1

2.01.01.07.1

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN

2046 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

2054 PROVISÃO PARA DÉCIMO TERCEIRO

2056 PROVISÃO INSS FERIAS

2057 PROVISÃO INSS DÉCIMO TERCEIRO

2059 PROVISÃO FGTS FERIAS

2061 PROVISÃO FGTS DÉCIMO

2063 INSS A RECOLHER

2064 FGTS A RECOLHER

2065 SERVIÇOS DE TERCEIROS A PAGAR

2103 FERIAS A PAGAR

2104 DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

2105 PROVISÃO DE FERIAS

2106 PROVISÃO DÉCIMO

2142 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

2143 PRO-LABORE A PAGAR

2144 RESCISÃO A PAGAR

2145 GRRF A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

2066 PENSÃO ALIMENTÍCIA A PAGAR
2067 JUROS A PAGAR

2068 CHEQUES A PAGAR

2069 CONTAS CORRENTES

2070 SEGUROS A PAGAR

2071 ENER.ELETR.AGUAETELEF. APAGAR

2074 ADIANTAMENTO DE CLIENTE

■  2077 CONTAS A PAGAR

2078 JUROS A PAGAR

2081 HONORÁRIOS A PAGAR

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES

2101 DIVIDENDOS A PAGAR

2102 PARTICIPAÇÕES A PAGAR

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO

2079 FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

2271 SOCIOS E DIRETORES
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2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.2

2.03.01.01.3

PLANO PADRAO CONSISANET

BANCO DO BRASIL S/A ^
EMPRÉSTIMOS DE rERCEIROS

BANCO DO BRASIL - FINAME

TÍTULOS A PAGAR

(-) ENCARGOS FINANCEIROS A TRASCOR
JUROS A PAGAR DE EMPREST.E FIANC.
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2.03.01.02

2.03.01.02.1

2.03.01.02.1

2.03.01.02.1

DEBENTURES

2282

2283

2284

CONVERSÍVEIS EM ACOES

NAO CONVERSÍVEIS EM ACOES

JUROS E PARTICIPAÇÕES

2.03.01.05

2.03.01.05.1

PROVISÃO P/RESGATE DE PARTES BENEF

2297 RESGATES

2.03.01.06

2.03.01.06.1

PROV.P/FtSCOS FISCAIS E OU/PAS CON

2298 FISCO FISCAIS

2.03.01.07

2.03.01.07.1

OUTRAS OBRIGAÇÕES

2080 CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.07.01 CAPITAL SOCIAL

2.07.01.01

2.07.01.01.1

2.07.01.01.2

2.07.02

CAPITAL SUBSCRITO

2472 CAPITAL SOCIAL

2473 (-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

RESERVAS DE CAPITAL

2.07.02.01

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

RESERVAS DE CAPITAL

AGIO NA EMISSÃO DE ACOES/QUOTAS

ALlENACAO DE PARTES BENEFICIÁRIAS

ALIENACAO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO

PRÊMIO NA EMISSÃO DE DEBENTURES

CORRECAO MONETÁRIA CAPITAL INTEGRA

RESERVA DE CAPITAL

2.07.03

2.07.03.01

Z07.03.01.1

2.07.04

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL
2520 AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

RESERVAS DE LUCROS

2.07.04.01

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.1

RESERVAS DE LUCROS

2530 RESERVAS DE LUCRO P/DECISAO DA AGO
2535 RESERVA LEGAL

2536 RESERVAS ESTATUTÁRIAS
2537 RESERVAS PARA CONTIGENCIAS

2538 RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR
2539 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO

AÇÕES EM TESOURARIA

AÇÕES EM TESOURARIA
2540 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS

2.07.06 LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS
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2.07.06.01

2.07.06.01.1

2.07.06.01.1

2.07.06.01.1

PLANO PADRAO CONSISANET

prejuízos ACUMULADOS

{-) prejuízos acumulados
LUCROS ACUMULADOS

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO

pLS,_
Rub.

7202 5

PASSIVO COMPENSADO

2.85.01 COMPENS.REF.BENS TANGÍVEIS

2.85.01.01

2.85.01.01.1

2.85.01.01.1

2.85.01,01,1

2.85.01.01.1

BENS DE TERCEIROS

2905 BENS PARA DEMONSTRAÇÃO

2906 BENS REC.A TITULO DE EMPRÉSTIMO

2907 REC.MERCADORIAS EM DEPÓSITOS

2908 REC.MERCADORIAS EM CONSIGNACAO

2.85.01.03

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.03

2.85.03.01

2.85.03.01.1

2.85.03.01.1

2.85.03.01.1

2.85.03.01.1

2.85.03.04

2.85.03.04.1

BENS EM PODER DE TERCEIROS

2921 ENTREGA DE BENS EM COMODATO

2922 ENTREGA DE BENS P/SIMPLES DEMOST.

2923 ENTREGA DE BENS A TITULO DE EMPRES

2924 MERCADORIAS EM TRANSITO

COMPENS.REF. BENS INTAGIVEIS

DIREITOS E RISCOS CONTRATADOS

2942 CONTRATOS DE SEGUROS

2943 CONTRATOS DE HIPOTECAS

2944 CONTRATOS DE VENDAS A ENTREGAR

2945 CONTRATOS DE COMPRAS A RECEBER

OUTRAS COMPENSAÇÕES INTANGÍVEIS

2951 LUCROS E/OU RESERV.TRANSF.DAS FILS

PLANO PADRAO CONSISANET

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.1

3.01.01.01.1

3.01.01.01.1

3.01.01.05

3.01.01.05.1

3.01.01.05.1

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.1

3.01.03.01.1

3.01.03.04

3.01.03.04.1

3.01.03.04.1

RESULTADO DO EXERCÍCIO

REC.ÜQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS

3321 VENDA PRODUÇÃO PRÓPRIA

3322 VENDAS MERCADORIA MERCADO INTERNO

3333 VENDA MERCADORIA MERCADO EXTERNO

VENDAS DE SERVIÇOS

3353 VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

3355 VENDA DE SERVIÇO MERCADO EXTERNO

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

VENDAS CANCELADAS

3360 (-)CANCELAMENTOS/DEVOLÜCOESMERCAD
3361 ^)CANCELAMENTO DE SERVIÇOS

ABATIMENTOS

3366 ABATIMENTOS S/VENDAS MERC.E PROD.

3367 ABATIMENTOS S/SERVICOS
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3.01.03.06

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.03.07

3.01.03.07.1

PLANO PADRAO CONSISANET

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

/ ̂'"OC. I
/Pí-S.
/ Ruh ~
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIARIA

ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

ISS

PIS/PASEP S/RECEITA BRUTA

COFINS SOBRE REC. BRUTA

PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES S/REC.BRUTA

AJUSTES A VLR.PRESENTE CLI.LIQ.REV

3394 AJUSTES

3.01.08

3.01.08.01

3.01.08.01.1

3.01.08.03

3.01.08.03.1

3.01.08.07

3.01.08.07.1

3.01.1S

3.01.15.01

3.01,15.01,1

3.01.15.03

3.01.15.03.1

3.01.15.05

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

3.01.15.05.1

CUSTOS DOS PROD.VEND.E DOS SERV.PR

(-) CUSTOS DOS PROD. VENDIDOS
3395 CUSTO PRODUTO

CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS

3396 CUSTOS DE SERVIÇOS

AJUSTE A VAL.PRES.de F0RCED.LIQ.RE

3401 AJUSTE

CUSTO DE PRODUÇÃO

MATÉRIA PRIMA DIRETA

3410 MATERIA-PRIMA

OUTROS MATERIAIS DIRETOS

3440 MATERIAIS

MAO-DE-OBRA DIRETA

SALARIOS E ORDENADOS

GRATIFICAÇÕES

FERIAS

13SALARIO

INSS

FGTS

AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÕES
ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

•SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO
OUTROS ENCARGOS

3.01.15.07

3.01.15.07.1

3.01.15.07.1

3.01.15.09

3,01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3493 SERVIÇOS DE TERCEIROS

3494 OUTROS

CUSTOS INDIRETOS

MATERIAL INDIRETO

SAL.E ORD.INDIR.SERV.de PRODUÇÃO

SAL.E ORD.INDIR.AOS DEPTOS DE SERV

GRATIFICACOES(INDIRETOS)
FERIAS (INDIRETOS)
13 SALARIOS (INDIRETOS)
INSS (INDIRETOS)
FGTS (INDIRETO)
AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÕES (INDR)
ASSIST.MEDICA E SOCIAL (INDIRETOS)
SEGURO DE VIDA EM GRUPO (INDIRETO)
SEGURO DE ACIDENTES DO TRAB. (IND)
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3.01.15.09.1

3.01.15.09.1

3.01.15.10

3.01.15.10.1

3.01.15.10.1

3.01.15.10.1

3.01.15.11

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.12

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.20

3.01.20.01

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01,1

3,01,20,01.1

3,01,20,01,1

3,01.20.01,1

3.01.20,01,1

3,01.20.01,1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.5

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

PLANO PADRAO CONSiSANET
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3513 OUTROS ENCARGOS (INDIRETOS)
3514 HONOR.DA DIRET.DE PROD.E ENC.(IND)

CUSTOS INDIRETOS DE OCUPACAO

3530 ALUGUEIS E CONDOMÍNIO

3531 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

3532 MANUTENÇÃO E REPAROS

CUSTOS IND. DE UTIL. E SERVIÇOS
3540 ENERGIA ELETRICA (LUZ E FORCA)
3541 AGUA

3542 TRANSPORTE DO PESSOAL

3543 COMUNICACOES

3544 REPRODUÇÕES

3545 REFEITÓRIOS

3546 CORREIOS E MALOTES

DESP.GERAIS INDIRETAS DA PRODUÇÃO

3471 PRÊMIOS DE PRODUÇÃO

3550 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

3551 TREINAMENTO DE PESSOAL

3552 ROUPAS PROFISSIONAIS

3553 CONDUCOES E REFEIÇÕES 4
3554 IMPOSTOS E TAXAS

3555 SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

3556 FERRAMENTAS PERECÍVEIS

3557 OUTROS

3558 DESPESAS Cl MATERIAIS PI USO

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

4900 ENT.DE MERC.PH^RANSF.DEPOSITO

4902 COMPRAS DE PROD.P/INDUSTRIALIZACAO

4903 ESTOQUES NO INICIO DO EXERCÍCIO

4904 COMPRAS DE MERCADORIAS

4905 COMPRAS DE MERCADORIAS TRIBUTADAS

4906 COMPRAS DE MERCADORIAS ISENTAS

4907 COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

4908 COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO

4909 COMPRAS DE MERCADORIAS DIFERIDAS

4911 COMPRAS DE OUTRAS MERCADORIAS

4912 ENTRADAS DE MERC.POR DEVOLUÇÃO

4913 ENTRADAS MERC.P/TRANSF.DA MATRIZ

4914 ENTRADAS DE MERC.PTTRANSF.FILIAIS

4915 ENTRADAS MERC,PRODUÇÃO PRÓPRIA

4916 ENTRADAS MERC.RECEBIDAS EM DEPOSIT

4917 ENTRADAS MERCADORIAS REC.BONIFIC.

4950 CUSTO P/lNDUSTRIALIZACAO DE PRODUT
4937 (+)ESTOOUÊS NO INICIO DE MES
4293 (-)MERC.USADA EM OBRA
4924 (-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS
4925 (-)TRANSF,MERC,PARA AS FILIAIS
4926 (-)TRANSF.MERC,PARA A MATRIZ
4927 ^MERCADORIAS DANIFICADAS
4929 (-)MERCADORIAS PARA USO PROPRIO
4930 (-)MERCADORIAS DOADAS/BONIFICADAS
4931 (-)MERCADORIAS SINISTRADAS
4932 (-)MERCADORIAS DE TERCEIROS
4934 (-)l.C.M.S. S/COMPRAS E/OU ENTRADs
4935 HESTOQUES NO FINAL DO EXECICIO
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3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.05

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3,01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

(-)ESTOQUES NO FINAL DO MES
(-)TRANSF.DE MERO.P/O DEPOSITO
f)MERC.RECEB.EM BONIFICACAO
(-)ICMS CREDITO PRESUM.20% S/FRETE
{-) MERO. REC, EM CONSIGNACAO
(.) PIS A COMPENSAR
(-)COFINS A COMPENSAR

APURACAO DE CUSTOS DIRETOS

CUSTOS TIRATORES/IMPLEMENTOS VENDs.

CUSTOS PECAS E ACESSÓRIOS VENDIDOS

CUSTOS OUTRAS MERCADORIAS REVEND.

CUSTOS DE MERCADORIAS E SERV.REFAT

CUSTOS DE IMÓVEIS VENDIDOS

CUSTO COM VENDA DE MERCADORIA

3.01.30 DESPESAS OPERACIONAIS

3.01.30.01

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3,01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

3.01.30.01.1

DESPESAS COM

3601

3602

3603

3604

3605

3606

3607

3608

3609

3610

3611

3612

3613

PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

GRATIFICAÇÕES

FERIAS

13 SALARIOS

INSS

- FGTS

INDENIZAÇÕES

ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO

OUTROS ENCARGOS

PRO-LABORE

PIS/ABONO RENDIMENTO

3.01.30.02

3.01.30.02.1

3.01.30.02.1

3.01.30.02.1

3.01.30.02.1

3.01.30.02.1

3.01.30.02.1

COMISSÕES DE VENDAS

COMISSÕES

GRATIFICAÇÕES

13SALARIÜ

INSS

FGTS

FERIAS

3.01.30.03

3.01.30.03.1

3.01,30.03.1

3.01.30.03.1

OCUPACAO

3630

3631

3632

ALUGUEL E CONDOMÍNIO

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

MANUTENÇÃO E REPAROS

3.01.30.04

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.04.1

3.01.30.05

3.01.30.05.1

3.01.30.05.1

3.01.30.05.1

3.01.30.05.1

UTiUDAOES E SERVIÇOS

GAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA

TELEFONE, TELEX E TELEGRAMA
CORREIOS E MALOTES

REPRODUÇÃO

SEGUROS

TRANSPORTE DE PESSOAL

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

3648 PROPAGANDA

3649 PUBLICIDADE

3650 AMOSTRAS

3651 ANÚNCIOS
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PESQUISAS DE MERCADO E DE

'/zozS

3.01.30.06

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06,1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

DESPESAS GERAIS

3646

3647

3654

3655

3656

3658

3660

3661
3662

3663

3664

3665

3666

3667

3668

3669

3670

3671

3672

3673

3674

3675

3676

3678

3579

3683

3684

3685

3686

3687

3693

DESPESAS COM ALIMENTACAO

LICENCIAMENTO DE USO SISTEMAS

BRINDES

DESP.C/PATROCINIO

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

DESP.C/PINTURA

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

COPA,COZINHA E REFEITÓRIO
COMBUSVEIS E LUBRIFICANTES

JORNAIS E REVISTAS

DONATIVOS E CONTRIBUIÇÕES

LEGAIS E JUDICIAIS

SERVIÇOS PROF.DE AUDITORIA

SERVIÇOS PROF.DE CONSULTORIA

SERV.PROF.DE RECRUTAMENTO E SELEC.

SERV.PR0F.de SEGURANÇA E VIGILANC.

SERV.PROF.DE TREINAMENTO DE PES.

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

FRETES

CONSERTOS E PECAS

SERVIÇOS RESP.TECNICOS E PROF.

LOCACAO DE MAQUINAS

EXAMES

UNIFORMES

DESPESAS CA^EICULOS

DESPESAS COM INTERNET E TELEFONE

MANUTENÇÃO DE IM08LIZAD0

ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.01.30.07

3.01.30.07.1

IMPOSTOS E TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS

3.01.30.08

3.01.30.08.1

3.01.30.08.2

3.01.41

PROV.P/CRED.DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA

3680 CONSTITUIÇÃO DO NOVO SALDO

3681 (-)REVERSAO DO SALDO ANTERIOR

ADMINISTRATIVAS

3.01.41.01

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

GRATIFICAÇÕES

FERIAS

13 SALARIOS

INSS

FGTS

AVISO PRÉVIO E DEMAIS INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO

PRO-LABORE

3.01.41.02

3.01.41.02.1

3.01.41.02.1

3.01.41.02.1

OCUPACAO

3730

3731

3732

ALUGUEL E CONDOMÍNIO

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZACAO

MANUTENÇÃO E REPAROS
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3.01.41.02.1

3.01.41.03

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

PLANO PADRAO CONStSANET

SEGUROS

.PEOREi
Proc.(M'í'f ( V202 % I

UTILIDADES E SERVIÇOS

ENERGIA ELETRICA

AGUA

TELEFONE.TELEX E TELEGRAMA
CORREIOS E MALOTES

REPRODUÇÃO

TRANSPORTES DE PESSOAL

3.01.41.04

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

3.01.41.05

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.07

3.01.41.07.1

3.01.41.07.2

3.01.41.07.3

3.01.41.07.4

3.01.41.07.4

3.01.51

3.01.51.01

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

HONORÁRIOS

3744

3745

3746

3747

3748

DESPESAS GERAIS

3712

3733

3743

3749

3750

3751

3752

3760

3761

3762

3763

3764

3765

3766

3767

3768

3769

3770

3771

3772

3773

3774

3775

DIRETORIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO FISCAL

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

HONORÁRIOS MÉDICOS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS

ALUGUEIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESP.C/VEICULOS

DESP. DE COMBUSTÍVEL, PEÇAS E PNEUS
TELEFONE E INTERNET

TAXAS E EMOLUMENTOS

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

COPA,COZINHA E REFEITÓRIO
CONDUCOES E LANCHES

REVISTAS E PUBLICAÇÕES

AGUA E ESGOTO

LEGAIS E JUDICIAIS

HOSPITAIS E REMEDIOS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSULTORIA

SERVIÇOS PROF.RECRUTAMENTO E SELEC
SERV.PROF.SEGURANCA E VIGILÂNCIA

SERV.PROF.TREINAMENTO DE PESSOAL

DESP. BANCARIAS

MANUTENÇÃO IMOBILIZADO

ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM PROVISÕES

CONTRIB DE PROVISÃO P/PERDAS DIVER

CONTRIB.DE PROV.P/DESP.C/RISCOS CO

REVERSÃO DA PROV.P/PERDAS DIVERSAS
IMPOSTOS S/OPERACOES BANCARIAS

REVER.DA PROV.P/DESP.C/CRED.E CONT

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

DESCONTOS CONCEDIDOS

COMISSÕES E DESPESAS BANCARIAS
JUROS E MULTAS

CPMF

DESPESAS BANCARIAS

VARIACAO MONETÁRIA

lOF
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3.01.51.02

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01,51.02.1

PLANO PAORAO CONSISANET

RECEITAS FINANCEIRAS

Pro=.0^*;,j
FLS. -t') K —
Rub,

DESCONTOS OBTIDOS

JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS

REC.DE TÍTULOS VINC.MERC.ABERTO

RECEITAS SOBRE OUTROS INVEST.TEMP.

RECEITA SOBRE APLlCACAO FINANCEIRA

RECUPERACAO DE DESPESAS

3.01.51.03

3.01.51.03.1

3.01.51.03.1

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

3825 VARIAÇÕES MONETÁRIA

3826 CORRECAO MONETÁRIA ATIVA

3.01.51.04

3.01.51.04.1

PIS SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS

3827 PIS S/REC. FINANCEIROS

3.01.51.05

3.01.51.05.1

VARIAÇÕES MONETÁRIAS DE OBRIG.CREO

3828 VARIAÇÕES DE OBRIGAÇÕES

3.01.55 LUCROS E PREJ.DE PART.EM OUTRAS SO

3.01.55.01

3.01.55.01.1

3.01.55.01.1

3.01.55.01.1

PARTICIPAÇÕES

3830

3831

3832

PAR.NOS RES.DE COL.ECONTRL.MET EQ.

DIVIDENDOS E REND DE OÜT.INVEST.

AMORTIZACAO DE AGIO OU DESAGIO INV

3.01.55.03

3.01.55.03.1

3.01.59

3.01.59.01

3.01.59.01.1

VENDAS DIVERSAS

3835 VENDAS DE SUCATAS

GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

3845 GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS

3.20.01

3.20.01.01

3.20.01.01.1

3.20.01.01.1

CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO

CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO

3840 CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO
3841 ENCARGOS COM DEPRECIACAO

3.20.02

3.20.02.01

3.20.02.01.1

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

3843 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

3.20.03 GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NOS INV

3.20.03.01

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.02

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

GANHOS E PERDAS DE CAP.NOS INVEST.

3850 GANHOS E PERDAS NA ALIEN.DE INVEST

3852 RESULT.NAO-OPERAC.EM INVEST.EQUIP.

3853 BÔNUS DE ACOES

3858 FUNDOS ESTATUTÁRIOS

GANHOS E PERDAS CAP. NO ATIVO DIF.

3851 PROV. PARA PERDAS PROV.NA REAL.INV

3855 BAIXAS DE ATIVOS IMOBILIZADO

3880 VENDA ATIVO IMOBILIZADO (INST.EL)
3881 CUSTO DE VENDA ATIVO IMOBILIZADO

3882 DIF.CONVERSAO DE VALORES
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3.20.05

3.20.05.01

3.20.05.01.1

3.20.05.01.1

3.20.05.01.1

PLANO PADRAO CONSISANET

PROV. P/IR, CONT.SOCIAUADIC.EST.

PROVISÃO P/IR, CONT.SOCIAL.ADIC.es
3860 PROVISÃO PARA IR.

3861 PROV.P/CONT.SOCIAL

3862 FATES/FUNDO DE RESERVAS

'202 3

3.20.07

3.20.07.01

3.20.07.01.1

3.20.07.02

3.20.07.02.1

3.20.07.03

3.20.07.03.1

3.20.07.04

3.20.07.04.1

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES

DEBENTURES

3870

EMPREGADOS

3871

DEBENTURES

PARTICIPAÇÕES

ADMINISTRADORES

3872 PARTICIPAÇÕES

PARTES BENEFICIÁRIAS

3873 PARTICIPAÇÕES

3.20.07.05

3.20.07.05.1

3.20.10

INSTIT. OU FUND.DE ASSIST.PREV.EMP

3875 PARTICIPAÇÕES

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO

3.20.10.01

3.20.10.01.1

3.20.10.01.1

RESULTADOS APURADOS NO PERÍODO

5801 RESULTADO APURADO

5802 RESULTADO DO PERÍODO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE . RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prenogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Deci eto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE - RO
Certidão n.°: RO/2023/00001695
Nome: ANTONtO MARCOS CAVALCANTE CPF: 33S.756.e22-44
CRC/UF n.° RO40S3BBJO CatogoriB; CONTADOR
t^Ildade: 2S.06Jt023

Finaildado: UVROOIÃRIO
Livro: DiARlO

N*009/Exercício: 2022

Conilime a existência deste documento na página hltp://201.33.23.167/spwRO/prindpal.fttm, mercante
número de controle a seguir

CPF: 333.756.822-04 Controle : 9123,1693.1320.2262



LIVRO DIÁRIO

Fima: S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Insc. Est: 0000000,3791866 CNPJ: 17.74S. 728/0001-45
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LIVRO DIÁRIO

Ni. do Ordem: 009

TBRKO DE ENCERRAMENTO

Coar&a este Livro O0O92 lolhas numeradas

eletronicamente por processamento de dados, do número

00001 ao número 00692 e serviu para o lançamento daá

operações prâprias do estabelecimento abaixo identificado

referente ao período de Ol/Ot/2022 a 31/12/2022.

S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTOA

Rua Pastor Heleno Jose de oliveira. 1715

Bairro: Vila Verde

CEP: 76.960-368 CACOAL / RO

CNPJ: 17.745.728/0,001-45

Insc. Est: 00000003791866

Registro na(o) JDKTA COMERCIAL 00 ESTADO DE RONDÔNIA JUCER

Era: 13/03/2013 NIRE: 11201081571

Exercício.Social Encerrado em 31/12/2022.

CACOAL / RO. 31 de Dezembro de 2022.

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

CONTADORSOCIO ADMINISTRADOR

CRC ROOOSIBBiOC

CPFi mT5S.t2244CPF: 409.l»e.4424M

RQ:3S34l7SSPnORQ:4S4.6IM SSPIRO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Rub.

Certificamos que o ato da empresa S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA consta assinado digitaímente por:

J
.IP^TIFICAÇAP [X){5) ASSl^lA^r^E

_  .J_ , _u \

CPF/CNPJ Nome

33375682204

40908844204

ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

'T^nUJUCER

CSSTIPICO A AUTBHTICAÇKO KH lS/03/aDa3 I«iOa SOB 8* 29330158404.
PROTOCObOi 330158404 DB 24/03/2023. MXftBt 11201081571.

8 3 6B2VIC0S TBBCEtltllADOS LTDA

EDILSON ÍBSSOA BZZERSA

aBSPOHSJÍVBL PBLA AtrrSRTXOIçJlO
PORTO VEL80. 28/03/2033

aBprea4f4ell.ro.eov.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
2* OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

CNPJ 04.698.106/0001-61 íl
Rua Dos Pioneiros, 2289 - Centro - CEP 76963-726 1

Cacoal/RO • Tel.; (69) 3441-4269 • cartoriodavlla@gmall.coni
pi g —

Rub. ^ *

Francinete Lima D'Avlla

Tabeliã / Oficiai

LIVRO N" 74-P

Cwls©>

FOLHAS N" 153/15

Certifico a pedido verbal de parte interessada que
revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre eles
o Livro n® 00074-P, às Folhas 153/154, verifiquei
constar a Procuração do seguinte teor:-

PROCURAÇÂO BASTANTE QUE FAZ: S. S.
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA A FAVOR DE
MARIA DE LOURDES HILÁRIO DA SILVEIRA
SILVA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

Página 1 Continua na Página

vAU>o'euTn» TssRiTâiiio NAcwfMi. ouAuiueRabulteracío ou emekoa MvAtau esm documento

3 A I B A M quantos este público instrumento de
procuração bastante virem que, aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois (11/08/2022), neste 2® Oficio Notarial, localizado à Rua dos Pioneiros, 2289,
Térreo, Centro, CEP: 76.963-726, nesta cidade e Comarca de Caçoai, Estado de
Rondônia, e-mail: cartoriodavila@gmail.com, perante mim. Francinete Lima DAvila,
Tabeliã, como outorgante: S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n® 17.745.728/0001-45, com sede â Rua Pastor
Heleno José de Oliveira, 1715, Vila Verde nesta cidade, neste ato representado, nos
termos da quarta cláusula da nona alteração contratual consolidada devidamente
registrada na JUCER - Junta Comercial do Estado de Rondônia sob n.® 11201081571.
em 08/08/2022, Protocolo: 220314101, de 06/08/2022, Código de Verificação:
12210281754, Nire: 11201081571 (cujas cópias encontram-se arquivadas nesta
Sen/entia, em arquivo digital sob n.® 0018066), por seu Sócio-Administrador ANTONIO
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Icáraima/PR, nascido em 15/05/1972, casado,
maior e capaz, filho de Gerson Pereira da Silva e Rosalina Benjamim, supervisor de
vendas, portador da Carteira Nacional de Habilitação n® 00908708921/DETRAN/RO.
inscrito no .CPF/MF sob n® 409.088.442-04, que não teve endereço eletrônico declarado,
residente e domiciliado à Rua Celestino Rosalino, 2119, Bairro Vista Alegre, nesta
cidade; reconhecido como o próprio por mim, Tabeliã, Francinete Lima DAvila, conforme
os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo outorgante, rne foi
dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora: MARIA DE LOURDES HILÁRIO
DA SILVEIRA SILVA, brasileira, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascida em 12/06/1980,
casada, maior e capaz, filha de Geraldo Hilário da Silveira e Mercedes da Silveira,
secretária, portadora da Cédula de identidade n® 733.533/SSP/RO, Inscrita no CPF/MF
sob n® 659.251.062-53, que não teve endereço eletrônico declarado, residente e
domiciliada á Rua Celestino Rosalino. 2119, Vista Alegre, nesta cidade; à qual confere
poderes amplos e gerais para gerir e administrar no âmbito geral, todos os bens,
negócios e interesses da ora Outorgante, podendo para tanto, dita procuradora: 1 -
Representar a Outorgante apresentando-se perante Cartórios de Notas, Registros de
Imóveis, Protesto e todos os demais Cficlos e Serventias de Justiça, perante Imobiliárias

i
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e/ou Administradoras de Bens. e. perante Repartições Publicas gsfâduai5i.
Municipais e Autárquicas, notadamente junto à Prefeitura Municipar-Bripr^ã^He
Economia Mista, Fundações, SUFRAMA. INSS. IBAMA, Delegacia da Receita Federal,
SERASA, CDL, SPC, e outros Órgãos de Proteção ao Crédito, PETROBRÁS S/A,
Fazenda Estadual e Municipal, Assembléias de Condomínio, apresentar e retirar
documentos, pagar taxas, requerer, recorrer, concordar, acordar, alegar, assinar livros,
termos, declarações, preencher guias e formulários, confessar e renegociar dívidas,
solicitar informações e esclarecimentos, podendo assinar cartas de anuência, dar baixas
em protesto, realizar protesto, comunicados, assinar todos e quaisquer documentos que
se fizerem necessários e resolver assuntos de interesse da outorgante junto ao órgão
competente; bem como junto à Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia - IDARON, para movimentar sua ficha de proprietária, referente a
quaisquer imóveis de sua propriedade, e tratar de todos os seus demais assuntos e
interesses; podendo dar entrada e saída de animais, assinando para isso os
competentes termos, requerer e alegar o que preciso for. assinar requerimentos e guias,
livros e demais documentos que se tornarem necessários, efetuar e atualizar cadastros
da Propriedade ou da pessoa física, requerer e retirar a Guia de Transportes de Animais
- GTA, apresentar GTA de compra e venda de animais, emitir GTA de abate e de outras
finalidades, atualizar rebanho na ficha de proprietário, registrar marca de gado bovino,

•cadastrar vacinas de Febre Aftosa, Brucelose e outras, declarar vacinação de Febre
Mftosa e outras vacinações, apresentar exames, emitir declaração de óbito,
desaparecimento e reaparecimento, emitir TTRB (Termo de Transferência de
Responsabilidade de Bovideos), emitir declaração cadastral e solicitar saldo e extrato de
ficha, realizar cadastro de marca de bovideos, produzir provas, cumprir exigências,
prestar declarações, apresentar, juntar e retirar documentos, pagar taxas e
emolumentos, concordar, discordar, recorrer, transigir; comprar e vender produtos
ligados ao ramo da empresa, despachar mercadorias ou prestar serviços em nome da

» empresa outorgante. 2 - Perante quaisquer têrceiros, e, amplamente, perante Juntas
^ Comerciais Estaduais, e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas
^ Jurídicas, aí podendo assinar contratos constitutivos, alterações contratuais, e quaisquer

outros documentos que se fizerem necessários, inclusive podendo receber Cartas de
Notificação e concordar ou discordar com o que convier. 3 - Amplos, gerais e ilimitados,
para. em nome deles, outorgantes, perante os bancos e Instituições financeiras: BANCO
DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. BANCO BRADESCO S/A, BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - BASA, BANCO ITAÚ S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO DE FRONTEIRAS DE RO/MT LTDA -

■*^ICOOB FRONTEIRAS, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE

: LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA - SICOOB UNIRONDÔNIA,
COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTOS UNIVALES - SICREDI

: UNIVALES MT/RO, COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO
í SOLIDÁRIA CRESOL - RONDÔNIA e BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A - BANCO

SICOOB, realizar movimentações financeiras de qualquer espécie, inclusive por melo
eletrônico do sistema PIX, efetuar cadastro de chaves; abrir, movimentar, associar,
desbloquear e encerrar contas de qualquer espécie, Inclusive conta corrente e conta
poupança, celebrar quaisquer contratos, inclusive de financiamentos e empréstimos,'
prestar garantias reais, na modalidade de hipoteca, penhor ou alienação fiduciária de
bens móveis ou imóveis; prestar garantias pessoais, na modalidade de aval, flança ou
devedor solidário; autorizar débitos, emitír, endossar, avalizar e descontar Notas
Promissórias, Letras de Câmbio e Duplicatas, receber e expedir Ordens de Pagamento,
solicitar e obter informações sobre saldos devedores e credores, depositar, retirar,
transferir e fazer levantamento de quaisquer importâncias, titufos e outros valores,

•  Continua na Pés(na'3
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LIVRO N' 74-P

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
2' OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

CNPJ 04.698.106/0001-61

Rua Dos Pioneiros. 2289 - Centro - CEP 76963-726
Cacoai/RO -Tel.: (69) 3441-4269 -cartoriodavila@gnia1i.cpm—pídrêírãs?mã—^

Francinete Uma D'AvÍ[a

Tabeliã / Oficial ~

-P FOLHAS N"1ba/1t

i

requerer, emitir, sacar, endossar, sustar, descontar, receber, aceitar, avalizar e assinar |
cheques, contra cheques e cheques avulsos, fazer depósitos e retiradas, solicitar saídos I
e extratos de contas, confessar e renegociar dívidas, renovar cadastros, solicitar taióes I
de cheques, requerer e receber cartões magnéticos, gravar senha de acesso dos l
terminais eletrônicos, cancelar ou suspender bíometrla, receber e passar recibos, dar e 1
receber quitação, requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar |
declarações, cumprir exigências e receber quantias e passar quantias, representá-los 1
juntando e assinando documentos, preenchendo guias e formulários. 4 - Representar a
Outorgante apresentando-se perante as Repartições Gerais de Correios è Telégrafos, aí t
podendo retirar mercadorias e correspondências, e receber vales postais e reembolsos; |
assinar toda a correspondência. Inclusive as dirigidas a bancos do País, dando toda e ?
qualquer Instrução sobre títulos e papéis à ordem da Outorgante, livros, guias, e papéis '
fiscais da firma supra mencionada. 5 - Admitir e contratar funcionários, fixando-lhes suas
funções, remunerações e condições; assinar carteiras de trabalho, recibos de férias e
avisos prévios; rescindir contratos de trabalho e demitir funcionários, representar a
Outorgante perante a Justiça do Trabalho, Sindicatos Classistas. bem como perante a
Secretaria do Trabalho - Ministério da^Economia, em quaisquer de suas delegacias
regionais. 5 - Representar a Outorgante apresentando-se perante o Ministério da
Economia, especialmente perante a Secretaria da Receita Federal, e aí efetuar
declarações de Imposto de Renda, pagar impostos e receber restituições. 7 -
Representar a Outorgante perante as Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico,
de iluminação Pública, e outras, notadamente perante a CENTRAIS ELÉTRICAS DE
RONDÔNIA - ENERGISA, SAAE e CAERD, aí resolvendo quaisquer assuntos de seu
interesse e conveniência, inclusive ligação, cancelamento ou suspensão de serviços; è
perante o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, aí podendo livremente vender, i
ceder, doar, retirar, liberar, transferir a quem quiser, dar em pagamento, permutar ou de %
qualquer forma alienar, pelo preço, prazo e condições que aprouver quaisquer veicules :
sob propriedade da empresa, e ainda adquirir, comprar, prometer comprar veículos,
podendo, então, representá-la junto às Repartições Públicas necessárias, inclusive
CONTRAN, DNER. INSPETORíAS DE TRANSITO, SERVIÇOS NOTARIAIS,
DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS. DMTU, DPRF, DETRAN.
CÍRETRAN, SEMTRAN e onde mais for necessário, alegar e assinar toda e qualquer
documentação necessária à referida transação, Inclusive declaração de endereço,
requerer 2^ vias de multas, fazer parcelamentos, pagamentos, requerer 2" via do carnê
de IPVA, requerer 2® via do Certificado de Registro, requerer 2® via do DUT, fazer
bloqueio e desbloqueio administrativo, retirar veículos do pátio do DETRAN em caso de
apreensão, assinar recibos e licenciamentos; dar quitação, pagar Impostos e taxas;
reconhecer firma por verdadeira, e representá-la requerendo, alegando e assinando o
que preciso for. Podendo ainda representá-la perante a qualquer instituição financeira,
cooperativas de créditos, administradoras de consorcio e empresas privadas, com fim de
receber toda e qualquer quantia liberada em favor da oiitoigante, provinda de -
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financiamentos, consórcios e/ou liberação de carta de créditos^lfô" velculo^rrggtiSffirj,
assinar, e declarar o que for necessário aos Interesses da Outor^antéfS-^epfifBníãra
Outorgante apresentando-se, também, no foro em geral, perante qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, inclusive Justiça do Trabalho e Juntas de Conciliação, podendo
mover ações e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão,
interpor recursos, requerer benefícios, prestar declarações, informações e
esclarecimentos necessários, contratar e distratar advogados com os poderes da
cláusula ad judicia, e mais dos para transigir, desistir, firmar compromissos, e fazer
acordos, receber citações judiciais e notificações extrajudiciais, processos fiscais. 9 -
Representar também a Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de
Bens. promovendo o que convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência
Privada, e aí pagar taxas de seguro, mensalidades e outras, receber restituições e
benefícios, apresentar e retirar documentos e fezer provas documentais, requerer
exames e atendimentos. 10 • Representar, também, a outorgante, para participar de
licitações públicas, concorrências, tomadas de preços, carta convite, pregões e outros,
cotações em nome da outorgante, perante quaisquer órgãos Públicos Federais,
Estaduais e Municipais, Autarquias, assinar as propostas, contratos, termos, aditivos,
declarações, requerer certidões negativas, assistir a aberturas de propostas, concordar,
discordar, impugnar atos não satisfatórios a fírma outorgante, acompanhar processo,

■^restar cauções, defender os direitos e interesses da outorgante. 11 - Promover e
autorizar despachos de mercadorias no interesse da Outorgante, junto às Alfândegas,
Redes Ferroviárias, Rodoviárias e Aéreas em geral. 12 - Podendo também gerir e
administrar no âmbito geral, todos os bens e direitos de titularidade da Outoigante, quer
sejam, bens MÓVEIS, IMÓVEIS E SEMOVENTES, desde que os negócios sejam de
interesse da Outorgante; podendo, para tanto, dita procuradora, comprar imóveis, móveis
e/ou semoventes, locar, sublocar, arrendar, vender, ceder, prometer, transferir ou de
qualquer forma alienar, a quem quiser, pelo preço, prazo, forma e condições que ajustar,
assinar contratos de locação, receber quantiãs, aluguéis totais ou parciais, assinar,
requerer, alegar e preencher o que convier, autorizar emissão de guia de ITBI, autorizar
matrículas, registros e averbações, assumir compromissos, juntar e apresentar
documentos, representar em formalidades, apresentar certidões e requerimentos, pagar
taxas e impostos, quitar débitos habitacionais, combinar cláusulas e condições, melhor
descrever os imóveis, dar quitação, outorgar e assinar instrumentos públicos ou
particulares, inclusive Escritura de Compra e Venda ou de Promessa de Compra e
Venda, Unificação, Aditamento, Divisão Amigável. Permuta, Re-Ratificação, e qualquer

; outra que convier, com todas as cláusulas e exigências legais. transmKlr posse, domínio,
"^direito e ação; responder pela evicçâo de direito, receber o preço, dar e receber quiteçâo;
• passar recibos; apresentar e retirar documentos. Enfim praticar todos os demais atos
' necessários e indispensáveis ao fiel e caba! desempenho do presente mandato.
'  Inclusive substabeiecer. Tanto o Outorgante quanto a Outorgada ficam cientes dos

termos do artigo 682, do Código Civil Brasileiro de 2002, a saber: Cessa o mandato: I -
pela revogação ou pela renúncia; II - pela morte ou interdição de uma das partes; li! -
pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário
para os exercer; IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio. O nome e

s elementos relativos ao obleto do orese

como uer inco

. A parte outorgante está
ciente de que seus dados pessoais, serão fornecidos aos sistemas de alimentação
obrigatório e que dado o caráter público dos atos notariais e registrais poderá ser
fornecida certidão deste ato. de acordo com os parâmetros da Lei n." 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD. Dispensada as testemunhas instrumentárias. Pelo

Continua na Página 5
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1VRO N" 74-P FOLHAS N» 153/15

outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus
expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido,
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme,
outorga, aceita e assina. Eu, (a.), Mízael Gonçalves de Oliveira, Tabelião Substituto, que
a escrevi. Eu, (a.), Francinete Lima 0'Avila, Tabeliã, que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e
assino. Selo Digital de Fiscalização n® K1ABG26097-AA568. Emolumentos: R$126,76,
Fuju: R$25,35. Selo: R$1,31, Fundep: R$5.07, Fundimper: RS9,51. Fumorpge; R$3.80.
Total = R$171,80. Cacoal-RO, 11 de agosto de 2022. (aa.) 8. S. SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, Representante do Outorgante.
Francinete Lima D'Avila, Tabeliã. Trasladada por Certidão, era o que se continha em
referido ato, está tudo conforme ao seu próprio originai. Eu, Lucas Miranda Manzoli,
Escrevente Autorizado, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.
Emolumentos: R$17,90, Fuju: R$3,58, Selo: R$1,39, Fundep: R$0,72, Fundimper:
R$1,34. Fumorpge: R$0,54, Total = RS25.47. .

O referido é-v^dade e dou fé.

EmTest?^LX..da Verdade

m

). 2>de|julh0 de 2023.

^EDeas Mira'nda Mafízoil
Escrèvente /^utoilzado

K1ABL263ei-C0ESF

ConfbaaviIldKtim

í^\



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://wwwj)edreiras.maíeí)vJ)r/

Fl. -5.

Processo Administrativo n" 0911005/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 045/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infracsirutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maih cpl@pcdreiras.ma.gov.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF^

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme an. 17 da [nslrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

18.224.783/0001-52
MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA 05. 173 - QyADRA159 - JARDIM NOVA ERA - Santa Inês / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveroamenlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/12/2023 15:26 1 de 1



Proc.lãííM/202 3
•"l-b. -<( I , ~~~

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90***"04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em; 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA



(Pmc.í2í/^ 3

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90'**"04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA



.{202^1

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI(

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90***'*04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

.'orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade: 29/05/2024

FGTS Validade: 22/12/2023

T rabalhista (ht(p://www.(«i.ius.br/ccnidaó) Validade: 29/05/2024
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/03/2024
Receita Municipal Validade: 11/02/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2024

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social; MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro; 26/03/2024

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 2.200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 27/05/2013

CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

vCNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
43304/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de 3



Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 26: 5099-8/99 - OUTROS TRANSPORTES AaUAVlARIOSTíÃ:^^;^á!t^-<
CNAE Secundário 27: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 28: 5231-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA^
CNAE Secundário 29: 5231-1/02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO
CNAE Secundário 30: 5250-8/04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA
CNAE Secundário 31: 5250-8/05 - OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM

CNAE Secundário 32; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 33: 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
CNAE Secundário 34: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 35: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 36: 8012-9/00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES

CNAE Secundário 37: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 38: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

Dados para Contato
W:EP: 65.306-025

Endereço: RUA 05, 173 - QUADRA159 - JARDIM NOVA ERA

Município / UF: Santa Inês / Maranhão

Telefone: (98) 92287000
E-mail: mgrcaliza@hotniaiI.com

Dados do Responsável Legal
ÇPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 125.985.693-34

^Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
E-mail: mgrcaliza@botmaiI.com

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome; MARIA DE JESUS COSTA SILVA



Relatório de Credenciamento

r^°o.ô

(^ub.Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 125.985.693-34 Participação Societária: 100,00%

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Número do Documento: 255286020034 Órgão Expedidor: ssptna
Data de Expedição: 12/01/2017

Estado Civil: Divorciado(a)

E-mail: mgrealiza@hotmaii.coin

Linhas Fornecimento

Serviços
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

<^19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

22225 - Serviço Engenharia

Emitido em: 01/12/2023 15'26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

3 dc 3



Sistema de Cadastramento Unificado de FornecêHorer^^ÊF^

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90"*"04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LIDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
Código de Controle: 33B74131A2CDBF0F

29/05/2024

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2023112308422154098868

22/12/2023

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 686152742023

Data de Validade: 29/05/2024

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de 1



PEORBIW^A '
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®:

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 124109284

Inscrição Municipal: 000233852

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/03/2024

Código de Controle: N* Certidão: 089048/23 e Certidão: 321133/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo dc Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/02/2024
Código de Controle: N 3936/2023 e N 3937/2023

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de 1



/Rub. ̂ ~

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®; 90*****04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e TjP N' Registro
CREA - MA 890591/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

paruA_
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO «naínír»
MEIO_- MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

\íA 0042021MEIO - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO nno?nio
MEIO
PREFElfÚRA MUNICIPAL GOVERNADOR
NEWTON BELLO U2U2U2U

10042021

10092019

10202020

Data de Validade

09/01/2024

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1  de 1



Sistema de Cadastraménto Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®; 90"

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercido Financeiro:

Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 03/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 27/12/2023

Código de Controle: 0CC95D23FB

Emitido em: 06/12/2023 09:17
CPF: 125.XXX.XXX-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1  de 1



/proc.^í
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^0.3

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consullado: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certifica-se que, cni consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastras consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dosprocessos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Ladastro Sactonul dc Emnresas Imdoneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a re.strição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lein" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de hntidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas tCF.PlM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Ptiblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:45:37 do dia 01/12/2023 , com validade ate o dia 31/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.Bov.br/

Código dc controle da certidão: vHlti4x56PTHcSWSpEqq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF/CNPJ: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídcntíflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis Inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de Interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:59 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hitDs;//contas.icu.aov.br/ords/f?n=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 40FGOI1223144759

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal üe Contas üa União CERTIFICA que, na presente data, o (u) requerente
acima ideDtífícado(a} NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

NSc constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:18 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltDs://contas.lcu.eov.br/ords/r?D=INABILJ'rADO:5

Código de controle da certidão: DRXKOI1223144718

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/12/2023.14:49 conlas.loj.gov.br/certidao/Wsb/Certidao/NadaConsta/home.faces;isessionid=cs+UjflRVp(NACHacsCVxZY0-hosl1alO:ce03..

^Oc.H

l^Uh'

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARIA DE JESUS COSTA
SILVA, CPF 125.985.693-34, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adrniníslrativo.s do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às I4h49min31 do dia 01/12/2023. com validade de trinta dla.s a contar da emissão.

A vmcidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hltps://eonlas.tcu.ü()v.hr/cenidao/^\'eb/Ccrlidau/N"udiiConsliL/verificaC;eitiJao.l!icex

Código de controle da certidão: ESKT.TQTy.iJFNT.CIvVó

Atenção: qualquer rasura ou cmench invalida este documento.

littps;//cont8S.tcu.gov.bf/certidao/VVrt/Cenrdao/NadaConsia/)iome.faces:isesslDnidscs+l4>ftRVprNACH3C6CVxZYO.hostl8lO:ce03-erqref7



01/12/2023.14:50 conlas.taj.gav.br/certldaoAn/eb/Certidao/NadaConsla/home.faces

PEOREIRAS/MA 7

Proc.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MG EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ 18.224.783/0001-52, figure como responsável ou interessado.

A presenie Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminislrallvos do Tribunal dc Contas da União.

Ccnidão emitida às l4hS0min22 do dia 01/12/2023, com validade dc trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

1mps://cnnia.s.teii.cov.hr'cenidao/WelVCfrtid:u).'Madn( 'iiiista/VerificaCenidiio. laces

Código dc controle da certidão: YLQI .P.35I).K9\\"N.I;'íZN

Atenção: quaiquer rasura ou emenda invalida este documento.

http8://oontas.tcu.gov.br/cer1ldBO/Web/Cenidao/NadBCoTTsta/bome.raccs



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
PiPREi^fMA
OmÍ/ 1202-^

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegíbindade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 125.985.693-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconttecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httorZ/divuloacandcontas,lse.ius.br/

Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1FB9.1B68.E753 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/aulenticar certidaa.phc

Gerado em: 01/12/2023 as 15:02:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Admmlstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
/202?

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 18.224.783/0001-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUD://divulaacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1F8D.B17C.0709 no seguinte endereço: httas://www.cni.jus.br/lmDrobidade adm/autenticar certídao.ohF

Gerado em: 01/12/2023 as 15:01:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de eonsultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 28/11/2023 10:27:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ; 18.224.783/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 dc 15, dc janeiro de 2016.



01/12/2023, 15:04 Oetalhamenio das Sançdes Vigentes - Portal da' teparâncla

FILTROS APUCADOS:

Cadastro: C£AF

Nome sanclenade: MARIA DEJESUS SILVA COSTA

CFF / CNPJ sancionado: 12S.9SS.693-34

UFdosanclonado; MARANHAO

Oata da consulta: 01/12/202315;Q3:1S

Oata da última atualIzafSo: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEiS/CNEP -
CNEP), 11/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI)- CEPIM). 12/2023 (Oiárlo Orictal da União - CEAF). 12/2023 (Sistema Integrado de

Registro doCEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 12/2023 (Sistema Integrado de Registro
doCEIS/CNEP-CEIS)

DnUHM UDASTU) CNFJ/CPFUWaOlUDO NOMESAMIDNXDO

Nenhum registro encontrado

uruNcioNJua
OeiiltO/ENIlOAOE
SAHaoNXDOU

CAIEGOtUSANCilO DAMOEFUIUCAdlOIIA
^  VMORBAMUll* QUANIIDAOE

ÍM

https://portaldaUansparencla.gov.br/sancoes/consulla7p3glnacaoSlmples°true&tam3nhoPaglna=&olfsel=&dlrecaoOrcfenacao°a8C&cadaslro=3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionadocMARIA«-DE-<-JESUSTSILVA-i-CO... 1/1
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PEDREIRAS

:.C^nW

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO Dt

• ••• '• • ••
•  • ••

^  • •• • • »

AWR ENGENHARIA LTDA
• • » ••• •• •

*  • • • •• •
•  • • • • • •
•  •••» • ••
••• ■ • • ••• •

RENAN DiEGO NUNES NOGUEIRA, brasileiro, rtatural de Sâo Luís - MA,

Solteiro, data de nascimento 09/05/1990, empresário, n'' do CPF 026.158.693>

96, documento de identidade 020381422002-8, SSP/MA, domiciliado e

residente a Rua Padre José Ribamar 01 25, Bairro Cantinho do Céu, CEP

65060-430, São Luis - MA (art 997,1, CC/2002}

IDALéCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luis - MA, Divorciado,

data de nascimento 01/05/1982, empresário, n® do CPF 898.118.103-97,

documento de Identidade 60856196-7, SSP/MA, domiciliada e residente a Rua

1400, n° 27. Qd 16, Parque Aurora CEP 65051-842, Sâo Luis - MA (art 997, 1,

CC/2002)

WADSON MAYCKEL CARVALHO, brasileiro, natural de São Luis - MA,

Casado em comunhão parcial de bens, data de nascimento 19/02/1983,

empresário, n® do CPF 007.327.583-27, documento de identidade 71563196-9,

SSP/MA, domiciliado e residente a Rua do AririzaI, Cond. Vlliage Palmeiras li,

Bloco 18, Ap.104, Bairro Jardim Eldorado, CEP 65067-190, São Luis- MA (art

997,1, CC/2002)

ANA CLAUDIA NEVES BLEIDÃO, brasileira, natural de Vitória - ES, solteira,

data de nascimento 12/02/1992, empresária, n° do CPF 129.551.627-60,

documento de identidade n® 032646472007-1 SSP/MA, residente e domiciliada

a Rua dos Sabiás, n® 07, Edf. Porto Seguro. Apto. 101, Bairro Jardim

Renascença, CEP 65075360, Sâo Luis-MA (art 997, 1, CC/2002) constituem

uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1* Cláusula: A sociedade girará sob o nome empresarial AWR ENGENHARIA

LTDA, e terá sede e domicilio na Avenida dos Metalúrgicos, n® 08, Qd 04,

Bairro Residencial Canaã. CEP 85049-370, Sâo Luís - MA. (art. 997, II,

CC/2002)

2® Cláusula: O capital social será R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil

reais) dividido em 240.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

A auienticidade deste documento podaií ser consultada em.hllp;//www.lucema.ma.Bov.br/consulla_certidao através do protocolo n"; 170600483
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AWR ENGENHARIA LTDA . ...

SÓCIOS % PART. QUOTAS
Renan Díego Nunes 25% 60.000
Nogueira
Idalècio Alves Da Silva 25% 60.000
Wadson Mayckel Carvalho 25% 80.000
Ana Cláudia Neves Bleidão 25% 80.000
TOTAL 100% 240.000

(art 997, III, CC/2002) (art 1.055, CC/2002)

• 4 4

4  4

»LINIT
R$ 1,00

R$1.0D
R$1,00
R$ 1,00

• ■ 444

4  4

4  4 4
4  4

9  9
94 444

4  444

9 4 4

■$TOTAL"
R$ 60.000,00

R$ 60.000,00'"
R$ 60.000,00
R$ 60.000.00

R$
240.000,00

3* Cláusula: O objeto será:

41204-00 Construção de edifícios

41107-00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

42995-99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

- execução de obras de açudes; obras de escoramento.
43215-00 Instalação e manutenção elétrica

43223-01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43291-99 Outras obras de instalações em construções não especificadas

não especificadas anteriormente • revestimento de tubulações.

43304-01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
43304-02 Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material.

43304-03 Obras de acabamento em gesso e estuque

43304-05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e

exteriores.

43304-99 Outras obras de acabamentos da construção • os serviços de
chapisco, emboço e reboco.

43916-00 Obras de fundações
43991-02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias.

43991-03 Obras de alvenaria.

43991-99 Serviços especializados para construção não especificados
anteriormente - telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras.

43304-03

A autenUcídade deste documento poderá ser consultada em hltp://vAvw.Jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n': 170600483
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4 4 4

4  4*4
4 4 4

4 4 44

4 4 4
4 4 4 4

47440>99 Comércio varejista de materiais de constnjção em *gera1*- *

materiais de construção em geral, vigas de concreto.

77322-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes.

77322-02 Aluguel de andaimes.

4* Cláusula: A sociedade iniciará suas atividades após o arquivamento na

Junta Comercial do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado, (art

997, II, CC/2002)

5' Cláusula: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração cxintratual pertinente, (art. 1.056, art 1.057, CC/2002)

6° Cláusula: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solldariamente pela integralizaçâo do capitai

social, (art 1.052, CC/2002)

7' Cláusula: A administração da sociedade será exercida per RENAN DIEGO

NUNES NOGUEIRA, com poderes e atribuições de Administrador, podendo

Individualmente, representar a empresa, assinar, concordar, discorda, transigir,

desistir, firmar acordos e compromissos etc. abrir, movimentar e encerrar

contas bancárias, requisitar, emitir e endossar cheques etc. autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações que seja em ̂ vor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,

1064, CC/2002)

8" Cláusula: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado^

A autânllcidade deste documento poderá ser consultada em http://www.iucema.ma.gov.bf/consüíta_cer1idao a^avés do protocolo n°; 170600483
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas qüotas,*Ci*slQcroS'tAj *
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9' Cláusula; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deiiberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for

o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2® o art 1.078, CC/Z002)

10" Cláusula: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar flilal ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

11": Cláusula:05 sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,

8 título de "pro labore", observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

12' Cláusula: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) s6clo(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento serã adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art 1.031,

CC/2002)

13* Cláusula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob cs efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art 1.011, § 1", CC/2002)

A autenticiúade desle documento poderá ser consultada em htlp;//www.jucema.ma.gov.br/consulia_cenid30 através do protocolo f>=: 170600483
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.  . ... • • • VI •. • •14° Cláusula: Fica eleito o foro de São Luís MA*pam o exercício '

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

em 03 vias.

São Luís - MA, 05 de Maio de 2013.

OiLOõ ÍVjunw (V)c
RENAN DIEGO^UNES NOGUE
CPF: 026,158,693-96

RG: 020381422002-8

TDALECÍO ALVES D/

CPF: 898.118.103-97

RG: 60856196-7

WADSON MAYCKBb^ARVALHO
CPF: 007.327.583-27

RG: 71563196-9

'I tut 101 /uarafin-sAaidi. wt

set.ie 'cm c ku si/tai

da

fÍTXX/ Qiciuà-ycu fJêVtV S2.tictao
ANA CLAUDIA NEVES BLEIDÃO

CPF: 129.551.627-60

RG: 032946472007-1

'M-

SOB o NUMHFtO: ZITOGOSÍSM
iai037}654

AWR ÊNSENKURIA LTOA

▻MÍ^LÚSlÓstUMreuAsioBOA

MARAJINAO

S U ó B t.1 r

roMeaiiA _
sEMETAa«o0uuTr aE 183.874

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.l3r/cansulla_certidaD através do protocolo n°: 170600483
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana - MA, nascida
em 25/11/1954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°
25528602003-4 SSP/MA, inscrita no CPF n® 125.985.693-34, residente e
domiciliada na Rua da Serraria, n°414, São Benedito, municipio de Santa Inês,
Estado do Maranhão, CEP 65.300-365, constitui uma sociedade empresaria
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Único sócio componente da sociedade empresária MG EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ n.° 18.224.783/0001-52 e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n®
173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025, com
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, MIRE 21201251938, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é: ^'tUREIRAS/MÃ

ProcCHllM/2023
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nSo-perigosos (Rub'
41.20-4-00 - Construção de edifícios —

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fomecimenlo de equipamentos para transporte c elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perflu-açâo e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-üO - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

42.21-9-02 - Construção dc estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21 -9-03 - Manutenção dc redes de distribuição de energia elétrica ^
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações jf^Ls
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas j
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 ■ Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intcmtunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador.Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador dc transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agcnciamento de mão-de-obra

75.20-5-0Ü - Locação de mão-de-obra temporária

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Passará a ser:

38.11 -4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 ♦ Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras dc urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção dc instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obra.s de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm

vias públicas, portos c aeroportos



Página 3 de 7

ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD/W

MG EMPREENDIMENTOS LTDA /..ivhj cmrrvccNuiivicw i uo i-1 um U:.

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
*

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

80.12-9-00 - Alividades de transporte de valores
/ '^tic D^//82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo ^Ls

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SÈ^^"^
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

V. A Sociedade gira sob a denominação de MG EMPREENDIMENTOS LTDA
e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n® 173, Quadra 159, Jardim Nova
Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025.

2®. O Capital Social desta empresa é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e
Duzentos Mil Reais) dividido em 2.200.000 (Dois Milhões e Duzentos mil)
quotas de valor unitário R$ 1,00 (hum real), dividido entre os sócios da
seguinte forma:

'{2023

MARIA OE JESUS COSTA SILVA 2.200.000 quotas no valor de RS 2.200.000,00

TOTAL 2.200.000 RS 2.200.000,00

3". O objeto é;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-0! - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras dc terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos dc qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77J2-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente í —

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica [Rub.

42.21 -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.1 1-8-02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura "portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transpdrte de carga
>•

52.50-8-05 - Operador de transporte muitimodal - otni

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-rcboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamcnlo de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4^. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

5^. A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2013 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

6®. A administração e o uso da denominação da sociedade serão exercidos
integralmente por MARIA DE JESUS COSTA SILVA, socio administrador da
empresa, com plenos poderes de gestão.
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• Parágrafo Único: Da Declaração de Inexistência de Impedimento para a
Administração; O administrador dectara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
cu por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

7'. O exercício social encerra em coincidência com o encerramento do ano civil.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

São Luis (MA), 10 de Janeiro de 2023.
L^üb.'—_

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

PEDREIRASflWA _

Proc.'^^(jOd 7/202 -5
FLS. -^4^
Rub. 'sA--

Cértífícamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

I
1 jp^fnEiçy^Ap DQ(S) ASSl^ mm-1

CPF/CNPJ Nome

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA I

JUCEMA

CERTIFICO O RBSISTRO BK 11/01/2023 17ll6 SOB H* 2033DOO£6e3.

PROTOCOLOi 230aDSS63 DE 11/01/2023.

CÚOIOO DE VERIFICAÇÃO: 12300409634. OTFJ DA SEDE: 18234783000152.
HIRBi 21301251938. COM EFEITOS DO RBOSTItO BKi 10/01/2023.

K9 EMPREEHDIMBHTCS LTDA

CARLOS AUDB£ de MORAES PEREIRA

SBCRBTÃRIO-OERAL

wwv.«BipreaAlAoil.H.gov.br

A tfaltOâda docuoart^o. av Ilc* «ujelto A ecorsuv4çSa de mum AuS«nsic(dAil* ooo raap«ctiToa portots
tnlotouidD aaaa tospoctlvoo eàdlgoa Oa tfartIlcacAo.



PEDREIRA

ProcfmiOíJ'

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e cornércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

COVEJVO CO I
PACILlHAftANtMâ;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Curtificamos que as iniDtmaqães abaiio consiam (losdocumenlos erquivados
ncsla Junie Comercial e são v^geiiies na daia da sua eiipedlçáo.

Certificamos que MG EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2303022413

NIRE 21201251938

CNPJ ia224.7B3'CKKn-52

Situação
ATIW

Status

SEM STATUS

Endereço Complelo Rua 05. N> 173, QUADRA1S9, JARDIM NOVA ERA • Santa Inès/MA • CEP 65306-025

Arquivamentos Posteriores

Número

20230216743

20230006663

14r02/2023

11/01/2023

BALANÇO

AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESAR)AL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

REVOGACAO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BAUNCO

CONSOLIDAÇÃO DÊ CONTRATO/ESTATUTO
TR/WSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

PROCURACAO

BUANCO

PROCURACAO

SALANCO

ALTERACAO OE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

20230006663

20220946991

20220946361

11/01/2023

02/03/2022

02/08/2022

2022094696102/03/2022

2120129193B

21201251936

20220699631

20211441613

07/06/2022

07/05«)22

O2/0S/2022

03/12/2021

20211529001

20211126217

20211063274

20211063274

25/112021

16/102021

16/082021

16/08/2021

20210517158

20200370529

20191199583

21S00130379

21600130379

20190010703

20160253859

14/042021

28/052020

06/112019

01/112019

01/112019

06/02/2019

12/032018

20180243330

2O180O137S0

20170212149

20170235106

20160868866

20150242247

20150188811

20130S0237S

09/032016

12/012018

29«)32017

30/012017

2a/l22U1&
3Í/03201S
12232015

30/072Ò13

20130372668

212O082S574
27/0&2013

27/05/2013

Esta certidão loi emitida automaiicamenie em 01/11/2023, às 1026:37 (horário de Brasília).
Se Impressa, vsrillcar sua autenticidade no hnp5;//vvww,empresalacli.mB,govJ)r, com o código XFCJRSGN.

MAC2303022413

CARLI35 ANDF^ I}E MORAES PEREIRA

Seciatinoía) Geral



^^SSSSiS^
Governo do Esiado do Uarannào

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEDREIRAS

Proc.CÃlif^.
FLs. y;
Rub,

/MA „

!/202^

60VDlM3 0n|
FÁCIL uaramUo:

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cetihcamos Que as mlomuifòes absiio constam Oos documanios arquivados
nesla Junta ComeiBal e são vipentss r^a data da sua eipadcão.

NameEinpratarlal: MQ eNPREENOKCENTtdS LTDA

NÍRE;:tsoi?si93B

NatuntB Jundica: SooadaOe Emprvsina i.irnitBda

NIRE (Seda)
2120t251938

CNPJ

18.224.783/0001-52

Data de Aio Conetítutlvo

27/05/2013

aioloeois: MACZ3030222S3

Inicio da Atividade

05/05/2013

Endereço Completo
Rua 05. N» 173. QUADRAISg. JARDIM NOVA ERA - Santa Inãs/MA- CEP 65306-025

Obleto Social
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIQOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EOIRCIOS 42.11-1-01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 42.13-8-00 ■ OBRAS DE URBANI2ACA0 ■ RUAS. PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO 06 REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO42.9g-5-0t •

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.29-1-04 - MONTAGEM E

1NSTALACA0 DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-04 - SERVIÇOS DE
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

43.99-1-05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 50.99-8-99 • OUTROS TRANSPORTES AQUAVIARIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 71.12-0-00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA
77,32-2-01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CÓNSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 •
ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ̂12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉnUlCA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE OISTOIBUÍCAO
OE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-05 • MANU1ENCA0 DE ESTACOÈSE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 42.92-8-01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METAUCAS 43.11-&-02 - PREPARACAO DE CANTEÍRO E LIMREZA DE TERRENO 43.91-5-00 ■ OBRAS OE FUNDAÇÕES 43.99-1-
01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARQÃ, êXC^O PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. IbRERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49,30-2-03 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 49.30-2-04 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 5Z29-0-02 - SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS 52.31-1-01 • ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA

PORTUÁRIA 52.31-1-02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO 62.50-S-04 - ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

52.50-8-05 • OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM 77.19,-5-99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS rWTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES; SEMI-REBOOUES E SIMILARES) 78.10-8-00 • SELEÇÃO E
AQENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 80.12-9-00 ■ ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES 82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Capital Social
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)
Capital Inlegrallzado
RS 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresada Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
MARIA DE JESUS COSTA 125.985.693-34

SILVA

Partldpaçio no capital
RS2.200.000.CO

Espécie de sócio Administrador
Sódò S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
CPF

125.985.693-34

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

14/02/2023 20230216749

Ato/eventos

2^/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida aulomaticamenie em 01/11/2023. às I0;36:12 (horário de Brasília).
Se impressa, verífifiar eua auteniicidade no httpsú/www.empresatacUmia.gov.br, com o côdiso 0VDKCSL7.
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PEDREIRASilMA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Proc. I

FLS..

Rub.
I GOVERNO DO |

CILIM<UtANHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Cencticarros que as Inloma^Ass absio constam dos documentos aiquivsdss
nesta Junta Comerciei e são vigentes na data dasua eipediçáo.

Continuação

Nomo Empresallal: MGEMPREENDiUEHTOS LTOA

NínE:213ai3St03S

Naiuieza Jurídica: Scciodaúe £mpresé;ia Lirniiscla

Proloeglo: MAC;?30302235a

CARLXIS ANDRÉ DE MORAES PEREiRA
Secretário(a) Geral
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PEOREIRASíMA

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Data de Nascimento: 25/11/1954

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às: 14:37:20 do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B518.BB88.4EBC.6909

Este documento não substitui o "Comorc :ricao nc

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.546, de 13/02/2015.)

aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRAS/MA

Proo.v3il£o5/202_
FLS. ZZZ^S—
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF; 125.985.693-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:32:39 do dia 01/12/2023 <hora e data de Bras{lía>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 7135.EBB3.D0A6.9260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

^TUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Certidão n": 68599425/2023

Expedição: 01/12/2023, âs 14:27:19
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maria db jesüs costa silva, inscrito (a) no CPF sob o

n" 125.985.693-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

rüv:áãe >> cndceEsc-jUB-b:
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UVRO 119 FOLHA 123/125 PROTOCOLO: 012481

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M G
EMPREENDIMENTOS LTDA A FAVOR DE IGOR

SILVA CRUZ.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos dezoito dias
do mês de juiho do ano de dois mil e vinte e dois (18/07/2022), nesta cidade de Santa inês. Sede
e Comarca do mesmo nome. Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como
OUTORGANTE: M G EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n9 18.224.783/0001-52, NIRE n® 21600130379 com sede e foro em Rua 5, n9 173,
Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa inês/MA, neste ato representado(a) pela proprietária Maria

de Jesus Costa Silva, brasileira, maior, capaz, divorciada conforme declarou, empresária, natural

de Viana/MA, nascido(a) em 25/11/1954, filha de Benedito Ferreira da Silva e Izaura Costa Silva,
portadora do RG ne 025528602003-4 SESP/MA, inscrita no CPF/MF n° 125.985.693-34, residente
e domiciiiado(3) no(a) Rua Santo Antonio, ns 73, bairro Centro, Santa inês/MA; reconhecido(a)
como o(a} próprio(a) por mim, Edineide Melo de Sousa, Escrevente Autorizada, à vista dos
documentos de identifícação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a)
Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(A): IGOR SILVA CRUZ, brasileiro, maior,
capaz, casado, administrador, natural de Santa Inês/MA, nascido(a) em 10/04/1980, filho de
Manoel Pereira Cruz e Maria de Jesus Silva Cruz, portador do RG ns 000063239596-6 SESP/MA,
Inscrito no CPF/MF n' 808.630.003-04, residente e domiciliado{a) no(a) Avenida Atlântica,
Condomínio Araçagi Vllagio, Casa 12, bairro Araçagí, São Luis/MA; a quem confere amplos
poderes para gerir e administrar, livremente a firma outorgante podendo para tanto: comprar e
vender mercadorias de seu ramo de comercio em qualquer parte do território nacional e no
exterior, efetuar e receber pagamentos, passar recibos, dar e receber quitação, receber e assinar
Aturas e notas fiscais, apresentar e apontar títulos, autorizar publicação por edital, e anuir e/ou
solicitar a baixa e exclusão dos títulos, restritos, porem aos títulos expressamente encaminhados
pela ora outorgante, podendo proceder a todos os atos necessários junto aos cartórios, em
qualquer comarca, agir livremente entre ps órgãos Públicos, Federais, Estaduais, e Municipal,
entidade autárquica e administrativa. Consulados, Embaixadas, Tribunal Regional Eleitoral,
Secretarias, Departamento e Repartições Civil, Tabelionatos, Protestos, Registro de Títulos e
Documentos, Anexos, Varas Cíveis dos Registros Públicos e Família, Corregedoria, Registro de
Imóveis, Distribuidores, Depositários e Leiloeiros Públicos^ Imobiliárias, Administradora de
Consórcios e Bens Móveis e Imóveis, Concessionárias, Financeiras, Leasings, Comissárias e
Incorporadoras de Imóveis, Empresas de Telefonia Fixa e Celular, de Energia Elétrica, Água e
Saneamento, Companhias de Gás, Empresas de Televisão a Cabo, Provedores de Internet,
Empresas de Plano de Saúde e Odontológico, Juntas Comercias; Sindicatos de Empregados,
Patronais e Federações Públicas, PROCON e Promotoria especial de defesa do consumidor e suas
delegacias, juizado de Pequenas causas. Junta de Conciliação e Julgamento, Varas Cíveis, Varas da

Eàineml4cIo de Souss
íscsevcnte Autorizada
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Família, Gerencia de Estado de Segurança Pública- GESEP, com a finalidade de assinar termo
aditivo e demais documentos que o caso exigir, TabeÜonatos em gerai. Receita Federal do Brasil,
Empresa de Correio e Telégrafos, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Junta Comercial
do Estado do Maranhão, Serviços de Apoio a Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, CDL,
Associação Comerciai, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, EQUATORIAL, Ministério

do Trabalho e Previdência Social, PGFN-Procuradoría Geral da Fazenda Nacional, onde for esta
apresentada. Junto ao Banco do Brasil S/A, Bradesco S/A, Banco da Amazônia S/A, Caixa
Econômica Federal, Banco Itaú S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, SICOOB, SANTANDER,
Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal (Imposto de Renda), Procuradoria Gera!
da Fazenda do Brasil, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Secretaria Municipal da Fazenda
- SEMFAZ, Secretária da Receita Estadual - SEFAZ, Prefeitura Municipal, Junta Comercial do
Estado do Maranhão, podendo abrir, movimentar e/ou encerrar contas bancárias em nome da
empresa outorgante, requerer, assinar, emitir e endossar cheques, podendo inclusive assinar
cheques, conhecer saldos, passar recibos, dar e receber quitação, receber valores e ordens de
pagamento, efetuar depósitos e retiradas, fazer aplicações, requisitar e receber talonários, cartão
magnético, cadastrar senha, solicitar extrato de contas, levantarem empréstimo de qualquer
natureza, com ou sem garantia, receber e ajustar os valores dos mesmos, ajustar os valores dos

mesmos, ajustar cláusulas e condições dos financiamentos, assinarem duplicatas e notas
promissórias, contrato de abertura de credito, receber empenho, emitir e endossar cédula de
créditos comercial ou qualquer outro título à ordem dos bancos, movimentar conta por meio
eletrônico, caixa eletrônico, inclusive Internet, admitir e demitir empregados, assinar e/ou dar
baixa em carteira de trabalho e previdência social, fixar salários e gratificações, alegar, concordar,
discordar, impugnar, transigir, usar dos poderes da cláusula "ad judicia", para o foro em geral,
assinar, requerer, promover e peticionar em que for necessário para uma representação boa,
firme e valiosa, receber das referidas entidades públicas e particulares, assinar quantias devidas a
outorgante, receber e dar quitação, passar recibos, receber pagamentos em razão dos serviços
prestados, restituições de imposto ou outras quantias em conta de qualquer procedência que
devam ser pagas e recebidas pela outorgante, participar de quaisquer concorrências/licitações
particulares ou públicas aberta por quaisquer repartições Públicas, Federais, Estaduais e
Municipais, requerer inscrição, credenciar, apresentar propostas, oferecer preços, assinar a
abertura das propostas, assinar cartas convite, edital, apresentar protestos, reclamações e
recursos contra qualquer Irregularidade, oferecer vantagens e descontos em caso de empate,
receber as respectivas importâncias e dar quitação, bem como praticar quaisquer atos e tomar as

demais providencias necessárias para que o outorgante esteja dentro das exigências legais das
mesmas concorrências, requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar

declarações, apresentar e receber documentos, assinar termos, requerimentos, declarações e
guias, pagar impostos e taxas, cumprir exigências, alugar adquirir todos e quaisquer bens moveis
e imóveis em nome da firma outorgante, podendo ajustar preços e formas de pagamentos,
receber o produto da venda e/ou aluguel, passar recibos, dar e receber quitação, assinar, renovar
e rescindir contratos de locação, responder pela evlcçâo de direitos, promover registros e
averbações, requerer certidões necessárias, podendo ainda, representá-lo junto ao DETRAN, para
o fim especifico de assinar recibo e transferir todos e quaisquer veícui^ para quem lhe convier

EdiiiMWodeS€:i!;a
Escrevtinle Autonzoda

ícíp de Santa Inés-AíA.
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em nome da firma outorgante, podendo transferir, fazer vistoria, vender, requerer segundas via
de documentos, inclusive DUT, IPVA, certidões e certificados, pagar multas e taxas, emplacar,
trafegar em todo território nacional. FEITO SOB MINUTA. Ressalva o(a) Outorgante que poderá
o(a) Outorgado(a) praticar todos os demais atos úteis e indispensáveis para o cumprimento do
presente, mesmo que se tratem de ações específicas que aqui são omissas, porém decorrentes
da finalidade especial e expressa neste instrumento. PERMITIDO O SUBSTABELEOMENTO. 0(A)
Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas Informações prestadas neste ato,
declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade
ou vedação de substabelecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do
presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0(s) Outorgantejs) responsabiltza(m)-se
inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, isentando este
Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da inexatidâo dos
números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações e de todos os documentos a
ser exigida diretamente pelos ói^os e pessoas a quem este interessar, caso julgue necessário.
Após a assinatura, os elementos dedaratórios deste Instrumento são inalteráveis, e eventuais
correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado
que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o
disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito,
procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos MARIA DE JESUS COSTA SILVA (Sócia) que
verificando sua conformidade, aceitam e as^rpm, dispensando as testemunhas, nos termos do
artigo 215, do Código Civil. Eu (a) (Edineide Melo de Sousa), Escrevente
Autorizada, que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas,
nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos contendo valores do FERC; R$ 115,44.
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M G EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

proprietária

Santa Inès-MA, 18'de Julho de 2022.
Em tes fa verdade.

EDINEIDE MELO DE SOUSA
Escrevente Autorizada .
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

1B.224.783/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

27/05/2013

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

título DO ESTABELEaMENTOlNOME DE FANTASIA) I PORTE

REALIZA ENGENHARIA EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICAPRINaPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.11-440 - Coleta da residuos nâo-parigosos
41.20-4-00 - Construção de edifieíos
4Z11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 • Construção da obras de arte especiais
42.13-a-oo - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
4Z21-9-02 - Construção de estações a redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-OS - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
4Z22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras da terraplanagem
43.29-1-04 - Montagem e Instalação da sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pèssoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços da água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista

cOdjgo e descrição da natureza jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R05

I NUMERO
173

COMPLEMENTO

QUADRAI 59

CEP

65.306-025

BAJRRO/DISTRtTO

JARDIM NOVA ERA

município

SANTA INES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SEUCRUZ@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9228-7000

I ENTE FEOStATI^O RESPONSÁVEL {EFR)

stuaçAo qaoastral
ATfVA

DATADASITUAÇAO CADASTRAL

29/10/2021

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADASITUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119^ de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

1B.224.7ã3/0001-S2

MATREZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

cCqigo e descrição das atividades econômicas secundarias
49.24-B-OO - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, Interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
50.99-6-99 - Outros transportes aquavláiios não especificados anteriormente
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos
52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária
52.31-1-02 -Atividades do Operador Portuário
52.S0-B-04 - Organização logística do transporte de carga
52.SO-6-05 - Operador de transporte multimodai • OTM
77.11-0-00 - Locação de automóveis som condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-6-00 - Seleção e agenelamento de mão-de-obra
80.12-9-00-Atividades de transporte de valores
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R05

CEP

65.305-025

BAIRROraSTRlTO

JARDIM NOVA ERA

NUMERO

173

MUNICÍPIO

SANTA INES

COMPLEMENTO

QUADRAI 59

I"ÜF I
MA I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SEUCRUZ@HOTMAiL.COM
TELEFONE

(98) 9228-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
29/10/2021

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SrnjAÇAOESPE»AL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília).
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INSC. ESTADUAL: 12.410.928-4

RAZAo SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTOA

\pro'-

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 1Í/ÇtoC23-

\vALib.

SITUAÇAO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NSO

SITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL -

DADOS GERAIS

CPFKNPJ 18.224.783^)001-52 INSC. CENTRAUZAOORA; -

RAZAO SOCIAL MC EMPREENDIMENTOS LTOA

HIRE 21201251938 TIPO PESSOA: jurídica

niCIO DE ATIVIDADES 03A)6/2013 CAPITAL SOaAL 2.200.000.00

AGÊNCIA REGIONAL 05 - AGÊNCIA OE SANTA INES UFRE; SO-UFRE/SANTAIN^S

TIPO DE SOCIEDADE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME OE PAO. SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG. NFE - DATAOBRIC. EFO: -

CORREIO ELETRÔNICO MIGUELSANTIAG0@IG.C0M.8R AREA UTILIZADA: 4000

COMPLEMEMTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

CEP 65306-025

ENDEREÇO RUA 05

PLEMENTO: ÚUADRA1S9

SANTA INES

(98)3302-6r30

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO; 173

BAIRRO: JARDIM NOVA ERA

ESTADO; MA

FAX; -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA OS

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIOAOE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

QUA0RA1S9

SANTA INES

(99)3302-8730
00000-000

NÚMERO; 173

BAIRRO: JARDIM NOVA ERA

ESTADO: MA

FAX: -

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

2 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

3 42111D1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESI^CIAIS

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

6 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

7 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

8 4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE TELECOMUNICAÇÕES

9 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.

10 4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS

11 4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPCffiTIVAS E RECREATIVAS

12 4311802 PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

13 4313400 OBRAS DE TERRAPLENA6EM

14 4329104 MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMAS E EOUIPAMBITOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS.

15 4330402 INSTALAÇAODE portas, janelas, tetos. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL

16 4391600 OBRAS OE FUNOAÇO^

17 4399101 administração de C^RAS

18 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E

19 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

20 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGHROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

21 4924600 TRANSPORTE ESCOLAR

22 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

23 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL.

24 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

25 4930204 TRANSPORTE ROOOVIARIO DE MUDANÇAS

26 5099899 OUTROS TRANSPORTES AOUAVIARIOS NAo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Página 1 de 2
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Secretaria da Fazenda

USUArIOi 135985e9334

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE oata: oinino2i
HORA-17:55

CNAE - ATIVIDADES ECONÚMICAS

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO

27 5229002 SERVIÇOS OERESOQUE DE VEÍCULOS a" ' 'l
28 5231101 ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUARW

29 5231102 ■  1
30 5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA -- L.
31 5250605 OPERADOR DE TfWISPORTE MÜLTIMODAL • OTM -Ç-V.^-
32 7711000 LOCAÇAO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR VLv"' • .

33 7719599 LOCAÇAO de OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

34 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

35 7810S00 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO OE MAO-DE-OBRA

36 6012900 ATIVIOPIOES OE TRANSPORTE DE VALORES

37 8129000 ATIVIDADES OE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

38 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

39 4120400 construção DE EDIFÍCIOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CMWCPF I HOME/RAZAO SOCIAL

72dS6930a CHARLES CUNHA DOUINICES

12598569334 MARIA OE JESUS COSTA SILVA

1259B569334 I MARIA OE JESUS COSTA SILVA

TIPO OE RELAÇÃO

3 - CONTADOR

205-ADMINISTRADOR

101-SÓCIO

AÇÓES JUDICIAIS

OATA INCLUSÃO [ DATA REVOGADO [OOC. CONCESSÃO

NSo «xltltm AfSM JudIcian para «au InaciftSo oautf uai.

OBRIOATOneDADE I CREOENCUUeNTO

DATAINlaO DATA PM

01/01/2023

03/06/2013

01/07/2022

SmjAÇAO

Alivo

Ativo

Alivo

INCENTIVOS I RESílilES ESPECIAIS

OATA início OATA fim

Nlo ailllani InconU^otATaglm** Eapealals pare taia Inaeriçto

situaçAo

Página 2 de 2



PREFEITURA DE SANTA ÍNES

SECRETARIA OE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO ^
—CNPJ; 06.198.949/0001-24 \flv\0.

Av. Luís Murtíz, 1005 • Ceniro. Santa Inôs • MA. 65300-001

01/12/2023 10:47:52

USUÂRI0:18224783000152

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL I
Insc. Municipal: 233852-0 Situação: ATIVA

Razão social: MG EMPREENDIMENTOS EiRELI

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de Inclusão:

Data de início: 27/05/2013

MEI: NÁO

Isento ISSQN: NÁO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 27/05/2013

ENDEREÇOS

COMERCIAL RUA 05 JARDIM NOVA ERA SANTA INES-MA

ATIVIDADES CNAE

X  SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

LOCACAO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

^  OUTROS TRANSPORTES AQUAVIARIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E

AEROPORTOS

OBRAS DE TERRAPLENAG6M

CONSTRUÇÃO DE INSTAUCOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA OE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE

IRRIGACAO

O^S DE URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

27/05/2013

27/05^013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05«013

27/05^2013

27/06/2013

27/05«013

27/0512013

27/05/2013

27/052013

27/052013

27/05/2013

27/052013
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PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARIA OE F^CEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ; 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz. 1005 - Ceiilio, Santa Inês - MA, 65300-001

ProcJ

FLS.

Rub,

m ioc^/202^

Ficha Cadastral da Empresa

01/12/2023 10:47:52

USUARIO:16224763000152

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL

001-lSS HOMOLOGADO

01/01/2023

01/07/2Ò22 01/01/2023

CONTATOS

EMAIL

FONE

MGREALÍZA@HOTMAIL.COM

9892287000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:46 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 33B7.4131.A2CD.BF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 321133/23 Data da 07/11/2023 08:07:53

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ: 18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05.173 QUADRA159 CEP: 65306025 - JARDIM NOVA ERA

Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2023 10:50:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 089048/23 Data da 01/12/2023 09:54:25

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ:18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA 05.173 QUADRA159 CEP: 65306025 - JARDIM NOVA ERA

Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 01/12/202310:52:19



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 4^
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário ^

CNPJ: 06.198.949/0001-24 ^

13/11/2023 09:43:10

USUÃRIOrANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 3936/2023

AÜTENTICAÇA0:0DSU-ZBNW

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 18.224.783/0001-52, situada à RUA 05,173 JARDIM NOVA ERA,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024. PEDREIRAS;MA

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEfTURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

13/11/2023 09:44:03

USUÂRIOrANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N'' 3937/2023
AUTENTlCAÇÃO:OSCZ-AV2l

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
Inscrita sob o CNPJ: 18.224.783/0001-52, situada à RUA 05, 173 JARDIM NOVA ERA. Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.



01/12/2023.14:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar-' Imprimir
Ws-.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 18.224.7B3/0001-S2
Razão^ 7 , MG ÊMreEENDlMÊNTOS LTDA

Social:

Endereço: R os 173 QD 159 / jardim nova era / santa INES / ma / 65306-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio ds 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIldade:23/ll/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112308422154098868

Informação obtida em 01/12/2023 14:34:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tiRp8;//consulte-crf.caíxB.gov.br/con8u]lacff/pages/consunaEmprega(]or.)sf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA3ALMÜ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certidão n": 68600074/2023

Expedição: 01/12/2023, às 14:29:27
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que mg empreendimentos ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.224.783/0001-52, nXo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e su3«etfies; tndtecat.iiiB.lM:
•i



flfffRfNTTA TODOS OS ÍSTASCUCIMINTOS DO fMPflf GADOR MG eMPAeíNDIMCNTOS ITDA - INSCAIÇÃO IB^A.TBJ/OOOt-U

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRHARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

IProcJ

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS s^,.ib.
NEGATIVA

EMPREGADOR: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO: 18.224.783/0001-52
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/12/2023, às 14:30:23, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Muitas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certldSo abrange todos os estabeieclmcntos do empregador.
2. A presente certidão nSo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Intermlnísterial MTE^DH n* 2. de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlç&es análogasa de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora ittstitufda refleUrã sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional* PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667. de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Vatidar

Código: XU9K9G3QHY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Codeao lado.

Pógkielilel
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPi: 06.198.949/0D01-24

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

Á  :*

vwyj

j/1#

N" 13/2023

Insc. Municipal

233852

Nome/Razão Social

MG EMPREENDIMENTOS LIDA

Denominação Comercial

REALIZA ENGENHARIA

Natureza Jurídica

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABIt

CNPJ

18.224.783/0001-52

Data da Constituição

27/05/2013

i?:w
' ••

I#
•I-

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Data de Início

27/05/2013

Logradouro

RUA 05

'f, : Complemento

1  Data de Cadastro
■Ví ifj

Informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO
Número

173

Quadra Bairro

JARDIM NOVA ERA

Validade

31/12/2023

Código de Autenticação
SDMK-4XHA

: i ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Prindpal
7112000-SERVJCOSDEENaENHARlA

l-í-*:."::
Atlvidadsa Socunddriw

b-iv-''': Ml 1400 - COIETA OE RESÍDUOS NAOFERIGOSOS
«100400.COKSTtUICAQOe EOlFiaOB

^.V- VT 421«II3|.CONSTRUOQOERCOOV1ASEFE.'U)OVI«S
«213800-0BRAS0EUR&ANLZACA0-RUAS.^iACASECAl.OQA5
4232701-ConstruçãoDEREOESDEABASTECaCNTOCeAaUA.COLETAOEESGOTOECONS7mjCClESCORR£LATAS.EXCerOCeRABDEIRRIQACAS

1:1 4»9S01. CONSTRUÇÃO OEnSTALACCESESnWnVASE RECREATIVAS
'.;5? • 'i «31 J*eo. oeRAs os TERfw\eNAGeM
"  «UaW-MONTAaEUEINGTAlACAOOESISTEMASEEOUFAMEKTOSDElll>MftACAOESnAl.lZACAOEMVIASRUBIJCAS.RORTOSEAEROPORTOS
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Data da consulta: 01/12/2023 14:35:51

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 18.224.783/0001-52

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os eslabeíedmentos da empresa

Nome Empresarial: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

*t* Mais infòrmaçdes



01/12/2023,14:35
Consulta SINTEGRA/ICMS:::
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Resultaifa di Consulta SINTEQRAUCMS

tOENTZFICAÇÂO

CGC: 16,224.763/0001-52 InscriçSo Estadual: 12.410926-4

RazSo Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL \Ll Ib.
ENDEREÇO

Logradouro: RUA 05

Número: 173 Complemento: qUADRAlS9

Bairro: lARDIM NOVA ERA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP: 65306025 DDD: Telefone; 33026730

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEs Secundários

Código ' Descrição CMAE

4292S01 MONTAGEM OEEFmuTUAASNErAuCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEiRO E LIMPEZA 0£ TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPIENACEM

Airaiiu MONTAGEM E INHALAÇÃO DE SISTEMAS EEQUIPAMENTOS DE ILUMIlUÇto E
SINAUZAÇiO EM VIAS PÚaUCAS. PORTOS EABtOPORTOS

Arrnan) INSTAUÇÃO OE PORTAS. lANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATEftlAL

4391690 OBRAS OE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS

AiooijM SERVIÇOS OE OPERAÇÃO E FORNEaMÉNTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE S
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399105 PERniRAÇÂOE CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUÁ

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO AOMINISTRAITVO

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA,

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RQDOVlARiO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
4VAUV01 MUHicjpnL

AaiftMT TRANSPORTE RQOOVIÃRID DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.«VJUXUi INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E IMTERNAaONAL

4930203 ' TRANSPORTE RODOVIÃHIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

4930204 I TRANSPORTE ROOOVIÃRiO DE MUDANÇAS

50998»!OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÃO ESPECinCADOS ANTERIORMENTE
5229002 I 5&)VIÇCS OE REBOQUE OE VElOA-OS
5131101 I ADMINISTRAÇÃO OA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA
5231102 I ATIVIDADES 00 OPERADOR PCRTUÁRIO

4211101 I CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

5150804 ORGANlZAÇÁOLOGlsnCAOOTRANSPORTECCCARGA

51SOSOS OPERADOR 06 TRANSPORTE MLB.nMOOAL • Om

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS CONDUTOR

LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRAN^RTC NÃO ESPEDEICADOS ANTERIORFSNTE.
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO7732201 ANBAiMES

7B10300 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-OE-OBRA

8012900 ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

I 3811400 COLETA OE RESlOUOS NÁC-PERiGOSOS
! 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFlciOS
I 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPEDAIS
^4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS ECALÇAOAS
4221902 CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EUTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REOES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

4221905 I MANUTENÇÃO OE ESTAÇÕES E REOES DE TELECOMUNICAÇÕES

hltpsiZ/sIstemBSl.seíaz.tna.gov.br/sinlegra^sp/consuIlaSífitegra/consultaSInlegraResultBdoCcmsulla.jsf
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CNAEs Secundários

Código [ Descrição CNAE

[CONSniUCÍaOER£MSOEAB*STíaH£MTOMACUA, COliTA DE ESGOTO E
I CONSTRUÇ&S CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÍO

SltuaçAo Cadastral Vigente: HA8ILITAOO

Data desta Situação Cadastral: 0S/0S/2D17

OBRIGAÇÕES

Nfe a partir de (CNAE's):

EÜF 3 partir de: 03/06/2013, 01/07/2022,

CTE a partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

SRtOO.

UuS-
\Uv)b

Observação: Os dados adma estSo baseados em Ir^formaçSes fornecidas ptío próprio
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva exlstènda de fato e de
direito, não são oponCvels ã Faienda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaç&es com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/12/2023

Número da Consulta:

pelo sefar/CCili-C - 20ÜS-^111 :■

hHps://8islem8Sl.sefaz.mB.gov.br/8lnlegra/|sp/consult8Sintegra/cofwulta®ntegraResultatloConsulta.Js(
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE: 21201251938

Competência: 01/01/2022 A 31/12/2022

TITULO

ATIVO

VALORES

3.002582,47

11 CIRCULANTE

111 DISPONÍVEL ,

111.1 CAIXA

111.2 BANCOS C/ MOVIMENTO

111.2.10 CORRENTES

70.440,81

197.872,28

1.283.583,55

268.313,09

112 REALIZÁVEL

112.1 ESTOQUE 328.038,23
112.1.01 ALMOXARIFADO 328.038,23

112.2 CONTAS A RECEBER 687.232,23

112.2.01 CLIENTES POR EMPREITADA 687.232.23

12 NÃO CIRCUUNTE

122 IMOBILIZADO

122.1 VALOR ORIGINAL 1.929.426,84
122.1.03 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 786.234,12
122.1.04 MOVEIS E UTENSÍLIOS 246.287,12
122.1.05 IMÓVEIS 451.283,26
122.1.05 VEÍCULOS 445.622,34

122.2 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -210.427,92
122.2.03 (.) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -78.623,41
122.2.04 (-) MOVEIS E UTENSÍLIOS -24.628,71
122.2.05 (-) IMÓVEIS -18.051.33
122.2.05 (-) VEÍCULOS -89.124,47

TOTAL ATIVO

Santa Inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1.015.270,46

1.718.998,92

3.002.582,47

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa tnês/MA, CEP: 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE: 21201251938

Competência: 01/01/2022 A 31/12/2022

PASSIVO 3.002.582,47 -

ClRCLiLANTE 136.810,44 -

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IMPOSTOS A RECOLHER 38.028,12

76.293,22

38.028,12 -

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SALARtOS A PAGAR

1.922,60

1.840,30

18.726,20

3.762,90

18.726,20

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

241 CAPITAL SOCIAL REALIZADO

241.1 CAPITAL SUBSCRITO

241.1.01 CAPITAL SOCIAL

242 RESERVA

242.1 RESERVA DE LUCROS

249 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

249.1 LUCROS ACUMULADOS

TOTAL PASSIVO

2.200.000,00

2.200.000,00

26.393,11

639.378,92

2.865.772,03 -

2.200.000,00 -

26.393,11

639.378,92

3.002.582,47 -

Santa Inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18'!2247837Õ3SÍ-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP; 65306-025

NIRE: 21201251938

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA OPERAaONAL BRUTA R$. 3.237.653,20

Prestação de Serviços R5 3.237.653,20

(•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA Ri 712.742,75

Devoluções de Vendas R$ 2.102,34

Abatimentos R$ 8.273,23

Impostos e Contribuições Incidentes sobre Verrdas R$ 702.367,18

= RECEITA OPERAaONAL LÍQUIDA R$ 2.524.910,45

(-) CUSTO MERCAD./SERV./PRODUTOS VENDIDOS R$ 1J87.287,10

= LUCRO BRUTO R$ 1.137.623,35

H DESPESAS OPERAaONAlS R$ .39:000,74

Despesas Com Vendas R$ 3.072,37

Despesas Administrativas R$ 35.928,37

(-) DESPESAS DE PESSOAL R$ 421.916,91

(-) Ordenados, Salários e Gratificações, Idenizações, Rescisão R$ 346.344,15

(-) Férias R5 27.283,21

(-) Décimo Terceiro R$ 25.098,76

(-) INSS R$ 12.203,34

{-)FGT5 Rí 10.987,45

(•) DESPESAS TRIBUTÁRIAS 18.117,13

(-) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS R$ 18.117,13

(•} DESPESAS FINANCEIRAS UQUIDAS RÍ 19.209,65

(-) Despesas Financeiras R$ 19.209,65

(3) TOTAL DESPESAS H 498.244,43

C») RESULT/WO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 639.378,92

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52 WlS. ̂
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65^^ff

NIRE: 21201251938

LIQUIDEZ CORRENTE

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

INDICADORES DE LIQUIDEZ 2022

LC= ^
PC

LC= 1.283.583,55

136.810,44

LC= 9,382205

SOVêNCIA GERAL

ISG= TOTAL ATIVO
PC + EX16IVEL LONGO PRAZO

3.002.582,47 IS6=

136.810,44

21,94703

LIQUIDEZ GERAL

AC + ARLP

PC + PELP

1.283.583,55

136.810.44

9,382205

UQUIDEZSECA

LS= 1.283.583,55

136.810,44

LS:: 9,382205

INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

IET= (PC+PELP)

TOTAL ATIVO

136.810,44

3.002.582,47

IET= 0,045564

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: D10094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ ; lS.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306^9^-
NIRE:21201251938

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

LEGENDA:

AC = ATIVO CIRCULANTE

ARLP= ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PC= PASSIVO CIRCULANTE

PELP= PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF; 007.298.693-00
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MGEMPREENPIMENTQS LTDA

CNPJ : 18.224.783;0001-52
Rua OS, 173, Quadra 159, jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-02S O |

NIRE: 21201251938 lproc.@llí^^'2°^^'
Ifls.

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 18.224.783/0001-52.

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na cidade de

Santa Inês/MA, Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Cep: 65.036-025,

inscrita no CNPJ: 18.224.783/0001-52, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21201251938.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL.

1.3 - Seguímentos/atividades

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorist

49.24-8-00 - Transporte escolar
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_^yiG_EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783;0D01-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

NIRE:21201251938

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

50.99-8-99 • Outros transportes aquavíários não especificados anteriormente

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodai - OTM

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 -Fundamentos legal

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
valores reais.

2.4 -Aplicaçõesfinanceiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das
aplicações acrescida dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do
Balanço, com base no regime de competência
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^^^^MPREEND1MENT0S^DA_^^^^_^^
^^^^CNPm^^83/00Dl-52
Rua 05.173, Quadra 159, Jardim Nova Era. Santa inês/MA, CEP: 6S3q^d2Í''

NIRE: 21201251938 1^^?" jC

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas físcais de prestação de
serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em
conformidade com as exigências fisco legais.

Nota 3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.1- Capital Social

O Capital Social é de RS 2.200.000,00, dividido em 2.200.000 quotas de RS 1,00,
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Titular; MARIA DE JESUS COSTA SILVA, com

Participação de 100% do capital.

3.2- Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO. COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL : Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de
determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência). O
lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros Acumuiados" do grupo
Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

SANTA INÊS /MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DDMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital
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Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

00729869300

12598569334

jqENTlFICAÇAp pO(S)ASStNANTE(S)

CHARLES CUNHA DOMINICES

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

n

CERTIFICO O RS0I6TR0 EM 14/02/2023 09:42 SOB H* 20230214749.

PROTOCOLO: 23021S749 CB 14/02/2023.

CÓOIOO DE VERIFICAÇÃO: 123020S9423. CBPiT OJi SEDE: 18224783000132.
NIREi 21201251938. COM BFBITOS DO RBOIBTBO Bli 14/02/2023.

JUCEMA W3 EKPRBBNDIKBHTOS LTDA

CARLOS AMDRfi DE KORABS PBRBIRA

6BCRBTÍRI0-CBRAL

M». «Bprasafacll .u. gav .br

A validade desce ducuoraco. se In^ticano, fica au]elco A car^cavadía de ma aucencJcidads eoa ceapeectvos poccaSs,
Infemasdo esua respeecives cddiges de yezitlcacAo.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registre Empresarial e Integração

iproct,
FLS.

Rub.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12301970453 em 10/02/2023, protocolo 230206638. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Sen/lços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacll.ma-gov-br) e Informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

ICNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Registro: 21201251938

18224783000152

Santa Inès

I Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO
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00729869300

! 12598569334
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA. município Santa Inês, CNPJ n®

18.224.783/0001-52. Número de Registro (NIRE) 21201251938.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/05/2013

,^0 constitutivo: 21200825574

Santa Inês, 01/01/2022

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 125.985.693-34
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Livro Diário N". 7

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 18.224,783«!001-52

Período; 01/01/2022a 31/12/2022

Endereço: Rua 05.173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inèa/MA, CEP: 65306-025

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

01/01/2022

Histérico:

01/01/2022

Histérico;

28/02/2022

Histórico:

15/06/2022

Histórico;

16/06/2022

Histérico:

23/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/08/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico:

30/06/2022

30/06/2022

Histórico:

05/06/2022

Histérico:

06/06/2022

Histórico;

09/08/2022

Histórico;

00/08/2022

Histónco:

17/08/2022

Histórico;

19/08/2022

Histórico:

20/08/2022

Histérico:

20/06/2022

Histórico:

23/08/2022

Histórico:

20/08/2022

Histórico;

31/08/2022

Histórico;

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/06/2022

10027 6.02 0001 001 2.07.01.0

BMANÇO ANTERIOR
10028 1.01.01.01.01.0001 0001 001 6.02

APROPRIAÇAO do C/yiT/M. SOCIAL

10091 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001

Rec.recelta de serviços

10032 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. materiais diverstjs para obra
10059 1.01.03.01.01.0002 0001 001 3.01.01.C

Re&recelta de serviços
10060 1.01.03.01.01.0002 OOOl 001 3.01.01.(

Rec.receila de serviços
10057 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.1

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022
10057 3.01.01,07.01.0003 OOOl 001 2.01.01.0

PROVlSAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022

Í0058 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.0

PAG REF FGTS MES 07/2022

10102 3,01,01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.0
Histõnco:Pg.despesa8 ref. diversas
10134 3.01.01.01.03.0D07 OOOl 001 2.01.01.0

Pg.despesas ref. impostos MES 06/2022

10144 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. SALARIOS MES 07/2022
10127 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.0

Pg.de^sas ref. FGTS MES 07/2022
10061 1,01.03,01.01.0002 0001 001 3.01.01.0

Rec.receila de serviços nf 3
10092 1.01.01.D2.D1.0001 0001 001 1.01.03.0

Rec.recelta de serviços nf
10063 1.01.03.01.01.0002 0001 001 3.01.01.0

Rec-receita de serviços nf 4
10152 1.07.04.01.01.0004 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. COMPRA FORM BE BRANCA L^QffPeO/IOO

2.07.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0006

3.01.01.01.01.0006

2.01.01.03.D1.Q001

2.01.01,03.01.0010

2.01.01.03.01.0002

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0006

1.01.03.01.01.0002

3.01.01.01.01.0006

1.01.01.01.01.0001

 0001 001

0001 001

Totais do més de março;

0001 001

Totais do mes de Junho:

0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

Totais do més de Julho:

0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

 0001 001

10062 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.recelta de serviços nf 5
10135 2.01.01.03,03,0010 0001 001

Pg.despesas ref. impostos MES 07/2022
10033 3.01,01.07.01.0066 0001 001

Pg.despesas ref. compra de caixa da correspondência
10093 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receila de serviços nf
10071 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DÊ FOLHA DE PAGAMENTO 08Í2022

10071 3.01.01.07,01,0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022

1007t 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10072 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 06/2022

10105 3.01.01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSO
10136 3.01.01.01.03.0D07 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 08/2022
10155 3.01.01.07.01.0024 0001 001

Pg.despesas ref. aluguel calção do valor de 5 meses
10156 1.07.04.01.01.0005 0001 001

3.01.C1.01.01.0006 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.Q003 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.200.000.00

2.200.000,00

2.200.000,00

315.892,27

315.892,27

37.219,10

101554,23

76.987.30

32.450,20

41.098,80

15.725,35

20.983.19

41.273,04

367J:91,21

23.462,10

3.964,38

21.234.31

38.234.28

41.211,10

45.197.20

34.376,46

7.450.92

34.293,14

9.208,35

9.981.23

1,652.40

9.873,11

7,222,26

8,221,24

6.219,34

Continua...



Livro Diário N". 7

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 16.224.783/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05.173, Quadra 159, Jardim Nova Era. Santa In&s/MA. CEP: 653084)25

Data Chave Dãbho Estab Centro Crédito

Histérico: Pg.despesas ref. compra de mesas, cadeiras, armarios para escríiorío

IpfOC-^

\puS-
\fiu^

.0^1^'°!;
Página 3 de 8

05/09/2022

Hlslértco;

0Srí)9/20Z2

Histórico:

06/09/2022

Histórico:

07/09/2022

Histórico:

12/09/2022

Histórico:

12/09/2022

Histórico:

13/09/2022

Histórico:

20/09/2022

Histórico:

30rí)g/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Hlstóríco:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

07/10/2022

Hlstóríco:

07/10/2022

Histórico:

09/10/2022

Histórico:

15/10/2022

Históríco:

16/10/2022

Histórico:

20/10/2022

Históríco:

22/10/2022

Hlstóríco:

28/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Históríco:

31/10/2022

Hlstóríco:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico;

31/100022

KiMóríco:

31/10/2022

Histórico;

10065 1.01.03.01.01.0003 0001

Recreceita de serviços
10145 2.01.01.03.01.0010 0001

Pg.despesas ref. SALARIO MES 08/2022
10067 1,01.03.01.01.0002 0001

Rec.receita de serviços
10128 2.01.01.03.01.0002 0001

Pg.despesas ref. FGTS MES 03/2022
10094 1.01.01.02.01.0001 0001

Rearecelta de serviços
1010S 1.01.01,02.01.0001 D0Q1

Rec.receila de serviços

10034 3.01.01.07.01.0074 0001

3,01.01,01.01.0006

1.01.01.01.01.0001

Estab Centro

Totais do més de Agosto:

0001 001

3,01.01.01.01.0006

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0002

1.01,03,01.01.0003

1.01.01.02.01.0001

37.283.23

14.226.40

49.298.20

5.873,12

Pg.despesas ref. compra de uma carrada de areia para obra
10137 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despe&as ref. SlütPLES 08/2022
10073 3,01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022

10073 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROIflSAO DE FOLHA DE PAGMtENTO 09/2022
10D74 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 09/2022

10110 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSOS
10138 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 09/2022

10146 2.01.01.03.01.0010 OOQl 001

Pg.despesas ref. SALARIO MES 09/2022
10066 1.01.03.01.01.0002 0001 001

Recrecelta de serviços

10068 1.01.03.01.01.0003 0001 001
Re&receíta de serviços

10129 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.de8pesas ref. FGTS MES 09/2022
10095 1,01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receila de serviços
10096 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receila de serviços

10139 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. impostos 09/2022

10069 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços
10097 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços
10075 3,01.01.07,01,0003 0001 001

PROViSAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022
10075 3.01.Q1.07.D1.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022
10Q75 2,01.01.03,01,0001 0001 001

PAG REF SALARIO FAfiéiLIA MES 10/2022

10077 3,01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 10/2022
10112 3-01.01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSOS
10140 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 10/2022

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.D001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.o1.o^01.ooa1 0001 001

2,01.01,03.03.0010 0001 001

Totais do mbs de Setambro:

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 O01

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.01.Ó2.01.0001 0001 001

303.632,47

31.676,50

38.297,30

8.34Sje

3.875.20

1.209.19

17.123.24

1.987.20

38,321.10

29,397,28

277.114,24

8.112.08

44.287.30

29.264,03

5.293.11

9.117,93

8.270.12

8.173.20

39.012,16

50.206,02

ZOB7,10

13.282,23

2.01.01.03.03.0010

Totais do més de Outubro:

24.096.26

6.642,37

261.040,36

Conllnua...
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Proc.Q®® ,202:3
PtS. Ulíl

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 18^4.7S3/DDD1-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05.173, Quadra 159. Jardim Nova Era. Santa Inès/MA, CEP; 65306-025

Chave Dãbtto Eetab Centro Crédito

05/11/2022

Histórico:

06/11/2022

Histórico;

09/11/2022

Histórico:

20/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico;

28/11/2022

Histórico:

29/11/2022

Histórico:

30/11^022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico:

10147 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas raf. SAI.ARIO MES10/2022
10098 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços nf

10131 2.01.01.03.01.0002 0001 .001
Pg.despesas ref. FGTS 10/2022

10141 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 10/2022
10035 1.07.04.01.01.0003 0001 OOl

compra de uma betoneira - nr216679
10064 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços nf 12
10070 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços nf 11

10036 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. materiasl nf 331605
10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10079 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 11/2022

10080 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 11/2022

10081 2.01.01.03.01.0010 0001 001

VALE TRANSPORTE 11/2022

10086 1.01.05.01.03.0003 0001 001

PAG ADIANTAMENTO DE 13° 11/2022

10116 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. diversas
1D11B 3,01.01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. diversos
10142 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 11/2022
10149 2.01.01.03.01.0013 0001 00110149 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Estab Centro

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0003

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.01.0006

3.01.01.01.01.0006

1.01.01.02.01.0001

1 r\4 n4 flA nAA4

2.01.01.03.01.0003

2.01.01.03.01.0010

2.01:01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0002

3.01.01.07.01.0051

2.01,01.03.01.0013

2.01.01.07,03.0001

1.01.01.02.01.0001

2.01,01.03.03.0010

1,01.01.01.01.0001 0001
Pg.despesas ref. ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO

Totala do

10037 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001
Pg.despesas rei. materiais nf 3.5252

10038 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001
Pg.despesas rei. compra de materiais nf 160124

10039 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001
Pg.despesas ref. compra de brita nf 17916

10040 3.01.01.07.01.0074 Q001 001 1,01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1,01.01.01.01.0001

més de Novembro:

001

Pg.despesas ref. compra de malerlal de uso em obra - nf 3330S4
10041 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Pg.despesas ref. compra de ferros • nf 4325
10148 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01-01.C

Pg.despes3s ref. SALARIO MES 11/2022
10042 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01,01.C

Pg.despesas rei. comopra de ferres-nf 265001
10099 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.03.0

Rec.receita de serviços nf 11
10132 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. FGTS 11/2022
10043 3,01.01.07.01.0052 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref, fardamento e epi- nr24S1
10044 3.01.01.07.01,0074 0001 001 1.01.01.0

1.01-01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0003

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

23.117.44

8.067,29

17.127,73

24.293.03

5.667.40

28.125,55

17.765,78

7.297.18

2.397.12

25.118.10

34.296,17

8.106,19

17.110.03

222.799,76

873.35

1.498.06

7.345.13

5.987,17

6.376,11

Pg.despesas ref. compra de areia reforma em Cemitério • nf 0151



Livro Diário N°. 7

Empresa; MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 18.224.783/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12^022

Endereço: Rua 05.173. Quadre 159, Jardim Nova Era, Santa Inés/MA, CEP: 65306-025

Chave Débito Estab Contro Crédito

12/12Q022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico:

18/12/2022

Hl^órico:

17/12^022

Histórico;

18/12/2022

Histórico:

18/12/2022

Histórico:

19/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12Í2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

26/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

10045 3.01,01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas rei, madeirile pare obra-0/2312
10046 1.07.04.01.01.0003 0001 001

Pg.despesas ref. compre de carro de mao - nf2318
10047 3,01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas rei. brita-nf 18180

10048 3.01,01.07,01.0074 0001 001 '

Pg.despesas rei. labua de pinos-nf 2321
10049 3.01.01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas rei. sena metal - nf 337177

10051 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. cimento - nf 0137

10050 3.01.01.07.01.0052 0001 001

Pg.despesas rel.epi funcionanos - nf2235
10052 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. ferros - nf 267718
10100 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receila de serviços nf
10053 3.01.01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. labuasebam)te-nf234S

10087 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG FGTS ADIANTAMENTO 13°12/2022

10088 3.01.01.07.01.0044 0001 001

PAGT DE 13" SALARIO 12/2022

10088 3.01.01.07.01.0044 0001 001

PAGT DE 13® S/«jyíiO 12/2022

10143 2.01.01,03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SIMPLES 11/2022
10150 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Pg.despesas ref, DÉCIMO TERCEIRO
10054 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.de^resas ref. madeirite e tabua - nf 14401

.10056 3.01.01.07.01.0074 0001 001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.Q1.01.0C01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0003

1.01.01 .OI.OIJWDI

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0013

1,01.01.01.01.0001

1.01.01,01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

Pg.despesas ref. materiais de aplicação em obre • nf 341107
10082 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.1

PROVISÃO OE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022
10082 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.1

PROVtSAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022

10083 2.01.01.03.01.0001 0001 001 2.01.<
PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 12/2022

10084 3.01,01.07.01,0013 0001 001 2.01

PAG REF FGTS MES 12/2022

10065 2.01.01.03.01.0010 0001 001 3.01

VALE TRANSPORTE 12/2022

10123 2.01.01.07.03.0001 0001 001 1.01

Pg.despesas ref. empréstimo
10124 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01

Pg.despesas ref. diversas
10151 3.01.01.07.01.0051 0001 001 1.01

Pg.despesas ref. V/U-E TRANSPORTE
10153 1.07.04.21.01.0001 0001 001 1.07.

Pg.despesas ref. com depreciação
10154 1.07.04.21.01.0002 0001 001 1.07.

Pg.despesas ref. depreciação de betoneira
10157 1.07,04.21,01.0003 0001 001 1.07.

Pg.despesas ref. depreciação de moveis e utensUlos
10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

encerramento do bi

10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

encerramento do bt

10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.0

2.01.0

2.01.0

3.01

3.01

1.01

1.01

1.01

1.07.

1.07.

1.07.

1.03.01.0001

1.03.01.0010

1.03.01.0010

.01.03.01.0002

.01.07.Ol.0051

.01.02.01.0001

.01.02.01.0001

.01.01.01.0001

04.D1.01.0004

04.01.01.0003

04.01.01,0005
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1.803.00

2.440.00

7.110,02

12-340,00

2J776.35

S.086.3S

3.108.01

4.108.04

1.209.17

1.293.33

13291,20

1.500.20

7.197.38

14.292.28

1.345.50

2.087.17

18.212.07

28.072,97

30,207,45

CcntimíB..
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Livro Diário N". 7

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: ia.224.7B3/0001-52

Período: 01/D1/2022a 31/12/2022

Endereço;: Rua 05.173, Quadra 159. Jardim Nova Era. Santa Inôs/MA. CEP: 85306-025

Data Chave DébKo Estab Centro Crddito

Iprocvj.

WlS- -
Rub._.

Estab Centro

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0009 QD01 001 47.172,98

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0008 0001 001 29.297.87

Histórtco: encerramento do bl
•

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001 2.312,18

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01:0009 0001 001 3.876,80

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 O01 58.297,32

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001 145.118,20

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 2.07.07.01.01.0001 0001 001 18.212,07

Histórico: lucros do período

31/12/2022 10158 3.01.01.01.03.00D7 0001 001 26.072,97

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.Ü1.01.07.01.0003 0001 001 30.207.45

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.07.01.0013 Q001 001 47.172.98

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.07.01.0024 0001 001 26,297,87

Histórico: encenamento do t>l

31/12«022 10158 3.01.01.07.01.0044 0001 001 2.312.18

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10156 3.01.01.07.01.0052 0001 001 3.876.80

Histórico: encerramento do bl
58.297.3231/12/2022 10158 3.01.01.07.01.0066 0001 001

Histórico: encerramento do bl
145,118.2031/12/2022 1015B 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Histórico: encenamenio do bl
RS 369Totais do mH de Dezembro: .668,36
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Termo de Encerramento

lproc.\

Ifls.,
Rub. ,

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem:?

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n" 01 ao n° 07. e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA.

Santa Inés, 31/12/2022

CHARLES CUNHA DOMINtCES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 125.985.693-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria) e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

00729869300

12598569334

ID^TfIÇAÇAP Pp(S>>tôSlNAífrç

CHARLES CUNHA DOMINICES

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CBRUFICO a AOTSBTlCAÇltO IM 10/02/20J3 ITiSS SOB d' 20Í30ÍIJÍ638.
PttOtOC01.0s 2302a6$38 DB 10/02/2023. KIBBi 212012S1938.

KG BtPRBBNDXHBNTOS LTBA

«lUCEMA ANSBUtO DIAS CARHBIRO t/3fA9 PILHO
RSSPOHS&VBL PELA AUTENTICAÇÃO

SKO LUte. 10/02/2023
«19ratfa80ell.ma.gov .br
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ONAl DECONTABUOADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CHARLES CUNHA DOMINiCES

REGISTRO : MA-010094/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : —.298.693-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 02/12/2023 as 08;36;23,
Válido até: 01/03/2024.

Código de Controle: 367072.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutibíank



DQ^OQ
DDtf^nn
QanTnnD ^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inés

iBob. .-íf- .í=---

CERTJUDONE-SJDSI - 4182023

Código de validação; 0CC95D23FB

Número da guia: 23056201001634144.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judiciai, a partir do dia primeiro

de (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n.° 18.224.783/0001-52, estabelecido à Rua 05, n.® 173, Quadra 159, bairro

Jardim Nova Era, Santa Inês/MA - CEP; 65.306-025.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Incs, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquisei, digitei e assino,

aos vinte e sete (27) dias, do mês de outubro (10), às 1 lhOOmin, ano dois mil e vinte e três

(2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com
assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c ai1.7° da Resoluçâo-GP n°
38/2022).

Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Ari. 198 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO .lUDICIÁRIO DE
SANTA INÊS/MA E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

m
CERTJUDONE-SJDSl - 4182023 / Código: 0CC95D23FB
Valide o documento em www.tima.ius-bfAialidadQc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inès
V>

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inès
Matricula 1504034

Documento assinado, SANTA INÈS, 27/10/2023 11:18 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

CERTJUDONE-SJDSI - 4182023 / Código; 0CC95D23FB
Valide o documento em www.tjma.ius.ür/valldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConsoente
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Poder Judiciáno d<> União j
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

IruO.
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'fl I I 005/202

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
l^e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJde;

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

18.224.783/0001-52

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a índivíduaíização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o,§2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e ínsolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatetas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não L-ansítada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em; 01/12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.AUCB.Z2DZ.D68X.18SO.QAFQ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fõrumde aresdia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A. Ala B-Térreo.
Bresdia - DF

Horário de Atendimento; 7b às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

01/12/202315:08:50
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ESTADO DO MARANHÃOri^ - '
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPER.\ClONAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA

inscrita no CNPJ d" 01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão, BR

316, S/N, Centro, Governador Newton Beilo - MA, por intermédio da Sec. De

Administração, ATESTA para os devidos tíns que a empresa MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n" 18.224.783/0001-52 com sede

na Rua 05, Jardim Nova Era, n'' 173, Santa Infe - MA, executou para a PREPEÍTURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, serviços firmados através

do Contrato n" 091.042.020/2020, Ata de Registro de Preços n° 031/2020, Pregão

Presencial n® 020/2020.

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Locação de máquinas pesadas para atender as necessidades do município de
Governador Newton Bello - .VLA.

PERÍODO DE: 12 MESES.
O m 2

€

LOCALIDADE: GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. ^IP
•os s|
o ® Ã s

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando si,o?
•  ■ rtí O

em nossos registros até a presente data, faio.s que desabonem sua conduta c
responsabilidade com as obrigações assumidas. flFfl

% Robci^o Silva
Prefeito

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-001
CNPJ N° 01.615.124/0001-44

mi
H ̂
C2^S1 ■ (t •>Pli [Ml o o
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.iRnbESTADO DO MARA^AO'

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CONTRATO N" 091.042.020/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 031/2020

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. com sede acfminislraliva, localizada na Av. Nezinho Brandão
BR 315, S/N'. Centro. GOVERNADOR NEWTON BELLO - Ma, CEP: 65,363-000, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrita no CNPJ sobos n° 01.615.124/0001-44, atras/és da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO (0R6Ã0 GERENCIADOR], corn sede na Av, Nezinho Brandão, BR 316.
S/N'. Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. CEP: 65 383-000, neste ato representada por CÍCERO ALVES
PEREIRA ARRAIZ, poRador da carteira de identidade n' 060596992016-6, SSP/MA e CPF n' 252,285.953-66, Secretário
Municipal de Administração. Finanças, Fazenda. Planejamento e Gestão como também Ordenador de Despesas do
Gabinete do Prefeilo, CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MG EMPREENDíMETOS EIRELI. inscrita no CNPJ
sob o n° 16.224.783/0001-52, estabelecida na R SANTO ANTONIO. n® 73. CEP: 65.300-064, Centro. Santa InésflUW,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por IGOR SILVA CRUZ, ocupando o cargo do
gerente, naturalidade brasileiro, estado ctvil solteiro, RG n' 63239596-6 SEJUSP/MA e CPF n® 808,630,003,04,
residente e domiciliado em Santa Inès/MA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Art. 15 do
Decreto7892/13 6 3 Lei n®8,666de21 dejunhode 1993, esuas alterações, Lei n® 10,520 de 17 de julfto de 2002
e alterações, e ainda de confonnidade com a documenâção constante no Processo n®042/2020. mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para todos cs efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim
para definir procedimento e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele
estivesse transcritos os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n® 020/2020.

b) Termo de Referência.
c) Proposta de Preços.

b) Ata de Registro de Preços n® 042/2020.

CLÃUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é prestação de serviços de iecação de máquinas pesadas, para atender as
nscessidades do município de Governador Newton Bello-MA, conforme abaixo:

VALOR
TOTAL

DESCRIMINAÇÃO QTD UND

CAMINHÃO PORTE MEOlO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

2 Mês

CAMINHÃO PIPATRUCK.CAPACIDADE

MÍNIMA 15,000 LTS, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE,

2 Mês

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP. MOTORISTA
E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE,

200

1

HORA/

MAQUINA

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA,
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 Mês

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 10 MTS, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 Mês

RS7.994.25

R$15.612.30

RS246.23

RS13.366.14

R5g.530.

RS15.988.50

R$31.224.60

R$19.060,18

AV. NEZINHO BRANDAO. SN. BR 316. CENTRO.

CNPJ N° 01.615.124/0001-44

65.363-000
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Governador
NewtonBeUo

iSTAOO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE
VELOCIDADE MÁXIMA DE I.SOORPM.

12 POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

totauzaçAo

HORA/
MAQUINA

RS190.92 R$19.092.00

R$161.9S3.S6 I

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 VALOR 00 CONTRATO

2.1 O valordo presente Contrato Importa em R$ 161.963.56 (Cento e sessenta e um mil, novecentos e oitenta etrés reais
e cinqüenta e seis centavos)

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Prt^sta de Preços apresentada pela CONTRATADA, irwlusas todas as
despesas que resuttem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mão-de-obra.
encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuiç&es sociais, impostos, taxas enflm, todos e quaisquer outros ânus
que incidam no fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, e no interesse da
Administração e por acordo entre as partes, a contratação poderá ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, conforme
artigo 12^ § 2' do Decreto n* 7.692/13. e conforme faculta o artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização
das aferições

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente
atestadas pelo sen/idor ãestgnado para o recebimento do objeto lídtado.

4.3 O pagamento será condídonado á apresentado da comprovação ds regularidade Junto ás receitas Federal. Estadual
e Municipal, al^ do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

4.4 Apds aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Rscal, o pagamento será creditado em fóvor do
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na i»-^wsta, devendo para Isto.
conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a
devida ordem cronológica dos empenhes e em moeda corrente nacional.

4.5 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA tica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o
ot^eto não ocorrer em conformidade com as espe^cações estipuladas.

4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preç*», correção monetána, compensação tinanceira ou paralisação
da execução do objeto do Contrato.

4.7 Na ocorrência de rejeição da(8) Nots(s) Fiscaifs), motivada por erro ou incorreçâes. o prazo estipulado para
pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

4.6 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejan sanadas as pendènaas, sem ônus para a
Contratante Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos á Contratada enquanto houver inadimplência
contratual >-7

4.10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou Indenizações d^ylQas
pela CONTRATADA,

4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1414-1. Conta Corrente
63656-4.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa decorrente do objete deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária;

04.122.000s.2068.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTES

3.3.80.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

6.1 O fornecimento do objeto será feita deforma parcelada, conforme solicitaçôo da Secretaria Requisitante por meio de
Ordem de Fornecimento O fornecimento ou do objeto deverá ser efetivado ao Município de Governador Newton Bailo no
pratM máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fomacimento no AJmoxarifado Central.

6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Govemador Newton Belio • Ma, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fomecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dtas úteis, devendo
ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompantiado da Ordem de Fomecimento e Nota Rscai
correspondente.

6.4 A execução dos serviços ou fomecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de
Serviços/Fornecimento. conforme o caso.

6,6 As aquisíçdes obedecerão á conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante.

6.6 A aquisição do(s) Item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Õrgão
Gerenciador ou participantes:

6.7 Obdga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato,

6.6 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando psra essa função, onde irá recebô-
los, conforme o caso, em conformidade com o arl 73. Inciso I e II. da Lei de Licitações rfi 8,666/93,

6.9 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Belio - Ma rejeilare. no todo ou em parte o objeto em desacordo com
as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do
otijeto rejeitado.

6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se cortslgnarão as desconformidades,
devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificaçõee
antes referidas.

6.11 O aceite/aprovação do otijeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios de
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela
Contratada verificados posteríonnente. garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art, 18 da Lei n" 6,076/90
(Cõdígo de Defesa do Consumidor).

6.12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venrtam a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comphmenl^
do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato;

0.13 O inadimpiemenio de qualquer (tem do Ediiai. da Cana-Proposta, Ata de Registro de Preços ou do Contrato, efisejará.
8 critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando^ ás
penalidades previstas no Edital,

CLÁUSULA SÉTIIMA-DOS CASOS DE RESCISÃO
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7.1 O contraio poderá ser rescindido peios motivos previstos nos artigos 77 e 78. e na forma disposta pelo artigo 79 e
conseqüências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei n®. 8.666/93. com as alterações dela decorrentes.

7.2 Taml>ôm poderá ocorrer á rescisão do contrato por convaniênda da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo minimo de 10 dias

7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto do contrato, no caso de convenlènda administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada,
caso Kn que a contratada terá direito de receber cs serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos
garantidos e previstos na Lei 8.666^3, com as alterações dela decorrentes

7.4 A CONTfWTANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajuaicia!, se:

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parta

b] A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação dada pela
CONTRATANTE,

c} a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições do
tomecímento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de<bra utilizados.

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30'% (trinta
por cento) do valor do Contrato:

e) a CONTRATADA deixar de cimprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele
decorrente;

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capitulo 111. seção V da Lei n®. 8.866. de 21/06/93.

7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no ari 77 da
Lei n". 8.666/93.

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos de exigibilidade de débitos anteriores
da CONTRATADA, inclusive por multas imftosias e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes
conseqüências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato própria da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados á Administração.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 O objeto ora corUratado será executado ou fomecidü confoime especificações estabelecidas pela CONTRATANTE,
obrigando-seà CONTRATADA a: 8.1.1 Efetuar o fomedmento ou a prestação do objeto em perfeitas condições, no prazo
e local Indicados na Ordem de Fornecimento ou Serviços, «n estrita observância das especificaçòes do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prezo de
garantíaiB. 1.1.1 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, domanualdo usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação: ^7^

6.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avançadas:

8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao ot^eto, iriclusive com todos os encargos tributários, fiscais, nabalhiste,
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes, conforme o caso:
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8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em consonância com as normas
de segurança estabelecidas em legislação prãpria;

8.1.7 Comunicar, ã ̂ efeltura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes
do vencimento do prazo da entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, comribuiçôes fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos Inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os
documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente,

8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas â entrega ou execução, até o devido atesto
da Nota Rscal, inclusrva o fiete;

6.1.10 Fornecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8' do artigo
15 de Lei Federal n* 6.686/93. no local informado na Ordem de Fornecimento ou Serviço, acompanhados da Nota Fiscal
preenchida contendo a especificação e quantidade correta do objeto;

8.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração
de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso. sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
f^uníclpal de Governador Newton Bello - Ma. no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou
execução do execução exigidos;

8.1.12 Acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do Contrato,
(Ajeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iníaal atualizado do Contrato, ot»ervado o art
65 da Lei n.° 8.666/93;

6.1.13 Fornecer ou executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou ̂Ito que venham a comater no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello - Ma, solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenientes.

6.1.14 Facllllsr a ação da FISCALI2!AÇA0 na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTf^TANTE.

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam iniertorlr na execução do ConUato. quer s^am eles praticados por empregadi». prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas ptoventivas
contra esses danos, com fiel c^sserváncla das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais

vigentes.

6.1.16 RespofKler perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo apôs o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para firts de execução do Contrato.

8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que. direta ou indiretamente. Incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais. FGTS. PIS. emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Me. por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da COfTffViTADA com referência ás suas obrigações não se transfere a8__
Secretarias/ Prefeitura Muniopal de Governador Newton Bello - Ma.

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, enc|{g(^
sodsis, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

6.1.19 Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
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8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimenslonamento dc® quantitaüvos de sua proposta,
devendo romplementá-Ios. caso o previsto inicialmente em sua proposta nSo seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1' do art 57 da Lei n» 8 666 da
1993.

B.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á Unlâo Estado Município
ou terreiros, decorrentes da contratação.

8.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalfio. previstas na Consolidação das Leis do Trabaitio e
legislação pertinente.

8.1-23 Manter durante toda a execução do Contrato em cwnpatibitídade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificado exigidas na licitação.

8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrBP.tes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12.13,18
e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar oa
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamerttos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.125 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados pormeiodecracTiá. além de prové-loscom
os Equipamentos de Proteção individual - EPi. quando for o caso;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a;

9.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respecti\m contrato e emissão da ordem de farnecimenta ou serviços, com
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.1.2 Assegurar os recursos orçamentírios e financeiros para custeara prestação.

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislado
aplicável;

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
Contrato;

9.15 Prestar ss informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados a/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao ot>jeto do Contrata.

9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega
do objeto contratado e o seu aceite:

9.17 Aplicar as sanções reguiamentares e contratuais, se necessário;

9.16 Comunicará Contratada as eventuais irreguiaiidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoção
das providências saneadoras;

9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, pormeiodefiscalízação. a quem caberá, também, todos os contate»
junto á Contratada.

9.110 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando loca!, data e horário; \

9.111 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoríarf^te com as
especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

9.113 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93. no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do Contrato.
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9.1.14 Modificar o contrato unilateraímente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respertados os
direitos da CONTRATADA,

9.1.15 Rescindir unilateraímente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do artiao 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OéCfMA • DAS PENAUDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Governador Newlon Bello - Ma e. será
descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo praao de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste editai, aâ registro de preços e contrato e das demais cominaçôes legais, conforma Art 7® da
Lei 10.520/02 e Art14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13;

a) O llcrtanta que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ala da Registro de Preços ou
Contrato;

b} Deixar de entregar ou apresentar documentação telsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento tía execução de seu ot^eto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

O Comportar • se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrlgaçdes assumidas deverá, rMirigatoriamente, constar de
justificativa protocolada no õrgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,
até o 2' (segundo) dia útil anterior à data prevista para oTornecimento do material ou prestação do serviço;.

Parágrafo Terceiro • Nâo acolhida a justificativa de atraso ou não lendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor
benefldârío sujeitar-se^ a multa nos seguintes termos;

8) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e
correção diária conforma abaixo:

a.1} 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor ri.H etapa;

a.2) 0.86 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ma de Registro de Preçcs ou Contrato, sem
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.'

b) Ultrapassado o trigèsimo dia de atraso, será a Ata ae Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela ínexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da inlimaçâo, aplicar á contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso;

c) suspensão tamporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por p^zúruo
superior a 2 (dois) anos: \

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da pumçãoouatéque seja promovida a reabilitação peranteaprépria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decom'do o prazo da sanção aplicada:
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Parágrafo Quiríto - Se o valor da multa não for recoltiido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que ftzer jus e/ou da garantia contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Governador
Newton Bello - Ma e cobrado judidaímente:

Parágrafo Sexto - Â licílante vencedora se recusar, injustlficadamente, a assinar a Ata de Registro de PreçiK ou Contraio,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que Ibe será encaminhada, caracterizando o
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata da Registro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licilantes. na sua ordem
de classificação finai, mantendo-se o prazo e as mesmas conditas da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatõrio
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalioades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, s
sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha
acarretar ao Município de Governador Newton Betto.

Parágrafo Nono - Apãs a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo • As sançêes de suspensão temporána de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:

b) atraso irtjustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

c) reincidência de descumprimento de obrigações contraUiais, especialmente aquelas relativas ás características dos
bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou cfo força
maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tnbutos;

g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços
ou Contrato;

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Phmeiro - Cabe ao contratante aplicar, garanbda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrtgaç&es
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ l^doArt 6 do
Decreto n" B.2S0, de 23 da Maio de 2014.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Benefidário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso.
respeitado o principio do contraditório a da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se*
fizerem necessânos no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado
do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECÜÇAO

12.1 O Regime de fornecimento ou execução será de forma indireta e de forma parcelada de acordo com as necosstdadas
da Contratante.

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316, CENTRO.^EP: 65.363-000
CNPJ H" 01.615.124/0001-44 \X
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12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontralaçáo. em conformidade com <
8.666/93, {»m prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

VI da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial do Município e/ou Jomal do
Estado ei ou Diário Oficial do Estado do Maranhão, até o 5° (quinto] dia útil do mès seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO

14.1 As partes elegem, de comum a:ordo com a renúncia a qualquer outro, por mais príviiesiado que seja. o Foro do
município de Zé Doca - Ma para dirimir as questâes decorrentes do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, e. para firmeza do que foi pactuado, firmam este Instrumento em 03 (trés) vias de
Igual teor e um sô efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

GOVERNADOR NB/fl^N BELLO - MA. 06, de novembro de 2020,

CÍCERO ALVES PEREIBArARRAIZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
CONTRATANTE

SrpREENDfflÊfOS SRE
IP.J: 18.224 783/0001-5Í
'IGOR SILVA CRUZ

CONTRATADO

testeimjnhas

-«CQ

NOME;
CPF N'

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N" 01.615.124/0001-44
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PREFEmjRA MUNICIPAL SANTA LUZIA 00 PARUÂ | Rub.
CNPJ: 12511.093/0001-06

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU DO PARUÁ - MA, inscrita no

CNPJ n* I2.511.093y0001-0€, com sede na Avenida Professor Joào Morais de Souza, n® 355.

Centro. Santa Luzia do Paruá - MA. CEP; 65.272-úOO. por intermédio da Sec. De

Administração. ATESTA para os devidos fins que a empresa MG EMPREENDIMENTOS

LTDA Inscrita no CNPJ n* 18.224.783/0001-52 com sede na Rua 05, Jardim Nova Era, n" 173.

Santa Inès - MA. executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ - MA, serviços firmados através do Contrato n" 001/2022, Ata de Registro de Preços

n° 068/2021. Pregão Eietrônlco n® 015/2021 e Processo Administrativo n° 086/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços dc Locação

de veículos pesados, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do
munidpio dc Santa Luzia do Paruá - M/L

período DE: 03/01/2022 a 31/12/2022.

LOCALIDADE; SANTA LUZIA DO PARUÂ - MA.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando

em nossos registros até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com as obrigações assumidas.

. Antônio Vílson Matreiros Ferraz
Prefeito

Av. Professor João Morais de Sousa. 355-Centro-Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 65272-000
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ÊSTADO DO MARANHÃO

PREFEJTURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ; 12.511.093/0001 -06

PAG N»

PROC N»

HUBRtCA

CONTRATO N® 001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 068/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2021

I Proc.
FLS.__

I Rub.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DO PARUA E A EMPRESA MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

^ A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, inscrita no CNPJ sobon® 12.511.093/0001-06, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, com sede na Av. Professor João Moraes dc Sousa, n° 355, Centro,
CEP: 65.272-000 SANTA LUZIA DO PARUA - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, portador do CPF sob n° 772.274.254-87 c RO n°
069317092019-6 Órgão Emissor SSP/MA, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIREU. inscrita no CNPJ sob o
n.® 18.224.783/0001-52. com sede na Rua 05. n® 173. Q - 159. Jardim Nova Era, Santa Ines/MA. CEP 65.306-025,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato represemada por seu representante legal, IGOR SILVA CRUZ,
brasileiro(a), casado, administrador, portador do RG. 632395966/SEJUSP/MA. e CPF/MF n® 808.630.003-04, têm, entre

si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" 001/2022. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo N® 086/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

>. CLÁUSULA FWMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos pesados, destinados a suprir as
necessidades das Secretarias Municipais do Município de SANTA LUZIA DO PARUA - MA., conforme especificações

^ c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, idenlificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGU.NDA - VIGÊNCIA. 1- -

2.L O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de sua
assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2022.

/T
3. CLÁUSULA TERCEIRA-EREÇO. , ' _ - _

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oitenta e Nove MU
e Dois Reais)

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPi;12.511.093/0001-06
Vâ PfOC N»

DESCRIÇÃO DOS ITENS

CAMINHÃO BASCUUNTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR

BOMBA; CAPACIDADE MÍNIMA UE 12 MIL

LITROS: MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA BAÚ DE METAL. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

HORA/
MÁQUINA

VALOR

UNITÃRIO
VALOR TOTAL

R$ 5.724,00 RS 68.688,00

R$ B.589,00 RS 103.068,00

RS 115,00 RS 230.000,00

RS 8.900.00 1 RS 106.800,00

R$6;000,00 RS 72.000,00

CAMINHÃO PORTE MEDlO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE

158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA

E AR CONDICIONADO. COM ACESSO DE

ENTRADA AO EQUIPAMENTO POR PORTA
LATERAL, EQUIPADA COM MOTOR A ÜIESEL 4
CILINDROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 57HP,
COM ASPIRAÇÃO TURBO. COM SISTEMA DE
SERVO CONTROLE TIPO JOYSTICK,

TRANSMISSÃO HIDRÁULICO EQUIPADO COM
BOMBA HIDRÁULICA, CAÇAMBA MÍNIMA DE
2.950MM. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE 700KG.

15.000

RS 5.379,00 RS 64.548,00

RS 54.150,00RS 3,61

RS 92.748,00R$7.729,00
HORA/
MÁQUINA

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICJPAl SANTA LÜ2IA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06
PROC N"

RUBRICA

MOTO NIVBLADORA PORTE GRANDE.

POTÊNCIA MÍNIMA DE HOHP. MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE.
VELOCIDADE MÁXIMA DE 1.800RPM.
POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 150CV. MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO.
CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇÃO
HIDROLÁSTÍCA. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

RETROESCAVADEIRA 4X4. PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG.
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 70HP. TRANSMISSÃO COM O MÍNIMO
04(QUATRO)MARCHAS A FRENTE E
04(QüATR03 MARCHAS A RÉ E COM ANO DE
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O
OPERADOR.COMBUSTÍVEL. POR CONTA DA
CONTRATANTE

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE,

TOTAL

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/

MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

R$ 169.00

RS 196.00

RS 139,00

RS 214,00

RS 167,00

RS 676.000,00

RS 784.000,00

RS 417.000,00

RS 642.000,00

R$ 501.000.00

HORA/
MÁQUINA

R$ 157,00

HORA/
MÁQUINA RS 183,00

RS 628.000,00

RS 549.000.00

R$4.989.002,00

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa ^
administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. ^

4. CLÁUSULA QUARTA-I>OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. . - ' .

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2022, na classificação abai.xo:

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
ziadQparua.ma.QOv-br
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CÓDIGO

02.14.04.122.0009

02.14.04,122.0009.2107.0000

3.3.90.39.00

ESPEancAÇÀO

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA

MUNICIPAL

Sec. Mun. Obras Urt). Cíd. Transp. Trânsito

Gestão de Obras Urbanismo. Cidade Transporte e

Transito

Manui. E Func da Sec. Mun. Obras Urb. Cíd. Transp.

Transito

Outros Serviços de Terceiros - PJ

5. Cl4fSULAQlJINTÀ~TAGAM^ .

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e â Dívida Ativada União. CNDT e FGTS, com validadescompatíveisá data do

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁySULASEXTA-REAJUSTE. . ts ^ , k . " .

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no pra/o de um ano contado da daia limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno dc um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a
^orrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
re^^tc.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamento dc pr^os do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustanienlo venlia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser delenninado pela legislação enlâo em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substUuio, as panes elegerão novo índice oficial, para rcajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de icmio aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. NSo haverá exigência dc garantia de execução para a presente coiilraiaçâo.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homeoaae: santaluziadoDarua.ma.Qov.br
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8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os sen iços/produios deverão ser eiuregues de acordo com as necessidades da Secrciaria Municipal de Solicitanlc, o horário da
entrega deve scrde acordo com o funcionamento da Secretaria; das OShOOmin às 12ti00min. O nào cumprimento das entregas nas
datas e hoiários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solícitante.
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OSliOOmin às I4h00min horas.
^•\ fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor desiunado pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA
uO PARÜA - MA

f)^)rcço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, laíscomo: custos diretos e indiretos, tributos
ii^Pbntes, ta.Ya de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soliciiante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO. . . _

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
fonna estabelecida no Termo de Referência, ane.xo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTES DA CONTRATADA. f... ,

^  A CONTRANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

^ permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para iratíu' de assuntos pertinentes
aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o cotiiralo; .

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços aiesttdos.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

O Assegurar os rcciireos orçamentários e financeiros para cu-stear a prestação:

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato:

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-000
Horneoaoe: santaluziadooafua.ma-QOv br
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h) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado:
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou doJo
na execução do contrato, não c.xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do
contratante;

^  Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
Tieterminaçòes emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabcndo-lhc única e
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas a realização dos
serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conUatado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de SAN TA LUZIA DO PARUA - MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se uo que couber as Leis do consumidor;
i) Arcar com todas as dcspesa.s. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
j) Fornecer o veículo, objeto dc locação, e substitui-lo em coso de quebra ou avaria, por veículo com as mesmas
características do veiculo original;
k) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado por
problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;
I) Os veículos deste Tcmio de Referência deverão estar disponíveis c cm perfeito estado de conservação, principalmente

^ no que refere a lantemagem, motor, mecânica e pneu;
m) Dotar c manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito;
^  Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado disponibilizado, se necessário, o plano de

manutenção do veiculo ao setor dc transporte, para eventuais fiscalização ou auditoria;
o) Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veiculo
estiver a serviço desta Prefeitura; ^

n. CLÃUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. '

11.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

IIJ. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Av. Professor João Morais de Souza, 3SS - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP; 65272-0003
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

11.6. Nào mantiver a proposta:

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidòneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da
^  Administração, à muita moratória de 0,5% (meio porcento) por dia dc atraso, até o limite dc iO% (dez porcento), conforme

determina o art. N" 86. da Lei N® 8666/93.

^10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura MuDÍcipal de
SANTA LUZIA DO PARUA - MA, e poderá cumulai com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

1 l.l 1. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/a (vinte por cento) sobre o valor lota! do
contraio:

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
SANTA LUZIA DO PARUA • MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
•  SANTA LUZIA DO PARUA - MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)

anos;

c) Declaração dc inidoneidade para licitarjunto ã Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, ou até que seja promovida a reabiliiação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, dc acordo
com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da LeiN® 10.520/02 e art. N® 14do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da íntiinação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a aprecioç^e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc SANT.A LUZIA DO PARUA - MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12. CLÁUSÜIA DÉCIMA SECUNDA-RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Í2.2. Por ato unilateral e escrito da Administraçüo. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do ait. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas noan. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.3. Amigavelmente, nos lermos do an. 79. inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

^2.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e anipla
defesa.

1A£. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
^ Lei n" 8.666. de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. _ .i ' _

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação Ilnanceira:

^ b) Interromper a execução contratual sob alegação de iiiadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei. ^

4. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTA-ALTERAÇÒES, ;fj VV

14.1. Eventuais alterações contratuais ruger-se-ão pula disciplina dos artigos S7 e 6S da Lei if 8.666, de 1993.

142. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo eclcbradu entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na
Lei n" i 0.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos e. subsidiarianicnte, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 • Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos
contratos.

Í6.GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PÜBUCAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município,

no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

*^7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-^FORO.

1M. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parua/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

. o^il^anta Luzia do Paruá/MA 03 de janeiro de 2022

Flavio Jo^Padilha de Almeida '
Secretário Municipal de Administração c Finanças

Portaria n® 003/2021

Contratante

RELI

ÍpJ n® 18.224.783/^001-52
Contratada

TESTEMUNHAS:

I  Nome:

2 Nome:

CPF: TOO.r
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OèCLARAi;AO UNIU

PREC&O EimtÕNICO N° 042/2023

PROCESSO UCfTATÓRIO 0011002/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4" do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras:

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8656/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/^b. _
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Att. 5® da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Mícroempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008,147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Santa Inês-MA, 07 de Dezembro de 2023

MG EMPREENDIMENTOS LTDA - 18.224.783/0001-52

07/12/2023 14:09:21
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